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PROPOSTA 

i- /.--t_ 

ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

Assunto: Alienação de parcela de terreno com a área de 399,00 m2, designada por 

lote 12, abrangida pelo Alvará de Loteamento n.• 431/1986, sito na Avenida Nova, da união 

das freguesias de Ruivães e Novais. 

Considerando que: 

O Município de Vila Nova de Famalicão é proprietário da parcela de terreno com a área 

de 399,00 m2, designada por lote 12, abrangida pelo Alvará de Loteamento n." 43111986, sita no 

Lugar de Bouças, Avenida Nova, da União das Freguesias de Ruivães e Novais, descrita na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 1265 - Ruivães, e 

inscrita na matriz sob o mtigo 13 89 urbano; 

Esta parcela de terreno adveio à sua posse e propriedade por desafetação do domínio 

público e integração no domínio privado (atnbos do Município), após desafetação do seu domínio 

público para o domínio privado, conforme deliberações da Câmara Municipal de 05 de dezembro 

de 2012 e de 26 de julho de 2018 e da Assembleia Municipal de 25 de fevereiro de 2013, e 

cumpridos que foram todos os trâmites legais atinentes ao procedimento urbanístico de alteração 

da operação de loteatnento (processo n." LAL 07/2018) e emitido respetivo alvará de alteração ao 

alvará de loteamento n.• 431/86, em 15 de maio de 2018; 

O Município não necessita, atualmente, de manter a propriedade daquele lote, não tendo 

planeada qualquer utilização do mesmo; 

A Câmara Municipal deliberou em 20 de dezembro 2018, autorizar a alienação da supra 

identificada parcela de terreno, pelo valor base de licitação de 17.375,00 euros, em hasta pública, 

que se realizou no dia 8 de fevereiro de 2019, sendo que, apesar de ter estado presente um 

interessado, este não o licitou por considerar que o valor atribuído era muito elevado, por isso a 

praça ficou deserta dado que não houve efetiva licitação para o mesmo, conforme consta da ata 

que se anexa cópia; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE fÀMALICÃO I DNJSÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PR,ÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE fAMALICÁO I TELEfONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunidpa!@vllanovadefamalicao.org I INTERNET WNW.vífanovaderamalicao.org ,, 



141

VILA 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

Posteriormente o interessado José Fernandes Carvalho apresentou uma proposta de 

aquisição do lote, com registo de entrada em 19 de fevereiro de 2019, anexo ao GSE n.0 

6761/2019, pelo valor de 13.000,00 euros; 

A alienação por ajuste direto pode ocorrer quando a hasta pública tenha ficado deserta, de 

acordo com o disposto na alínea d) do n.0 3 do artigo 319.0 do Código Regulamentar sobre os 

Bens e Equipamentos do Domínio Municipal. Nesta situação, atento o disposto no n.0 4 do artigo 

319.0
, o valor da alineação não pode ser inferior a 75% do valor base de licitação; 

A proposta de aquisição pelo valor de €13.000,00 não cumpre os 75%, pelo que após 

conversações com o interessado este concordou em pagar o preço de 13.500,00 euros, valor que 

cumpre as normas regulamentares acabadas de mencionar; 

Considerando aínda, que nos termos da alínea g), do n.0 I, do artigo 33.0 do Anexo I à Lei 

n.0 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal tem competência para adquirir, alienar ou 

onerar bens imóveis de valor até 1.000 vezes a remuneração mensal mínima garantida; 

No lote em questão existe uma tubagem para drenagem de águas residuais, cuja existência 

o ínteressado tem conhecimento, tendo manifestado a sua concordância em adquiri-lo com este 

ónus, pelo que deve ser acautelada mediante a constituição de servidão a favor do Município; 

Nos termos do preceituado no artigo 33.0 da Lei n.0 31/2014, de 30 maio, alterada pela 

Lei n.0 74/2017, de 16 de agosto, nos termos legalmente previstos, podem ser constituídas 

servidões admínistrativas sobre imóveis que, com caráter real, limitem o direito de propriedade, 

por ato administrativo ou contrato. Podem aínda ser impostas aos titulares dos direitos reais sobre 

imóveis, obrigações de não adotar condutas que prejudiquem as fmalidades de interesse público 

prosseguidas pelas autarquias locais, na medida estritamente necessária para a prossecução dessas 

fmalidades; 

A Junta de Freguesia de Ruivães e Novais emitiu parecer datado de 08-03-2019, que se 

anexa, no qual refere não ter nada a opor na alienação deste lote; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252321)900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL Glmarnmunidpa!@vilanovadefuma!icao.org ! INTERNET ww.v.vilanwadefamalkao.org 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

Tenho a honra de propor: 

1 -Que a Câmara Municipal delibere autorizar a alienação, por ajuste direto, da parcela 

de terreno para construção com área de 399,00m2, designada por lote 12, abrangida 

pelo Alvará de Loteamento n.• 43111986, sita no Lugar de Bouças, Avenida Nova, da 

união das freguesias de Ruivães e Novais, deste concelho, descrita na Conservatória do 

Registo Predial sob o número 1265- Ruivães, e inscrita na matriz urbana sob o artigo 

1389, pelo valor de 13.500,00€ (treze mil e quinhentos euros), a José Fernandes 

Carvalho, NIF 144 921 693, casado com Maria Teresa Crifol, NIF 217 877 303, nas 

seguintes condições: 

1.1 - Constituição de uma servidão de passagem de uma tubagem para drenagem 

de águas residuais, com um diâmetro de 0,20 metros, instalada a uma 

profundidade de 1,50 metros na câmara de visita cv28 e 2,00 metros na cv29, 

melhor identificada na planta anexa à presente proposta; 

1.2 -Permitir o acesso dos serviços do Município, ou quem este indicar, sempre que 

se mostre necessário para a gestão, manutenção e limpeza da infraestrutura 

existente; 

1.3 - A construção no lote terá que respeitar as especificações do alvará de 

loteamento, podendo, no entanto, o particular promover a alteração às suas 

especificações, cumpridos que sejam os instrumentos de gestão e planeamento 

urbanístico, as normas legais e regulamentares em vigor e aplicáveis. 

2- Conferir plenos poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para, 

em nome e em representação do Município, outorgar e assinar a respetiva escritura de 

compra e venda e demais atos legais que se revelem necessários. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

O Vereador do Pelouro, 

~'L~cc 2--
(Ricardo Mendes, Dr.) 

GOSTO DE VIVER AOUI 
MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURfDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL cama!Clmuníclpa!@vi!anov;adef<~mallcao,org I INTERNET ww,.v.vilanovadefamalkuo,org 
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onllne 
Certidão Permanente 

Código de acesso: GP-1721-32339-031236-001265 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 

DENOMINAÇÃO, LOTE No 12 DO ALVARÁ No 431/86 

SITUADO EM' Lugar de Bouças 

Avenida Nova 

(;IÍ! 
ll"i'l'EA TOTAL: 399 M2 

ÁREA DESCOBERTA' 399 M2 

MATRIZ no' 1389-P NATUREZA' Urbana 

FREGUESIA: Ruivães e Novais. 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Freguesia Ruivães 

1265/20180823 

Parcela de terreno para construção - norte - Maria Armanda Nascimento Pereira, sul - José 

Machado Sacramento e caminho público, nascente - José Machado Sacramento, José Ângelo Ferreira 

Marques, Manuel Torres Azevedo e Maria.Armanda Nascimento Pereira e poente- Manuel Azevedo da· 

Silva, Avelino da Silva Costa e herdeiros de David Monteiro Pimenta. 

Desanexado do 479/20090320. 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

(lt.lservatória do Regi.sto Predial de Vila Nova de Famalicão 

AP. 3971 de 2018/06/28 16,24:21 UTC -Alteração do Alvará de Loteamento 

Registado no Sistema em: 2018/09/19 16,24:21 UTC 

Alteração ao Alvará de Loteamanto no 431/86 (não registado) - A alteração consiste na criação 

de um novo lote, d~signado por lote no 12, com a ?rea de 399m2, que se destina a construção. 

A área do lote, resulta da modificação de 399m2 destinados a espaços verdes e equipamentos de 

utilização colectiva 1 do domínio público 1 para uma parcela de construção 1 do domínio privado 

do Município de Vila Nova de Famalicão. 

Resulta da comunicação oficiosa da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Reprodução da inscrição Ap.3971 de 2018/06/28 do prédio 479/20090320 de Ruivães. 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

O(A} Conservador{a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

Informação em Vigor 

2018/12/05 14,47:46 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão 

AP. 1783 de 2018/08/23 14,18,06 UTC - Aquisição 

Registado no Sistema em' 2018/08/23 14,18,06 UTC 

CAUSA : Desafetação do Domínio Público e Integração no Privado 

.SUJEITO(S) ATIVO(S), 

** MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
NIPC 506663264 

Sede: Praça Álvaro Marques 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

REGISTOS PENDENTES 

Não existem registos pendentes. 

-"~:-~:-i~~~-:~:~~·:~: 
--i'2~,""'"""-:-o:=-""'""·:~ 

-=~~-th:6;t..;.~=-~~ 

---------c------------------------------------------_·--------------------------------------it 
Certidão permanente disponibilizada em 20-09-2018 e válida até 20-12-2018 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2018/12/05 14:47,46 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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III 

· autoridade CADERNETA PREDIAL URBANA 
tributária e aduaneira •

AT 

SERVIÇO DE FINANÇAS; 0450 "VILA N.FAMALICA0-1. 

'IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 57- UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE RUIVÃES E NOVAIS 

ARTIGO MATRICIAL: 1389 NIP: 

Descrito na C.R.P. de :VILA NOVA DE FAMALICÃO sob o registo n": Omisso 

.I LOCALIZAÇÃO DO PRÉDIO 

Av./Rua/Praça: Avenida Nova Lote: 12 Lugar: Bouças Código Postal: 4770-497 RUIVÃES VNF 

I coNFRONTAÇÕES 

Norte: Maria Armanda Nascimento Pereira Sul: José Machado Sacramento e Caminho Público Nascente: José 

Machado Sacramento, José Ângelo F. Marques, Manuel Torres Azevedo, Maria Arrnanda N. Pereira Poente: 

Manuel Azevedo da Silva, Avelino da Silva Costa e Herdeiros de David Monteiro Pimenta 

'DESCRIÇÃO DO PRÉDIO 

Tipo de Prédio: Terreno para Construção 

'ÁREAS (em m') 

Área total do terreno: 399,0000 m' Área de implantação do edifício: 125,0000 m' Área bruta de construção: 

250,0000 m' Área bruta dependente: 125,0000 m' 

I DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2018 Valor patrimonial actual (CIMI): €15.880,00 Determinado no ano: 2018 

Percentagem para cálculo da área de implantação: 17,00% Tipo de coeficiente de localização: Habitação 

Coordenada X: 174.579,00 Coordenada Y: 491.592,00 
I vt• 1=1 Vc jx A x 

15.880,00 803,00 X 32,9113 X 
' [l====~c~·====]l ~ [I ==~~cq~==~ 
X 1,00 ,... 1,000 

Cl 
0,80 

VI= valor patrimonial tributário, V c= valor base dos prédios edificados, A= área bruta de construção mais a área excedente à área de Implantação, Ca =coeficiente de 
afectação, Cl =coeficiente de localização, Cq =coeficiente de qualidade e conforto, CV =coeficiente da vetustez, sendo A= (Aa + Ab) x Caj x% + Ac + Ad, em que Aa 
representa a área bruia privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre atê ao limite de duas vezes a área de Implantação, Ad 
representa a área do terreno livre que excede o um te de duas vezes a área de Implantação, {Aa + Ab) x Caj = 100 x 1,0 + 0,90 x (160 -100) + 0,85 x (Aa + Ab-
160,0000). . 
Tratando-se de terrenos para construção, A= área bruta de construção integrada de Ab. 
*Valor arredondado, nos termos do n°2 do Art.0 38~ do C I MI. 

Mod1 do IMI n•: 7219390 Entregue em: 2018/05/30 Ficha de avaliação n": 10824172 Avaliada em: 

2018/06/07 

'TITULARES 

Identificação fiscal: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Morada: PC ALVARO MARQUES, VILA NOVA DE FAMALICAO, 4760-110 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: MODELO 1 DO IMI Entidade: MODELO 1 DO IMI 

N" 7219390 

'ISENÇÕES 

Identificação fiscal: 506663264 

031257- UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RUIVÃES E NOVAIS • U ·1389 Pâgina 1 de 2 
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AMBIENTE 

N." Processo: LAL • 7/2018. N." GSE: 18522/2018 Data: 17-05·2018 

Nome: Municfpio de Vila Nova de Famalicão. 

Morada: Praça Álvaro Marques 
local da Obra: 25 de Abril4770-497 RUIVÃES VNF 
Tipo de Projeto: Construções Acessórias de Edificio At. Económica 

JNFORMAÇAO TECNICA PARECER DO CHEFE DIVISÃO 

Face ao solicitado pelo OAJ, informa-se que no lote Visto, de ·acordo com ~ infonnação. 2018.10.30 
n.0 12, alvo de alienação, está instalada uma PF 
tubagem conforme planta CfidastraJ que anexamos. 
Esta tubagem para drenagem de águas residuais, 
tem um diâmetro de 0,20 metros e está instalada a 
uma profundidade de 1 ,50 metros na câmara de visita 
CV28 e 2,00 metros na CV29, conforme se pode 
verificar na referida planta cadastral. 22~10-2018 

PCosta 

O Técnico 

·/-. 
(Paulo Costa, Eng.') 

O Chefe de Divisão 

(P. Fonseca, Eng.") 

PARECER DO COORDENADOR 

~ 
DESPACHO 

Proceda-se e acoe inforJação. 

·~or (_ 

~:é Pedr:~ena-) -----í~--" 
Vlulo. 20'18~.10.23D~~Íécli rdenador 

'I~\/~ 
(A.N.I):arviiia, Eng.) 

-·· .-~~---~-----'------------___J 

I'IU\!,.1\ AI YAh'l l 1\·IM/(JIII_~ J 476~-50.?. VIlA NOVA DEFAMAUCÂO ! TELEFONE252 320900 FAX252323751 
1 M.~U ·, , 1111• H•lllll!!rlt.'IJ.'OI••"vii<.1110YOdefomollcdo,org 1 lNTERNET:www.vllanovadefomallcqo.org 

2018.11.05 PCon·eia 

;. 
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ASSUNTOS JURfDtCOS E CONTENCIOSO 

ATA 

(Venda em Hasta Pública) 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezanove, pelas 09:30 horas, 

reuniu no Edifício dos Paços do Concelho do Município de Vila Nova de Famalicão, a Comissão 

presidida pelo Diretor Municipal, Dr. Vítor Manuel Moreira, coadjuvado pelas Técnicas 

Superiores Dr." Maria Isabel Nascimento Vieira Pinto e Dr.' Maria de Jesus Maciel Abreu de 

Freitas, a fim de proceder à venda, em hasta pública, por licitação verbal, dos prédios que a seguir 

se identificam e pela ordem e nos termos que se indicam: 

Lote 13- com a área de 357,00m2, abrangido pelo Alvará de Loteamento n.0 10/1993, 

silo na Rua do Mato Grosso, da União das Freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz, descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o núillero 1964- Gondifelos 

c inscrito na matriz urbana sob o artigo 2579. O valor base de licitação é de 10.890,00 euros (dez 

mi] oitocentos e noventa euros). 

Lote 10- com a área de 400,00m2, abrangido pelo Alvará de Loteamento n.0 24/1994, 

siio na Rua D. Dinis, da União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 4256- Calendário 

e inscrito na matriz urbana sob o artigo 4693. O valor base de licitação é de 44.000,00 euros 

(quarenta e quatro mil euros). 

Lote 12- com a área de 399,00m2, abrangido pelo Alvará de Loteamento n.0 431/86, sito 

na Avenida Nova, da União das Freguesias de Ruivães e Navais, descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 1265 - Ruivães e inscrito na matriz 

urbana sob o artigo 1389. O valor base de licitação é de 17.375,00 euros (dezassete mil trezentos 

e setenta e cinco euros). 

Esta hasta pública é realizada de acordo com as deliberàções da Câmara Municipal de 08-

1 1-2018 e de 20-12-2018, e com o disposto no Código Regulamentar sobre os Bens e 

Equipamentos do Dominio Municipal, regularmente convocada pelo Aviso n.0 6/2019 publicado 

no jornais- "O Povo Famalicense" em 22-01-2019, no "Cidade Hoje e no "Jornal de Notícias" 

em 24-01-2019-, publicitada ainda no sítio da intemet do Município e através de edital afixado 

nos locais comuns. 

À hora marcada, o Senhor Presidente da Comissão declarou aberta a praça, tendo-se 

iniciado o ato pela venda do Lote n.' 13- União das Freguesias de Gondifelos, Cavalões e 

Ou tiz, com a explicação das condições de venda, nomeadamente que "atenta a sua área, 

GOSTO DE VIVERAOUI 
MUNiciPIO DE VILA NOVA DE fÀMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
t'lV\CA AlVA[~() /"!ARQUES I 4764-502 V!lAI'>IOVADE 11\MAUCÃO I TELEFONE 15/.320900 I FAX 2523"2:3751 I NIF 506663264 
E· r·1Âit , mlliln1rnunidpnl@vllanovadef:amalicao,org l !I'TTERNET VVW'W.vilanovadefr.rnnUçuo,org 

. --·---·-··--·--·· 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

~ . - . 

localização e configuração, a identificada parcela de terreno deverá ser utilizada 

preferen~ialmente como logradouro ou espaço verde, sendo que qualquer construção terá de 

respeitar as normas legais e regulamentares em viga~ devendo por isso na sua alienação dar-se 

preferência aos proprietários dos prédios confinantes". Após esta explicação, a Comissão 

verificou não se encontrar ninguém que quisesse licitar este lote, pelo que foi d~clarada deserta a 

praça. 

De seguida procedeu-se à venda do Lote n." 10- da União das Freguesias de Vila Nova 

de Famalicão e Calendário, tendo-se explicado as condições de venda, nomeadamente que "no 

lote existe uma caixa de visita de drenagem de águas residuais, cuja existência terá de ser 

acautelada mediante a constituição de servidão a favor do Município com a celebração da 

escritura de compra e vendei'. Após esta explicação, a Comissão verificou não se encontrar 

ninguém que quisesse licitar este lote, pelo que foi declarada deserta a praça. 

Por fim procedeu-se à venda do Lote n." 12- da União das Freguesias de Ruivães e 

N ovais, tendo-se explicado as condições de venda, nomeadamente que "no lote existe uma 

tubagem para drenagem de águas residuais, cuja existência terá de ser acautelada mediante a 

constituição de servidão a favor do Município com a celebração da escritura de compra e vendei'. 

Após esta explicação, a Comissão verificou que se ~ncontrava presente um interessado, que disse 

chamar-se José Fernando Carvalho, o qual demostrou interesse na aquisição do lote, no entanto, 

disse que não o licitava por considerar que o valor atribuído é muito elevado, atentas as 

caraterísticas do lote. Posto isto, foi declarada deserta a praça também para este lote, dado que 

não houve efetiva licitação pirra o mesmo. 

Nada mais havendo a promover, a Comissão, pelas nove horas e cinquenta minutos, deu 

por terminado ·o presente ato público de venda em hasta pública. Para que fique a constar vai a 

Comissão proceder à assinatura da presente ata. 

(Vít Manuel Moreira, Dr.) 

~~ 
(Maria IsabeLNascimento Vieira Pinto, Dr.') 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNJciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURfDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇAÁLVARO MAltQuFs 1 47M·~>OJ. vu A '"OVADI' E'IMAUCÃo 1 TaEroNE2523209oo 1 FAX 252321751 1 Nlf s.06663264 
E-MAIL Qlmarnmunidpal(l'jivil<~n<.N•Ir.k:f.lrn<.tlkil~r,!;IJ }~ I INTERNET WW\'.f.vi!anovildefamilffcao,org 
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Junta da União de Freguesias 
de Ruivães e Novaís 

A/C: Ex. Sr. Vereador, Dr. Ricardo Mendes 

Ass.unt~: N? de Expedição; 3004/2019 

Município de Vila Nova de Famalicão 

Praça Álvaro Marques 

4760-127 Vila Nova de Famalicão 

N/Ref. 35/2019 Data: 08/03/2019 

Após aprei:iaçãí:J pelajúnta'de freguesia em reunião de junta'dó ili~p2'~~ 'rii~r.ll? ?019; foi 

aprovado por unanimidade ~alienação do lote no 12, abrangiâopeiÓAI~arâ délqte<in'Íeríto 

no 431186, silo na Avenida Nova desta União de Freguesias,i:laotéi\ddl')~âa·a.6pprna 
alíenaçâÓ,pois por s~~.~'ti~dade vai este parecer assinado'6eiCJ~thilMbr6~ qué~e:Pqstítuein 

<- __ -' - o.' '-._,•:.;<- '- - :·'•--- - _;-.•-_,<! 

este éxeêutivo, ... · ·. 

Rua Nova n<) 36, ·'"'~'"-"''" 
Rl!ivães V\"-!.F. 

Tesoureira 

·\ - -

·-- . --- -

Rua Nova. 36 • 4770495 RUIVAES- VNF- Portugal • Telefone; 252 993 062- Fax; 252 928 618 • NIPG 510 839 320 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Alienação de parcela de terreno com a área de 1.170,00m2, designada por 

lote 21, abrangida pelo Alvará de Loteamento n." 14/2006, da freguesia de Ribeirão, deste 

concelho. 

Considerando que: 

O Município é proprietário da parcela de terreno com a área de 1.170,00 m2, designada 

por lote 21, abrangida pelo Alvará de Loteamento n. 0 14/2006, sita na Rua Félix da Costa Oliveira, 

da freguesia de Ribeirão, deste concelho, descrita na Conservatória do Registo Predial de Vila 

Nova de Famalicão sob o número 4720- Ribeirão, e inscrita na matriz sob o artigo P5790 urbano; 

Esta parcela de terreno adveio à sua posse e propriedade por desafetação do domínio 

público e integração no domínio privado (ambos do Município), após desafetação do seu domínio 

público para o domínio privado, conforme deliberações da Câmara Municipal de 05 de dezembro 

de 20 12 e da Assembleia Municipal de 25 de fevereiro de 2013, e cumpridos que foram todos os 

trâmites legais atínentes ao procedimento urbanístico de alteração da operação de loteamento 

(processo n. 0 LAL 80/2018) e emitido respetivo alvará de alteração ao alvará de loteamento n.0 

14/2006, em 29 de novembro de 20 18; 

Existem interessados na aquisição da citada parcela, e o Município não necessita, 

atualmente, de manter a propriedade daquele lote, não tendo planeada qualquer utilização do 

mesmo; 

A Junta de Fregnesia de Ribeirão emitiu parecer favorável à desafetação da parcela de 

terreno, datado de 20-07-2018, que se anexa, e notificada que foi para emitir parecer sobre a 

pretensão do Município de proceder à sua alienação, através do seu Presidente pronunciou-se 

oralmente junto do serviço no sentido de que ínexiste qualquer inconveniente; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JUR[DICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E~MAIL camarwnunídpal@>~lanovadefamalicao,org I INTERNET w-#.v.vilanovadefamalicao,org 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

Nos termos da alínea g), do n.0 I, do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, a Câmara Municipal tem competência para adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de 

valor até 1.000 vezes a remuneração mensal mínima garantida; 

Ao supra identificado lote de terreno foi atribuído o valor de 40.950,00€ (quarenta mil 

novecentos e cínquenta euros), de acordo com o relatório de avaliação datado de 20 de fevereiro 

de 2019, que se anexa cópia; 

Nos termos do artigo 319.0 do Código Regulamentar sobre os Bens e Equipamentos do 

Domínio Municipal, um dos procedimentos índicados para a alienação ou oneração de imóveis é 

a hasta pública, precedida de aviso; 

Nos termos do artigo 321.0 do mesmo diploma legal o procedimento é dirigido por uma 

Comissão composta por três membros; 

Nos termos do artigo 322.0 do diploma legal acima indicado as propostas de aquisição 

devem ser efetuadas por licitação verbal, aberta que seja a praça, sendo que o primeiro lanço deve 

corresponder ao valor base de licitação anunciado, não podendo os lanços subsequentes ser de 

valor inferior a 5% da base de licitação, arredondado às centésimas; 

Considerando que, por isso, o valor base de licitação deve ser o mesmo que o valor 

atribuído na avaliação efetuada ( 40.950,00€). 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere autorizar a alienação, em hasta 

pública, da parcela de terreno com a área de 1.170,00 m2, designada por lote 21, 

abrangida pelo Alvará de Loteamento n.o 14/2006, sita na Rua Félix da Costa 

Oliveira, freguesia de Ribeirão, deste concelho, descrita na Conservatória do Registo 

Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 4720 - Ribeirão, e inscrita na 

matriz sob o artigo P 5790 urbano, pelo valor base de licitação de 40.950,00 euros. 

=:::::;::~.:~~:~;~:~'A=~~:;:;:;_.;.-;.:.,~-"·x;.',",.-<::J;_ .. tt~?"':...~~:-::~·,~~::;:-_~·~:-:,;;~-;;;;,_~-'~cf~~":u~~~--~-c.~-~--·-~· ·!;!!;-!~co-,:.i·{!::~l~_!! __ ílll, """i!llliiiilii:::!:;;:~~~;;;:;::::;:=::::::::::::: ::; =--~~--
GOSTO DE VIVER AOUI 
MUNJciPJO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PAAÇAÁLVAROMMQUES I4764-502VILANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX15232J751 I Nlf506663264 
E-MAIL cnmarilmurtidpal@vllanovadefamalkao,org I INTERNET wv.w.vilanovadefamalic-ao.org 
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ASSUNTOS JUR{D!COS E CONTENCIOSO 

2- Nomear, para assegurar a hasta pública e todos os procedimentos e atos 

necessários à sua boa realização, os quais decorrerão com a observância do disposto 

nos artigos 320." a 327.' do Código Regulamentar sobre Bens e Equipamentos do 

Domínio Municipal, e demais regras legais aplicáveis, uma comissão presidida pelo 

Diretor Municipal, Vítor Manuel Moreira, que será coadjuvado pelas Técnicas 

Superiores, Maria Isabel Nascimento Vieira Pinto e Susana Cláudia Machado de 

Sousa Lobo, e como membros suplentes Luís Miguel Alves Fernandes e Ália da 

Conceição Araújo Silva, afetos ao Departamento dos Assuntos Jurídicos. 

3 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 

para, em nome e em representação do Município, outorgar e assinar a respetiva 

escritura de compra e venda e demais atos legais que se revelem necessários. 

Vila Nova de Famalicão, 04 de março de 2019 

O Vereador do Pelouro, 

Y.~w.vol ~r. e. rz_ 
Qiicardo ~Nfell.des, Dr.) 

GOSTO DE VIVER AOUI 
MUNiciPIO DE VIlA NOVA DE fÀMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PR,ÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILANOVADE fAMAUCÁO I TELEFONE 152320900 I fAX 25!32375 I I NIF 506663264 
E -MAIL cama"'mur~idpa!@vilanovadefumalicao.org I INTEr~NET """"""".vibnovadefamalk<i.o.org 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

____,....___ 
registo predial 

onl!ne 
Certidão Permanente 

Código de acesso: GP-1795-82666-031235-004720 

URBANO 
DENOMINAÇÃO: LOTE - 21 

SITUADO EM: Ribeirão 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Rua Felix da Costa Oliveira 

ÁREA TOTAL: 1170 M2 

MATRIZ no: 5790-P NATUREZA: Urbana 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Parcela de terreno para construção urbana. 

Freguesia Ribeirão 

4720/20190123 

Norte e nascente - Rui Fernando Lobo da Silva; Sul - Lote-15; Poente - Rua Félix da Costa 
Oliveira. 
Desanexada nos termos da alteração do álvara de loteamento n.14/2006, do prédio 2700/20060816 

O(A) Conservador(a) de Registos 
Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

AP. 20 de 2006/08/16 - Autorização de Loteamento 

Alvará no 14/2006 de 29 de Maio de 2006, aprovado pelos despachos de 8 de Março de 2005 e 11 
de Maio de 2006 e rectificado em 24 de Julho de 2006. 

Autorizada a constituição de 20 Lotes numerados de 1 a 20 inclusive, com as seguintes ÁREAS, 
ÁREAS DE IMPLANTAÇÃO e ÁREAS DE CONSTRUÇÃO: 

Lote n°l- 300m2 ; 106m2 + anexo - max. 23m2; rnin. 222m2; max. 328m2; 
Lote noz - 213m2; 106m2 + anexo - max. 15m2 min. 222m2 max. 328m2; 
Lote no 3 - 294m2 ; 106m2 + anexo - max. 21m2; min. 222m2; max. 328m2; 
Lote no4 - 289m2 106m2 + anexo - max. 23m2 min. 222, max. 328 m2 ; 

Lote no 

Lote no 

Lote no 

Lote no 

Lote no 

Lote no 

Lote no 

Lote no 

Lote no 

Lote no 

5 - 203m2 106m2 + anexo - max. 15m2 min. 222, max. 328 m2, 

6 - 282m2; 106m2 + anexo - max. 20m2 min. 222, max. 328m2; 
7 -480m2; 111,40m2; 377m2; 
8 - 335m2; 106m2 +anexo - max.26m2; min. 225m2 max 325m2; 
9 - 376m2; 106m2 + anexo - max. 37m2 min. 225, max. 325m2; 
10 - 244m2; 106m2 rnin. 222, max. 328m2; 
11 - 187m2; 106m2 min. 222m2; max. 328m2; 
12 -187m2; 106m2 min. 222m2, max. 328m2; 
13- 187m2; 106m2 min. 222m2, max. 328m2; 
14 -187m2; 106m2 min. 222m2, max. 328m2; 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2019/03/04 11:24:44 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 



155
Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Lote no 15 -282m2; 106m2 min. 222m2, max. 328m2; 

Lote no 16 - 526m2;106m2 + anexo, max. 30m2; min. 225m2, max. 325m2; 
Lote no 17 - 293m2; 106m2 + anexo, max. 29m2, min. 225m2, max. 325m2; 
Lote no 18 - 253m2; 106m2 + anexo, max 25m2; min. 225m2, max. 325m2; 
Lote no 19 - 224m2; 106m2 + anexo, max. 22m2, min. 225m2; max. 325m2; 
Lote no 20 - 272m2; 106m2 + anexo, max. 24m2, min. 225m2; max 325m2. 

Freguesia Ribeirão 

4720/20190123 

Todos destinados a habitação unifamiliar, excepto o lote 7 que se destina a habitação 
comércio e restauração e todos com anexo excepto os lotes 7; 10; 11; 12; 13; 14 e 15, todos 
com 1 piso máximo abaixo da cota da soleira e 2 pisos acima da cota da soleira. CEDÊNCIAS -
Para integrar no domínio público, 3789m2, dos quais: 851m2 - arruamentos: 996m2; passeios -

443m2; estacionamento - 188m2- alargamento caminho público; 1311m2 - zona verde e 
equipamentos. 
CAUÇÃO: € 236.766,02 mediante garantia Bancária Ref.26.02.046 Caixa de Crédito Agrícola Mútuo 
de Santo Tirso, CRL de7 de Março de 2006. 
Prazo para a conclusão das Obras de Urbanização - 365 dias. 

Reprodução da inscrição Ap.20 de 2006/08/16 - Autorização de loteamento 

O(A) Conservador(a) de Registos 
Maria Manuela Cunha Camanho 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão 
AVERB. -AP. 2759 de 2018/12/10 10:15:49 UTC -Alteração da Operação de 
Transformação Fundiária - Loteamento 

Registado no Sistema em: 2019/01/25 10:15:49 UTC 
DA APRESENT. 20 de 2006/08/16 - Autorização de Loteamento 
DOCUMENTO: Certidão Camarária 
NÚMERO: LAL - 80/2018 
DATA: 2018/11/29 
EMITIDO POR: CÂMARA MUNICIPAL 

Alteração ao Alvará de Loteamento no 14/2006, aprovada por despacho do Presidente da Câmara de 
2018/11/19. 

A alteração consiste: 

- Utilização de uma parcela com 1 170m2, destinada a espaços verdes e equipamentos de 
utilização coletiva, do domínio público para o domínio privado do Município; 

- Criação de um novo lote, designado de lote no 21; 

- Alteração da área destinada a espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva, para 2 
619m2; 

- Alteração do número de lotes de 20 para 21. 

NOVAS ESPECIFICAÇÕES LOTE - 21: 
LOTE - 21 -ÁREA-· 1170m2 

Comunicação oficiosa do Município nos termos do no 7 do artigo 27° do dec. Lei 26/2010 

Reprodução do AVERB. - Ap.2759 de 2018/12/10 - Alteração da Operação de Transformação 
Fundiária - Loteamento 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

O(A) Conservador(a) de Registos 
Maria Manuela Cunha Carnanho 

Infor.mação em Vigor 

2019/03/04 11,24,44 UTC 

Página - 2 -
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão 

AP. 2038 de 2019/01/23 13:59:16 UTC -Aquisição 
Registado no Sistema em: 2019/01/23 13:59:16 UTC 

CAUSA : Desafetação do Domínio Público e Integração no Privado 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
NIPC 506663264 

Sede: Praça Álvaro Marques 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

O{A) Conservador{a) de Registos 

Maria Manuela Cunha Camanho 

REGISTOS PENDENTES 

Não existem registos pendentes. 

Freguesia Ribeirão 

4720/20190123 

Certidão permanente disponibilizada em 28-01-2019 e válida até 28-04-2019 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2019/03/04 11:24:44 UTC 

Página ~ 3 -
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Freguesia da Vila de Ribeirão 

Concelho de Vila Nova de Famalicão 

Exmo. Senhor, 

Dr. Paulo Cunha 

Presidente do Muuicipio de Vila Nova de Famalicão 

Praça Álvaro Marques 

4764-502 VILANOVA DE FAMALICÃO 

Sua ref er&ncía Sua comunicação de Nossa refet&n,da Datá 

5577/2018 20/07/2018 95/2018 20/07/20!8 

Assunto: Alvará de loteamento 14/2006 

Venho por este meio infónnar V.Exa. que relatiyll;-nente à desafetação da parcela do alvará de 

loteamento n.0 14/2006, sobre a alteração do domínio públíco para domínio privado do 

município, esta Junta· de. Freguesia não vê qúalquét inconveniente nesse processo. 

Sem outro a$s1Jl;lto e com os meus cumprimentos. 

Atentamente 

O Presidente da Junta d.'f Freguesia, 

'~L~~t~~~~~ 
/<?~Í~f~~~~;;b~~eira 

Avenida Rio Veirão, 1-4760-715 VILÁDERJBE!RÂO • Te!.: 252 493 582 • Fax.: 252 428949 
E mail: geral@freg-ribeirao.pt URL:. http:/ /www. freg-ribeirao.pt Software:www.modulac. pt 
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FAMALICAO ·SERVIÇOS JURÍDICOS 
l.M·~\RA MUNICIPAL 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE UM LOTE DE TERRENO- LAL-80-201.8 

(Alvará de Loteamento n• 14/2006) 

Proprietário: 

. Localização:: 
. . . 

Município de Vila Nova de Famalicão 

Rua Félix da C~sta Oliveira, Ribeirão, Lote 21 

· Função e tipologia do imóvel: Lote de terreno destinado a constmção,, com potencial construtivo 

ou como nnldad~ autónoma em ambiente urbano 

1. Finalidade da Av!lliação:. 

A presente avaliação diz respeito a uma parcela de terreno (Lote 21) situada no Loteamento com Alvará 

n• 14/2006 que, por força doprocesso LAL-80/20 18 lhe confere aptidão ~onstrutiva, pois suscetível de 

ser afetad? a 11m dos lotes .limítrofes (em n"de3: lote 6 e 15, bem como a parcela de terreno a 

nascente), todavia sem prejuízo aínda de se estabelecer em unidade autónoma em meio urbano e de 

acordo com o especificado no quadro sinÓptico da me~cionada alteração. 

Nesse sentido, fez-se uso da planta de síntese do loteamento e que estabelece o tipo de uso do lote. 

O valor ora proposto terá em consideração o facto de se tratar de uma parcela de terreno situada num 

loteamento urbano e que - tendo capacidade construtiva de per si! - pode vir a melhorar a 

"performance" urbanística de um dos 3 lotes limítrofes. 

A política municipal seguida, no âmbito urbanístico para este tipo de situação,· privilegia a "absorção a 

preço justo" de espaços do seu domínio patrimonial, reconhecidamente de difícil rentabilização, 

normalmente abandonados e sem função; até perdidos e/ou transformados em lixeiras. 

2. Delimitação e caracterização da parcela a avaliar: 

A parcela está classificada, em termos de PDM, como "Espaço Residencial Urbanizado" e a confrontar 

com 2 lotes constituídos, tudo indicando que a mesma possa vir a ser disputada pelos respetivos 

proprietários ou até por qualquer outro pretendente, desde que mantenha o lote como unidade autónoma e 

com função urbana autorizada pelo Município, respeitando a tipologia construtiva domiQ.ante. 

pág. 1/3 
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FAMALICAO SERVIÇOS JURÍDICOS 
C A/liAM MUNICIPAL 

2.1. Extracto da "Planta de Ordenamento do PDM" e quanto à ocupação do solo: 

l!;c!\CeAo;@ 

[il%;\\~:~2~1 

I'~! 

pág. 2/3 
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FAMAL/CAO SERVIÇOS JUR{D/COS 
0\A-IMA J.1UNJC/PAL 

3. Avaliação: 

A avaliação foi elaborada pelo perito designado para o efeito, nomeado pelo Senhor Presidente da.· 

Câmara, e se baseia nos critérios que usualmente vigoram no Município de Vila Nova de Famalicão 

para a avaliação de património. 

Estamos, pois, perante uma parcela de terreno situada dentro de perlmetro urbano da Freguesia e numa 

área que usufrui de razoável qualidade. 

Para determinação do valor atribuído por m2 ao tipo de terreno em causa, para além do já exposto, teve­

se também ainda em conta os seguintes pressupostos: 

-Valor do solo relativamente ao uso atribuído pelo PDM; 

-Localização e qualidade ambiental; 

-Acessibilidades; 

- Infra-estruturas disponíveis, designadamente: rede de abasteclmento de água; redes de saneamento 

(residual e pluvial); rede de energia eléctrica; outras infra-estruturas. 

4. Atribuição do Valor: 

De acordo com o Regulamento do IMI, e tendo. em conta os aspetos característicos da propriedade, 

associando-lhe também o facto de nos encontrarmos perante nm terreno que deve ter o melhor encaixe 

possível e até evitar especulação urbanística inconveniente, obtiveram-se os seguintes valores: 

-Área do terreno (lote 21): ............................................................................ 1.170,00m2 

- Valor do terreno/m2 (Zona residencial) : ............................................................. 3 5€/m2 .. 

-Valor de cálculo (1.170,00m2x35€): .............................................................. 40.950,00€ 

(São: Quarenta mil, novecentos e cinquenta euros) 

Vila Nova de Famalicão, 20 de fevereiro, de 2019 

O Perito: 

~(Ãrttó 

./ 
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PROTEÇÃO CIVIL: 
1 - "PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DO "SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO, ALERTA E AVISO À POPULAÇÃO (SMCAAP)" ENTRE A GEOATRIBUTO, C.I.P.O.T., 

LDA. E O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 162) 

2- "APOIO FINANCEIRO AO NÚCLEO DE RIBEIRÃO DA CRUZ VERMELHA" (PÁGINA 168) 
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PROPOSTA 

Assunto: Protocolo de Cooperação para Utilização do "Sistema de Monitorização, 

Comunicação, Alerta e Aviso à População (SMCAAP)" entre a GeoAtributo, CI.P.O.T., 

Lda. e o Município de Vila Nova de Famalicão. 

Considerando que a Proteção Civil é uma competência do Municipio, conforme a alínea j) 

Artigo 23.0 Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 

Considerando que compete ao Serviço Municipal de Proteção Civil assegurar o funcionamento 

de todos os organismos municipais de proteção civil, bem como centralizar, tratar e divulgar toda 

a informação recebida relativa à proteção civil municipal, conforme o previsto no n.0 1 do artigo 

10.0 da Lei n.0 65/2007, de 12 de Novembro, 

Considerando que a Estratégia Nacional para uma Proteção Civil Preventiva, aprovada pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.0 160/2017, de 30 de outubro, que consagra os sistemas de 

monitorização, alerta e aviso como uma das áreas prioritárias para investimento até 2020; 

Considerando o preconizado no Sistema Nacional de Monitorização e Comunicação de Risco, 

de Alerta Especial e de Aviso à População, instituído pelo Decreto-lei n. 0 2/2019, de 11 de janeiro, 

que estabelece orientações para o fluxo da infmmação entre as autoridades de proteção civil, 

agentes de proteção civil, entidades técnico-científicas e demais entidades envolvidas nos 

domínios da monitorização e comunicação de riscos, do alerta ao sistema de proteção civil e do 

aviso às populações, face à iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 

Considerando o convite apresentado pela empresa Geoatributo Lda. no sentido do Município 

de Vila Nova de Fainalicão ser um "município piloto" na utilização do "Sistema de Monitorização 

e Comunicação de Risco, de Alerta Especial e de Aviso à População", desenvolvido por esta 

empresa, sem que esta utilização acarrete qualquer encargo financeiro para o Município, durante 

um ano. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRi\ÇAfoJ...VARO fV':ARQUES l 4764-502 VIlA 1'-IOVADE FAJ'1AUCÃO I TELEfONE 252320900 I FAX 252323751 I Nif 506663264 
E-f"IAIL <.i'.:!l1<'11<1JJ'iunídpal@iv11<lf'K)vdde~llal~ó.Or'g i lf'-lTERNET Y.!V'A'I.Vi'lanowdefãn\illcaüorg 
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moTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar o protocolo de Cooperação para 

Utilização do "Sistema de Monitorização, Comunicação, Alerta e Aviso à População 

(SMCAAP)" entre a GeoAtribnto, C.I.P.O.T., Lda. e o Município de Vila Nova de 

Famalicão. 

2- Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

em nome desta e representação do Município outorgar o respetivo protocolo, que se 

anexa e cujo teor integral aqni se dá por reproduzido. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março 2019 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

)~2-2.__, 
(l)Li~ardo Mendes, Dr.) 

GOSTO DE VIVERAOUI 
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Protocolo de Cooperação para Utilização do "Sistema de Monitorização, 
Comunicação, Alerta e Aviso à População (SMCAAP)" entre a GeoAtributo, 

C.I.P.O.T., Lda. e o Município de Vila Nova de Famalicão 

O Município de Vila Nova de Famalicão, atento às suas competências no domínio da proteção 

civil e na prossecução dos objetivos defmidos no âmbito do Sistema Nacional de Monitorização 
e Comunicação de Risco, de Alerta Especial e de Aviso à População (Decreto-Lei n.0 2/2019, de 
11 de janeiro), pretende testar um sistema de monitorização, comunicação, alerta e aviso à 

população. 

A GeoAtributo, C.I.P.O.T., Lda. com o objetivo de contribuir para a prossecução dos objetivos 
defmidos no âmbito do Sistema Nacional de Monitorização e Comunicação de Risco, de Alerta 
Especial e de Aviso à População (Decreto-Lei n. 0 2/2019, de 11 de janeiro), tem vindo a 

desenvolver um "Sistema de Monitorização, Comunicação, Alerta e Aviso à População 
(SMCAAP)", pretendendo-se com o presente protocolo a implementação de um projeto-piloto, 
que beneficiará ambas as entidades na concretização dos seus objetivos. 

Assim, entre: 

O Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de direito público número 506 663 264, 
com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, neste ato representado 
pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, com poderes pam o ato 

conferidos pela deliberação da Câmara Municipal, adiante designado por Município de Vila Nova 
de Famalicão, 
E a GeoAtributo- Consultadoria e Informação para o Planeamento e Ordenamento do Território, 

Lda., pessoa coletiva n.0 506 526 585, com sede na Rua Faustíno Ferrador n.0 3, 4710-244 Braga, 
neste ato representada pelo Sócio-Gerente, Dr. Ricardo Almendra, adiante designada por 

GeoAtributo, C.I.P.O.T., Lda., 
É celebrado o presente Protocolo de Cooperação que se rege pelas cláusulas seguíntes: 

Cláusula 1.' 
Âmbito do Protocolo 

O presente Protocolo tem por objeto a defmição das regras de cooperação entre a GeoAtributo, 
C.I.P.O.T., Lda. e o Município de Vila Nova de Famalicão no âmbito do projeto-piloto de 

operacionalização do "Sistema de Monitorização, Comunicação, Alerta e Aviso à População 
(SMCAAP)". 

'··--:·_-.-"·--·---
~ -- ---- . ·-· ,.:.:·:;~:;·~:::i. 

0 ,,_0<0,~-L.-_CO'-C'• 
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Cláusula 2.' 
Sistema de Monitorização, Comunicação, Alerta e Aviso à População (SMCAAP) 

1. A GeoAtributo, C.LP.O.T., Lda. é proprietária da ferramenta e do respetivo código fonte 
denominado "Sistema de Monitorização, Comunicação, Alerta e Aviso à População 
(SMCAAP)", doravante SMCAPP, detendo todos os direitos de propriedade intelectual 
desta plataforma, não cabendo ao Município qualquer direito sobre esta plataforma. 

2. O SMCAAP permite às autoridades de proteção civil, agentes de proteção civil, entidades 
técnico-científicas e demais entidades envolvidas nos dominios da monitorização e 
comunicação de riscos, aceder a informação suplementar que aumentará a capacidade de 
resposta em caso de ocorrência ou iminência de ocorrência de acidente grave ou 
catástrofe. 

Cláusula 3.' 
Obrigações da GeoAtributo, C.I.P.O.T., Lda. 

No cumprimento do presente Protocolo, bem como dos objetivos previstos na cláusula anterior 
são obrigações da GeoAtributo, C.I.P.O.T., Lda.: 

a) Manter em funcionamento o SMCAAP; 
b) Disponibilizar ao Município de Vila Nova de Famalicão o acesso e utilização de todas 
as funcionalidades do SMCAAP; 
c) fuformar em caso de verificação de problemas no funcionamento do SMCAAP. 
d) Centralizar e disponibilizar no SMCAAP, toda a informação introduzida pelo 
Município de Vila Nova de Famalicão; 
e) Garantir que no fmal do projeto-piloto, o Município de Vila Nova de Famalicão terá 
acesso a toda a informação que vier a introduzir no SMCAAP; 
f) Garantir a existência de um período de capacitação dos técnicos do Serviço Municipal 
de Proteção Civil (SMPC), para a utilização do SMCAAP; 
g) Agendar reuniões trimestrais para avaliação do andamento dos trabalhos; 
h) Não imputar quaisquer custos pelo serviço prestado durante a vigência do presente 
protocolo. 

Cláusula 4.' 
Obrigações do Município de Vila Nova de Famalicão 

No cumprimento do presente Protocolo, bem como dos objetivos previstos na cláusula anterior, 
são obrigações do Município de Vila Nova de Famalicão: 

a) Garantir que o Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC) utiliza o SMCAAP, com as 
seguintes fmalidades: 

GOSTO DE VIVER AOU I 
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i. Consultar dados (avisos e alertas, previsão atmosférica, ocorrências, 
procedimentos e contactos); 

ii. Adicionar, gerir (visualizar, editar e apagar) contactos (de entidades I 
utilizadores) 

iii. Adicionar, gerir (visualizar, editar e apagar) meios e recursos; 
iv. Criar e gerir (visualizar, editar e apagar) procedimentos; 
v. Adicionar e gerir (visualizar, editar e apagar) alertas e/ou avisos; 

vi. Criar e gerir (visualizar, editar e apagar) ocorrências; 
vii. Adicionar e gerir (visualizar, editar e apagar) informação geográfica; 

viii. Importar e/ou exportar dados (contactos, utilizadores, recursos, ocorrências, 
etc.); 

ix. Contribuir e colaborar na identificação de erros e melhorias a implementar no 
"Sistema de Monitorização, Comunicação, Alerta e Aviso à População 
(SMCAAP)". 

Cláusula 5.' 
Caraterização da Manutenção 

As manutenções preventivas devem ser objeto de calendarização prévia, a acordar entre as duas 
partes e incluem todos os serviços para manter o SMCAAP em boas condições de funcionamento. 

Cláusula 6.' 
Propriedade da Informação Introduzida 

1. A informação introduzida no SMCAAP é propriedade do Município de Vila Nova de 
Famalicão. 

2. A GeoAtributo, C.I.P.O.T., Lda. obriga-se a não utilizar os dados introduzidos pelo 

. '"',~cc-- ___ ,,~c ~<ccc:Murlicipi,Qcdey~la]'{o~"ad_e!~ll1aJt~.~Sl-l!9J'.J.!Ç.bAJ:'"fHi?!~essÇl J!l~ s~ji':J2enpi!iSL<?;.,J1ara,- , __ _ 
- f= diverso da execução do p~~sente Proto~oi<\ - -- --- - -- --- -- - -.---· - - --- -

3. As 2 (duas) instituições devem definir, em parceria, a política e medidas técnicas. para 
garantir o cabal cumprimento do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD). 

Clá!Jsula 7 .' 
Encargos financeiros 

Não há lugar a reembolso de quaisquer custos incorridos pelos parceiros do projeto, no âmbito 
deste protocolo. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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Cláusula 8.' 
Ética e Coufideucialidade 

As partes comprometem-se a cumprir e fazer cumprir os princípios de confidencialidade e ética 
profissional relativamente aos dados do projeto. 

Cláusula 9." 
Vigência e Produção de Efeitos do Protocolo 

O presente protocolo produz efeitos a partir da data da sua assinatura e é válido durante I (um) 
ano. 
Pelas partes foi declarado que aceitam o presente protocolo com todas as suas cláusulas, condições 
e obrigações de que tomam inteiro cumprimento e a cujo cumprimento se obrigam. 
O presente termo de Protocolo, que traduz a vontade das partes intervenientes, foi escrito em 4 
(quatro) folhas e contém as assinaturas devidamente autenticadas pela GeoAtributo, C.LP.O.T., 
Lda. e pelo Município de Vila Nova de Famalicão. 

Vila Nova de Famalicão, .... de .... de 2019 

Pela GeoAtributo, C.LP.O.T., Lda. 
O Sócio-Gerente 

·(Dr. Ricardo Alrnendra) 

GOSTO DEVIVERAOUI 

Pelo Município de Vila Nova de Famalicão 
O Presidente da Câmara Municipal 

(Dr. Paulo Cunha) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 1 SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL 
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Assunto: Apoio financeiro ao Núcleo de Ribeirão da Cruz Vermelha. 

Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pela Cruz 

Vermelha como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes e socorro de feridos, 

e tendo como lema e missão a proteção de vidas humanas, é imperioso que se encontrem formas 

de compensação ao esforço no cumprimento da sua nobre função; 

Considerando que apesar da Cruz Vermelha viver, na sua essência, do voluntariado, existem 

sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com material; 

Considerando o requerimento apresentado pelo Núcleo de Ribeirão da Cruz Vermelha em 28 

de fevereiro de 2019; 

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever de 

assumir um compromisso fmanceiro calendarizado com a Cruz Vermelha Portuguesa- Núcleo de 

Ribeirão, contribuindo desta forma, não só para o equilíbrio do seu orçamento, mas também para 

uma correta programação dos investimentos avultados que necessitam realizar; 

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades 

com interesse municipal, confmme decorre da alínea n), n.0 1 do art.033.0da Lei n.0 75/2013, de 12 

de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n.02 do art.0 69.0 do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município, e atento os princípios gerais fixados no Titulo 

II, do mesmo diploma. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que delibere a Câmara Municipal aprovar a atribuição de um subsídio ao Núcleo 

de Ribeirão da Cruz Vermelha Portuguesa (NIF 500745749), no valor de 10.500,00€ 

-:~"------<-c•,~• ·-·-'':':' 

GOSTO DE VIVER AO UI 
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(dez mil e quinhentos euros) referente ao primeiro 

correspondente ao montante mensal de 3.500,00 euros. 

trimestre de 2019, 

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com 

as disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

3- Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

em nome desta e representação do Município outorgar o respetivo protocolo, que se 

anexa e cujo teor integral aqui se dá por reproduzido. 

Vila Nova de Famalicão, 28 de fevereiro 2019 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

:<1"-t... L . 
(Rfcardo Mendes, Dr.) 

RQI N. 0 2812 

GOSTO DE VIVERAOUI 
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VIlA ·~~~ 
NOVA de - ··- ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

CRU~ 
VERMELHA 
PORTUGUESA 

Delegação de Ribeirão 

PROTEÇÃO CIVIL 

Protocolo de Cooperação Financeira 

E:ntrEl --------------------------------------------------------------------------------------------------

PRIME:IRO OUTORGANTE:: MUNICfPIO DE: VILA NOVA DE: FAMALICÃO, 

pessoa coletiva de direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro 

MarquEls, 4764-502 Vila Nova dEl Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da 

Câmara Municipal, Paulo AlexandrEl Matos Cunha, com poderEls para o ato conferidos 

pela deliberação da Câmara Municipal datada de 19 de outubro dEl 2017, conforme 

dispõe a alínea b) do número 1 do ar!. 35. 0 da Lei número 75/2013, de 12 de setembro, 

e atento o teor da deliberação tomada em xx de xxx de xxxx pela Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, -----------------------------------------------------------------

SE:GUNDO OUTORGANTE:: Cruz VElrmelha PortuguElsa, pessoa coletiva 

número 500745749, com sede social no Palácio dos Condes de Óbidos, sito no Jardim 

9 de Abril, 1/5, Lisboa, aqui representada pelo Presidente da Delegação de Ribeirão, 

com sede na Rua das Escolas, número 30, freguesia de Ribeirão, Concelho de Vila 

Nova de Famalicão, Exmo. Senhor José António Silva Fonseca, o qual outorga na 

qualidadEl de Presidente daquele núcleo -------------------------------------------------------------

é celebrado o presente protocolo o qual encontra a sua razão de ser na presente 

Nota Justificativa 

Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados 

pela Cruz Vermelha Portuguesa como de elevado interesse público nos mais diversos 

domínios da Saúde e Solidariedade Social; --------------------------------------------------------­

Considerando que esta entidade vive, na sua essência e a nível local, do 

voluntariado encontrando na disponibilidade de servir e auxiliar o próximo a sua razão 

de ser; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Considerando que este serviço à comunidade acarreta, contudo, custos 

avultados quer com pessoal, quer com material; --------------------------------------------------­

Considerando que a ação do Núcleo da Cruz Vermelha existente no Município 

tem sido sucessivamente reconhecida como de interesse municipal pelos órgãos 

representativos do M u n i c í pi o; ---------------------------------------------------------------------------­

Considerando estes factos, a Câmara Municipal deliberou na sua reunião 

ordinária de Executivo realizada em xx de xxx de xxxx atribuir, nos termos da alínea u), 

MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
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171

do número 1 do artigo 33° da Lei número 75/2013, de 12 de setembro, um apoio 

financeiro à Segunda Outorgante, para os fins descritos na Cláusula Primeira do 

presente Protocolo------------------------------------------------------------------------------------------

Pelo que é celebrado entre os outorgantes o presente protocolo, que se regerá 

pelas cláusulas seguintes: -------------------------------------------------------------------------------­

Cláusula Primeira 

Objeto do Protocolo 

Constitui objeto do presente protocolo de cooperação financeira o apoio às 

atividades desenvolvidas pela Segunda Outorgante em benefício da comunidade, a 

aquisição de materiais e equipamentos diversos necessários à sua catividade e apoio à 

realização de ações de formação para os cidadãos que, em regime de voluntariado, 

exercem funções nos seus quadros. -------------------------------------------------------------------

Cláusula Segunda 

Período de vigência do protocolo 

O presente protocolo vigorará até ao dia 31 março de 2019 ou até à data do 

efetivo pagamento da última prestação do apoio financeiro concedido. --------------------­

Cláusula Terceira 

Comparticipação financeira 

1 -O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao Segundo 

Outorgante através do pagamento de um subsídio no montante de 1 0.500,00€ (dez mil 

e quinhentos euros) para a realização das ações mencionadas na Cláusula Primeira. --

2- A verba referida no número 1 será paga em prestações de 3.500,00€ (três 

mil e quinhentos euros), de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. ------------------------------------­

Cláusula Quarta 

Obrigações do Segundo Outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante assegurar uma estreita colaboração 

com o Primeiro Outorgante, e demais entidades por este indicadas, com vista ao mais 

correto acompanhamento e execução deste protocolo; bem como prestarem serviços 

solicitados pelo Município, no âmbito da proteção civil de forma gratuita. -------------------

Cláusula Quinta 

Acompanhamento e controlo deste protocolo 

O acompanhamento e controlo deste protocolo são exercidos pelo Primeiro 

Outorgante, assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, 

fiscalizar a sua execução. -------------------------------------------------------------------------------­

Cláusula Sexta 

Incumprimento e rescisão do protocolo 
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A falta de cumprimento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constituí justa causa de rescisão do mesmo, podendo 

implicar a devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. ------------------­

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai 

o presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. -----------------------------------------­

Anexa-se cópia da deliberação tomada pela Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão na sua reunião ordinária de xx de xxx de xxxx. -----------------------------

Vila Nova de Famalicão, xx de xxx de xxxx 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(José António Silva Fonseca) 

MUN!cfPJO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@v!lanovadefama!icao.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 
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CRUZ 
VERMELHA 
PORTUGUESA 

Exmo.Senhor 
Presidente da Câmara 
Municipal de V.N.Famalicão 

Delegação de Ribeirão r Dr. Paulo Cunha 

5 28-02-2019 
Solicitação de Apoio L 

Sua Referência Ribelrão 

AssuNm Exmo.Senhor Presidente or;doN.· 

Protesso N," 

A Delegação de Ribeirão da Cruz Vermelha vem solicitar a V.Exas 

um apoio financeiro, para o ano de 2019, valor de 42000€ para qjuda na 

aquisição de equipamentos (22.000€) e investimento da melhoria das 

condições do edifício e continuação das obras de ampliação (20.000€). 

' 
Com os melhores cumprimentos, t~':s. 

O Presidente dade1(;gaÇ~o as> 

,<:.e.: 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE LISBOA-? 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponfveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6' do D.l. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CRUZ VERMELHA PORTUGUESA 

NIF: 500745749 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 04 de 

Dezembro de 2007, é disponibilizada a presente informação, em 29 de Outubro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Maria Ludovina Silva Primo Figueiredo) 

Nos seus cantatas com a adminislração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o dom!cfllo fiscal 

R. ALFREDO SOARES, N 2A, 1400-006 LISBOA Tel: 213617530 Fax: 213617560 

www.portaldasfinancas.gov.pt 



175gurança Social Direta https: 11 app .seg -social. pt! ssd/ consulta_ dsc _ ep. aspx 

SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUN!CIP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

CRUZ VERMELHA PORTUGUESA 20006323483 500745749 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 12-11-2018 12:20:34 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

12/11/2018 12:20 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO fffiRQUES 

4764-502-VILA NOVA WffiLICÃO 

s. REQUIS, 
f------+--iR E Q U I S I Ç À O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 

2019/03/18 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 500145749 1 317 OCR 

N." C0!4PROHISSO 

2019 I 1364 

343 

CRUZ VERMELHA PORTUGUESA 
RUA DO ENGENHO N"2 

LOGIN DATA NUHERO ANO 

anabela 2019/03/18 1698 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4760-719 RIBEIRAO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Cruz Vermelha Portuguesa EH: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA ---------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO AO NUCLEO DE RIBEIRAO DA CRUZ VERMELHA 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003015 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS UN 1. 000 10.500,000 10,500,000 NSD 
HUHANITARIAS (CAPITAL)-RC 21.Março.2019 -Apoio 10.500 
euros referente ao primeiro trimestre 2019 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 10.500,00 

!:EXTENSO 
I DEZ l:.fiL E QUINHENTOS EUROS 

Documento n.o 2019 I 1698, Compromisso n, 0 2019 / 1364, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/1663 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ntPORTÃNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

10.500,00 

,.-------TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,, ,,. ,,, 

TOTAL LÍQUIDO . , ..... 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

10.500,00 

10.500,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚNERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPRONISSD 

201911663 11 8215 10102 108070104 I I 244.500,00 1 10.500,00 1 234.000,00 

COMPRmfiSSO EFgCTUADO EM 2019/03/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COI1PUTADOR DUPLICADO 

!i 

11 

Ji 
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JUVENTUDE: 
1 -"BOLSAS DE ESTUDO PARA O ENSINO SUPERIOR- ANO LETIVO 2018/2019" (PÁGINA 178) 
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VILA ''-"~' 
NOVAde ·• · ~ 

;_ ~él c0._ G\-~ 
~~~( 

FAMALICAO 
CÁMAPA MUNICIPAL JUVENTUDE 

PROPOSTA 

Assunto: Bolsas de Estudo para o Ensino Superior- Ano Jetivo 2018/2019 

Considerando que: 

Nos termos da alínea u), do n.0 I, do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete 

à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza diversa e que se 

revistam de ínteresse para o Municfpio; 

A Câmara Municipal pode deliberar sobre a concessão de apoios nos estudos aos alunos do ensino 

superior através da atribuição de Bolsas de Estudo, nos termos da alínea c) do artigo 17.0
, 

conjugado com o disposto nos artigos 43. 0 e seguintes do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios; 

No sentido de proporcionar melhores condições de acesso e frequência do Ensino Superior aos 

jovens Famalicenses, a Autarquia tem vindo a atribuir um apoio financeiro, ao abrigo de 

Regulamento Municipal próprio, designado por bolsas de estudo a estudantes do Ensino Superior, 

residentes no Municfpio de Vila Nova de Famalicão. 

Para o ano letivo 2018/2019, foram apresentadas 741 candidaturas. Conclufdo, quer o processo 

de análise das candidaturas, quer os processos relativos às reclamações, conforme o previsto no 

respetivo Regulamento; foi apurada a listagem fmal ordenada por Rendimento Per Capita. 

Nesta sequência, elaborou-se a lista defmitiva de 283 bolseiros, que se encontra em anexo, que 

correspondem ao orçamento num valor de 182.800,00€. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Atribuir a cada um dos 283 candidatos, constantes no Anexo I da presente proposta e que 

aqui se reproduz, uma Bolsa de Estudo de valor correspondente ao mencionado no mesmo 

documento, no montante global de 182.800,00€ (cento e oitenta dois mil e oitocentos euros e 

zero cêntimos). 

Vila Nova de FaiJlÍllicão, 13 de março 2018 

A Vereadora rg: !ou o da Juventu 

\_ /\) ....__ 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO J JUVENTUDE 
PAAÇO.ftLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL juventude@vilanovadefamalkao.org I INTERNEI WltWt.juverrtudefamalicao.org 
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JUVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019- LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 

de Lacerda Neto 

-Mirandela 

H± & 
_, ______ ::-;:-_co•"c~---"~~-=-·-·-·--:~!>jikmmWjijWc;;; ::c 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PI\AÇAÁLVARO I"AAQUES I 4764-502 VIU\ NOVADE FAMAUCÃO I TELEFONE 251320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL juvenrude@vilanovadefamalicao.org I INTERNET W'N..v.juverrtudefamalicao.org 

75,02 € 

75,06 € 

1.100,00 € 

1.100,00 € 

1 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

------ -----JUVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019- LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
20 Simão Pedro Costa Carvalho Univ, do Minho 

21 S ónia Marisa Ferre ira Maia CES PU - Faroalicão 

22 João da Costa Teixeira e Castro Univ. do Minho 

23 Andreia Manuela Pinho da Silva IPPorto 

24 Fátima Filipa Silva Rodrigues IPCoimbra 

25 Eduarda Rafaela Sousa Silva IPPorto 

26 João Manuel Pinheiro Marques IPVCastelo 

27 Isabel Dara Pereira Pinto IPPorto 

28 Duarte José Araújo Pinto Univ. do Porto 

29 Francisca Araújo Antunes Univ. do Minho 

30 Rui Pedro da Silva Araújo Univ. do Minho 

31 Mariana Domingues Oliveira da Silva Univ, de Coimbra 

32 Maria Paula Correia de Freitas Univ. do Porto 

33 Catarina Joana da Silva Vieira Campos Univ_ Lusófona do Porto 

34 Gabriela de Pinho Faria Dinis Univ_ do Minho 

35 Cláudia Sofia Ribeiro Gonçalves Univ. Fernando Pessoa 

36 João Pedro Aimeida Vilaça IPPorto 

37 Maria João da Silva Padrão IPVCastelo 

38 !salino Cristiano Sousa Brás IPVCastelo 

39 Paulo Cristiano Saropaio Rodrigues IPBragança- Taipas 

40 João Carlos Fonseca Machado Univ_ do Porto 

41 Marcelo Oliveira Lima Uni v_ Lusíada- Faroalicão 

42 Pedro Diogo Mendes Ribeiro IPVCastelo 

... -
. -~~- ' ~""''"""·· . ·.'~ ' . -
GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-r1AIL juventude@vilar.ovadefamalicao.org I INTERNET wvvv,r.juverrtudefamalkao. org 

Lousada 

UF Antas e Abade de Vermoim 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Louro 

Landim 

UF Ruivães e Navais 

Vale São Martinho 

Brufe 

UF ValeS_ Cosme, Telhado e Portela 

Landim 

UF V. N Faroalicão e Calendário 

Cruz 

Joane 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Joane 

Ribeirão 

UF V. N Faroalicão e Calendário 

UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

Bairro 

Riba de Ave 

UF Avidos e Lagoa 

Mogege 

Joane 

---- " 

77,07 € 1.000,00 € 

78,91 € 1.000,00 € 

80,90 € 750,00 € 

81,10 € 750,00 € 

82,21 € 850,00 € 

82,77 € 750,00 € 

83,22 € 850,00 € 

83,86 € 750,00 € 

86,25 € 750,00 € 

87,90 € 750,00 € 

89,94 € 750,00 € 

92,06 € 850,00 € 

93,00 € 750,00 € 

95,00 € 750,00 € 

96,92 € 1.000,00 € 

97,00 € 750,00 € 

97,19 € 750,00 € 

99,90 € 850,00 € 

102,00 € 850,00 € 

102,42 € 1.000,00 € 

102,81 € 1.000,00 € 

104,23 € 750,00 € 

107,29 € 850,00 € 

z 
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FAMALICAO 
CAMAAA MUNICIPAL JUVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019 -LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
43 Ana Patrícia Ribeiro Cardoso ESAD- Porto 

44 Cláudia Azevedo Marques Univ. do Minho 

45 Sara Muna Maia Silva Univ. do Minho 

46 Ana Rita Branco Cordoeiro Ferreira da Costa lP V Castelo 

47 Vanessa Soares da Costa Monteiro Uni v. de Aveiro 

48 João Pedro Moreira Faria IPCA 

49 Tiago José Moreira Faria IPCA 

50 Ana Sofia Brandão Almeida Univ. Aveiro 

51 Telmo João Lima Portela da rocha IS MAl 

52 Liliana Raquel Vaz Fernandes ESAD- Porto 

53 Ana Margarida Ferreira Costa Univ. do Porto 

54 Márcia Eduarda Machado Silva IPC A 

55 Mariana Sofia Silva Capela CESPU- Famalicão 

56 Rita Oliveira Silva Univ. do Minho 

57 Francisca Oliveira Silva Univ. do Porto 

58 Joana Oliveira Silva Univ. do Porto 

59 Justina Marisa da Silva Carneiro Univ. do Minho 

60 Rita Emília Ferreira Fernandes Univ. do Minho 

61 Adriana Patrícia Carneiro Osório Univ. do Minho 

62 Ana Cláudia Ribeiro Freitas Univ. do Minho 

63 Daniela Araújo Azevedo Univ. do Minho 

64 Bruna Pontes Nogueira Univ. Lusófona do Porto 

65 Rui Pedro Pinto Veloso ISCAC - Coimbra 

•,__o •• ·,-" ___ , __ . 
---~~--····-"~':: '-A" ---.. ~--=---

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO i JUVENTUDE 
Pf!AÇAÁLYARO MARQUES I 4764-502 VILA NOYADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL juventude@vilanoV21defamalicao.org 1 II'JTERN ET W'MN.juventudef.amalicao.or.g 

UF V. N. Famalicão e Calendário 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF Antas e Abade de Vennoim 

UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Ribeirão 

Ribeirão 

Oliveira Santa Maria 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Joane 

Ribeirão 

Delães 

Gavião 

Bairro 

Bairro 

Bairro 

Lousada 

Fradelos 

Landim 

Landim 

UF Ruivães e N ovais 

Bairro 

UF V. N Famalicão e Calendário 

... .. 
" 

1!3,41 € 750,00 € 

114,46 € 750,00 € 

115,14 € 750,00 € 

115,89 € 850,00 € 

116,89 € 1.100,00 € 

117,00€ 1.000,00 € 

117,00 € 1.000,00 € 

117,17€ 850,00 € 

117,37 € 1.000,00 € 

117,44 € 750,00 € 

118,11 € 750,00 € 

118,97 € 750,00 € 

119,33 € 750,00 € 

120,00 € 750,00 € 

120,00 € 750,00 € 

120,00 € 750,00 € 

120,27 € 500,00 € 

122,30 € 5oo,oo e 

122,40 € 50o,oo e 

125,96 e 500,00 € 

126,47 e 500,00 € 

127,00 € 500,00 € 

127,80 e 600,00 € 

3 
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CAMAAA MUNICIPAL JUVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019 -LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
66 Joana Patrícia Fernandes da Silva CESPU - Gandra UF Antas e Abade de Vermoim 

67 Marcia Sofia Fernandes da Silva CESPU - Gandra UF Antas e Abade de Vermoim 

68 Paula Cristina dos Santos Oliveira Reis IPPorto UF Antas e Abade de Vermoim 

69 Sara Margarida da Costa Tavares Univ. de Aveiro UF V. N Famalicão e Calendário 

70 Rita Rodrignes Marques Univ. do Porto UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

71 Vítor Hugo Dias Costa IPPorto Lousada 

72 Daniela Cardoso Carneiro Univ. do Minho UF Arnoso (Sta Maria e Sta Eulália) e Sezures 

73 Marta Sofia Maia Henriques Univ. do Minho UF Esmeriz e Cabeçudos 

74 Teresa Daniela Azevedo Campos Univ. do Minho Frade! os 

75 Letícia Paula Sampaio Rodrigues UTAD Riba de Ave 

76 Diogo Miguel Arantes Matos IPCA UF V. N Famalicão e Calendário 

77 Ariana Patrícia da Silva Oliveira Univ. Lusófona do Porto UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

78 Aldo Filipe Gomes Oliveira Nogneira ESEP-Porto Antas 

79 Susana Filipa Simões Ferreira Uni v da Beira Interior Castelões 

80 Inês Ribeiro Costa IPPorto UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

81 Carina Daniela Pereira Peixoto Univ. do Minho Oliveira Santa Maria 

82 Diana Filipa Gonçalves Vida! UTAD Pedome 

83 Pedro Mignel Gomes Monteiro IPVCastelo UF Ruivães e Navais 

84 Mariana Rodrignes Oliveira Univ. do Minho UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

85 Pedro Daniel Ribeiro Carneiro IPBragança UF Antas e Abade de Vermoim 

86 David Alexandre Ribeiro Monteiro IPCA UF V. N Famalicão e Calendário 

87 Bárbara Silva Santos Univ. do Minho UF Arnoso (Sta Maria eSta Eulália) e Sezures 

88 Ana Rita Ribeiro Pereira Univ. do Minho Gavião 

- -y-~-----

_;:-:;'"'""'·'. - - -- ..... - . - .,, ·--- "·c;;;::! l1i ·- - ----~ .. ~-
GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO J JUVENTUDE 
PMÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 ~LA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 25232375' I NIF 506663264 
E-MAIL juventude@vilanovadefamalicao .erg I INTERNET \WVW.j uverrtudefamalicao.org 

-- " 

128,70 e 75o,oo e 

128,70 € 750,00 € 

130,12 € 500,00 € 

130,40 € 600,00 € 

130,74 € 500,00 € 

131,00 € 500,00 € 

131,2Ie 750,00 € 

138,15 e 500,00 € 

138,34 € 500,00 € 

139,00 € 850,00 € 

!39,23 e 50o,oo e 

139,25 e 500,00 € 

139,86 € 500,00 € 

140,00 € 6oo,oo e 

140,11€ 500,00 € 

140,34 € 500,00 € 

140,82 € 600,00 € 

140,86 € 850,00 € 

141,35€ 500,00 € 

142,24 € 600,00 € 

142,95 € 750,00 € 

145,68 € 500,00 € 

145,87 € 500,00 € 

4 
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JUVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019- LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
89 Inês Lima Portela da Rocha Univ. do Minho 

90 Joana Margarida Martins da Costa Mendes Univ. do Porto 

91 Helena Beatriz Carvalho dos Santos Univ. do Minho 

92 Marta Filipa Brandão Piairo CESPU -Famalicão 

93 João Carlos Guimarães Ribeiro Univ. do Minho 

94 Ana Alves da Silva HMT - Leipzig - Alemanba 

95 Catarina Isabel Azevedo Mendes Univ. do Minho 

96 Luís Paulo Freitas da Cunha Univ.do Minho 

97 Ana Catarina Resende da Silva ESE- Coimbra 

98 Adriana Raquel Ferreira Lima Univ. Fernando Pessoa 

99 Hugo Oliveira Pinto IPPorto 

100 Diogo João Ribeiro Monteiro Uni v Lusíada- Famalicão 

101 Paulo César Ferreira Carvalho Univ. Fernando Pessoa 

102 José Diogo Carvalho Portela Uni v. Lusíada- Porto 

103 Andreia Regina Cunha Silva IS MAl 

104 Ana Rita Marques Borges Univ. do Minho 

105 Gabriel Machado Azevedo Univ. do Porto 

106 Rui Diogo Fernandes João Univ. Lusíada- Famalicão 

107 Simão Pedro Fernandes João IPCA 

108 Viktoriya Baturina Univ. do Minho 

109 Maria João de Sousa Barbosa Liberal Ferreira Univ. do Minho 

110 Bruna Marisa Amorim Cerdeira IPPorto 

111 Ana Rute Cunha Cardoso UTAD 

Bi!! 
G~-

~-
,,..._ .,.-_ 

.• __.,_.,J~I@••'#Ji!W, .,, : -· ·~==~ - -----., 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO [JUVENTUDE 
PPK.,AÁLVAAO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL juventLide@vilanovadefamalic:ao .erg I INTERNET W'.w1.juve ntudefamalícao.org 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Ribeirão 

Castelões 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF Antas e Abade de Vermoim 

Joane 

Louro 

UF Esmeriz e Cabeçudos 

Vermoim 

Riba de Ave 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

Cruz 

UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

Joane 

Joane 

Nine 

Brufe 

Fradelos 

Vilarinho das Cambas 

. ,_.___, 
~---- ... 

146,90 € 750,00 € 

146,99 € 500,00 € 

148,00 € 500,00 € 

149,29 € 500,00 € 

149,71 € 500,00 € 

149,99 € 700,00 € 

150,00 € 500,00 € 

150,24 € 500,00 € 

151,14 € 600,00 € 

151,18 € 500,00 € 

151,41 € 500,00 € 

151,45 € 750,00 € 

151,50€ 500,00 € 

152,03 € 500,00 € 

153,71 € 75o,oo e 

153,88 € 500,00 € 

154,84 € 500,00 € 

154,96 € 75o,oo e 

154,96 € 750,00 € 

155,03 € 500,00 € 

156,33 € 50o,oo e 

158,12 € 500,00 € 

158,90 € 600,00 € 

5 
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BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019- LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
112 Bruno Daniel Roque Pereira Univ. do Minho 

113 Bárbara Alexandra Silva Costa Univ. do Minho 

114 Flávia Isabel Gonçalves Sousa IPCoirnbra 

115 Bárbara Mendes Ferreira Uni v. da Beira Interior 

116 Rui Emanuel Ferre ira Mouzinho Univ. do Porto 

117 Alexandre Miguel Arantes Pinheiro Univ. de Coimbra 

118 Adriana Cristina Azevedo Araújo ISCET -Porto 

119 Emanuela Sameiro Faria Marques lP V Castelo 

120 Liliana Sofia Teixeira Oliveira Univ. do Minho 

121 Sofia Carvalho Machado lP Porto 

122 Joana Filipa Sousa Campos Univ. do Minho 

123 João Pedro Dias Alves Univ. de Aveiro 

124 Hugo André Martins Costa IPPorto 

125 Ricardo Manuel Cardoso Carneiro IPC A 

126 Ângela Andreia da Silva Sampaio IPVCastelo 

127 José Pedro Fernandes Oliveira Univ. do Minho 

128 Juliana Cristina Ferreira Rodrigues Univ. do Algarve 

129 Bruno Alexandre Morais Dias Ribeiro Univ. de Lisboa 

130 Inês da Silva Cunha ESTES- Lisboa 

131 Rute Daniela Araújo da Silva Pereira Univ. do Porto 

132 Joana Nico1e Rodrigues Oliveira Univ. de Aveiro 

133 Cátia Isabel da Silva Monteiro Univ. Lusíada- Famalicão 

134 Nádia Soares da Costa Monteiro Univ. do Porto 

·------" --~·-_____ : __ -~,-,~"-" 
-----~----·--

. 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO t'AAQUES 1 4764-502 VILA NOVADE FAMALrcto 1 TELEFONE 252320900 1 FAX 25232375 r 1 N!F 506663264 
E-MAl L juventude@vi lanavadefamalicao. org I INTERNET w•.wt.juventudefamalk:ao.org 

Mogege 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Fradelos 

Oliveira Santa Maria 

Bairro 

Nine 

Nine 

Gavião 

Louro 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Vilarinho das Cambas 

Landirn 

Requião 

UF Amoso (Sta Maria e Sta Eulália) e Sezures 

Riba de Ave 

Joane 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Louro 

Fradelos 

Riba de Ave 

Ribeirão 

UF V. N Famalicão e Calendário 

-~~ 
" 

161,73 € 500,00 € 

163,79 € 500,00 € 

163,80 € 600,00 € 

165,46 € 600,00 € 

165,50 € 500,00 € 

166,21 € 850,00 € 

167,50 € 500,00 € 

168,81 € 600,00 € 

169,62 € 500,00 € 

170,28 € 500,00 € 

171,13 € 500,00 € 

171,23 € 600,00 € 

171,44€ 500,00 € 

171,79€ 750,00 € 

172,73 € 600,00 € 

174,32 € 750,00 € 

174,87 € 600,00 € 

176,14 € 600,00 € 

176,59 € 600,00 € 

177,35 € 500,00 € 

178,05 € 600,00 € 

178,33 € 500,00 € 

178,58 € 750,00 € 

6 
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JUVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019- LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
135 Hélder Alexandre Meira Matos Univ. do Minho 

136 Simão Pedro Giesteira Araújo UTAD 

137 Diogo Filipe da Costa Silva Univ Lusíada- Famalicão 

138 Francisca Isabel Giesteira Araújo Uni v. de Aveiro 

139 Sara Sofia da Silva Alves IPViseu 

140 André Ribeiro Machado IPCA 

141 Tánia Catarina Vilaça Teixeira IPPorto 

142 Carlos Filipe Marques Cruz IPVCastelo 

143 Ana Catarina Oliveira da Silva Univ. do Porto 

144 Vicente João Couto Pinheiro da Figueira Machado Univ. do Porto 

145 Rui Alexandre Sampaio Machado Univ. Católica - Braga 

146 José Paulo Rodrigues Ferreira UTAD 

147 Ana Luísa Azevedo Fernandes CESPU - Famalicão 

148 Daniela Sofia Campos Cruz SOAS University ofLondon 

149 Joana Catarina Carvalho Martins IPVCastelo 

150 Tiago Miguel Castro Campos IPCA 

151 Ana Catarina Correia de Azevedo IPCA 

152 Joana Patrícia Gomes Coutinho UTAD 

153 Andreia Salomé Gomes Machado IPVCastelo 

154 Diana Oliveira Pereira IPVCastelo 

155 Paulo Jorge da Silva Carvalho Univ. do Minho 

156 lgor Manuel Marques Araújo Ferre ira Univ. do Minho 

!57 Rui Miguel Ferreira da Cruz IPCA 

' ·-·- --~-----.--*-''~1~1~ "' --,~-~---->,~ 

~ 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 ~LA NOVADE FAI"cA!..JC~O I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAl L juvenmde@vilanovadefamalicao .erg ] INTERNET \V\WI.j uventudefamalicao.org 

Vilarinho das Cambas 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Nine 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Riba de Ave 

U.F. de Gondifelos, Cavalões e Outiz 

UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

Cruz 

Cruz 

Landim 

Requião 

UF Carreira e Bente 

Lousada 

Nine 

UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

U.F. de Ruivães e N ovais 

Louro 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Bairro 

UF Arnoso (Sta Maria e Sta Eulália) e Sezures 

UF V. N Famalicão e Calendário 

. - ---. 
" 

178,94 € 500,00 € 

180,54 € 850,00 € 

181,34 € 500,00 € 

181,47 € 850,00 € 

181,52 € 600,00 € 

182,28 € 50o,oo e 

183,53 e 5oo,oo e 

183,64 e 6oo,oo e 

185,05 e 50o,oo e 

185,76 € 5oo,oo e 

185,79 e 500,00 € 

185,87 e 600,00 € 

186,09 e 50o,oo e 

188,09 € 700,00 € 

188,97 e 6oo,oo e 

190,50 e 500,00 € 

191,43 € 500,00 € 

192,57 e 6oo,oo e 

194,19 € 6oo,oo e 

195,32 e 600,00 € 

195,62 e 500,00 € 

195,94 e soo,oo e 

196,13 € 7so,oo e 

7 
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-~UVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019- LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
158 Paula Cristina Gomes Monteiro IPCA 

159 Ana Patrícia Moura Paiva Univ. Lusíada • Famalicão 

160 Ana Filipa de Pinbo Faria Dinis Univ. do Minbo 

161 Pedro Miguel Silva Cunba Univ. do Minbo 

162 João Pedro Ferreira da Cruz Uni v. Católica- Braga 

163 Ana Margarida Rodrigues Vaz Vieira IPCA 

164 Ana Catarina Azevedo, Rodrigues Machado Univ. do Minbo 

165 João Carlos Ferreira Santos Univ. do Minbo 

166 Ana Rita Rodrigues Machado IPCA 

167 Fábio Jorge Alves Castro Univ. do Minbo 

168 Luís Miguel Silva Ferreira Univ. de Lisboa 

169 Tânia Alicia Assunção Fernandes CESPU - Gandra 

170 Ricardo Miguel Ferreira Fernandes Univ. de Coimbra 

171 Ana Isabel Santos Barbosa IPVCastelo 

172 Adriana Maria Arantes Pinbeiro Univ. Beira Interior 

173 Álvaro Augusto Arantes Pinbeiro Univ. do Minbo 

174 Maria Mariana Arantes Pinbeiro Univ. do Minbo 

175 Maria Inês da Silva Carvalho Univ. do Minbo 

176 Fábio Henrique da Silva Martins Univ. do Minbo 

177 Diogo João Ribeiro Faria Carvalho de Araújo ESE -Fafe 

178 André António Veloso Pedrosa Univ. de Coimbra 

179 José Miguel Gomes Rodrigues Univ. de Coimbra 

180 Ricardo Luís Dias Gomes Univ. do Minbo 

_ .. _. -·· ·:·'·'""-·--..:;;;;:;;;:' - ~ -·- - ... ., = -· -----
GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO i JUVENTUDE 
FMÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 WA NOVADE FAMAUci<O I TELEFONE 252320900 I FAX 25232375 I I NIF 506663264 
E-MAIL juventude@vilanavadefamalicao.org I INTERNET \'V\Wt.j uventudefamalicao.org 

UF Ruivães e Navais 

RibadeAve 

Joane 

Bairro 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Oliveira São Mateus 

Vermoim 

Nine 

Oliveira Santa Maria 

UF Amoso (Sta Maria eSta Eulália) e Sezures 

UF A vidas e Lagoa 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF Amos o (Sta Maria eSta Eulália) e Sezures 

UF V. N. Famalicão e Calendário 

Nine 

Nine 

Nine 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Pousada de Saramagos 

Castelões 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Requião 

UF V. N Famalicão e Calendário 

.. _____ - ,. 

198,U € 750,00 € 

199,31€ 500,00 € 

199,90 € 750,00 € 

200,00 € 500,00 € 

201,00 € 750,00 € 

201,27 € 500,00 € 

202,82 € 500,00 € 

203,09 € 500,00 € 

203,96 € 500,00 € 

204,57 € 500,00 € 

205,05 € 600,00 € 

205,16 € 750,00 € 

205,28 € 600,00 € 

205,39 € 600,00 € 

205,90 € 850,00 € 

205,90 € 750,00 € 

206,23 € 750,00 € 

206,85 € 500,00 € 

207,00 € 500,00 € 

208,17€ 500,00 € 

208,34 € 600,00 € 

208,73 € 600,00 € 

209,10 € 500,00 € 

8 
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'~j 

VILA , ~' 
NOVA de"--'.--:" ~ 

FAMALICAO 
ü\MARA MUNICIPAL JUVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019- LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
181 Bruna de Carvalho Ferre ira lP V Castelo 

182 Amadeu Ricardo Costa Marques Uuiv. do Porto 

183 Ana Rita Oliveira Torres Univ. do Minho 

184 Pedro Miguel Oliveira Torres Univ. do Minho 

185 Margarida Vale Costa IPCoimbra 

186 Adriaua Sofia Gonçalves de Sousa Univ. de Coimbra 

187 Adriaua Filipa da Silva Oliveira IPCA 

188 Anabela Gomes O li v eira lP Maia 

189 José Alberto Pereira Martins Univ. do Porto 

190 Cidália Marques Fonseca UTAD 

191 Óscar Dauiel Moreira Silva IPCA 

192 Maria João Oliveira Leitão Univ. do Minho 

193 Ricardo Filipe Araújo Oliveira Univ. do Minho 

194 Joana Margarida Tavares Coelho Univ.do Porto 

195 Fraucisco José Moreira Oliveira Univ. do Minho 

196 Ângela de Sousa Pereira Univ. de Aveiro 

197 Mariaua de Sousa Pereira Univ. de Aveiro 

198 Bruno Miguel Duarte Mendes IPBragauça-Taipas 

199 Ana Raquel Fonseca Machado IPVCastelo 

200 Ana Isabel Gomes Salgado CESPU- Famalicão 

201 Ana Catarina Martins Rodrigues Univ. Lusíada- Famalicão 

202 Patrícia Daniela Oliveira Fonseca Univ.do Porto 

203 Ana Margarida Silva da Costa Univ. do Porto - ' §i@ 
'"''---~.--

- :::~ll@rznr.= . . ,_ -- ""'"C.A- ---........, . : - -
GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO [JUVENTUDE 
PI'AÇAÁLVARO f"'IARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAf"'ALid\0 I TELEFONE 252320900 I FAX252323751 I NIF 506663264 
E-MAILjuventude@vilanovadefamalicao.org I INTERNEr V.'\Wt.juverrtudefa.malicao.org 

Pousada de Saramagos 209,84 e 

Nine 21o,oo e 

Mogege 210,40 e 

Mogege 210,40 e 

Louro 210,55 e 

UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 211,28 e 

Louro 212,12 e 

UF Esmeriz e Cabeçudos 213,04 e 

Oliveira São Mateus 213,14 € 

UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela 213,46 € 

Brufe 214,76 e 

Cruz 215,00 € 

Castelões 215,05 e 

UF V. N Famalicão e Calendário 215,35 € 

Joane 216,36 € 

RibadeAve 217,49€ 

RibadeAve 217,49€ 

Riba de Ave 217,53€ 

Laudim 218,02 € 

Antas 218,26 e 

UF Arnoso (Sta Maria eSta Eulália) e Sezures 218,30 e 

Louro 218,75 € 

Fradelos 219,04 e 

------ ..,_ 

600,00 € 

5oo,oo e 

75o,oo e 

750,oo e 

6oo,oo e 

6oo,oo e 

5oo,oo e 

5oo,oo e 

5oo,oo e 

600,00 € 

500,00 € 

500,00 € 

500,00 € 

50o,oo e 

50o,oo e 

85o,oo e 

850,00 € 

5oo,oo e 

600,00 € 

500,00 € 

5oo,oo e 

5oo,oo e 

5oo,oo e 
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JUVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019- LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
204 Márcia Rafaela da Silva Ramalho Univ. do Porto 

205 Bruno Rafael da Silva Araújo ESTES - Coimbra 

206 José Rúben Ferreira Martins Univ. do Minho 

207 Luís Filipe Fernandes Ferreira IPCA 

208 Tiago Francisco Magalhães Silva Univ. do Minho 

209 Bruna Matos Gandra da Cruz Univ. Porto 

210 Luís Filipe Matos Gandra da Cruz Univ. do Minho 

211 Mariana Gomes da Silva IPVCastelo 

212 Tiago João Martins Costa Uni v. Católica- Braga 

213 Joana da Silva Coutinho Uni v. Católica- Porto 

214 Bárbara Daniela Costa Lima da Silva Univ. do Minho 

215 Ana Sofia Silva Martins IPCoimbra 

216 Cláudia Daniela da Mota Marques IPVCastelo 

217 Margarida Vasconcelos Oliveira IPPorto 

218 José Artur Rafael Oliveira !SEC - Coimbra 

219 !ara Filipa Ventura Soalheiro Univ. de Coimbra 

220 Marisa Filipa Araújo Alves IPBragança - Guimarães 

221 Nuno Andrade Carneiro ISEP- Porto 

222 Mariana Ribeiro de Faria UTAD 

223 Luís Manuel Ribeiro da Silva IPVCastelo 

224 Maria João Simões Oliveira lP Bragança 

225 Arnaldo Miguel da Silva Moreira IPPorto 

226 Alexandra Isabel da Silva Dias Lopes Univ. do Minho 

~ ... .. :.::::-"·-"·"·-~·- ~ - - - -- --- ç , g;;:;;;; ;;M _ - -
GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DEYILANOYADE FAMAUCÃO I JUVENTUDE 
PAAÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 WA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL juventude@vilanovadefamalicao.org I INTER.J\JET w ..... rw.j uventudefamalicao.org 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Pousada de Saramagos 

Oliveira Santa Maria 

Gavião 

Gavião 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Ribeirão 

UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

Joane 

Ribeirão 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Pedome 

UF Carreira e Bente 

Joane 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Requíão 

-----=-- -- -

221,48 € 750,00 € 

222,03 € 600,00 € 

223,26 € 500,00 € 

223,30 € 500,00 € 

223,60 € 500,00 € 

223,85 € 750,00 € 

223,85 € 750,00 € 

223,88 € 600,00 € 

224,96 € 500,00 € 

225,56 € 500,00 € 

226,12 € 500,00 € 

226,24 € 600,00 € 

226,53 € 600,00 € 

226,74 € 750,00 € 

227,12 € 600,00 € 

227,53 € 600,00 € 

229,01 € 500,00 € 

229,53 € 500,00 € 

231,61 € 600,00 € 

232,43 € 600,00 € 

234,57 € 600,00 € 

234,62 € 500,00 € 

236,04 € 500,00 € 

10 
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JUVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019- LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
227 Andreia Isabel Guimarães Oliveira IPVCastelo 

228 Ana Catarina Gonçalves da Silva Univ. do Porto 

229 Ana Beatriz Silva Sousa Univ. do Minho 

230 Joana Eduarda Fernandes Oliveira IPCoimbra 

231 Vítor Emanuel Carvalho Peixoto Univ. do Minho 

232 Rui Herlander Fernandes Pereira IPVCastelo 

233 Ana Rafaela Morais Machado IPPorto 

234 Sofia Alves Lima Univ. do Minho 

235 Paula Cristina Machado Soares Univ. do Porto 

236 Diogo Rafael Fernandes Pereira !SMA! 

237 Catarina Teles Mendes Univ. do Minho 

238 Francisco Faria de Oliveira IPCA 

239 Ana Cristina Magalhães Oliveira IPPorto 

240 Ana Sofia da Costa Andrade ESSE -Porto 

241 Ana Catarina Barbosa Silva IPBragança 

242 Nuno Miguel Braz Pimenta Univ. do Minho 

243 Ricardo Manuel Freitas Lopes Univ. da Beira Interior 

244 Mariana Fragata Miranda Univ. do Porto 

245 Eduardo Joaquim Marinho da Silva Univ.do Minho 

246 Miguel António Pinho de Castro UTAD 

247 Tiago Filipe Rodrigues Correia IPCA 

248 Ana João Silva Serrano Gonçalves IPPorto 

249 Diogo Gomes de Carvalho IPCA 

@@li! W::t - ',-_, __ 
·:~_!'ll!);l:~-~#&@if.Jtm;;1'k"l!'·g=rn:. -- --- .:-~---.,., .. -- - -

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMAUci<O I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
'E-MAILjuventude@vilanovadefamalicao.org 1 INTERNET W\WJ.juventudefamalicao.org 

Nine 236,32 € 

Ribeirão 236,65 € 

UF V. N. Famalicão e Calendário 236,86 € 

Joane 237,82 € 

Vermoim 238,25 € 

UF V. N Famalicão e Calendário 239,36 € 

Landim 239,45 € 

Vermoim 240,29 € 

UF Antas e Abade de Vermoim 240,30 € 

UF V. N Famalicão e Calendário 240,69 € 

Cruz 240,98 € 

UF V. N Famalicão e Calendário 241,48 € 

Joane 241,48 € 

Brufe 241,54€ 

Lousada 243,00 € 

Delães 243,02 € 

Vermoim 243,53 € 

Lousada 245,00 € 

Delães 246,43 € 

Delães 247,42 € 

Gavião 248,64 € 

UF V. N. Famalicão e Calendário 249,19 € 

Castelões 249,49 € 

---·- . . . .. 

600,00 € 

500,00 € 

500,00 € 

850,00 € 

500,00 € 

850,00 € 

500,00 € 

500,00 € 

500,00 € 

750,00 € 

750,00 € 

500,00 € 

500,00 € 

500,00 € 

600,00 € 

500,00 € 

600,00 € 

500,00 € 

500,00 € 

600,00 € 

500,00 € 

750,00 € 

500,00 € 

11 
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"~~j 
VILA ~~~ 
NOVAde . · ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL JUVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019- LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
250 Liliana Patrícia Lima Carvalho IPBragança 

251 Maria Eduarda Silva Serrano Gonçalves Univ. do Porto 

252 Pedro Miguel Faria Vilaça Univ. do Porto 

253 Joana de Jesus Ferreira Amaro IPViseu 

254 Marta Daniela Pereira Andrade Univ. Fernando Pessoa 

255 Bárbara Cristina M artins da Costa Ferreira Univ. de Coimbra 

256 Joana Raquel Mendes Andrade Univ. do Minbo 

257 Rui Miguel Salgado Azevedo Univ. do Minbo 

258 Tánia Margarida Ferreira de Abreu Univ. Portucalense 

259 Ana Filipa Morais Oliveira CESPU - Famalicão 

260 Sara Catarina Teixeira Barroso Univ. do Porto 

261 Sara Raquel Fernandes Salazar . CESPU- Famalicão 

262 Pedro Rafael Sá Fernandes Gomes Univ. do Minbo 

263 Gabriela Sá Martins Univ. do Minbo 

264 João Miguel da Costa Rodrigues IPBragança 

265 Ana Luísa Campos da Silva lP Maia 

266 Ana Isabel Pereira Ferreira Univ. do Porto 

267 Ana Isabel Oliveira Taveira IPCA 

268 Ana Paula Azevedo Dias Univ. do Minbo 

269 Maria Alexandra Costa Rodrigues Uni v. de Aveiro 

270 José Miguel da Silva Ferreira UTAD 

271 Luís Carlos Ferreira Marques ESE -Fafe 

272 Daniel Maia Moreira IPCA 

-- '-i'!V.,, • ._,_ ,-- - ·-·- -_, _ .. , :z:::::i 'ÍF ·-

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PfW'.,AÁLVARO MARQUES j 4764-502 \1LA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 25232375 I I NIF 506663264 
E-MA.! L juventude@vilar.ovadefarnalicao.org I INTERNET w'.vw.juventudef.amalicao.org 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Nine 

Lousada 

UF A vidas e Lagoa 

UF A vidas e Lagoa 

Joane 

Pedome 

Requião 

Joane 

UF Antas e Abade de Vermoim 

Mogege 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

Ribeirão 

Vermoim 

Oliveira Santa Maria 

UF V. N. Famalicão e Calendário 

Castelões 

Ribeirão 

UF V. N Famalicão e Calendário 

Delães 

UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

------~-~--- .. 
" 

250,95 € 600,00 € 

252,64 € 750,00 € 

254,14 € 500,00 € 

254,51 € 600,00 € 

254,73 € 500,00 € 

254,89 € 600,00 € 

255,00 € 500,00 € 

255,39 € 500,00 € 

256,65 € 500,00 € 

257,14 € 500,00 € 

257,20 € 500,00 € 

258,50 € 500,00 € 

258,94 € 500,00 € 

259,08 € 500,00 € 

259,16 € 850,00 € 

260,36 € 500,00 € 

261,47 € 500,00 € 

262,68 € 500,00 € 

263,05 € 500,00 € 

263,39 € 850,00 € 

263,43 € 600,00 € 

263,53 € 500,00 € 

264,76 € 500,00 € 
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VILA:c~c;_~ ,f 
NOVA de-----~-
FAMALICAO 
CAMAAA MUNICIPAL JUVENTUDE 

BOLSAS DE ESTUDO 2018/2019- LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS 
273 Sara Coelho Ribeiro Univ. do Minho 

274 Tânia Coelho Ribeiro Univ. do Minho 

275 Bárbara Daniela Silva Pereira Univ. do Minho 

276 Ana Luísa Neves Moreira IPPorto 

277 Isabel Vasconcelos Oliveira IPCA 

278 Luís Carlos Teles Mendes ISEC - Coimbra 

279 Olga Maria Marques Ferreira IPPorto 

280 Bárbara Patrícia Azevedo Fontes Univ. do Minho 

281 Mariana Marques Ferreira CESPU - Famalicão 

282 João Carlos Passos Ferros Pinheiro Univ. Lusíada- Porto 

283 Carlos Filipe Cunha Silva IPVCastelo 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PI\AÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFOI-JE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-fVrAILjuventude@vilanovadefamalicao.org I INTERNET W\WJ.juverrtudefamalicao.org 

Delães 

Delães 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

UF Gondifelos, Cavalões e Outiz 

Cruz 

Castelões 

UF V. N Famalicão e Calendário 

UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

Nine 

UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

265,06 € 750,00 € 

265,06 € 750,00 € 

265,27 € 500,00 € 

265,41 € 500,00 € 

266,76 € 750,00 € 

267,92 € 850,00 € 

268,46 € 500,00 € 

268,81 € 500,00 € 

268,91 € 500,00 € 

269,17€ 500,00 € 

269,48 € 850,00 € 

13 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
1----+-----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C 0 N T A B I L Í S T I C A 
2019/03/18 1 361 anabela 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO ~lUNICIPIO DE VILA NOVA OE FAMALICAO 

I 506663264 I PRAÇA ÁLVARO ~ffiRQUES 
29005 OCR 2019 I 1366 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
1 

4164-502 VILA NOVA FAMALICÃO 

DATA NUMERO ANO 

2019/03/18 1123 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Juventude-Inclusão-Bolsas de EM: 30 DIAS 
estudo-Bolsas de Estudo 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
BOLSAS DE ESTUDO PARA O ENSINO SUPERIOR - ANO LETIVO 201812019 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003009 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS FAMILIAS UN 1. 000 182.800,000 182.800,000 NSD 
- BOLSAS {CORRENTE)-ATRIBUIÇÃO BOLSAS ESTUDO ENSINO 
SUPERIOR 2018/2019 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 182.800,00 182.800,00 

EX~NSO ----------------------------, ~------- TOTAIS 
CENTO E OITENTA E DOIS MIL E OITOCENTOS EUROS 

Documento n. 0 2019 I 1723, Compromisso n, 0 2019 I 1366, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201911668 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA, ,,, ,, , , 

TOTAL LÍQUIDO , ,, ,, ,, 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

182.800,00 

182.800,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911668 11 4304 10102 104080202 I I 636.188,14 1 182.800,00 1 453.988,14 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/03/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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SAÚDE PÚBLICA: 
1 -"ADESÃO À REDE PORTUGUESA DE MUNICÍPIOS SAUDÁVEIS" (PÁGINA 194) 

2 - "PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO NORTE, lP E 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 244) 



194

PROPOSTA 

Assunto: Adesão à Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis 

A Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis, associação de municípios nacional, foi criada 

com a missão de apoiar a divulgação, implementação e desenvolvimento do projeto Cidades 

Saudáveis nos municípios que pretendam assumir a promoção da saúde como uma prioridade da 

agenda dos decisores políticos; 

Constituída formalmente em 10 de outubro de 1997, a rede desenvolve a sua intervenção 

tendo por base as seguintes linhas orientadoras: 

- Apoiar e promover a definição de estratégias locais suscetíveis de favorecer a obtenção de 

ganhos em saúde; 

-Promover e intensificar a cooperação e a comunicação entre os municípios que integram a Rede 

e entre as restantes redes nacionais participantes no projeto Cidades Saudáveis da Organização 

Mundial da Saúde (OMS); 

É inequívoco o relevante interesse da integração do Município de Vila Nova de Famalicão 

nesta rede nacional de municípios pela relevância e primazia que os temas da saúde pública 

tomam na sociedade e comunidade científica; 

Considerando-se o mesmo de vital e evidente importância estratégica para o 

desenvolvimento do Município, bem como para a qualificação significativa dos cuidados de 

saúde. 

A Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis assume-se, fundamentalmente, como um 

grande fórum de partilha e de discussão de questões com impacto na saúde e qualidade de vida 

das pessoas. A visão de que a promoção da saúde se rege por princípios de cooperação 

intersectorial, solidariedade e equidade tem constituído um dos pilares que confere 

sustentabilidade a esta associação; 

~~-~-. """· ~---. --~----=~-~~:;::;;=::::::::::=::::: _,_,,_. __ , ==--=:---~---~-

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SAÚDE, SALUBRIDADE E HIGIÉNE PÚBLICA 
PRAÇAÍ'J..VAROMARQUES ]4764-502VILANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIFS06663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalk-ao.ofl: ] INTERNET W'.VW.vililllovadefamaliGio.org 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SAÚDE PÚBLICA 

Constituindo, assun, um objetivo comum que, por esta perspetiva, detém impacto 

amplamente positivo para todos ao toma-se nm compromisso público que o Município de Vila 

Nova de Famalicão assume construindo uma visão e intervenção partilhada com um Plano de 

Desenvolvimento de saúde e trabalho em áreas prioritárias com vista ao desenvolvimento 

estratégico e sustentado dos tenitórios; 

Cabe ao Município, contribuir anualmente com uma quota calculada em 0.011% da 

participação dos municípios nos impostos do estado do ano conente. 

Considerando o disposto nos artigos no 108.0 a 110.0 do anexo F da Lei n. 0 75/2013 de 12 

de setembro, 

Considerando o disposto nas alíneas g), m) e p) do n.0 2 do artigo 23.0 do Anexo I da Lei 

n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 

Considerando o disposto nas alíneas o), r) eu) do n. 0 I do artigo 33.0 do Anexo I da citada 

Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Aprovar a adesão à Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis conforme 

regulamento e protocolo em anexo. 

2 - Autorizar o pagamento à associação Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis 

com o NIF 504 941 569 no valor de: 

2.1 -Ano 2019: sem custo; 

2.2 - Anos seguintes: quota anual calculada em 0,011% da participação dos 

municípios nos impostos do estado do ano corrente. 

3 - Que o apoio previsto no ponto 2 seja pago de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e a 

formalização do respetivo protocolo, 

-~~~~~:=~-~·:~:~~:,:~~~~~----~·-~--~-~~=··::;=~~~~-==~~~~~~~~;;;;~========== ==---=-.. ---~····-~--· 
GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SAÚDE, SALUBRIDADE E HIGIÉNE PÚBLICA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camar<~munícipal@vilanovadefumalicao.org J INTERNET www.vililllovadefamalicao.org 
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4 - Que a Câmara Municipal delibere conceder poderes ao Senbor Presidente da 

Câmara Municipal para outorgar o respetivo protocolo. 

5 - Submeter o assunto a deliberação da Assembleia Municipal para efeitos de 

autorização da despesa plurianual, conforme disposto na alínea c) do n." 1 do artigo 6." da 

Lei n." 8/2012, de 21 de fevereiro, na sna atual redação e com efeitos do cumprimento do 

disposto no n"1 do artigo 108." do anexo I da Lei n." 75/2013 de 12 de setembro. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SAÚDE, SALUBRIDADE E HIGIÉNE PÚBLICA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES J 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO] TELEFONE 252320900 J FAX 252323751 J NIF 506663264 
E-MAIL camaramunidpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET W\N'W.vilanovadefarnalicao.org 
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Estatutos da Associação de Municípios 
Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis 

• CAPÍTULO I - PRÍNCIPIOS GERAIS 

• CAPÍTULO li -ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

o SECÇÃO I -DISPOSIÇÕES LEGAIS 

o SECÇÃO li -DA ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL 

o SECÇÃO III -DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

o SECÇÃO IV- DO CONSELHO FISCAL 

• CAPÍTULO III- PATRIMÓNIO, FINANÇAS, PESSOAL E ORGANIZAÇÃO INTERNA 

• CAPÍTULO IV- DISPOSIÇÕES FINAIS 
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PREÂMBULO 

A Associação de Municípios Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis, é uma associação 

de municípios, de fins específicos, que se rege pelos presentes estatutos e em 

conformidade com o disposto na Lei n." 45/2008, de 27 de agosto, que estabelece o regime 

jurídico das associações de municípios e pelo Decreto-lei 75/2013, de 12 de Agosto. 

Esta Associação de Municípios, formalmente constituída a 10 de outubro de 1997, teve 

como denominação original Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis, tendo sido aprovada a 

alteração da sua designação em Assembleia lntermunicipal de 12 dezembro de 2014, 

devido à necessidade de incorporar uma perspetiva mais inclusiva, acolhendo todos os 

municípios que assumem a saúde como uma prioridade política, independentemente de 

serem um território eminentemente urbano ou rural. 

CAPÍTULO I 

PRÍNCIPIOS GERAIS 

Artigo 1" 

Denominação 

A Associação, pessoa coletiva de direito público de fins específicos, adota a denominação 

de Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis (RPMS). 

Artigo2" 

Composição 

A Associação é composta pelos Municípios de Amadora, Barcelos, Barreiro, Bragança, 

Figueira da Foz, Golegã, Lagoa (Açores), Lisboa, Loures, Lourinhã, Miranda do Corvo, 

Montijo, Odivelas, Oeiras, Palmeia, Ponta Delgada, Porto Santo, Ribeira Grande, Seixal, 

Serpa, Sesimbra, Setúbal, Torres Vedras, Valongo, Viana do Castelo, Vila Franca de Xira e 

Vila Real, podendo integrar outros sob proposta do Conselho de Administração e aprovação 

da Assembleia lntermunicipal. 

Artigo 3" 

Sede 

A associação tem a sua sede no Seixal, na Rua 5 de Outubro, n." 1, 2840-501 Seixal, 

podendo criar delegações em qualquer dos municípios associados. 
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Artigo 4° 

Duração 

A Associação é constituída por tempo indeterminado. 

Artigo s• 
Objeto 

A Associação é uma Pessoa Coletiva de Direito Público e de fins específicos, nos termos da 

Lei 45/2008, de 27 de Agosto, tendo por objeto a promoção de políticas locais de saúde, 

segundo os princípios da estratégia Saúde para Todos da Organização Mundial de Saúde, 

nomeadamente: 

a) Promover os princípios da estratégia Saúde para Todos; 

b) Intervir e participar ativamente na reflexão e debate nacional sobre as políticas 

que condicionam a saúde das populações; 

c) Apoiar e incentivar a construção de estratégias locais de promoção de saúde, de 

acordo com os princípios da Saúde para Todos, alicerçadas numa intensa 

colaboração intersectorial e numa ampla participação da comunidade; 

d) Participar na Rede Europeia de Cidades Saudáveis e nos espaços de debate 

promovidos pela OMS sobre o projeto Cidades Saudáveis e em outras redes com 

projetas comuns; 

e) Estabelecer parcerias e acordos de colaboração com organismos e entidades que 

alarguem e reforcem o compromisso na implementação de políticas locais de 

promoção de saúde; 

f) Garantir uma efetiva circulação de informação entre os Municípios sobre a 

estratégia e as atividades do projeto Cidades Saudáveis da Organização Mundial de 

Saúde; 

g) Promover a troca de experiências e a circulação de informação entre os 

Municípios sobre as atividades e os projetas que decorrem em Portugal no campo da 

promoção de saúde; 

h) Facilitar a cooperação entre os Municípios da Rede Portuguesa e outras cidades 

europeias envolvidas no Projecto Cidades Saudáveis, favorecendo o 

desenvolvimento de iniciativas e ações conjuntas. 

Artigo s• 
Colaboração com outras entidades 

A Associação, através dos órgãos competentes, poderá estabelecer protocolos de 

colaboração com organismos públicos ou privados. 

Página 3 de 17 



200

Artigo 7" 

Direitos dos Municípios Associados 

Constituem direitos dos Municípios associados: 

a) Apresentar propostas e sugestões consideradas úteis ou necessárias à realização 

dos objetivos estatutários; 

b) Participar nos órgãos da Associação; 

c) Auferir os benefícios da atividade da Associação; 

d) Exercer todos os poderes e faculdades previstos nestes Estatutos e nos 

regulamentos internos da Associação. 

Artigo 8" 

Deveres dos Municípios Associados 

Constituem deveres dos Associados: 

a) Prestar à Associação toda a colaboração necessária para a realização das suas 

atividades; 

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares respeitantes à 

Associação, bem como os estatutos e as deliberações dos órgãos neles previstos; 

c) Efetuar a sua contribuição financeira nos termos estabelecidos no artigo 27° dos 

presentes Estatutos. 

CAPÍTULO 11 

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Artigo 9" 

Enumeração 

A Associação terá os seguintes órgãos: 

1. Assembleia lntermunicipal; 

2. Conselho de Administração. 

3. Conselho Fiscal 
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SECÇÃO 11 

DA ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL 

Artigo 10" 

Composição 

1. A Assembleia lntermunicipal é o órgão deliberativo da Associação e é constituída por 

cada uma das Câmaras dos Municípios associados representadas pelos respetivos 

Presidentes e/ou Vereadores 

2. Os Presidentes dos Municípios associados são obrigatoriamente membros da 

Assembleia lntermunicipal podendo, no entanto, delegar a sua representação em 

qualquer Vereador. 

3. A duração do mandato dos membros da Assembleia lntermunicipal é igual à do 

mandato para os órgãos das autarquias locais salvo se, por qualquer motivo, o 

membro deixar de pertencer ao órgão da autarquia que representa, caso em que é 

indicado novo membro que completará o mandato do anterior titular. 

Artigo 11" 

Mesa 

1. Os trabalhos da Assembleia lntermunicipal são dirigidos por uma Mesa composta por 

um Presidente e dois Secretários, a eleger de entre os seus membros. 

2. A Assembleia lntermunicipal reúne em plenário ou por secções. 

Artigo 12" 

Competência 

É da exclusiva competência da Assembleia lntermunicipal: 

a) Eleger os membros da Mesa da Assembleia lntermunicipal, os membros do 

Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 

b) Elaborar o Regimento; 

c) Acompanhar e fiscalizar a atividade do Conselho de Administração e apreciar, em 

cada das sessões ordinárias, uma informação do Conselho de Administração; 

d) Aprovar os planos anuais e plurianuais de atividades e respetivo financiamento e 

os orçamentos de exploração e investimento, bem como as revisões e outras 

propostas pelo Conselho de Administração; 

e) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução dos 

interesses próprios da Associação e emitir pareceres ou recomendações que julgar 

oportunas e convenientes; 
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f) Aprovar anualmente o relatório de atividades, o balanço e as contas apresentadas 

pelo Conselho de Administração; 

g) Autorizar o Conselho de Administração a contrair empréstimos a curto, médio e 

longo prazo junto de entidades autorizadas à concessão de crédito e de acordo com 

os limites estabelecidos na lei; 

h) Deliberar por proposta do Conselho de Administração sobre a admissão de novos 

associados; 

i) Aprovar regulamentos, sob proposta do Conselho de Administração; 

j) Proceder a alterações dos presentes Estatutos, por sua iniciativa ou sob proposta 

do Conselho de Administração e de harmonia com a legislação aplicável; 

k) Fixar, sobre proposta do Conselho de Administração, o mapa de pessoal próprio 

da Associação; 

I) Deliberar, sob proposta do Conselho de Administração, acerca da criação de cargo 

de Coordenador Técnico da Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis, respetivas 

funções e, bem assim, da personalidade para desempenhar tais funções; 

m) Deliberar, sobre proposta do Conselho de Administração, acerca da criação de 

uma Comissão Técnica junto do Conselho de Administração, respetivas funções e 

sua composição; 

n) Velar pelo cumprimento destes Estatutos, das leis, regulamentos internos e 

demais normas aplicáveis. 

Artigo 13" 

Reuniões 

1. As reuniões da Assembleia lntermunicipal são convocadas pelo Presidente da Mesa. 

2. A Assembleia lntermunicipal reúne ordinariamente na sede da Associação uma vez 

por semestre, em mês, hora e dia certos, previamente fixados pelo Regimento ou por 

deliberação da Assembleia, ou outro local a decidir pela Mesa. 

3. A Assembleia lntermunicipal reúne extraordinariamente mediante convocação do 

Presidente da Mesa, por sua iniciativa ou a requerimento do Conselho de 

Administração, ou de um terço dos Municípios associados. 

Artigo 14° 

Requisitos das deliberações 

1. As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, estando presente a maioria do 

número legal dos membros do Órgão, tendo o Presidente voto de qualidade, em 

caso de empate, não contando as abstenções para apuramento da maioria. 
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2. A Assembleia lntermunicipal não poderá deliberar em primeira convocação sem a 

presença da maioria absoluta dos seus associados. A Assembleia lntermunicipal 

funcionará em segunda convocação meia hora depois da hora marcada. 

3. A votação faz-se nominalmente, salvo se o Regimento estipular ou o Órgão deliberar 

outra forma de votação, por proposta de qualquer membro. 

4. Sempre que estejam em causa juízos de valor sobre pessoas, a votação terá de ser 

feita por escrutínio secreto. 

SECÇÃO III 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 15° 

Composição 

1. O Conselho de Administração é o órgão executivo da Associação e é composto por 

três ou cinco membros eleitos pela Assembleia lntermunicipal de entre os seus 

elementos, conforme haja, respetivamente, até cinco ou mais de cinco Municípios 

associados. 

2. Os titulares do Conselho de Administração são eleitos, através de listas, de entre os 

membros da Assembleia lntermunicipal. O Presidente será o titular que tiver 

encabeçado a lista mais votada. 

3. A duração do mandato do Conselho de Administração é de quatro anos e caduca 

com a eleição de novos membros para os órgãos das autarquias locais. 

4. O exercício das funções de Presidente da Mesa da Assembleia não é compatível 

com o exercício das funções de Presidente do Conselho de Administração. 

5. No caso de vacatura do cargo por parte de qualquer membro do Conselho de 

Administração, deve o novo membro ser eleito na primeira reunião da Assembleia 

lntermunicipal que se realizar após a verificação da vaga e completar o mandato do 

anterior titular. 

6. No início de cada mandato autárquico decorrente de eleições gerais nacionais para 

os órgãos das Autarquias Locais é obrigatoriamente eleito novo Conselho de 

Administração. 

7. Os Membros do Conselho de Administração cessam funções se, por qualquer 

motivo, deixarem de pertencer ao órgão da Autarquia que representam. 
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Artigo 16" 

Competências 

Compete ao Conselho de Administração: 

a) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da Assembleia 

lntermunicipal; 

b) Prosseguir os fins da Associação; 

c) Superintender na gestão e direção dos serviços e do pessoal ao serviço da 

Associação; 

d) Propor à Assembleia lntermunicipal a definição dos objetivos prioritários para o 

ano seguinte face às carências existentes e aos meios disponíveis; 

e) Elaborar o relatório, balanço e contas de .cada exercício, bem como os Planos e 

Orçamentos da Associação e submetê-los à aprovação da Assembleia 

lntermunicipal; 

f) Promover a elaboração de normas e regulamentos necessários ao bom 

funcionamento da RPMS e dos seus serviços; 

g) Praticar todos os demais atas necessários à realização do objeto da Associação, 

com exceção dos que, pela sua própria natureza, devam ser exercidos diretamente 

pelos Órgãos dos Municípios, salvo quando estes o tenham delegado na Associação; 

h) Propor à Assembleia lntermunicipal a admissão de novos sócios; 

i) Propor à Assembleia lntermunicipal alterações aos Estatutos; 

j) Propor à Assembleia lntermunicipal o mapa de pessoal próprio da Associação; 

k) Contratar pessoal a termo certo quando as necessidades de serviço assim o 

exigirem; 

I) Promover a realização bianual de um Fórum dos Projetas dos Municípios 

associados na Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis; 

m) Apresentar proposta à Assembleia lntermunicipal sobre a criação do cargo de 

Coordenador Técnico da Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis, respetivas 

funções e o nome da personalidade que desempenhará tais funções; 

n) Apresentar proposta à Assembleia lntermunicipal sobre a criação de uma 

Comissão Técnica, respetivas funções e sua composição. 

o)Apresentar proposta à Assembleia lntermunicipal para a criação de Regulamento 

Interno. 
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Artigo 17° 

Competência do Presidente do Conselho de Administração 

Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

a) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de Administração 

e dirigir os respetivos trabalhos; 

b) Garantir a execução das deliberações do Conselho de Administração e coordenar 

a respetiva atividade; 

c) Exercer, em caso de empate, o voto de qualidade; 

d) Representar a Associação em juízo e fora dele; 

e) Autorizar o pagamento de despesas orçamentais de harmonia com as 

deliberações do Conselho de Administração; 

I) Submeter as contas da Associação a julgamento do Tribunal de Contas; 

g) Assinar ou visar a correspondência do Conselho de Administração; 

h) Exercer os demais que lhe sejam conferidos por deliberações da Assembleia 

lntermunicipal ou do Conselho de Administração. 

Artigo 18° 

Competência excecional do Presidente do Conselho de Administração 

1. O Presidente do Conselho de Administração pode praticar quaisquer atos da 

competência deste, sempre que o exijam circunstâncias excecionais e não seja 

possível reuni-lo extraordinariamente, ficando, porém, os atos praticados, sujeitos à 

subsequente ratificação do Conselho. 

2. O Presidente informará o Conselho do teor dos atos referidos no número anterior na 

primeira reunião subsequente à sua prática. 

Artigo 19° 

Reuniões 

1. O Conselho de Administração reúne ordinariamente na sede da Associação ou em 

local a designar, no mínimo, uma vez por trimestre, em dia e horas certas, 

previamente fixados por deliberação sua. 

2. Reúne extraordinariamente: 

a) Sempre que todos os seus membros nisso acordarem, sem necessidade de 

qualquer outra formalidade; 

b) Quando um dos seus membros fundadamente o solicitar ao Presidente com a 

antecedência mínima de 48 horas. 
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Artigo 20" 

Votação 

1. Nas deliberações do Conselho de Administração, cada membro terá direito a um 

voto, cabendo ao Presidente, em caso de empate, voto de qualidade. 

2. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos membros efetivos e as 

votações terão a forma nominal, não contando as abstenções para apuramento da 

maioria. 

SECÇÃO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 21" 

Composição 

1. O Conselho Fiscal é composto por três elementos, sendo um o Presidente, um Vice­

Presidente e um Secretário. 

2. Os titulares do Conselho Fiscal são eleitos, através de listas, de entre os membros 

da Assembleia lntermunicipal. 

3. O Presidente será o titular que tiver encabeçado a lista mais votada. 

Compete ao Conselho Fiscal: 

Artigo 22" 

Competências 

a) Dar parecer sobre os projetas de orçamento e das suas revisões, bem como sobre 

o relatório e contas; 

b) Fiscalizar os atos dos órgãos e serviços da Associação nos domínios financeiros e 

patrimonial; 

c) Pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem apresentados pelo Conselho de 

Administração. 

Artigo 23" 

Reuniões 

1. o Conselho Fiscal terá duas reuniões anuais, para prestar parecer sobre os projetas 

de orçamento e das suas revisões, bem como sobre o relatório de contas, devendo 

estas ter lugar em período prévio ao envio destes documentos para os membros da 

Assembleia lntermunicipal. 
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2. O Conselho Fiscal reunirá, extraordinariamente, sempre que necessário, devendo 

para o efeito ser convocado pelo Presidente, por sua iniciativa, a requerimento da 

maioria dos seus titulares ou do Conselho de Administração. 

Artigo 24" 

Recurso contencioso 

As deliberações definitivas e executórias dos órgãos da Associação são contenciosamente 

impugnáveis nos termos em que o podem ser as deliberações dos órgãos Municipais. 

CAPÍTULO III 

PATRIMÓNIO, FINANÇAS, PESSOAL E ORGANIZAÇÃO INTERNA 

Artigo 25" 

Património e finanças 

1. A Associação tem património e finanças próprias. 

2. o Património da Associação é constituído pelos bens e direitos para ela transferidos 

ou por ela posteriormente adquiridos a qualquer título. 

3. Os bens transferidos pelos Municípios que integram a Associação e vice-versa, 

serão objeto de inventário, a constar da ata de acordo mutuo, subscrita pelas partes 

interessadas, com a menção das atividades a que ficam afetos. 

4. Os bens e direitos afetos pelos Municípios associados para a Associação, são 

transferidos a título gratuito e estão isentos de encargos de qualquer natureza por 

parte dos Municípios. 

5. São receitas da Associação: 

a) O Produto das contribuições dos Municípios associados; 

b) As transferências dos Munidpios, no caso de competências delegadas por 

estes; 

c) As transferências resultantes de contratualização com a administração central 

e outras entidades públicas ou privadas; 

d) Os montantes de cofinanciamentos comunitários que lhe sejam atribuídos; 

e) As dotações, comparticipações e subsídios de que venham a beneficiar; 

f) Os preços relativos a serviços prestados e bens fornecidos; 

g) O produto de empréstimos; 

h) Quaisquer outras receitas permitidas por lei. 
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6. Constituem despesas da Associação, os encargos resultantes da prossecução dos 

fins específicos que lhe estão confiados, assim como, os decorrentes da manutenção 

e do funcionamento dos seus órgãos. 

Artigo 26° 

Contribuições Financeiras 

1. A contribuição financeira a que estão obrigados os Municípios associados no termos 

da alínea c) do artigo 8° será proporcionalmente igual para todos e fixada 

anualmente por deliberação da Assembleia lntermunicipal sob proposta do Conselho 

da Administração. 

2. A Contribuição referida na alínea anterior é destinada às despesas para a 

constituição e funcionamento e para o Plano e Orçamento anual da Associação. 

Artigo 27° 

Do Plano e Orçamento 

1. O Orçamento da Associação é elaborado pelo Conselho de Administração e 

aprovado pela Assembleia lntermunicipal. 

2. Do Orçamento consta a contribuição de cada Município para as despesas da 

Associação na parte não coberta pelas receitas de outra natureza. 

3. o Plano e o Orçamento serão remetidos aos Municípios associados com a 

antecedência mínima de 15 dias da data da reunião da Assembleia lntermunicipal 

que o aprovará. 

4. A contribuição estabelecida para cada Município para a constituição ou 

funcionamento da Associação deve ser entregue atempadamente, não havendo 

lugar à reversão da contribuição, mesmo quando o Município não utilize os serviços 

prestados pela Associação. 

5. Na elaboração do Orçamento da Associação devem respeitar-se, com as 

necessárias adaptações, os princípios estabelecidos na lei para a contabilidade das 

Autarquias Locais. 

Artigo 28° 

Julgamento de contas 

1. É da competência do Tribunal de Contas o julgamento das contas da Associação. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, devem ser enviados pelo Conselho de 

Administração ao Tribunal de Contas, após a aprovação pela Assembleia 

lntermunicipal e dentro dos prazos estabelecidos para as Autarquias Locais, as 

contas respeitantes ao ano anterior. 
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Artigo 29° 

Ano económico 

O ano económico corresponde ao ano civil. 

Artigo 30° 

Relatório, balanço e contas 

1. O Conselho de Administração elaborará, com referência a 31 de dezembro de cada 

ano e apresentará à Assembleia lntermunicipal até 31 de março do ano seguinte, o 

relatório, balanço e contas de cada exercício. 

2. No relatório o Conselho de Administração exporá detalhadamente e justificará a ação 

por ele desenvolvida, demonstrará a regularidade orçamental de efetivação das 

despesas e prestará todos os esclarecimentos necessários à interpretação do 

balanço e das contas apresentadas. 

3. O relatório, balanço e contas do Conselho de Administração serão remetidos aos 

Municípios associados com a antecedência mínima de 15 dias da data da reunião da 

Assembleia lntermunicipal que os aprovará. 

Artigo 31° 

Aplicação do resultado do exercício 

A importância do saldo da conta de gerência de cada exercício, apurada pelo balanço anual, 

terá a seguinte aplicação: 

a) Dez por cento para a formação de um fundo de reserva obrigatória; 

b) Cinquenta por cento para a formação de um fundo de desenvolvimento; 

c) o restante será destinado a outras finalidades, conforme deliberação da 

Assembleia lntermunicipal. 

Artigo 32° 

Empréstimos 

1. As Associações de Municípios podem contrair empréstimos junto das instituições de 

crédito. 

2. Os empréstimos a curto prazo podem ser contraídos para acorrer a dificuldades de 

tesouraria; os empréstimos a médio e longo prazo podem ser contraídos para fazer 

face ao desenvolvimento da Associação. 

3. Os encargos anuais com amortizações e juros de empréstimos a médio e longo 

prazo contraídos pela Associação relevam, para efeitos dos limites, à capacidade de 

endividamento dos municípios associados, fixados nos termos do n.0 6 do artigo 15° 

da Lei n.0 1/87 de 6 de Janeiro. 
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4. Para efeitos do disposto no número anterior, compete à Assembleia lntermunicipal 

deliberar sobre a forma de imputação dos encargos aos Municípios associados, a 

qual carece de acordo expresso das Assembleias Municipais e Municípios em causa. 

Artigo 33° 

Organização 

Os Serviços da Associação terão a estrutura orgânica que vier a ser aprovada pela 

Assembleia lntermunicipal. 

Artigo 34° 

Administrador-Delegado 

1. o Conselho de Administração pode nomear um Administrador-Delegado para a 

gestão corrente dos assuntos da Associação, devendo, neste caso ficar 

expressamente determinado na ata quais os poderes que lhe são conferidos. 

2. Mediante proposta do Conselho de Administração, a Assembleia lntermunicipal pode 

fixar a remuneração ou gratificação ao Administrador-Delegado de acordo com as 

funções exercidas. 

3. Compete ao Administrador-Delegado apresentar ao Conselho de Administração, nos 

meses de junho e dezembro, um relatório sobre o modo como decorreu a gestão dos 

assuntos a seu cargo. 

4. O exercício das funções de Administrador-Delegado não confere ao respectivo titular 

a qualidade de funcionário ou agente. 

5. As funções de Administrador-Delegado cessam a qualquer momento por deliberação 

do Conselho de Administração. 

Artigo 35° 

Assessoria técnica 

A Associação de Municípios pode recorrer à assessoria técnica dos gabinetes de apoio 

técnico às Autarquias Locais que existam na sua área de implantação. 

Artigo 36° 

Tutela 

A Associação está sujeita à tutela legalmente prevista para os Municípios. 
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Artigo 37" 

Pessoal 

1. A Associação criará um mapa de pessoal próprio nos termos previstos no artigo 21° 

da Lei 45/2008, de 27 de Novembro. 

2. Sempre que as necessidades do serviço o exijam, poder-se-à contratar pessoal a 

termo certo. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 38" 

Admissão de Associados 

1. Qualquer Município poderá solicitar a sua admissão na Associação através de 

pedido dirigido ao Conselho de Administração. 

2. A decisão sobre a admissão de novos associados é tomada pela Assembleia 

Jntermunicipal sob proposta do Conselho de Administração. 

3. É condição de admissão de municípios associados a aceitação plena, por sua parte, 

dos compromissos e obrigações assumidas pela Associação anteriormente à sua 

admissão. 

4. É ainda condição de admissão de novos municípios associados, o preenchimento 

dos seguintes requisitos: 

4.1 Compromisso com as orientações da estratégia Saúde para Todos da 

Organização Mundial de Saúde e com os princípios da promoção de saúde 

expressos na Carta de Otawa, em particular: 

a) Colocar a saúde, considerada como um componente básico do 

desenvolvimento e um recurso para a vida diária, no topo da agenda política; 

b) Promover a equidade em saúde; 

c) Pugnar pela construção de um ambiente físico, económico e social 

sustentado e lutar contra as pressões que favorecem o uso e consumo de 

produtos nocivos, o desperdício e o esgotamento dos recursos, a degradação 

das condições de vida e o surgimento de ambientes insalubres; 

d) Promover estilos de vida saudáveis, dando condições e fornecendo os 

meios necessários e indispensáveis que facilitem escolhas saudáveis por 

parte dos cidadãos; 

Página 15 de 17 



212

e) Pugnar por um compromisso político claro e inequívoco a favor da saúde e 

da equidade em todos os setores, desenvolvendo abordagens intersectoriais 

e interinstitucionais da saúde e dos seus pré-requisitos; 

f) Dinamizar e aprofundar a participação da comunidade na gestão e decisão 

sobre os assuntos coletivos, em particular no que diz respeito à saúde, 

condições de vida e bem-estar; 

4.2 Compromisso institucional formal dos órgãos do Município, Câmara e 

Assembleia Municipal, no apoio e suporte político do Projeto; 

a) Existência de uma comissão interinstitucional responsável pela definição da 

estratégia e a fixação dos seus objetivos centrais e que garanta o 

desenvolvimento do Projeto, nomeadamente através de uma estrutura técnica 

que concretize as orientações definidas e assegure a coordenação 

operacional do respectivo Projeto; 

b) Existência de uma personalidade reconhecida como responsável político 

do Projeto e uma outra como coordenadora técnica; 

c) Dar passos no sentido do desenvolvimento de uma estratégia de promoção 

de saúde orientada de acordo com os princípios da Saúde para Todos com 

vista à constituição futura de um Plano de Saúde do Município. 

Artigo 39° 

Observador 

1. o Conselho de Administração deliberará sobre a atribuição do estatuto de 

Observador a qualquer Município que, não reunindo embora todos os requisitos 

previstos no artigo anterior, deseje ainda assim acompanhar os trabalhos da 

Associação. 

2. À condição de Observador não é aplicável o disposto nos artigos 7° e 8° dos 

presentes Estatutos e referentes a direitos e deveres dos Municípios associados. 

Artigo 40° 

Abandono da Associação 

A decisão de abandono da Associação tomada por qualquer membro associado implica a 

manutenção das obrigações financeiras assumidas por aquele enquanto membro da 

Associação. 
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Artigo 41° 

Regulamento Interno 

1. O Conselho de Administração apresentará à Assembleia lntermunicipal, para 

aprovação, um projeto de Regulamento Interno. 

2. Esse Regulamento Interno deverá estabelecer, em particular, as competências e 

composição da Comissão Técnica e do Coordenador Técnico da Rede Portuguesa 

das Municípios Saudáveis e todos os passos do processo de candidatura dos 

municípios que desejem integrar a Associação. 

3. No caso em que a candidatura de um dos Municípios constituintes não preencher 

todos os requisitos constantes dos Estatutos e Regulamento Interno, esse 

Município passará automaticamente à condição de Observador prevista no Artigo 

40° dos presentes Estatutos. 

Artigo 42° 

Alterações Estatutárias 

1. Os presentes Estatutos podem ser alterados por Deliberação da Assembleia 

lntermunicipal, por iniciativa de um terço dos seus membros ou por proposta do 

Conselho de Administração. 

2. A deliberação referida no número anterior só pode ser tomada por maioria de três 

quartos dos membros presentes na reunião. 

Artigo 43° 

Regime jurídico aplicável 

A Associação rege-se pelas disposições de direito público, designadamente: 

a) Regime Jurídico do Contrato Individual de Trabalho na Administração Pública; 

b) Código dos Contratos Públicos; 

c) Lei da Organização e Processo do Tribunal de Contas; 

d) Regime Jurídico da Tutela Administrativa. 

Artigo 44° 

Extinção da Associação 

A Associação extingue-se pelo preenchimento do seu fim ou por deliberação de todos os 

municípios associados. 

ASSOCIAÇAO DE MUNICIPIOS REDE PORTUGUESA DE MUNICrPIOS SAUDÁVEIS 
RUA 5 DE OUTUBRO, N.0 1 
2840-501 SEIXAL 
Telef.: 212 221408 
e-mail: redecidadessaudaveis@gmail com \foMIW.redecidadessaudaveis.com 
NIF: 504 941569 
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20.~ ANIVERSÁRIO 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

A Câmara Municipal de ________ , enquanto membro da Associação de 

Municípios Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis, compromete-se a: 

• Desenvolver localmente o Projeto Cidades Saudáveis da Organização Mundial de 

Saúde; 

• Zelar pelo cumprimento dos princípios e estratégias da Saúde Para Todos da OMS e da 

Saúde 2020, por forma a elevar o nível de Saúde das comunidades; 

• Zelar pela Carta de Belfast de Cidades Saudáveis - Operacionalizando o Consenso de 

Copenhaga de Autarcas "Cidades mais Saudáveis e Felizes para Todos"; 

• Zelar pelo cumprimento da Declaração do Montijo "A Crise e as Desigualdades em 

Saúde" (14 de novembro de 2014); 

• Zelar pelo cumprimento da Declaração de Setúbal "Compromisso para 1 O Metas e 

Desafios na Promoção da Saúde" (27 de outubro de 2016); 

• Zelar pelo cumprimento da Declaração de Lagoa, Açores "Governação Local para a 

Saúde" (26 de outubro de 2018); 

• Desenvolver "ferramentas" de monitorização e avaliação dos ganhos em saúde, 

designadamente o Perfil e o Plano de Desenvolvimento de Saúde, nos três anos 

subsequentes à adesão a esta associação de municípios; 

• Trabalhar em parceria com os municípios que integram a Rede; 

• Apoiar o trabalho da Rede Portuguesa nos planos nacional e internacional; 

• Apoiar o desenvolvimento do Roteiro Nacional para a Saúde nas Áreas Metropolitanas 

de Lisboa e Porto e Comunidades lntermunicipais, documento estratégico que pretende 

refletir e intervir no âmbito das desigualdades no acesso aos cuidados de saúde em 

Portugal; 

• Pugnar pela divulgação da Rede Portuguesa, apoiando a adesão de novos membros. 

OlA Presidente da Câmara Municipal 

00/00/2018 

ASSOCIAÇAO DE MUNJCIPIOS REDE PORTUGUESA DE MUNJciPIOS SAUDAVEIS 
RUA 5 DE OUTUBRO, N." 1 
2840-501 SEIXAL 
Telef.: 212 221 408 
e-mail: redemunicipiossaudaveis@gmai! com www.redemunicipiossaudaveis.com 
NlF: 504 941 569 
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Introdução 

O documento "Linhas Orientadoras para o Desenvolvimento da Rede 

Portuguesa de Municípios Saudáveis" surge numa fase de maturação desta 

associação marcada por algumas alterações, desde logo na sua designação 

com o assunção clara de que o espectro da sua intervenção é o município 

independentemente do seu território ser maioritariamente urbano ou rural. 

Os resultados eleitorais do último escrutínio democrático ditaram uma alteração 

significativa do grupo de políticos que integram os órgãos da Rede, 

nomeadamente o Conselho de Administração e a Assembleia lntermunicipal. 

A v1gencia deste documento será ainda marcada pela autonomização do 

funcionamento da Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis (RPMS) naquela 

que é a sua nova sede situada na Cidade do Seixal, num edifício cedido pela 

Câmara Municipal do Seixal e requalificado ao abrigo do orçamento de 2014 

desta associação de municípios. 

Numa breve avaliação dos planos estratégicos anteriores, consideramos que 

estes são sobretudo marcados pela expansão da RPMS pelo território nacional, 

pela consolidação de determinadas linhas de intervenção, designadamente, ao 

nível de estratégias de informação e de divulgação, da formação do corpo 

técnico, bem como do reforço do trabalho em parceria com a Organização 

Mundial de Saúde (OMS). 

A RPMS também marcou presença nos momentos mais significativos de 

discussão na área da saúde no panorama nacional, quer na elaboração do 

Plano Nacional de Saúde, quer em fóruns de discussão onde estiveram 

presentes os melhores especialistas a nível nacional e internacional deste 

domínio. Destaca-se o 3° Fórum Nacional de Saúde, que se realizou a 8 e 9 

de Março de 2010, no Centro de Congressos de Lisboa e o "Workshop 

Comunidade, Autarquias e Saúde" que decorreu entre os dias 28 e 29 de 

Abril de 2011, no Centro de Reuniões da FIL, no Parque das Nações, 
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organizado pelo Alto Comissariado para a Saúde em parceria com a Escola 

Nacional de Saúde Pública, o Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, o 

Gabinete Regional para a Europa da OMS e a Associação Nacional de 

Municípios Portugueses. 

Neste encontro a Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis, na pessoa da 

coordenadora técnica, teve um papel muito ativo, como moderadora, como 

preletora e ainda na elaboração das conclusões das temáticas abordadas, quer 

no Workshop 4, sobre o tema "Fazer melhor com o que se tem: como 

analisar e avaliar as políticas e as estratégias nacionais, regionais e locais 

para a redução das desigualdades em saúde?". 

Com efeito, e salvaguardando a importância do percurso desenvolvido 

consideramos que atualmente importa refletir sobre a consolidação da RPMS, 

na perspetiva da melhoria do seu· funcionamento aumentando a participação 

efetiva de todos os seus membros. É expectável que a concretização deste 

objetivo seja facilitada pela implementação do Roteiro Nacional para a Saúde, 

um projeto que visa diagnosticar as desigualdades no acesso à saúde 

defendendo o direito à saúde e a valorização do Serviço Nacional de Saúde 

enquanto pilares da construção de uma sociedade mais justa, equitativa e 

inclusiva. 

A mobilização das Áreas Metropolitanas de Lisboa e Porto, das Comunidades 

lntermunicipais e das Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores na 

concretização deste objetivo projetará a RPMS no plano nacional com 

possíveis impactos no seu alargamento através da adesão de novos membros. 

1. Cidades Saudáveis em Portugal 

Em Portugal, um conjunto de municípios sensíveis à abordagem holística da 

saúde promovida pelo Projeto Cidades Saudáveis e conscientes de problemas 

de saúde emergentes devido a desequilíbrios nos condicionantes ambientais e 

socioeconómicos, constituíram uma comissão promotora que em 10 de outubro 
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de 1997 criou, sob escritura pública, em Viana do Castelo, a Associação de 

Municípios Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis. 

Esta associação de municípios assume-se, fundamentalmente, como um 

grande fórum de partilha e de discussão de questões com impacto na saúde e 

qualidade de vida das pessoas. A visão de que a promoção da saúde se rege 

por princípios de cooperação intersectaria!, solidariedade, equidade e 

sustentabilidade, impeliu os municípios a procurarem em conjunto respostas 

para problemas comuns. 

Esta filosofia de trabalho em parceria potencia a obtenção de ganhos em 

saúde, constitui um estímulo à inovação e criatividade e permite a construção 

de uma visão partilhada de intervenção pela saúde e qualidade de vida. 

Em 18 anos de trabalho coletivo pela saúde das populações são inúmeros os 

ganhos obtidos. Durante este período foram vários os objetivos perseguidos 

por esta associação resultantes da vontade de disseminar, pelo território 

nacional, a metodologia de intervenção das Cidades Saudáveis, de consolidar 

a Rede Portuguesa conferindo-lhe maior maturidade em termos de intervenção 

e de articulação com o poder local e central. 

Durante estes 18 anos a Rede passou de 9 municípios fundadores para 30 

municípios associados. Pelo caminho ficaram municípios que integraram a 

Comissão Promotora desta associação mas que nunca chegaram a ser 

membros de facto. 

Nos últimos anos acolheram-se novos municípios (Vendas Novas, Ponta 

Delgada, Ribeira Grande, Povoação, Lagoa, Barreiro, Porto Santo, Albufeira, 

Figueira da Foz, Angra do Heroísmo, Barcelos, Golegã, Valpaços, Valongo, 

Alfândega da Fé, Sesimbra, Vidigueira, Odemira e Beja); contudo, também se 

registaram algumas desvinculações por decisão política, na sua maioria, 

determinada por dificuldades económicas decorrentes da crise que se vivenda 

em Portugal nos últimos anos, a saber: Aveiro, Povoação, Albufeira, Portimão, 
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Vendas Novas, Valpaços, Angra do Heroísmo, Cabeceiras de Basto e Barcelos. 

A adesão e a desvinculação à RPMS são determinadas pela visão estratégica 

política, no que respeita à promoção da saúde no território municipal, com 

impactos na alteração da constituição da Rede em consequência dos 

resultados eleitorais. 

Presentemente a RPMS é constituída por 30 municípios, designadamente, 

Alfândega da Fé, Amadora, Barreiro, Beja, Bragança, Figueira da Foz, Golegã, 

Lagoa (Açores), Lisboa, Loures, Lourinhã, Miranda do Corvo, Montijo, Odivelas, 

Odemira, Oeiras, Palmeia, Ponta Delgada, Porto Santo, Ribeira Grande, Seixal, 

Serpa, Sesimbra, Setúbal, Torres Vedras, Viana do Castelo, Vidigueira, 

Valongo, Vila Franca de Xira e Vila Real. 

Mapa dos Municípios da Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis 

PONTA DELGADA 
RIBEIRA GRANDE 
LAGOA 
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1.1. Missão e Valores 

A Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis é uma associação de municípios 

que tem como missão apoiar a divulgação, implementação e desenvolvimento 

do projeto Cidades Saudáveis nos municípios que pretendam assumir a 

promoção da saúde como uma prioridade da agenda dos decisores políticos. 

Sustenta-se em princípios e valores que reconhecem o direito à saúde e a 

universalidade da prestação de cuidados de saúde como premissas essenciais 

à promoção da qualidade de vida das populações e ao exercício da cidadania. 

Estes valores incluem a sustentabilidade, equidade, qualidade, transparência, 

dignidade, responsabilidade e o direito do cidadão participar na tomada de 

decisões. Representam um forte alicerce para o Poder Local, que por sua vez é 

um parceiro estratégico na promoção da saúde e do desenvolvimento 

sustentável, especialmente, pelo contributo que tem dado ao nível do 

crescimento económico, da coesão social e da proteção do ambiente. As 

autarquias enquanto poder local instituído, com uma relação privilegiada com 

as instituições locais, desempenham um papel fundamental no 

desenvolvimento e promoção da qualidade de vida das populações. 

Nas últimas décadas, as investigações centraram-se na área dos 

determinantes da saúde, que passaram de um enfoque na causa orgânica, 

para a procura de causas multifatoriais e da relação destas com os estilos de 

vida. Os pré-requisitos para a saúde contemplados na Carta de Ottawa revelam 

existir uma conexão estreita entre as condições sociais e económicas, o 

envolvimento físico, os estilos de vida individuais e a saúde. Estas ligações 

fornecem a chave para alcançar uma compreensão holística do conceito de 

saúde. 

Sabe-se também que a situação social e económica das pessoas afeta 

fortemente a sua saúde ao longo da vida, por isso as políticas de saúde têm 

que refletir uma abordagem sistémica dos determinantes sociais e económicos 

da saúde. Fatores como o stress, a exclusão social, o trabalho, o desemprego, 
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o apoio social, as dependências, a alimentação e até os transportes são 

condicionantes para a saúde que devem ser ponderados nas políticas locais. 

1.2. Visão e Estratégia 

A Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis desenvolve uma metodologia 

estratégica de intervenção baseada nos princípios essenciais do Projeto 

Cidades Saudáveis, que são a equidade, a sustentabilidade, a cooperação 

intersectaria! e a solidariedade. 

Desenvolve a sua intervenção tendo por base as seguintes linhas orientadoras: 

• Apoiar e promover a definição de estratégias locais suscetíveis de 

favorecer a obtenção de ganhos em saúde; 

• Promover e intensificar a cooperação e a comunicação entre os 

municípios que integram a RPMS e entre as restantes redes nacionais 

participantes no Projeto Cidades Saudáveis da OMS; 

• Divulgar o Projeto Cidades Saudáveis, estimulando e apoiando a adesão 

de novos municípios. 

2. O Trabalho em Rede 

o percurso desta associação é fortemente marcado por sucessos e ganhos em 

saúde, contudo também se registam alguns pontos fracos, por vezes 

resultantes de constrangimentos inerentes à própria estrutura da Rede. 

Nem todos os 

Desenvolvimento 

municípios 

de Saúde, 

associados possuem Perfil e Plano 

dois documentos fundamentais para 

de 

o 

planeamento estratégico da intervenção municipal. Este facto tem dificultado o 

estudo comparativo do "estado da saúde" nos municípios associados. Para dar 

resposta a esta necessidade foi produzida uma grelha de indicadores comuns a 

todos os municípios que, a médio prazo, nos dará uma perspetiva evolutiva em 

termos dos principais indicadores de saúde. 
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Quadro Comparativo de Municípios da RPMS com Perfil de Saúde, Plano de Desenvolvimento em 
Saúde e Carta de Equipamentos em Saúde 

Município Perfil de Saúde 
Plano de Desenvolvimento Carta de Equipamentos de 

em Saúde Saúde 

Alfândega da Fé - - -

Amadora Sim Sim Sim 

Barreiro - - -
Beja - - -
Bragança - - -
Figueira da Foz Em elaboração - -
Golegã - - -

Lagoa (Açores) - - -

Lisboa Sim - Sim 

Loures Sim Sim -
Lourinhã Sim - -
Miranda do Corvo - - -
Montijo Sim - -
Odemira - - -
Odivelas Sim Sim -

Oeiras Sim - -

Palmela - - -
Ponta Delgada - - -
Porto Santo - - -
Ribeira Grande - - -

Seixal Sim e em atualização Sim -

Serpa - - -
Sesimbra - - -
Setúbal Sim - -
Torres Vedras Sim Sim -
Viana do Castelo Sim Sim -
Vidigueira - - -
Vila Franca de Xira Em elaboração - -
Vila Real - - -

A OMS sistematiza um conjunto de requisitos definidos para que um município 

se torne membro da sua Rede Nacional. O quadro que se apresente compila 

essa informação. A cada compromisso está associado um conjunto de 

requisitos mínimos e ideais aos quais acresce a última coluna, que traduz uma 
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análise da resposta aos requisitos pelos municípios da RPMS, em termos 

globais. 

Requisitos para as cidades/municípios se tornarem membros da sua Rede Nacional* 

Elemento das cidades Requisitos mínimos Requisitos ideais (inclui Resposta aos requisitos pelos 
saudáveis requisitos mfuimos) municípios da RPMS 

1. Compromisso político: 1. Comprometer-se com a 1. Resolução de Câmara 1. Assinatura da Declaração de 
apoio aos princípios e política SAÚDE 21 de saúde 2. Acordos de parceria locais apoio à Fase VI; Declaração de 
estratégias para todos da OMS e apoiar a com sectores, departamentos, adesão à RPMS 

Declaração das Cidades instituições e organizações 2. Parceiros dos diversos projetas 
Saudáveis de Zagreb de 2008: não governamentais de cidades saudáveis de cada 
saúde e equidade em saúde 3. Compromisso total com os município, bem como de outros 
em todas as políticas locais objetivos da V Fase, projetas estratégicos 

2. Declaração política pelo juntamente com a 3. Declaração de apoio à Fase VI 
presidente da câmara sobre a participação das cidades na 
participação na rede nacional Rede Europeia de Cidades 
(recomenda-se a resolução de Saudáveis da OMS 
Câmara) 

2. Infraestrutura 1. Identificar um coordenador 1. Coordenador a tempo inteiro 1. Coordenador dos projetas 
ou ponto central e outros funcionários de Cidades Saudáveis ou técnico de 

2. Identificar um político apoio para trabalhar no referência no município (membro 
responsável gabinete da cidade saudável do Grupo Técrtico) 

3. Comité dirigente 2. Representante político nos 
intersectorial órgãos da RPMS 

4. Recursos afetos 3. Estrutura dos projetas locais de 
5. Apoio administrativo e do Cidades Saudáveis; Apoio técnico 

gabinete e administrativo assegurado pelos 
muniáoios 

3. Produtos e resultados 1. Uma gama de atividades de 1. Programa para cumprir os 1. Formulário de Avaliação RPMS 
cidades saudáveis, tais como objetivos estratégicos da V 2. Alguns murticípios com Perfil 
ação para lidar com a Fase refletindo os objetivos de Saúde; Grelha de indicadores 
iniquidade em saúde, da Declaração das Cidades "Cidades Saudáveis" 
promoção de um estilo de Saudáveis de Zagreb 3. Relatório anuais de avaliação 
vida saudável, apoio a grupos 2. Um perfil de saúde da cidade 
vulneráveis ou planeamento 3. Programa de monitorização e 
urbano saudável avaliação sistemáticas 

2. Relatório anual à rede 4. Mecanismo formal de 
nacional relatórios anuais 

4. Rede Participar nas reuniões de 1. Pelo menos uma cidade da 1. Fóruns da RPMS; 
trabalho da rede nacional rede nacional deve assistir às Participação de técrticos do Grupo 

reuniões ou ser membro da Técnico em reuniões da OMS, em 
Rede Europeia de Cidades regime de rotatividade 
Saudáveis da OMS, ou 2. Fóruns de discussao e de 
trabalhar no sentido de partilha de boas práticas; Ações de 
participar na V Fase formação 

2. Participação ativa nos 3. Web site com informação dos 
eventos de formação e muniápios associados 
aprendizagem da rede 
nacional 

3. Web site 
5. Contribuição A determinar por cada rede A determinar por cada rede Pagamento de quota anual à 
financeira anual nacional nacional RPMS 

Nota: *Retirado do documento da OMS: Terms of reference and application for accreditation for 
membership in the Network of European National Healthy Cities Networks in Phase V (2009-2013). 
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A apresentação deste quadro cumpre, também, o objetivo de orientar os 

municípios que integram a Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis na 

estruturação do seu projeto de Cidades Saudáveis, com base nas 

recomendações da OMS. Em suma, e de acordo com a informação 

disponibilizada, é importante que, em termos estruturais, o projeto se sustente 

na nomeação do Coordenador Político, do Coordenador Técnico e de uma 

Comissão Diretiva intersectaria!. A experiência diz-nos que esta Comissão 

Diretiva deve acolher instituições municipais cuja intervenção se centre nos 

diversos determinantes da saúde. 

É recomendado, pela OMS, que a Rede Nacional tenha uma perspetiva 

inclusiva e, como tal, embora não deixando de exigir compromisso e qualidade, 

o Perfil de Saúde constitui um requisito ideal de adesão e o Plano de 

Desenvolvimento de Saúde deverá fazer parte de uma estratégia local de 

saúde sustentada na Rede Nacional de Cidades Saudáveis. Com base nestas 

diretrizes, a elaboração destes documentos integram a declaração de 

compromisso assinada pelos municípios aderentes à RPMS e deverão ser 

desenvolvidos nos três anos subsequentes à sua adesão a esta associação de 

municípios. 

O enquadramento dado ao Projeto Cidades Saudáveis e o consequente 

acompanhamento desta Rede Portuguesa, também assume realidades 

distintas entre os municípios, que vão desde a constituição do Gabinete Cidade 

Saudável à incorporação em projetas já existentes como é exemplo a Rede 

Social e que se reportam às temáticas subjacentes às Cidades Saudáveis, 

designadamente, planeamento urbano saudável, saúde, ação social, habitação, 

emprego, desenvolvimento local, planeamento estratégico, entre outras. 

Importa referir que a existência do Perfil de Saúde e do Plano de 

Desenvolvimento em Saúde se cinge exclusivamente aos requisitos 

subjacentes ao desenvolvimento do Projeto Cidades Saudáveis, que integram 

os Estatutos desta Associação de Municípios, não se reportando à dinâmica de 
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trabalho na área da promoção da saúde, que caracteriza os municípios da 

Rede. É evidente que, mesmo os municípios que ainda não cumpriram os 

referidos requisitos têm um trabalho consolidado na promoção da saúde e o 

facto de integrarem esta RPMS reforça a importância que esta matéria assume 

em cada município. 

Um dos pilares desta associação de municípios é o compromisso político. Este 

tem sido fator de desenvolvimento e consolidação da Rede, na medida em que, 

a estabilidade política . registada na grande maioria dos municípios tem 

permitido um trabalho de continuidade ao longo dos mandatos autárquicos. As 

alterações políticas podem resultar num menor investimento político e técnico 

na Rede, e a limite, na opção por deixar de integrar a associação. Contudo é 

importante realçar que atualmente existe um forte compromisso político. 

Outro ponto forte prende-se com a liderança, dinâmica e coesão do Grupo 

Técnico, bem como a articulação com o órgão executivo (Conselho de 

Administração), que confere celeridade aos procedimentos de gestão e de 

desenvolvimento técnico do trabalho. 

No plano internacional, a RPMS goza de credibilidade e é apreciada pela sua 

dinâmica, pela disponibilidade e envolvimento na Rede das Redes Nacionais 

de Cidades Saudáveis da OMS, pela articulação com a OMS. 

Outro parceiro de referência, a nível nacional é a Escola Nacional de Saúde 

Pública (ENSP) com quem a RPMS tem um protocolo, desde o ano 2000, que 

ministrou ações de formação no âmbito do Plano de Formação desta Rede, 

sobre "Ambiente e Saúde" e "Planeamento Urbano Saudável". 

Em 2011/2012, realizou-se em parceria com a ENSP a Formação "Cidades 

Saudáveis e Desenvolvimento Local", que se realizou em oito sessões sobre 

temáticas relacionadas com áreas de interesse para o trabalho no âmbito do 

Projeto Cidades Saudáveis, nomeadamente, a saúde urbana, o poder local e 

desenvolvimento de saúde, a equidade e desigualdades sociais, a 
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comunicação em saúde, a capacitação do cidadão e o Perfil de Saúde e o 

Plano de Desenvolvimento em Saúde, entre outras. 

A Formação "Cidades Saudáveis e Desenvolvimento Local" culminou na 

elaboração de projetas de intervenção dentro de áreas como a literacia em 

saúde, a alimentação saudável, o planeamento urbano saudável e a saúde 

mental e bem-estar. 

São muitos os desafios que se colocam à Rede Portuguesa em matéria de 

promoção da saúde e da qualidade de vida das pessoas e que deverão ser 

encarados por uma rede forte e consolidada, com capacidade de influenciar as 

políticas locais e nacionais de saúde. 

São, também, muitos os benefícios resultantes de um trabalho em rede: 

• Incentivo ao desenvolvimento dos perfis e planos de desenvolvimento 

em saúde; 

• Definição e construção de ferramentas de suporte à avaliação e 

monitorização dos ganhos em saúde; 

• Troca de conhecimentos, fundamental para o planeamento estratégico 

de ações integradas; 

• Abordagem intersectaria! dos problemas; 

• Desenvolvimento de capacidades e trabalho conjunto; 

• Programação e concretização de ações inovadoras que abordem todos 

os as petas da saúde e da qualidade de vida; 

• Cooperação institucional; 

• Estimulo à criatividade; 

• Desenvolvimento de planos estratégicos de suporte e instrumentalização 

de políticas com vista à melhoria da qualidade de vida das comunidades; 

• Construção de uma visão partilhada para os municípios, com um Plano 

de Desenvolvimento de Saúde e trabalho em áreas específicas; 

• Parcerias institucionais, nas áreas dos condicionantes sociais da saúde, 

designadamente, com a Direção-Geral da Saúde, Instituto de Geografia 
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e Ordenamento do Território, Escola Nacional de Saúde Pública, entre 

outras; 

• Troca de experiências e de conhecimentos com as restantes cidades da 

Europa que Integram a REDE das Redes Nacionais de Cidades 

Saudáveis da OMS; 

• Parceria estabelecida com a OMS, potenciando a abordagem holística 

das cidades saudáveis e usufruindo, simultaneamente, do seu Know­

how, em matéria de temas transversais aos problemas que as cidades 

da Europa enfrentam na generalidade: exclusão social, 

toxicodependências, pobreza, desemprego, doenças transmissíveis e 

não transmissíveis, degradação ambiental, entre outros. 

3. O Futuro - Linhas estratégicas 

Os objetivos estratégicos a implementar neste plano, sustentam-se nos dois 

objetivos estratégicos da saúde 2020, que por sua vez também pautam a VI 

Fase da Rede Europeia das Cidades Saudáveis da Organização Mundial de 

Saúde. A saber: 

• melhorar a saúde para todos e reduzir as desigualdades em saúde; e 

• melhorar a liderança e a governança participativa para a saúde. 

Estes objetivos estratégicos reforçam o sólido compromisso da Rede Europeia 

da OMS em abordar a equidade e os determinantes sociais da saúde e primam 

pela melhoria da governança para a saúde e pela promoção da saúde em 

todas as políticas. 

Pretende-se que estes objetivos sejam alcançados através do desenvolvimento 

de grandes áreas prioritárias da Saúde 2020. Estas são: 

1. Investir na saúde através de uma abordagem do curso da vida e capacitar 

as pessoas; 

2. Enfrentar os grandes desafios de saúde de doenças não transmissíveis e 

transmissíveis; 
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3. Fortalecimento de sistemas de saúde centrados nas pessoas, capacidade 

da saúde pública e preparação para emergências, vigilância e resposta; 

4. Criação de comunidades resilientes e ambientes de apoio. 

O desenvolvimento destas quatro prioridades exige uma combinação de 

abordagens de governança que promovam a equidade, saúde e bem-estar. 

Uma governança inteligente deve antecipar a mudança, promover a inovação e 

investir na promoção da saúde e prevenção de doenças. Reconhecendo que 

os territórios têm diferentes contextos e diferentes capacidades para abordar 

estas prioridades, sendo a cooperação entre municípios um dos motores de 

desenvolvimento sustentável. 

Continuaremos a divulgar e promover a nível nacional o Projeto Cidades 

Saudáveis e os conceitos que o sustentam, designadamente, a abordagem 

holística da saúde e a importância dos condicionantes sociais da saúde na 

melhoria da qualidade de vida. A este respeito a Rede tem desenvolvido um 

trabalho profícuo, com resultados visíveis, designadamente, no que diz respeito 

ao alargamento da Rede de parceiros e à edição de produtos que vão desde o 

site à agenda anual e à revista, passando por folheto e outros materiais 

produzidos no contexto de eventos específicos. No entanto, a RPMS 

continuará a zelar pela sua missão, procurando disseminar pelo território 

nacional a metodologia das Cidades Saudáveis. 

Consideramos, ainda, que a prossecução da missão desta associação, 

direciona-nos para uma reflexão em torno de um conjunto de metas a atingir 

que se consubstanciam nos seguintes objetivos estratégicos: 

3.1. Reformular o modelo de funcionamento da RPMS, por forma a 

estimular uma maior participação dos municípios associados 

O alargamento da RPMS a novos membros constituiu um dos objetivos dos 

últimos anos. Diríamos que este é um objetivo intemporal, na medida em que 

esta associação tem as portas abertas aos municípios que queiram trabalhar 

em parceria e num espírito de solidariedade, pela promoção da saúde. No 
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entanto, consideramos que é tempo de olharmos para dentro e refletirmos 

sobre o funcionamento interno desta associação. 

Consciente que a dispersão pelo território tem constituído um obstáculo à 

participação sistemática nos órgãos e atividades da RPMS, por parte de todos 

os seus membros, propõe-se um novo modelo de funcionamento que passe 

pela criação de núcleos intermédios de gestão e coordenação que agruparão 

os municípios de acordo com a sua localização geográfica, mantendo-se a 

realização de seis reuniões anuais do Grupo Técnico alargado. 

No que diz respeito aos munrcrpros das ilhas dos Açores propõe-se, numa 

primeira fase, a realização de um Fórum bianual a decorrer na ilha de S. 

Miguel, liderado pelos três municípios que integram atualmente a RPMS. 

Propõe-se, igualmente, a deslocação de uma delegação da RPMS para reunir 

e trabalhar com estes municípios, procurando estreitar laços de colaboração e 

parceria entre os mesmos. Considera-se, ainda, fundamental envolver a 

Direção Regional da Saúde, promovendo uma reunião política para 

apresentação da RPMS e definição de estratégias de colaboração. 

Relativamente à ilha da Madeira, e porque apenas Porto Santo integra a 

RPMS, propõe-se a realização de uma reunião política com o executivo desta 

Câmara Municipal para melhor enquadramento desta associação de municípios 

e do papel precursor que este município poderá assumir no desenvolvimento 

do Projeto Cidades Saudáveis na Ilha da Madeira. Propõe-se, igualmente uma 

reunião com a Câmara Municipal do Funchal e também com a Direção 

Regional da Saúde, para apresentação da RPMS e definição de estratégias de 

colaboração. 

3.2. Intensificar uma cultura de trabalho em rede 

Os municípios que integram a RPMS encontram-se em diferentes estados de 

desenvolvimento do Projeto Cidades Saudáveis resultante da experiência 

acumulada no contexto da participação na RPMS, bem como na Rede 

Europeia de Cidades Saudáveis. A este nível consideramos que esta 
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experiência deveria ser potenciada no sentido de desenvolver um maior 

espírito de entreajuda e de partilha de conhecimento entre os municípios com 

mais experiência e os municípios que aderiram mais recentemente. 

Assim sendo, propõe-se a implementação de um sistema de "apadrinhamento" 

de municípios, em que os municípios mais experientes serão responsáveis pelo 

acompanhamento de novos municípios ou municípios menos experientes, ou 

seja, os municípios menos experientes escolhem um município com mais 

experiência para mentor no contexto do desenvolvimento localmente do Projeto 

Cidades Saudáveis. Esta assessoria técnica poderá, inclusivamente, incluir a 

elaboração do Perfil e do Plano de Desenvolvimento de Saúde. Para este 

efeito, apenas serão considerados como municípios mais experientes os que 

tiverem o Perfil de Saúde e o Plano de Desenvolvimento de Saúde elaborados. 

Esta metodologia de trabalho permitirá reforçar a cultura de trabalho em rede 

que esta associação preconiza e trará mais-valias para todos os municípios na 

medida em que, os novos municípios sentir-se-ão mais apoiados e poderão 

aprender com a experiência dos outros mas de uma forma personalizada e 

dirigida às suas necessidades específicas e os "seniores" testarão os seus 

conhecimentos e irão adquirir mais experiência no contexto de outras 

realidades. 

3.3. Investir no desenvolvimento de instrumentos de análise e de 

planeamento 

Consideramos que deverá refletir-se internamente sobre os critérios de adesão 

à RPMS, na medida em que grande parte dos municípios não têm vindo a 

desenvolver o Perfil de Saúde e Plano de Desenvolvimento em Saúde, dois 

instrumentos de diagnóstico e planeamento fundamentais para o 

desenvolvimento de um projeto local de Cidades Saudáveis sustentado. A este 

nível consideramos que se deverá aumentar o grau de exigência, quer em 

termos dos futuros membros, quer no que diz respeito aos atuais membros. 
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Propõe-se que os membros associados que não possuem os referidos 

instrumentos invistam no seu desenvolvimento no prazo máximo de dois anos. 

Relativamente aos futuros membros, propõe-se que assumam o compromisso 

de desenvolver o Perfil de Saúde e o Plano de Desenvolvimento de Saúde 

durante os primeiros três anos de adesão à RPMS. 

Deverá a Assembleia lntermunicipal decidir quais as consequências resultantes 

do incumprimento destes critérios por parte dos municípios associados. 

3.4. Investir na consolidação e formação do Grupo Técnico 

Um Grupo Técnico coeso e conhecedor das matérias subjacentes ao Projeto 

Cidades Saudáveis, constitui um pilar da Rede e a garantia de um trabalho 

profícuo. 

Para alcançar este objetivo, propõe-se: 

• A elaboração do III Plano de Formação com base nas necessidades 

sentidas e áreas prioritárias de cada município. O Grupo técnico tem a seu 

cargo o levantamento dessas necessidades e a programação de ações de 

formação com recurso a formadores externos, especializados nas matérias 

definidas. 

• O investimento nestas ações poderá ser rentabilizado no futuro de duas 

maneiras: através de uma posterior formação, ministrada pelo Grupo 

Técnico aos técnicos dos novos municípios associados e a disponibilização 

(mediante acordos a realizar que poderão ser financeiros ou não) destes 

cursos/módulos de formação a outros municípios que não integrem a Rede. 

Como metodologia de implementação do referido plano, propõe-se o princípio 

da rotatividade, assumindo cada município a organização de uma ação de 

formação, suportada financeiramente pelo orçamento da Rede. 

• A organização de encontros descentralizados, que estimulem a troca de 

conhecimentos e a aprendizagem de boas práticas, contribuindo para um 

maior conhecimento da realidade de cada município e para a rentabilização 

do trabalho em rede; 
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• A partilha de tarefas e responsabilidades relacionadas com o funcionamento 

em rede, criando uma cultura de rede e estimulando a troca de informação, 

reforçando laços de solidariedade e de entreajuda. 

3.5. Estreitar laços de colaboração com a Administração Central e 

promover/reforçar parcerias estratégicas de âmbito nacional 

O trabalho em parceria constitui um pilar da intervenção da Rede em prol da 

promoção da qualidade de vida e do bem-estar das comunidades. Para a 

prossecução deste objetivo é fundamental potenciar dinâmicas de parceria, 

aprofundando linhas de colaboração com instituições estratégicas, que 

constituem uma mais-valia para a prossecução da missão da Rede, 

designadamente, com a Direção-Geral da Saúde e com a Escola Nacional de 

Saúde Pública. 

A Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis integra o grupo Consultivo e de 

Acompanhamento do Plano Nacional de Saúde (PNS) 2012-2016, contribuindo 

com a sua experiência para a elaboração deste importante documento, que 

contempla as estratégias de desenvolvimento da saúde a nível nacional. 

Desde 2012, que a RPMS, é membro do Grupo Técnico Consultivo para a 

Prevenção e Controlo do Tabagismo, dinamizado pela DGS. 

A RPMS também participa no Fórum Nacional Álcool e Saúde assumindo o 

compromisso de auscultação, aos municípios membro, sobre as atividades e 

projetas desenvolvidos a nível local, no que se refere à prevenção de 

comportamentos aditivos (consumo de álcool) nos diversos grupo-alvo. Ainda 

neste âmbito, comprometeu-se a esclarecer e sensibilizar os municípios 

associados, incentivando-os a desenvolverem projetas de prevenção do 

alcoolismo, uma vez que o álcool é uma das três áreas prioritárias de saúde 

pública do mundo. 

Mais recentemente a RPMS foi convidada para integrar o Grupo de Peritos em 

Planeamento Urbano Saudável, criado pela DGS. Este grupo visa proceder à 
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elaboração de um guia de suporte às intervenções em planeamento urbano 

saudável. 

3.5.1 Parceria com a Direção-Geral de Saúde 

• Ao nível da elaboração e validação de materiais de promoção da 

saúde produzidos pela Rede; 

• Na disponibilização de materiais temáticos na área dos 

condicionantes sociais e ambientais da saúde; 

• Na colaboração nos órgãos de informação da Rede - Site e 

Revista "Notícias da Rede"; 

• No incentivo aos serviços de saúde locais para colaborarem com 

as Câmaras Municipais ao nível da implementação/dinamização 

do Projeto Cidades Saudáveis; 

• Na implementação das Estratégias Locais de Saúde- ELSA's. 

3.5.2 Parceria com a Escola Nacional de Saúde Pública - potenciar o 

protocolo existente 

• Ao nível da promoção de formação específica para os técnicos da 

Rede, mediante uma proposta da Rede; 

• Na divulgação do Projeto Cidades Saudáveis e dos seus 

conceitos nos cursos oficiais desta escola; 

• Na colaboração nos órgãos de informação da Rede - Site e 

Revista "Notícias da Rede"; 

• Na implementação do Roteiro Nacional para a Saúde através da 

elaboração de um de conjunto de indicadores. 

3.5.3 Parceria com o Instituto de Geografia e Ordenamento do Território 

(IGOT) da Universidade de Lisboa 

• Na implementação do Roteiro Nacional para a Saúde estabelecer­

se-á um protocolo de parceria entre a Rede Portuguesa de 

Cidades Saudáveis e o Instituto de Geografia e Ordenamento do 

Território (IGOT), onde será definida a intervenção de cada 

parceiro na implementação do Roteiro Nacional para a Saúde. 
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• Na discussão da metodologia a desenvolver com vista a 

implementação do referido Roteiro Nacional para a Saúde, projeto 

que reforça a coesão territorial e promove a equidade no acesso a 

saúde colocando todos os municípios ao mesmo nível de 

discussão, projeções demográficas, e a possível existência de 

outros documentos de suporte ao sector da saúde no município 

(por exemplo: existência ou não do Perfil Municipal de Saúde e/ou 

Plano de Desenvolvimento de Saúde). 

3.5.4 Parceria com a Faculdade de Motricidade Humana, Faculdades da 

Área da Nutrição e Psicologia 

• Na dinamização e avaliação de projetas com impacto nos 

determinantes relacionados com estilos de vida saudáveis; 

• Ao nível da promoção de formação específica para os técnicos da 

Rede, mediante uma proposta da Rede. 

3.5.5 Parceria com as Associação Nacional de Municípios, Associações 

Regionais de Municípios e Comunidades lntermunicipais 

• Na divulgação do Projeto Cidades Saudáveis e dos seus 

conceitos junto dos municípios associados; 

• Na realização de iniciativas conjuntas, como seja o Fórum da 

Rede ou outras que venham a acontecer; 

• Na discussão de estratégias conjuntas com vista à promoção da 

saúde e qualidade de vida das populações que vivem nestes 

municípios. 

3.6. Trabalhar em parceria com a OMS e com as cidades europeias no 

contexto da participação na Rede das Redes Nacionais de Cidades 

Saudáveis 

A Rede Portuguesa sustenta-se numa base de cooperação mais ampla que 

ultrapassa as fronteiras nacionais. A adesão à Rede das Redes Nacionais de 

Cidades Saudáveis da OMS (2001), veio solidificar a importância da 

componente internacional deste projeto. 
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Para além da continuidade e do reforço do trabalho desenvolvido no âmbito 

desta Rede, importa equacionar o desenvolvimento de ações de cooperação 

que transcendam as fronteiras da mesma. A este nível propõe-se: 

• Participar nas Reuniões de Trabalho da Rede das Redes Nacionais de 

Cidades Saudáveis; 

• Reforçar a colaboração com Redes Nacionais de Cidades Saudáveis da 

Europa (com particular enfoque com a Rede Espanhola), potenciando a 

adesão à Rede das Redes Nacionais de Cidades Saudáveis; 

• Desenvolver projetas da Rede Portuguesa com a OMS - seminários, 

fóruns, projetas a desenvolver em escolas, entre outros, na lógica de 

rentabilização desta parceria através do recurso aos seus conhecimentos 

técnicos; 

• Trabalhar no sentido de aumentar o número de cidades portuguesas na 

Rede Europeia de Cidades Saudáveis da OMS, sendo que este reforço da 

participação de Portugal será um fator de fortalecimento e reconhecimento 

da Rede a nível nacional e internacional. 

• Cooperar com outras instituições no seio da ONU que desenvolvam 

trabalho no contexto das temáticas subjacentes ao Projeto Cidades 

Saudáveis, se esta dinâmica se afigurar vantajosa para os objetivos da 

Rede; 

• Estabelecer linhas de colaboração no âmbito do Projeto Cidades 

Sustentáveis, Cidades Educadoras, Cidades Amigas das Crianças, Cidades 

Amigas dos Idosos. 

3.6.1 Revalidar a participação na Rede das Redes de Cidades Saudáveis da OMS 

nas fases futuras 

Decorridos mais de 25 anos do lançamento do Projeto Cidades Saudáveis da 

OMS, a Rede Europeia, atualmente na VI Fase (2014-2018), regista um longo 

percurso de liderança e de capacitação das autarquias para a criação de pré­

condições para uma vida mais saudável através da facilitação da ação 

intersectaria!. 
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A integração na Rede Europeia de Cidades Saudáveis obedece ao 

preenchimento de um conjunto de requisitos definidos pela OMS, entre os 

quais se encontra a participação na Rede Nacional de Cidades Saudáveis. Isto 

porque, a OMS considera que as Redes Nacionais constituem um mecanismo 

chave para o desenvolvimento integrado de uma estratégia nacional de 

promoção da saúde. O quadro que se apresenta sistematiza os requisitos para 

credenciação como membro da Rede das Redes Nacionais Europeias de 

Cidades Saudáveis - definidos pela OMS*, bem como a resposta aos mesmos 

por parte da RPMS. 

Requisitos para credenciação como membro da Rede das Redes Nacionais Europeias de Cidades 
Saudáveis - definidos pela OMS 

Elemento das Requisitos mínímos Requisitos ideais (incluí Resposta aos requisitos pela 
cidades requisitos mínimos) RPMS 

saudáveis 
1. Compromisso Comprometer-se com a Demonstrar o apoio formal a Estes compromissos integram a 
político: apoio aos política SAÚDE 21 de saúde vários parceiros, que podem Declaração de apoio à Fase V 
princípios e para todos da OMS e apoiar a incluir ministérios, e assinada pelos membros da 
estratégias Declaração das Cidades instituições e organizações RPCS e estilo espelhados no 

Saudáveis de Zagreb de 2008: não governamentais Plano dé Acção e Plano 
saúde e equidade em saúde Estratégico da mesma. No 
em todas as políticas locais âmbito das parcerias formais 

destaca-se a parceria com a 
Direcção-Geral da Saúde e com 
à Escalá Nacional de Saúde 
Pública. 

2. Infra-estrutura 1. Identificar um coordenador 1. Coordenador a tempo 1. Coordénádor a meio tempo 
ou ponto central com inteiro 2. Estruturada Rede: 
recursos técnicos e 2. Um comité dirigente com Assembleia lntermunicipal, 
administrativos; coordenadores de cidade, Cbnsel.ho de Administração e 

2. Representante político políticos e partes ·G-rupo Técnico; 
3. Organização formal da rede interessadas . Representante Político-

por leis ou uma constituição 3. Requisitos claros para os Presidente do Conselho de 
4. Comité dirigente membros, seguindo os Administração 
5. Requisitos claros para quatro elementos da acção 3. Declaração de apoio à Fase 

cidades membros, incluindo das cidades saudáveis V; Tradução para português 
uma declaração política 4. Apoio técnico e do documento da OMS 

administrativo, incluindo um oriéniador da Fase v-
departamento com . Phase. V (2009-2013) of the 
orçamento para actividades WHO European Healthy . . 
como a formação e Cities Network: goals and 
comunicação . requirements" 

4. Apóio ádministratiiloe 
, orçamento anual 

3. Produtos e 1. Reuniões de trabalho 1. Estratégia e programa claro 1. Agenda de Trabalho para 
resultados regulares com as cidades do trabalho dirigido aos 1 2010, sobre temas da. Fase V 

membro desafios da Fase V 2. Plano de Acção anual com 
2. Provas visíveis de que a 2. Monitorização e avaliação enfoque nos temas da Fase 

rede nacional apoia sistemáticas V; Trabalho. em temas 
visivelmente as cidades 3. Disseminação dos estudos específicos, designadamente, 
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4.Rede 

membro, por exemplo, 
fornecendo uma lista de 
actividades ou um relatório 
anual 

1. Participar nas reuniões 
técnicas e de trabalho 
anuais das Cidades 
Saudáveis da OMS 

2. Web site e endereço de e­
mail 

de caso às redes e cidades, 
através da publicação em 
jornais 

4. Produção de um relatório 
anual 

1. Web site em inglês 
2. Publicação de uma 

news/etter regular 
3. Trazer representantes de 

uma ou duas cidades da 
rede nacional às reuniões 
técnicas e de trabalho 
anuais das Cidades 
Saudáveis da OMS 

4. Fornecer provas do trabalho 
em rede (para além da 
participação nas reuniões 
técnicas e de trabalho da 
OMS 

o estUdo sobfé hábitos 
tálíá§icosno,SJoveris _-

3. R<ivista. '!Notícias qas Cidades 
. • sal!d~veis"onâe 5édryulgaf11.·: 

· ·- es(uifos de ca~o nacionil_ise 
.. -. inter6ac[Ónais; Publica,çiiode; 

projéctgsde pro~oçã.o -~~­
-:_ Si~Ú9iõ!i.,c1<JRe_dee, dos 

m4nicípios 11ssoéiados 
_ 4: Relatór[ci de-acti~idades anuai 
,t; Wel? site en: portl:Jguêi e 
:;inglês_·-·---••- .-· ,·:.-.-,._ · 
· 2; Reyista ''Notf~i9:sdas · 
.-.· ••• -_Cidadeª ~adct<i\leis''·•- .. _._• .• __ .. 
3; ~.-irticipaçãd_d.-,(lícnisos.do 

<:;rupoJ~cnicg erp reuniões 
__ -_·-. d,á ()M?, em regime de-, 
--·.·· rot~tiyidade ·_ ·._ •. _-. __ .i i . _--4- Reipg?taqôsrelatÓrios: ___ ,.·. 

· anyiJ.is de a\/aliação da .OMS; 
P p!JHcação dos P,rojectos de . 
Pr?rnoçã_o da Saúde, da· 
Re:de: ~ dos 111Unjcfpios 
ilssociádos · · · · 

5. Contribuição 
financeira anual 

Contribuir para a OMS com um 
pagamento financeiro anual 

Contribuir para a OMS com um 
pagamento financeiro anual 

Pagil,mi-!Jítci de quóti(ariual à-. -
OM? --. - .. -.-

3.7. Implementação do Roteiro Nacional de Saúde 

A redução das desigualdades em saúde constitui hoje um dos maiores desafios 

da agenda política sendo, sem dúvida, uma prioridade para a obtenção de 

ganhos em saúde. As desigualdades em saúde resultam do acesso desigual 

aos cuidados de saúde e aos determinantes da saúde, designadamente, à 

educação e cultura, ao emprego e à proteção social, e a estilos de vida 

saudáveis. 

Se nos concentrarmos naquelas que são as desigualdades no acesso aos 

cuidados de saúde importa conhecê-las melhor. Perceber se são idênticas em 

todo o país; que assimetrias se registam; quais as prioridades de intervenção; 

qual o papel do Estado e das Autarquia Locais. 

Para promover essa reflexão, a Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis 

(RPMS) propõe-se a desenvolver um Roteiro Nacional para a Saúde nas Áreas 

Metropolitanas (AM) de Lisboa e Porto e nas Comunidades lntermunicipais 

(CIM). Roteiro, este, a implementar no presente ciclo autárquico, envolvendo 
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todos os municípios que integram esta associação de municípios, bem como a 

Associação Nacional de Municípios Portugueses, ARS e a AML. 

Constituem objetivos deste Roteiro Nacional para a Saúde: 

• Colocar as desigualdades no acesso aos cuidados de saúde na agenda 

política do Poder Central e Local; 

• Conhecer a realidade do país nesta matéria; 

• Promover o debate em torno daquelas que têm sido as principais 

medidas do Ministério da Saúde e o seu impacto na prestação do 

Serviço Nacional de Saúde (SNS); 

• Discutir os efeitos da crise na saúde; 

• Apontar recomendações e soluções possíveis da localização dos 

equipamentos de saúde; 

• Negociar, posteriormente, com o Ministério da Saúde políticas e medidas 

conducentes à redução das desigualdades em saúde e, 

consequentemente, à melhoria da saúde e qualidade de vida das 

populações; 

• Divulgar a Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis. 

Os Municípios da RPMS terão um papel central na implementação da proposta 

de Roteiro Nacional para a Saúde nas AM e CIM que integram. A este nível, 

propõe-se a criação de um grupo técnico em cada AM e CIM para definição de 

uma proposta de conteúdos a apresentar na Sessão Pública de Roteiro 

Nacional para a Saúde, proposta esta a ser analisada politicamente pelo Grupo 

de Políticos criado, igualmente, em cadaAM e CIM. 

Conclusão 

Pretende-se com este documento, acima de tudo, promover o crescimento 

sustentado da Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis, reforçando o seu 

papel interventivo na promoção da saúde nos territórios municipais e junto dos 

organismos do poder central. 

Página 26 de 27 



240

;li(~~· \-- :--._ ."'" ·-· REDE 
\~~;.<·".'---. '.' ~- .. ~ PORTUGUESA 

·· . ·: . <"' MUNIÇIPIOS 
(_ -~_ ... -\ SAUDAVEIS 

- . /ls.sc>;iaçãoP.,..;-.doOMS 

A adesão de novos membros e o incentivo à permanência dos atuais 

municípios reforçará a efetividade na concretização de estratégias locais de 

saúde com impactos na saúde e qualidade de vida das comunidades, 

alcançando maior equidade territorial e concretização de objetivos e metas 

comuns. 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS REDE PORTUGUESA DE MUNICÍPIOS SAUDÁVEIS 
RUA 5 DE OUTUBRO, N.0 1 
2840-501 SEIXAL 
Telet.: 212 221 408 
e-mail: redecidadessaudavejs@gmail com WliVIr'll.redecidadessaudaveis.com 
NIF: 504 941569 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de SEIXAL 1. -[2224] 

/I 
CERTIDÃO 

1/ 

José Manuel Malabar Damão Direitinho Consciência, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças 

de SEIXAL!.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo l 77°-A 

e/ou n°s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24 o CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 13 de Março de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS REDE PORTUGUESA DE MUNICÍPIOS SAUDÁ VEIS 

NIF:504941569 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 504941569 
Cód. Validação: T8MKBA14695C 

O Chefe de Finanças, 

4'-.. ~c.o.~u:,~ 
(José Manuel Malabar Damão Direitinho Consciência) 

Para validar esta certidão aceda ao si te www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Wss 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS REDE PORTUGUESA DE MUNICÍPIOS SAUDÁVEl 

Firma/denominação ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS REDE PORTUGUESA DE MUNICÍPIOS SAUDÁVEl 

Número de Identificação de Segurança Social 20009874293 

Número de Identificação Fiscal 504941569 

Número de Declaração 18520217 

Data de emissão 13-03-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d n mática, I.P. 
Date: 2019.03.1314:15:31 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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IMPRESSO PAGINA 

2019103118 1 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FA!lALICÃO 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
SERV, REQUIS. 

355 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019103118 1664 2019 

DESCRIÇÃO DA DESPESA-------------------------------------------, 

ADESÃO À REDE PORTUGUESA DE MONICIPIOS SAUDAVEIS 
NCD 711112019 

,....- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 4214-TRANSFERENCIAS CORRENTES - OUTRAS 
ORGÂNICA : 0102 CÂMARA MUNICIPAL 
ECONÓHICA: 04070199 Outras 
PLANO 

EXTENSO 
ZERO EUROS 

- CABIMENTOS PARA ANOS 
CLASSIFICAÇÃO 

LIN T, DESPESA ORGÂNICA 

1 4214 0102 

SEGUINTES 

ECONÓMICA 

04070199 

PLANO 

ANO T N,' N + 1 

2.446,75 

PROPOSTA CABIMENTADA EH 2019103118 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

N + 2 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
39.050,00 

A CABIHENTAR 

SALDO APÓS CABIMENTO 
39.050,00 

IMPORTÂNCIAS 

N + 3 ANOS SEGUINTES 

AUTORIZAÇÃO I I 
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SAÚDE PÚBLICA 

PROPOSTA 

Assunto: Protocolo de cooperação Administração Regional de Saúde do Norte, lP e Câmara 

Municipal de Vila Nova de Famalicão 

Considerando que o Município, em cooperação com as instituições públicas e da sociedade civil, 
tem assegurado um conjunto diversificado de medidas que visam a promoção dos estilos de vida 
saudáveis e o acesso equitativo a cuidados de saúde de qualidade. 

Considerando que a Administração Regional de Saúde do Norte, IP, tem por missão garantir à 
população da respetiva área geodemográfica de intervenção o acesso à prestação de cuidados de 
saúde de qualidade, adequando os recursos disponíveis às necessidades em saúde. 

Considerando que o Serviço Nacional de Saúde disponibiliza atualmente uma aplicação de 
comunicação para com os utentes denominada por "My SMS", por registo através do Pmial de 
Saúde. 

Considerando que no âmbito de políticas de cooperação desenvolvidas pela Câmara Municipal 
de Famalicão, o estabelecimento de uma parceria com a Administração Regional de Saúde do 
Norte, IP contribuirá para o alargamento da adesão dos utentes ao SNS, pela via digital permitindo 
assim maior acesso aos serviços assistenciais e à literacia em saúde. 

Assim, reconhecendo a importância e complementaridade da atividade que poderá ser 
estabelecida tendo em vista o desenvolvimento de atividades neste âmbito; 

Considerando o disposto na alínea g) do n.0 2 do artigo 23.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 
de setembro, na sua atual redação, 

Considerando o disposto nas alíneas r) e u) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I da citada Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação: 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

·····~o"".· ... -=~· ~-.:::=·· 00 -==~-~~;:;:::=::::=== -· •. ;,.;;';;;_.--">---~" - ;;;;;:;::;:±-

==--=~-·~·~· 
GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SAÚDE, SALUBRIDADE E HIGIÉNE PÚBLICA 
PRAÇI\ÂLVAROMARQUES ]4764-502VJLANOVADEFAMA.LICÃO I TELEFONE252320900 I FAX25232375! I N!FS06663264 
E-MAl L camaramunidpal@vilanovadefumalicao.org ] INTERNET www. vililflovadefamalicao.org 
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SAÚDE PÚBLICA 

1 - Aprovar a adesão ao Protocolo de Cooperação com a ARS Norte, em anexo. 

2 - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 
respetivo protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de março de 2019 

elouro, 

(Sofia Fernandes, Dr.') 

~~cc •• =...-~c·;· -~·-•·• ~"~~;;;;;:::===== . .. . ·.. -----. .. =-···-~-~-
GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SAÚDE, SALUBRIDADE E HIGIÉNE PÚBLICA 
PRAÇAÁLVAROMARQUES I4764-502VILANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL camammunicipal@vilanovadeft~maliGJo.org I INTERNET www.vilanovadefarnalicao.org 
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ARS NORTE 
Administração Regional 
de Saúde do Norte, I.P. 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

Considerando que a Administração Regional de Saúde do Norte, lP, tem por missão garantir à população da 

respetiva área geodemográfica de intervenção o acesso à prestação de cuidados de saúde de qualidade, adequando 

os recursos disponíveis às necessidades em saúde. 

Considerando ser de promover a participação das autarquias locais na ação comum a favor da saúde coletiva e dos 

indivíduos, potenciando sinergias institucionais que, de forma sustentada, incrementem uma comunicação articulada 

que privilegie o utente, numa perspetiva de humanização e garantia de cuidados. 

Considerando que o estabelecimento de parcerias funcionais, de aliança e de redes fortes para a promoção e 

proteção da saúde, que incluam os setores público, privado e outros grupos da sociedade civil, para além dos 

tradicionalmente envolvidos, num esforço conjunto de construção de uma sociedade verdadeiramente participativa 

e promotora da saúde, vão ao encontro das crescentes exigências das populações em termos de qualidade 

assistencial e prontidão de respostas, permitindo igualmente otimizar e potenciar recursos financeiros, materiais e 

humanos. 

Considerando que no âmbito de políticas cooperação desenvolvidas pela Câmara Municipal de Famalicão, o 

estabelecimento de uma parceria com a Administração Regional de Saúde do Norte, lP contribuirá para o 

alargamento da adesão dos utentes ao SNS, pela via digital permitindo assim maior acesso aos seJViços 

assistenciais e à literacia em saúde. 

Assim, reconhecendo a importância e complementaridade da atividade que poderá ser estabelecida tendo em vista 

o desenvolvimento de atividades neste âmbito, é celebrado o presente Protocolo de Cooperação, entre: 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO NORTE, lP, adiante designada por ARSN, I.P., pessoa coletiva n" 

503135593, com sede na Rua de Santa Catarina, n" 1288, da cidade do Porto, neste ato, por delegação do Senhor 

Presidente do Conselho Diretivo, representada pelo Diretor Executivo do AGES- Ave Famalicão, como Primeira 

Outorgante, 

E a 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAMALICÃO, pessoa coletiva n" 506 663 264, com sede Praça Alvaro Marques da 

cidade do Vila Nova de Famalicão neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Cunha, 

, adiante designada como Segunda Outorgante, 

que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

O presente Protocolo de Cooperação, tem por objeto estabelecer os termos da Parceria entre as outorgantes, tendo 

por escopo o reforço da divulgação das aplicações disponíveis para uso pessoal nos diversos dispositivos como 

sejam telemóveis, tabletes, computadores e outros. 

- 1 -
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ARS NORTE 
Administração Regional 
de Saúde do Norte, I.P. 

Cláusula Segunda 

(Âmbito) 

O presente Protocolo de Cooperação visa aumentar o número de utentes registados no Portal da Saúde e o número 

de aderentes às aplicações: 

a) Divulgação do portal do SNS; 

b) Divulgação da aplicação disponibilizada pelo SNS denominada "My SNS".; 

Cláusula Terceira 

(Obrigações da Primeira Outorgante) 

A Primeira Outorgante compromete-se a: 

a) Apresentar, dar a conhecer as funcionalidades do Portal do SNS, assim como a forma de proceder ao seu registo, 

aos colaboradores do município por este a designar; 

b) Apresentar, dar a conhecer as funcionalidades da "APP My SNS ", assim como a forma de proceder ao seu 

registo, aos colaboradores do município por este a designar; 

c) Fornecer material logístico em papel ou suporte digital para operacionalização do plano de divulgação a propor 

pelo Segundo Outorgante; 

d) Disponibilizar formação com duração máxima de duas horas aos técnicos municipais a designar pelo Segundo 

Outorgante. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da Segunda Outorgante 

A Segunda Outorgante compromete-se a: 

a) Elaborar, operacionalizar e executar o plano de divulgação e dar conhecimento do seu teor ao AGeS Ave 

Famalicão; 

b) A designar técnicos municipais para operacionalizar o plano junto das entidades ou serviços que o integrarão. 

c) Alocar os recursos para concretização do disposto nas a) e b) da presente cláusula; 

d) Articular e acordar com as entidades ou serviços como sejam Juntas de Freguesia, associações, IPSS e serviços 

municipais, do concelho de Vila Nova de Famalicão; 

Cláusula Quinta 

Cada outorgante responde pelos atas dos seus representantes legais ou pessoas que disponibilize para cumprir as 

ações do presente protocolo 

Cláusula Sexta 

(Vigência, Denúncia e Rescisão) 

1. O Protocolo vigorará por um período inicial de um ano. 

2. Findo o prazo a que alude o número anterior, considera-se automaticamente renovado por iguais períodos 

sucessivos, salvo se, com a antecedência mínima de sessenta dias em relação ao termo de cada período de 

vigência, qualquer uma das Outorgantes o denunciar. 

-2-
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ARS NORTE 
Administração Regional 
de Saúde do Norte, I.P. 

3. O Protocolo poderá ser rescindido por acordo, quando as Outorgantes concluam pela sua inutilidade 

superveniente face aos objetivos e circunstâncias que motivaram a sua celebração, ou, unilateralmente, com 

fundamento na violação de deveres e/ou obrigações adstritos a qualquer uma das Outorgantes, que prejudique 

ou inviabilize a sua execução e/ou manutenção. 

4. Nas situações previstas na presente cláusula, a comunicação é etetuada por escrito, registada com aviso de 

receção, produzindo efeitos após a sua notificação, tendo, contudo, de ser observada uma antecedência mínima 

de trinta dias na comunicação por rescisão unilateral. 

5. As situações previstas na presente cláusula não conferem a nenhuma das Outorgantes o direito de indemnização 

por encargos assumidos e/ou despesas realizadas no âmbito e por efeito do Protocolo. 

Cláusula Sétima 

(Revisão e Alterações Contratuais) 

Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior, caso assim se justifique e revele necessário, por acordo e a todo o 

tempo, poderão as condições e termos subjacentes ao presente Protocolo ser revistas e/ou estabelecidas outras 

obrigações, que, após redução a escrito e assinatura de ambas as Outorgantes, integrará, por adenda, os termos 

vinculativos do Protocolo. 

Cláusula Oitava 

(Casos Omissos) 

Os casos omissos e as dúvidas que possam resultar da ap~icação e execução do Protocolo serão resolvidas e 

esclarecidas mediante consenso entre as Outorgantes. 

Cláusula Nona 

(Entrada em vigor) 

O Protocolo entra em vigor no dia seguinte ao da sua assinatura. 

O presente protocolo, feito em dois exemplares, foi aprovado em minuta em deliberação do executivo camarário de 

Famalicão em .................... de ............... , e por deliberação de ........................................ do Conselho Diretivo da 

Administração Regional de Saúde do Norte, lP, e foi assinado no dia ........................... do ano de dois mil e 

................ ,ficando cada Outorgante na posse de um exemplar devidamente rubricado e assinado. 

Administração Regional de Saúde do Norte, lP Câmara Municipal de Famalicão 

~ ........................................... J ( .. .............................. ) 

- 3 -
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HABITAÇÃO: 
1 -"PROGRAMA CASA FELIZ- APOIO A OBRAS" (PÁGINA 250) 

2 - "APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DO CONCURSO 

LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO - "REABILITAÇÃO DO BAIRRO DA CAL - UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE V. N. DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO" (PÁGINA 258) 
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PROPOSTA 

Assunto: Programa Casa Feliz- Apoio a obras 

i ~'o c0._ ee.:'~· 
~fo, f..-.·'1.._ 

HABITAÇÃO 
---------------------------- - --- --.. ·----· 

A Câmara Murúcipal atenta à realidade social dos seus murúcipes e em particular às 

famílias carenciadas criou o Programa CASA FELIZ- APOIO A OBRAS, de acordo com 

o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios. 

No âmbito deste programa e do respetivo Código Regulamentar, apresentam-se 3 

candidaturas à comparticipação de fmanciamento a fundo perdido, tendo em vista a 

realização de obras nas habitações dos candidatos infra referida, nos termos do art.0 202°, 

de forma a possuírem condições de habitação adequada e, deste modo, incrementar a 

qualidade de vida destas famílias: 

Portador do NIF: 101 556 861, residente na rua do Xisto, n. 0 61, Urrião das Freguesias de 

Lemenhe, Mouquim e Jesufrei 

• As obras a efetuar visa a reparação da cobertura, com remoção de telhas e cumes, 

reparação da estrutura de madeira, ripes novas, telhas novas e cumes novos, rufos novos; 

reparação da cozinha, com substituição do azulejo das paredes por novo aplicado a toda 

a altura, teto falso em placas de gesso cartonado emassado e pintado. 

• O valor total a atribuir é de 5.000,00 € 

Portador do NIF: 184 934 451, residente na rua Adriano Pinto Basto, n. 0 114, Urrião das 

Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário 

• As obras a efetuar visa a reparação e lavagem de paredes e tetos com humidade, 

pintura de tetos e paredes, reparação de instalação elétrica e substituição de aparelhagem 

elétrica, soleira em mármore na caixilharia da marquise e vedação. 

• O valor total a atribuir é de 4.455,00 € 

GOSTO DE VIVERAQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALicÃO 

Pf?AÇA ÂLVARO MARQUES ! 4764-502 \I! lA NOVADE FAHAUÓ.O ! TELEFONE 23-23:?:09C-o I FAX 25232375! ! N!F 506663264 
E-MAIL urn;if;t.'Yl:,JM';:i;m@vili\r:QV;!d!;";WnJ]IgQ_Qrg j fNTERI\!ET w,--w.V~'Ir..ç.v?d~furr>~!!go.org 
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Portador do NIF: 157 131 599, residente na rua de S. Vicente, n. 0 125, União das 

Freguesias de Amoso (Santa Maria e Santa Eulália) e Se=es 

• As obras a efetuar visa a reparação da cobertura, com remoção de telhas e cumes, 

reparação da estrutura de madeira, ripes novas, telhas novas e cumes novos, rufos novos; 

caiar paredes exteriores; 2 janelas exteriores em alumínio; reparação no interior, com 

revestimento das paredes interiores e pintura, regularização do pavimento com argamassa 

e aplicação de tijoleira nos 2 quartos, teto falso em placas de gesso cartonado emassado 

e pintado, porta interior em madeira, execução de base de chuveiro em pastilha, 

revestimento das paredes do quarto de banho a azulejo. 

• O valor total a atribuir é de 4.984,00 € 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar as candidaturas e conceder o apoio fmanceiro, a fundo 

perdido, nos termos da presente proposta e para os efeitos consignados 

no n.0 1, art. 0 200°, do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios e nas demais disposições legais previstas no referido código 

regulamentar, tendo em vista a execução das referidas obras, no 

seguinte montante: 5.000,00€ ao portador do NIF 101 556 861, 

4.455,00€ ao portador do NIF 184 934 451 e 4.984,00€ ao portador do 

NIF 157 131 599, totalizando o valor de 14.439,00€. 

2. Pagar o previsto no n.0 1, de acordo com disponibilidades fmanceiras 

do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis 

e após a verificação pelos serviços de que as obras se encontram 

realizadas. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019. 

José 

RQI N." 3248/2019. 
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PROGRAMA MUNICIPAL CASA FELIZ- APOIO OBRAS 
(código regulamentar sobre concessão de apoios) 

Relatório de Apreciação de Candidatura 

Candidato: Manuel da Costa Ferreira 

NIF: 101556 861 

Morada: Rua do Xisto, n,Q 61 C.P: 4770-160 Jesufrei 

São solicitadas obras de beneficiação da habitação, para reparação da cobertura, com remoção de 

telhas e cumes, reparação da estrutura de madeira, ripes novas, telhas novas e cumes novos, rufas 

novos; reparação da cozinha, com substituição do azulejo das paredes por novo aplicado a toda a 

altura, teta falso em placas de gesso cartonado emassado e pintado, cujo valor do orçamento 

apresentado é de 5.000,00 €, excluindo o valor do IV A. 

Da análise desta candidatura, da média mensal líquida do rendimento anual "per capita" no valor de 

251,17 €, de acordo com o n." 1 e n." 2, do artigo 195" e da alínea b), do artigo 193" e das condições 

de acesso previstas no artigo 194", todos do Código Regulamentar Sobre Concessão de Apoios, 

verifica-se que a mesma é elegível, pelo que se propõem conceder o apoio financeiro no valor de 

5.000,00 € para a realização das obras solicitadas, devendo o montante ser libertado após a 

verificação pelos serviços de que as obras se encontram realizadas. 

Vila Nova de Famalicão, 28 de fevereiro de 2019 

GOSTO DE VIVERAQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

A Comissão de análise, 

anue! Leitão dos Santos) 

'-==-"'=;.__..,_. _7\~t ~~-~~ 
(Luís Filipe Silva) 

(J r e Mesquita) 

~· 
(llídiãSá) 

PRA.Ç<\ÁLVARO MARQUES I -476'1-502 VllANOVADE FAMALIÓ>.O j TELEFONE 252320900! FAX252313751 [ NIF 506ó63264 
E-MAJL amaramunidpal@ví!anovadefamalic.ao.org I INTERNET \WVw.v~anovadefamalicao.or,g 
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HABITAÇÃO 

PROGRAMA MUNICIPAL CASA FELIZ- APOIO OBRAS 
(código regulamentar sobre concessão de apoios} 

Relatório de Apreciação de Candidatura 

Candidato: João Gonçalves Machado 

NIF: 184 934 451 

Morada: Rua Adriano Pinto Basto, n.Q 114 C.P: 4760-114 V. N. de Famalicão 

São solicitadas obras de beneficiação da habitação, com a reparação e lavagem de paredes e tetas 

com humidade, pintura de tetas e paredes, reparação de instalação elétrica e substituição de 

aparelhagem elétrica, soleira em mármore na caixilharia da marquise e vedação, cujo valor do 

orçamento apresentado é de 4.455,00 €, excluindo o valor do IV A. 

Da análise desta candidatura, da média mensal líquida do rendimento anual "per capita" no valor de 

150,56 €, de acordo com o n.º 1 e n.º 2, do artigo 195º e da alínea b), do artigo 193º e das condições 

de acesso previstas no artigo 194º, todos do Código Regulamentar Sobre Concessão de Apoios, 

verifica-se que a mesma é elegível, pelo que se propõem conceder o apoio financeiro no valor de 

4.455,00 € para a realização das obras solicitadas, devendo o montante ser libertado após a 

verificação pelos serviços de que as obras se encontram realizadas. 

Vila Nova de Famalicão, 28 de fevereiro de 2019 

A Comissão de análise, 

(Jos' 

'= " ,:uís ~i;!·suva~ 

(Jd/ge Mesquita) 

~S,' 
(!Iídia Sá) 

GOSTO DE VJVERAQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 
PMÇAÁLVARO MARQUES I 47M-502 VJLANOVAOt. FAMAUCÓ.O I TElEfONE 252320900 I FAX 252323751 J NlF 506õ632ó4 
E-MAJL camaramu,:opal@vi!anovad~famalicao.org I INT'i:RNET,vww.VJlanovadefamali,:ao.ori! 
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PROGRAMA MUNICIPAL CASA FELIZ- APOIO OBRAS 
(código regulamentar sobre concessão de apoios} 

Relatório de Apreciação de Candidatura 

Candidato: Maria Conceição Marques Campos 

NIF: 157131599 

Morada: Rua de S. Vicente, n.2 125 C.P: 4770-690 Sezures 

São solicitadas obras de beneficiação da habitação, reparação da cobertura, com remoção de telhas 

e cumes, reparação da estrutura de madeira, ripes novas, telhas novas e cumes novos, rufas novos; 

caiar paredes exteriores; 2 janelas exteriores em alumínio; reparação no interior, com revestimento 

das paredes interiores e pintura, regularização do pavimento com argamassa e aplicação de tijoleira 

nos 2 quartos, teta falso em placas de gesso cartonado emassado e pintado, porta interior em 

madeira, execução de base de chuveiro em pastilha, revestimento das paredes do quarto de banho a 

azulejo, cujo valor do orçamento apresentado é de 4.984,00 €, excluindo o valor do IV A. 

Da análise desta candidatura, da média mensal líquida do rendimento anual da candidata no valor de 

421,32 €, de acordo com o n." 1 e n." 2, do artigo 1952 e da alínea b), do artigo 1932 e das condições 

de acesso previstas no artigo 1942, todos do Código Regulamentar Sobre Concessão de Apoios, 

verifica-se que a mesma é elegível, pelo que se propõem conceder o apoio financeiro no valor de 

4.984,00 € para a realização das obras solicitadas, devendo o montante ser libertado após a 

verificação pelos serviços de que as obras se encontram realizadas. 

Vila Nova de Famalicão, 28 de fevereiro de 2019 

A Comissão de análise, 

'-. ~ ;\ --(, ~ 
(Luís Filipe Silva) 

(Jo e Mesqwta) 

~~' 

--/(Ana Eduarda Carvalho) 

GOSTO DE VIVERAQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 
PMÇAh.VAAO MARQUES I -l-764-502 VILA NOVADE FAI'-'IAUCÃO I TELEFON:: 252320900 J FAX 252313751 [ NIF 506663264 
E·MAJL carnara'l1U:11dpal@vi!anovadefãmalicao.org I )1\rrERNEf \WAv.vilanovldefatna!icao .org 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FANALICÃO 

s. REQUIS. 
f----+----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/03/18 1 354 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO MANUEL DA COSTA FERREIRA 

1 101556861 1 

IGREJA 
17179 OCR 2019 I 1360 18 JESUFREI 

4770-160 JESUFREI 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

anabe1a 2019/03/18 1693 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DEQ-HABITAÇÃO-PROGRAMA CASA FELIZ (APOIO EM: 30 DIAS 
OBRAS)- APOIOS APRESENTADOS EM REUNIAO 
DE CAMARA. 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

~DESCRIÇÃO DA DESPESA 
PROGRAMA CASA FELIZ - APOIO A OBRAS 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003017 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS FAMILIAS UN !. 000 5.000,000 5.000,000 NSD 
(CAPITAL)-NIF 101 556 861 - REUNIAO DE CAMARA 
21-03-2019. 

COD. TAXA 
DE DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 5.000,00 

f::EXTENSO 
I CINCO MIL EUROS 

Documento n. 0 2019 I 1693, Compromisso n, 0 2019 I 1360, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911660 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

5.000,00 

~------ TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA, .,. ,., . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

5.000,00 

5.000,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911660 Ir 8820 lo1o2 lo80802 I I 53.294,00 1 5.ooo,oo 1 48.294,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019103118 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~ffiRQUES 
4764~502~VILA NOVA Fl\tffiLICÃO 

s. REQUIS. 
f----+----IR E Q U I S I Ç À O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/03/18 1 354 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COMPRotUSSO JOAO GONÇALVES MACHADO 

LOGIN DATA NUHERO 

anabela 2019/03/18 1695 

1184934451 1 
RUA ADRIANO PINTO BASTO, N° 114, 3° ANDAR, HABITAÇAO 2 

11180 OCR 2019 I 1362 48 VILA NOVA DE FM1ALICAO 
4760~114 VILA NOVA DE FAMALICAO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DEQ-HABITAÇÃO-PROGRAMA CASA FELIZ (APOIO EM: 30 DIAS 
OBRAS)- APOIOS APRESENTADOS EM REUNIAO 
DE CM1ARA. 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

r;DESCRIÇÃO DA DESPESA 
PROGRAMA CASA FELIZ - APOIO A OBRAS 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. 

995003017 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS FAMILIAS UN 1. 000 4.455,000 4.455,000 NSD 
{CAPITAL)-NIF: 184 934 451- REUNIAO DE CAMARA 
21~03~2019. 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 4.455100 4.455,00 

ANO 

2019 

TAXA 

EXTENSO -------------------------------------------------, 
QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO EUROS 

~---------- TOTAIS ---------, 

Documento n.o 2019 I 1695, Compromisso n.o 2019 I 1362, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201911661 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚl-IERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚ~lERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

201911661 11 8820 10102 1080802 I I 48.294,00 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/03/18 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ... , , , , , 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS 

4.455,00 1 

PROCESSADO POR COHPOTADOR DUPLICADO 

COMPRQl.HSSO 

43.839,00 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4164-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
f------+---IR E Q U I S I Ç À O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/03/18 1 354 anabe1a 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COMPROMISSO MARIA CONCEICAO ~ffiRQUES CAMPOS 

1157131599 1 
RUA DE S. VICENTE, 125 

5819 OCR 2019 I 1363 
BARCELOS 

DATA NUHERO ANO 

2019/03/18 1696 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DEQ-HABITAÇÃO-PROGRAMA CASA FELIZ {APOIO EM: 30 DIAS 
OBRAS)- APOIOS APRESENTADOS EH REUNIAO 
DE CAMARA. 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

~DESCRIÇÃO DA DESPESA 
PROGRAMA CASA FELIZ - APOIO A OBRAS 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003017 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS FAMILIAS UN 1. 000 4.984,000 4.984,000 NSD 
{CAPITAL) -NIF: 157 131 599 - REUNIAO DE CA}ffiRA 
21-03-2019. 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 4.984,00 4.984,00 

EX~NSO ------------------------------, ,--------- TOTAIS 
QUATRO ~fiL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO EUROS 

Documento n.o 2019 I 1696, Compromisso n. 0 2019 I 1363, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/1662 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , ,,, ,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ,,, ,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

4.984,00 

4.984,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911662 11 8820 10102 1080802 I I 43.839,00 1 4.984,00 1 38.855100 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/03/18 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Proposta 

Assunto: Aprovação do relatório fmal de análise das candidaturas do concurso 

limitado por prévia qualificação 

"Reabilitação do Bairro da Cal - União das Freguesias de V. N. Famalicão e 

Calendário" 

No cumprimento dos n.05 3 e 4 do artigo 186.0 do Código dos Contratos Públicos 

aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, na suaredação atual, elaborou­

se o Relatório Final de Análise das Candidaturas do Concurso Limitado por Prévia 

Qualificação relativo à empreitada: "Reabilitação do Bairro da Cal - União das 

Freguesias de V. N. Famalicão e Calendário", no qual são apresentadas as candidaturas 

qualificadas que passam em condições de igualdade à fase seguinte e as candidaturas 

excluídas. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o Relatório Final de Análise das Candidaturas do Concurso 

Limitado por Prévia Qualificação relativo à empreitada: "Reabilitação 

do Bairro da Cal - União das Freguesias de V. N. Famalicão e 

Calendário". 

2. Autorizar a notificação de todos os candidatos da decisão tomada, 

conforme previsto no Artigo 188.0 do Código dos Contratos Públicos 

aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 

a tua!. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

~~ 
anue! Leitão dos Santos 

GOSTO DE VIVERAQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÂ.O 
Pi<AÇAÂLVARO MP.RQUES-14764-502 V!!.ANOVADt fA,Y(AUÓ.O! TELffONE 252320900! fAX25232375! I N!F 506663264 
E-MAIL g~r;;.'l1;,~nX:lpa!@v~%-dç,-'itm~JiqQ.org j INTE'R!~fT'.v,'Av.viianov.J.dçfurY'.,>Jiw,o.org 
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_ CONTI<ATAÇÃQPÚOL~ 

;tf RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DAS CANDIDATURAS 

CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 

"REABILITAÇÃO DO BAIRRO DA CAL-

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE V. N. DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO" 

Aos 11 dias do mês de março de 2019, no Departamento de Ambiente e Obras 

Municipais, reuniu o Júri relativo ao concurso da empreitada acima referida, nomeado 

por deliberação de Câmara de 18 de outubro de 2018, composto pelos seguintes 

elementos: 

Membro efetivo - Dr. Vítor Moreira (presidente do júri) 

Membro efetivo - Dr" Ana Rosa Loureiro 

Membro efetivo- Eng. 0 José Marques 

No período de audiência prévia não se constatou qualquer reclamação por parte 

dos candidatos, pelo que, o teor e a conclusão do relatório preliminar se mantêm e 

apresentam-se em anexo. 

Em suma, o júri propõe a admissão dos candidatos: Costeira - Engenharia e 

Construção, S.A.; Alberto Couto Alves, S.A.; Domingos da Silva Teixeira, S.A.; E. R. I.­

Engenharia, S.A. e Agrupamento Alexandre Barbosa Borges, S.A. e Nicolau de Macedo, 

Lda. que passam em condições de igualdade à fase seguinte de apresentação de 

propostas e exclusão dos candidatos: Norcep Construções, S.A. e PEMI - Construção 

e Engenharia, Lda porque apresentaram unicamente uma declaração de não 

apresentação de proposta, ao abrigo da alínea e) do n° 2 do artigo 18° do Programa de 

Procedimento e do candidato Expoentinédito, Lda porque não cumpre os requisitos 

mínimos técnicos e financeiros exigidos no Programa de Procedimento, ao abrigo da 

alínea d) do n° 2 do artigo 18° do Programa de Procedimento. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PAAÇAÁLVARO l"lARQUES I 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÃO ] TELEFONE 252320900 I F.AX 252323751 I NIF -506663264 
E-MAIL camaramunicipa.l@vilanovadefamalicao.org I INTERNET WV/\.v.VJlanovadefamaltcaa.org 



260

-

O Júri, 

? 
Ana Rosa Loureiro, Dr." 

~~'fu"~ 

-e, .. '·""-~ . ,_. ~~--

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VlLA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vil:anovadefama~cao.org I INTERNET wv~w_vi!anovadefam-atiao.org 
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CONTRATA~ÇÃO PÚB~ ~ 

RELATÓRIO PRELIMINAR DE ANÁLISE DAS CANDIDATURAS JJ 
CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 

"REABILITAÇÃO DO BAIRRO DA CAL-

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE V. N. DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO" 

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018, no Departamento de Ambiente e Obras Municipais, 

reuniu o Júri relativo ao concurso da empreitada acima referida, nomeado por deliberação de 

Câmara de 18 de outubro de 2018, composto pelos seguintes elementos: 

Membro efetivo- Dr. Vitor Moreira (presidente do júri) 

Membro efetivo- Dr" Ana Rosa Loureiro 

Membro efetivo- Eng.0 José Marques 

Apresentaram-se a concurso os seguintes candidatos, por ordem de apresentação das 

candidaturas: 

2- PEMI -Construção e Engenharia, Lda 

3- Costeira- Engenharia e Construção, S.A. 

4- Alberto Couto Alves, S.A. 

5- DST- Domingos da Silva Teixeira, S.A. 

6- E. R. L- Engenharia, S.A. 

7- Agrupamento Alexandre Barbosa Borges, S.A. e Nicolau de Macedo, S.A. 

8- Expoentinédito, Lda 

1. REQUISITOS M!NIMOS DE QUALIFICAÇÃO 

1.1. Requisitos minimos de capacidade técnica 

1/6 
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VILA 
NOVAde ~ 

FAMALICAO · - ' \'fi""'"''' CONTRAJAÇAO PUBL~A _ 

·h? a) Os candidatos devem ser titulares de alvará de construção emitido pelo IMPIC, contendo as 

"f seguintes habilitações: s• subcategoria da 1" categoria, da classe correspondente ao valor 

da proposta, 1", 2", 4", s•, 7", s• e ga subcategorias da 1" categoria, 1", s•, s•, ga e 10" 

subcategorias da 2" categoria, 1•, 4", ga e 10• subcategorias da 4" categoria e 1•, 2" s•, 7" e 

11• subcategorias da s• categoria, das classes correspondentes aos valores dos trabalhos 

a realizar. 

b) Os candidatos devem comprovar a execução de duas obras de idêntica natureza ou 

semelhante à que integra o objeto do presente procedimento (edifícios), iniciadas e concluídas 

nos últimos 5 anos (setembro de 2013 a setembro de 2018) e com um valor médio igual ou 

superior a 600.000,00 € (seiscentos mil euros); 

c) Os candidatos deverão ainda demonstrar possuir adequação dos técnicos e dos serviços 

técnicos, a afetar à obra, com experiência comprovada por curriculum vitae e outros 

comprovativos que atestem o cumprimento das habilitações exigidas para as funções e números 

abaixo indicados, e que apresentem afetos a esta empreitada os seguintes meios humanos: 

c1) Para a função de Coordenador de Obra - 1 (um) engenheiro civil, com pelo menos 1 O 

anos de licenciatura, e experiência comprovada na função de gestão de contratos de 

empreitadas de engenharia civil; 

c2) Para a função de Diretor de Obra - 2 (dois) engenheiros civis, com pelo menos 5 anos 

de licenciatura, e experiência comprovada na função de gestão de contratos de 

empreitadas de engenharia civil; 

c3) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão de Segurança e Saúde no 

Trabalho - 1 (um) colaborador com habilitações minimas de licenciatura/bacharelato e 

formação especifica em segurança, correspondente a Técnico Superior de Segurança 

CAP V, com 3 anos de experiência profissional efetiva na função em obras de engenharia 

civil; 

c4) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão da Qualidade - 1 (um) 

colaborador com licenciatura/bacharelato e formação especifica em Gestão da Qualidade, 

com 3 anos de experiência profissional efetiva na função em obras de engenharia civil; 

c5) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão Ambiental- 1 (um) colaborador 

com licenciatura/bacharelato e formação específica em acompanhamento ambiental em 

obra, com 3 anos de experiência profissional efetiva na função de gestão ambiental em 

obras de engenharia civil; 

c6) Para a função de Encarregado Geral - 2 (dois) colaboradores com 10 anos de 

experiência mínima como encarregado de obras. 

d) Certificação na área da Qualidade (ISO 9001 ); 

2/6 
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. . ' 
CONTRATAÇAO PUBLICA 

e) Certificação na área da SSO (OHSAS 18001); 

·················---·-···········-·····---·~~ 

~ f) Certificação na área do Ambiente (ISO 14001). 

Os técnicos mencionados nos pontos anteriores, terão que ter um vinculo de pelo menos 3 (três) 

anos à respetiva empresa, pelo que deverá ser anexada cópia dos respetivos contratos de 

trabalho ou apresentar em sua substituição, uma declaração da segurança social onde se declare 

desde que data o colaborador em causa tem vinculo com a empresa. 

Caso o candidato seja um agrupamento, a capacidade técnica relativamente aos pontos 

anteriores pode ser demonstrada por apenas um ou alguns dos membros do agrupamento. 

1.2. Requisitos mínimos de capacidade financeira 

a) EBITDA > O, nos últimos 3 exercícios (IES -A 5017); 

b) A média aritmética dos últimos 3 anos dos seguintes indicadores: 

b1) Liquidez Geral "(maior ou igual a) 1,2 

Cálculo: 

(( X + Y + Z) I P) 

X- Existências (IES- A 5113); 

Y- Disponibilidades (IES- A 5125); 

Z- Dívidas de terceiros a curto prazo (IES- A 5115 +A 5117 +A 5119); 

P- Passivo a curto prazo (IES- A 5159); 

b2) Autonomia Financeira" (maior ou igual a) 27,5% 

Cálculo: 

(C /A) x 100 

C- Capitais próprios (IES -A 5141); 

A- Ativo liquido total (IES- A 5127). 

c) O candidato deverá demonstrar um volume de negócios mínimo (IES- A 5001), para cada um 

dos últimos 3 anos, no valor de 2.746.500,00 (dois milhões setecentos e quarenta e seis mil e 

quinhentos euros). 

Caso o candidato seja um agrupamento, a capacidade financeira relativamente aos pontos 

anteriores pode ser demonstrada por apenas um ou alguns dos membros do agrupamento. 

2. ANÁLISE DAS CANDIDATURAS 

Numa primeira análise, o júri constatou que os candidatos NORCEP CONSTRUÇÕES, S.A. e 

PEMI - CONSTRUÇÃO E ENGNHAR/A, LDA apresentaram unicamente uma declaração de 

3/6 
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VILA ,~~;!!" 
NOVA de ., .. , ~ 

FAMALICAO - - - ' .. 
CAMARA MUNICIPAL --~0 I'J_I~t\TAÇA Q_!'._U_~_~!~A. _ 

I~ ~o opre~"""'' " prop~<a, ''" '"' "" ,,_mornm ~ ó=memoo '"'"~ oo pomo M 
Jí<S ~ do Programa de Procedimento. Deste modo, o júri propõe a exclusão destas candidaturas ao 

abrigo da allnea e) do ponto 18.2 do Programa de Procedimento. 

Para a análise documental das restantes candidaturas o júri elaborou uma grelha (anexo I) e 

expõe as observações feitas a cada candidato: 

COSTEIRA- ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, S.A. 

ALBERTO COUTO ALVES, S.A. 

DOMINGOS DA SILVA TEIXEIRA, S.A. 

E.R.I. -ENGENHARIA. S.A. 

AGRUPAMENTO ALEXANDRE BARBOSA BORGES, S.A. E NICOLAU DE MACEDO. LDA 

Capacidade Técnica: 

O júri constatou que os candidatos acima referidos cumprem todos os requisitos exigidos no 

ponto 11 do Programa de Procedimento. 

Capacidade Financeira: 

O júri constatou que os candidatos acima referidos cumprem todos os requisitos exigidos no 

ponto 12 do Programa de Procedimento. 

EXPOENTINÉDITO, LDA 

Capacidade Técnica: 

O júri constatou que o candidato acima referido não cumpre nenhum dos requisitos exigidos no 

ponto 11 do Programa de Procedimento. 

Capacidade Financeira: 

O júri constatou que o candidato acima referido não cumpre nenhum dos requisitos exigidos no 

ponto 12 do Programa de Procedimento. 

3. CANDIDATOS ADMITIDOS E EXCLU[DOS NO ÂMBITO DA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS 

Atendendo às observações descritas no ponto anterior, o júri propõe a admissão dos candidatos: 

Costeira- Engenharia e Construção, S.A.; 

4/6 
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Alberto Couto Alves, S.A.; 

Domingos da Silva Teixeira. S.A.; 

E.R.I. - Engenharia, S.A. e 

Agrupamento Alexandre Barbosa Borges, S.A. e Nicolau de Macedo, S.A. 

que passam em condição de igualdade à fase de apresentação de propostas e exclusão dos 

candidatos: 

Norcep Construções, S.A. e 

PEMI- Construção e Engenharia. Lda 

porque apresentaram unicamente uma declaração de não apresentação de proposta, ao abrigo 

da alínea e) do n° 2 do artigo 18° do Programa de Procedimento. 

e do candidato: 

Expoentinédito, Lda 

porque não cumpre os requisitos mínimos técnicos e financeiros exigidos no Programa de 

Procedimento, ao abrigo da alfnea d) do n° 2 do artigo 18° do Programa de Procedimento. 

Este relatório será submetido a audiência prévia, na plataforma eletrónica, por um prazo de 5 

dias, conforme estipulado no artigo 19 do Programa de Procedimento e de acordo com o artigo 

185. 0 do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei.n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação aluai. 

Á-M o !(oso den?rJ ''"o 
./ Ana Rosa Loureiro, Dr. a 

ques, Eng. 0 

5/6 
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Reabilitação do Bairro Social da Cal- UF de VNF e Calendário 

Grelha de avaliação documental 

Anexo I 

~~ 
6/6 
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EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: 
1 - "APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DE PROPOSTAS E DA MINUTA DO 

CONTRATO E ADJUDICAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO DA EMPREITADA: "PROJETO 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DA CASA DAS ARTES - UNIÃO DAS FREGUESIAS DE V. N. DE 

FAMALICÃO E CALENDÁRIO" (PÁGINA 268) 



268- ,;-~ 
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VILA ·-.::'~· 
NOVAde - · . ~ 
FAMALICAO 
0\MARA MUNICIPAL EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação do relatório final de análise de propostas e da minuta do 

contrato e adjudicação referente ao concurso público da empreitada: 

"Projeto de eficiência energética da Casa das Artes - União das Freguesias de V. 

N. de Famalicão e Calendário" 

Tendo sido elaborado o relatório final de análise de propostas e minuta do 

contrato referente ao concurso público da empreitada "Projeto de eficiência energética 

da Casa das Artes - União das Freguesias de V. N. de Famalicão e Calendário", de 

acordo com os artigos 148° e 98° do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 

de janeiro, na sua redação atual, faz-se as suas apresentações em anexo. 

Estão previstos trabalhos no valor de 170.921,19 euros (cento e setenta mil, 

novecentos e vinte e um euros e dezanove cêntimos), ao qual acresce o IV A à taxa legal 

em vigor, sendo o prazo de execução de 112 dias. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o relatório final de análise de propostas e minuta do 

contrato do concurso público da empreitada "Projeto de eficiência 

energética da Casa das Artes - União das Freguesias de V. N. de 

Famalicão e Calendário". 

2. A consequente adjudicação da empreitada referida à firma Gintáqua 

-Instalações Sanitárias, Lda, contribuinte n. o 503 683 892, ao abrigo 

do Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual 

pelo valor de 170.921,19 euros (cento e setenta mil, novecentos e vinte 

e um euros e dezanove cêntimos), ao qual acresce o IVA à taxa legal 

~- ~ -"" ··':~:~L:::~_."E'?-: ::•·:_ ~si;~~-"""'". _-" ------~:.__-=-::__~_.··.·-:~~------~,-n_w~··~o•--u--~---·•----··-•- ------·----·-···- --- - - ' -- ,-·=:•':':''.' •''"~~=··~>c=-'~·-·--

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E MANUTENÇÃO 
PR.'\ÇA ÁLVARO MARQUES ! 476<1-502 VILA NOVADE FAMALICÃO ! TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
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em vigor, que está previsto nas Grandes Opções do Plano e 

Orçamento de 2019, com o projeto de ação n.• 73/2016. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de março de 2019 

O Vereador 

~·~ 
José fJ/muel Leitão dos Santos 

RQI N.• 3173/2019. 
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EQUIPAMENTOS E OBRAS 

Informação interna N.0 5284/2019 

De: DOM- Chefe Divisão Manutenção 

Para: DOM- Chefe Divisão Manutenção, GAV- Eq., Energia, Esp.Urbanos, VER- Eq., Energia, 
Esp.Urbanos 

Data: 07-03-2019 

Assunto: CP/2/2018/DAEO-DEEM: "Projeto de eficiência energética da Casa das Artes- União das 
freguesias de V. N. de Famalicão e Calendário"- Aprovação do relatório final de análise das propostas 
e minuta do contrato e adjudicação 

Junto se anexa o Relatório Final de Análise das Propostas do procedimento por concurso público da 

empreitada referida em epigrafe para aprovação. 

De acordo com este relatório, entende o júri que a empreitada deve ser adjudicada à firma Gintáqua -

Instalações Sanitárias, Lda, contribuinte n' 503683892, pelo valor de 170.921,19 euros + IVA ao abrigo do 

CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n' 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação aluai. 

Nos termos do n° 2 do artigo 98° do diploma acima referido, anexa-se, ainda, a respetiva minuta do 

contrato para aprovação. 

Mais se informa que, está previsto o início das obras para o mês de julho de 2019, sendo o prazo de 

execução de 112 dias. 

Apresenta-se, em anexo, o respetivo plano de pagamentos. 

À consideração de V. Ex'. 

PP I: 73/2016 

Cabimento n' 1446/2018 

CVP: 45331000-6 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Saída interna n. o 9158 
AR - DOM- Chefe Divisão Manutenção 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E MANUTENÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vllanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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PROJETO DE SUSTENTABILIDADE E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DA CASA DAS ARTES- UF DE VNF E CALENDÁRIO 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

"PROJETO DE SUSTENTABILIDADE E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DA CASA DAS 
ARTES- UF DE VNF E CALENDÁRIO" 

RELATÓRIO FINAL 

A OS de julho de 2018, no Departamento de Ambiente, Equipamentos e Obras, reuniu o Júri 

relativo ao concurso da empreitada acima referida, nomeado em deliberação de reunião de 

Câmara de 22 de março de 2018, composto pelos seguintes elementos: 

Membro Efetivo (Presidente do Júri)- Dr. Vítor Moreira 

Membro Efetivo - Dra. Ana Rosa Loureiro 

Membro Efetivo- Eng.0 José Marques 

No período de audiência prévia não se constatou qualquer observação \ reclamação por 

parte dos concorrentes, pelo que, o teor e a conclusão do Relatório Preliminar de Análise 

das Propostas1 se mantém. 

Assim, atendendo ao critério de adjudicação fixado no Programa de Concurso, ao quadro 

constante no ponto 4.4 do Anexo I e ao estabelecido no número 2 do art. 0 139 do CCP, 

aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008 de 29 de Janeiro, na sua versão atual, entende o júri 

que a empreitada deverá ser adjudicada à empresa Gintáqua - Instalações Sanitárias, 

Lda pelo valor de € 170.921,19 € +IV A. 

O Júri, 

Ana Rosa Loureiro, Dr" 

1 - Relatório Preliminar de Análise das Propostas- Apresentado no Anexo I 

Análise das Propostas - Relatório Final 
1/2 
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PROJETO DE SUSTENTABILIDADE E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DA CASA DAS ARTES- UF DE VNF E CALENDÁRIO 

ANEXO I- RELATÓRIO PRELIMINAR DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

Análise das Propostas- Relatório Final 
2/2 
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ANÁLISE DE PROPOSTAS 

"PROJETO DE SUSTENTABILIDADE E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DA CASA DAS 

ARTES- UF DE VNF E CALENDÁRIO" 

RElATÓRIO PRELIMINAR 

A 25 de junho de 2018, no Departamento de Ambiente, Equipamentos e Obras, reuniu o Júri 

relativo ao concurso da empreitada acima referida, nomeado em deliberação de reunião de 

Câmara de 22 de março de 2018, composto pelos seguintes elementos: 

Membro Efetivo (Presidente do Júri)- Dr. Vitor Moreira 

Membro Efetivo - Dra. Ana Rosa Loureiro 

Membro Efetivo- Eng. 0 José Marques 

Apresentaram-se a concurso os seguintes concorrentes, por ordem de apresentação das 

propostas: 

Concorrentes 

1 - Net Plan- Telecomunicações e Energia, S.A. 

2 - IELAC - Instalações Elétricas e Ar Condicionado Lda 

3- Gintáqua -Instalações Sanitárias L da 
4- Dape Lda 

1. CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 

De acordo com o ponto 14 do programa de concurso, o critério de adjudicação é o da 

proposta economicamente mais vantajosa, com base nos seguintes fatores de apreciação e 

respetivas ponderações: 

• Preço (P) - 60%; 

• Valia Técnica da Proposta (VT) - 40%. 

Sendo que a pontuação final de cada concorrente (CF) será obtida pela seguinte fórmula: 

lcF = (o,6xP+0,4xVT)I 

Análise das Propostas- Relatório Preliminar 
1/16 
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M 
2. FATORES DE APRECIAÇÃO 

2.1. Preço (60%) 

A análise das propostas em face do fator preço será operacionalizada através da aplicação 

da seguinte fórmula, sendo considerada mais vantajosa a que apresentar a pontuação mais 

elevada: 

lP = 4 * [(Pr máx- Pr prop) I Pr máx)JI 

Sendo que: 

P - Pontuação do preço da proposta; 

Pr máx - Preço base definido pela entidade adjudicante e que consiste no limiar máximo 

admitido no concurso, sendo excluídas as propostas que apresentem valor contratual 

superior ao preço base; 

Pr prop - Preço da proposta em análise. 

Antes da aplicação desta metodologia será verificada a lista de preços unitários de cada 

concorrente e retificado o respetivo valor final, quando se verificarem erros. 

2.2. Valia Técnica da Proposta ( 40%) 

A avaliação das propostas de acordo com este fator é feita tendo em consideração os 

seguintes documentos de apresentação obrigatória, previstos no programa de concurso: 

- Memória Descritiva e Justificativa "MDJ" ( 45%) 

- Plano de Trabalhos "PT" (50%) 

- Plano de Faseamento da Obra "PFO" ( 40%) 

- Plano de Mão-de-Obra "PMO" (30%) 

- Plano de Equipamento "PE" (30%) 

- Nota justificativa do preço proposto "NJP" (5%) 

A análise das propostas em face do fator da valia técnica será operacionalizada através da 

aplicação da seguinte fórmula, sendo considerada mais vantajosa a que apresentar a 

pontuação mais elevada: 

VT = [(0,45*MDJ) + (O,SO*PT) + (O,OS*NJP)] 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 

2/16 
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-----------------~fo 
Sendo: 

PT = [(0,40*PFO) + (0,30*PMO) + (0,30*PE)] 

Seguem-se um conjunto de atributos que irão permitir a atribuição das pontuações parciais: 

Memória Descritiva e Justificativa 

Pretende-se avaliar o conhecimento do projeto revelado pelos diferentes concorrentes, por 

se considerar que a sua análise detalhada e aprofundada confere uma maior qualidade e 

fiabilidade à proposta global, nos seguintes pontos: 

• Formatação e organização da informação (5%); 

• Índice (5%); 

• Caracterização da obra (5%); 

• Descrição dos meios humanos e equipamentos destinados à obra (15%); 

• Descrição do estaleiro (15%); 

• Metodologia 1 Descrição 1 Programação do modo de execução da obra (35%); 

• Descrição dos procedimentos de higiene, segurança e saúde no trabalho (20% ). 

Plano de Trabalhos 

Pretende-se avaliar a organização e planeamento detalhado revelado pelos vários 

concorrentes e o equilíbrio e o ajustamento entre o plano de mão-de-obra e o plano de 

equipamentos com o plano de faseamento da obra e este último com os trabalhos previstos 

na empreitada, nomeadamente nos seguintes pontos: 

Plano de Faseamento da Obra: 

• Formatação 1 Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80% ). 

Plano de Mão-de-Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80% ). 

Plano de Equipamento: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80% ). 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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Nota Justificativa do Preço Proposto 

Pretende-se avaliar a justificação do preço proposto, refletido pelos diversos fatores que 

levam à sua determinação por parte do concorrente. 

Será considerada na análise dos subfactores e respetivos atributos a seguinte classificação 

padrão, apresentada da seguinte maneira: 

Muito Bom 4 

Bom 3 

Suficiente 2 

Insuficiente 1 

Muito Insuficiente o 

2.4. Método de ponderação da Valia Técnica da Proposta 

Memória Descritiva e Justificativa 

Muito bom 

Bom 

Suficiente 

Muito Insuficiente 

I Dr>nJmf'ntn que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica 
lap,res:enlte uma elevada relação na disposk;ão do conteúdo com os 

peb Programa de Concurso. 

,m,·ntn que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica 
uma elevada relação na disposk;ão do conteúdo com os atributos prc>po!Stc>s I 
peb Programa de Concurso, apresentando apenas pequenas falhas. 

Documento em que apenas se verifique uma das situações indicadas 
ponto Muito bom. 

Documento em que não existe uma formatação coerente nem existe uma 
elevada relação na disposk;ão do conteúdo com os atributos propostos 
Programa de Concurso. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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Índice (5%) 

CL)ssifcaçãb < .··. 
,, ,,_ =-· --- - -, , ___ _ 

Muito bom 

Suficiente 

···conteúdo 

Documento que apresente índice paginado e de fguras. 

Documento em que apenas se verWk:jue uma das situações indicadas no 
ponto Muito bom. 

Muito Insuficiente Documento em que não existe índice. 

[caracterização da obra (5%) 
I 

Muito bom 

Bom 

Suficiente 

Insuficiente 

Documento que seja apresentado com ievantamento fotográfico do bcal da 
obra e com uma descrição muito detalhada da empreitada, indicando os 
vários trabalhos previstos e fazendo uma análise às Micuidades inerente à 
empreitada tendo em conta o tipo de obra, os projetes que fazem parte 
deste Caderno de Encargos e o bcal da sua implantação 

Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos 
aspetos referidos anteriormente. 

Documento que seja apresentado com uma descrição sufdmte dos aspetos 
referidos anteriormente. 

Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 
aspetos referidos anteriormente. 

Muito Insuficiente Documento em que não seja abordada esta temática 

Descrição dos meios humanos e equipamentos destinados à obra (15%) 
• --- _,_c,--

.·~··; Çla$5Ifii:aÇão· •. ·.· 

Muito bom 

Bom 

Suficiente 

Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada do 
mapa de pessoal e de equipamentos afetos à empreitada relacionando-os 
com o tipo de trabalhos previstos na empreitada. 

Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 
referidos anteriormente. 

Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 
referidos anteriormente. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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Insuficiente 
Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 
aspetos referidos anteriormente. 

Muito Insuficiente Documento em que não seja abordada esta temática. 

Descrição do estaleiro (15%) 

Muito bom 

Bom 

Suficiente 

Insuficiente 

Muito InsufiCiente 

Muito bom 

Bom 

Suficiente 

Insuficiente 

Documento que seja apresentado com planta de estaleiro da obra e 
descrição muito detalhada da constituição de todos os elementos 

lestaE~iro, tendo em conta as condicbnantes específiCas da empreitada 
lrP1'Prir,rln os aspetos inerentes à componente da higiene e segurança. 

que seja apresentado com uma descrição detalhada 
las:petos referidos anterbrmente. 

rmP•ntn que seja apresentado com uma descrição sufiCiente dos asrJet,osl 
I rPi'<>r<in~ anterbrmente. 

que seja apresentado com uma descrição insuficiente 
laspeitos referidos anterbrmente. 

Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada 
aspetos técnicos e metodobgia da realização dos trabalhos prev6to na 
empreitada. 

Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos 
aspetos 

Documento que seja apresentado com uma descrição sufd2nte dos aspetos 
referidos anterbrmente. 

Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 
laspe1:os referidos anterbrmente. 

Muito Insuficiente Documento em que não seja abordada esta temática. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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_P_R_O-JE_T_O_D_E_s_u_s_T_EN_T_A_B_IL-ID_AD_E_E_E_F_IC-IÊ_N_C_IA_E_N_E_R_G_É-TI-CA_D_A_C_A_SA-DA_S_A_R_T_E_S_-_u_F_D_E_V_N_F_E_C_A_L_EN_D_Á_R_IO- ~ <) 
Ir '-, ·-' . - -. - ---- " - ----- ----, " -- "' ~- --- '- -

1 Descrição dos procedimentos de higene, segurança e saúde no trabalho (20%) 
' 

. _i' i ' 
• .CiassifK:ação -·•·• 

.,.
1

, ;, ,·-··~•'--·- i••---•-•--·i•··•••,•-••• ~/_-.,,,_ ,._-T·--·,,··-•?cdQ'teúdd-'-•••····---•,_'•-:- ••• -._,'Zt'•_,·,•_,•-•-•,'••-··,,---·';,• --·-·•·•••-·•', •• - -

Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada da 

Muito bom 
implementação do plano de higene e segurança, abordando os aspetos de 
higene e segurança e respetiva metodobgia a implementar na realização 
dos trabalhos previsto na empreitada. 

Bom 
Documento que seja a presentado com uma descrição detalhada dos 
aspetos referk:los anterbrmente. 

SufK:ente Documento que seja a presentado com uma descrição sufK:ente, dos 
aspetos referk:los anterbrmente. 

Insufd:=nte 
Documento que seja a presentado com uma descrição insufK:ente dos 
aspetos referk:los anterbrmente. 

Muito InsufK:ente Documento em que não seja abordada esta temátK:a. 

Plano de Faseamento da Obra: 

[Formatação I Facilk:lade de Leitura (20%) 

Muito bom 

Bom 

SufK:ente 

InsufK:ente 

Documento que, na sua totalk:lade, apresente uma formatação k:lêntK:a com 
indK:ação da data da obra, data de ini::b, duração e conclusão da ativk:lade. 

Documento que, na sua totalk:lade, apresente uma formatação k:lêntK:a e 
apresente omissão de algum dos pontos indK:ados. 

Documento que, na sua totalk:lade, apresente uma formatação k:lêntK:a e 
apresente omissão de dois pontos indK:ados. 

Documento que, na sua totaldade, apresente uma formatação k:lêntK:a e 
apresente omissão de peb menos três pontos indK:ados. 

Muito InsufK:ente Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente 
os pontos indK:ados. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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Muito bom 

Suficiente 

Insuficiente 

que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas 
atividades previstas no mapa de orçamento. 

Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades 
de trabalho previsto em cada capítub do mapa de orçamento. 

Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades 
capitub do mapa de orçamento. 

Por cada incompatibilidade encontrada, será retirado 0,2 vaiares à pontuação do quadro anterior, 
da mínima de O. 

Plano de Mão-de-Obra: 

Formatação I Facilidade de Leitura (20%) 

Muito bom 

Bom 

Suficiente 

Insuficiente 

Muito Insuficiente 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 
indicação da data da obra, data de inK:io, duração e conclusão da atividade. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 
presente omissão de algum dos pontos indicados. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 
lann•sf'nl'f' omissão de dois pontos indicados. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica 
!apresente omissão de peb menos três pontos indicados. 

lmF•ntn em que não existe uma formatação coerente e não am·esE~nbel 
pontos indicados. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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Pormenorização I Incompatibildade na organização das ativdades (80%) 

Muito bom 

Suficiente 

Insuficiente 

··· conteúdO>·· 
Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 
ativdades previstas no mapa de orçamento e totalmente compatibilizado 
com o plano de trabalhos. 
Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 
tipo de trabalho previsto em cada capituk> do mapa de orçamento ou não 
apresenta o plano compatibilizado com o plano de trabalhos .. 

Documento que apresenta o plano com o agrupamento das ativdades por 
capituk> do mapa de orçamento. 

Documento em que não existe uma relação implí:ita na apresentação das 
Muito Insuficiente 

ativdades do plano com o mapa de orçamento. 

I Por cada incompatibildade encontrada, será retirado 0,2 vak>res à pontuação do quadro anterior, 
I até il_éltrii:J~Ç~g da .. P()lltuaçã_o míni111a de_Q.. .. 

Plano de Equipamento: 

i Formatação I Facildade de Leitura (20%) 

Muito bom 

Bom 

Suficiente 

Insuficiente 

Documento que, na sua totaldade, apresente uma formatação dêntica com 
indicação da data da obra, data de inbo, duração e conclusão da ativdade. 

Documento que, na sua totaldade, apresente uma formatação dêntica e 
apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Documento que, na sua totaldade, apresente uma formatação dêntica e 
apresente omissão de dois pontos indicados. 

Documento que, na sua totaldade, apresente uma formatação dêntica e 
apresente omissão de pek> menos três pontos indicados. 

Muito Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição sufiCiente dos aspetos 
referdos anteriormente. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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)J 

Muito bom 

SufK:iente 

Insufr:iente 

que apresenta o plano com o desenvotvimento de todas as 
previstas no mapa de orçamento e totalmente compatibilizado 

de trabalhos. 

com o 

Documento que apresenta o plano com o agrupamento das ativk:lades 
1'-al~"u .... do mapa de orçamento. 

Muito Insufr:iente Documento em que não existe uma relação impli:ita na apresentação 
liltivdilrl<'S do plano com o mapa de orçamento. 

Por cada incompatibilk:lade encontrada, será retirado 0,2 valores à pontuação do quadro anteri:Jr, 

'"'~"-E' . .<:l'oiiiJ''·"'E'.IJ .. Lda pgf)t[Ji3ÇiJ(J ffiÍI}irni3d_e~2, .. --~- ... . ... ~~-~-- ~ _ ·~ 

Nota Justificativa do Preço Proposto 

Muito bom 

Bom 

SufK:iente 

InsufK:iente 

Dn,~urn<"<1tn que seja apresentado com uma deserÇão muito detalhada 
os aspetos que o concorrente consk:lerou importantes para a nh!~Pn6\,,l 

preço a que se propõem concorrer para a empreitada, nomeadamente 
de planeamento efetuado, de que forma as caracteri>tK:as técnK:as 

preitada influenciaram na obtenção do preço, a influência da mao-cle-c>br<3l 
dos equipamentos prevista para a empreitada e os recursos existentes 

relação entre o mercado de trabalho, fornecedores 
<hf'mr.rf'ü·.,in1s com a empreitada em causa. 

que seja apresentado corn uma deserÇão detalhada 
1aspe1cos referk:los anteri:lrrnente. 

Documento que seja apresentado com uma deserÇão sufr:iente dos as1Jetos1 
referk:los anteri:lrmente. 

Documento que seja apresentado com uma deserÇão insufr:iente, dos 
aspetos referk:los anteri:lrmente. 

Muito InsufK:iente Documento em que não seja abordada a temátK:a indK:ada .. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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3. ClASSIFICAÇÃO FINAL 

A pontuação relativa à classificação final da proposta situa-se no intervalo de O - 4, sendo o 

valor O o valor mínimo de classificação e 4 o valor máximo. A proposta mais vantajosa 

corresponde à proposta de pontuação mais elevada. 

4. ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

4.1. Documentos 

Na fase de apreciação documental, o júri entendeu excluir os seguintes concorrentes: 

• Net Plan -Telecomunicações e energia, S.A., apresenta apenas uma declaração 

de não apresentação de proposta, pelo que não apresenta os documentos exigidos 

no ponto 9 do Programa de Concurso. Deste modo, propõe-se a exclusão da 

proposta em causa, ao abrigo do disposto na alínea d) do n. 0 2 do artigo 146° do 

CCP; 

• IELAC - Instalações Elétricas e Ar Condicionado, Lda, apresenta apenas uma 

declaração de não apresentação de proposta, pelo que não apresenta os documentos 

exigidos no ponto 9 do Programa de Concurso. Deste modo, propõe-se a exclusão da 

proposta em causa, ao abrigo do disposto na alínea d) do n. 0 2 do artigo 1460 do 

CCP; 

• DAPE, Lda, não apresenta a totalidade das declarações de conformidade para os 

equipamentos de AVAC, de acordo com o solicitado na alínea h) do ponto 9 do 

Programa de Concurso. Deste modo, propõe-se a exclusão da proposta em causa, ao 

abrigo do disposto na alínea d) do n.o 2 do artigo 1460 do CCP. 

Deste modo, a lista dos concorrentes admitidos, por ordem de apresentação das propostas é 

a seguinte: 

Concorrentes 

1 - Gintáqua -Instalações Sanitárias, Lda 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
11/16 
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4.2. Preço 

Após análise de cada uma das Listas de Preços Unitários das propostas admitidas, 

constatou-se que foram apresentadas corretamente, pelo que se apresenta a lista de 

concorrentes admitidos e valores apresentados, excluindo o IVA, por ordem da apresentação 

das propostas: 

Concorrente Valor da Proposta 

I - Gintáqua- Instalações Sanitárias, Lda 170.921,19€+IVA 

4.3. Valia Técnica da Proposta 

Após análise de todas as propostas, constatou-se, nos concorrentes abaixo indicados o 

seguinte: 

1 - Gintáqua -Instalações Sanitárias, Lda 

a) Memória Descritiva e Justificativa (45%) 

A memória descritiva e justificativa (MDJ) faz referência aos seguintes pontos: 

• Formatação e Organização da Informação: 

• 

Apresenta documento que, na sua totalidade, apresenta uma formatação 

idêntica e uma elevada relação na disposição do conteúdo com os atributos 

propostos pelo Programa de Concurso. 

Pontuação: 4 

Índice: 

Apresenta documento com índice paginado e de figuras. 

Pontuação: 4 

• Caracterização da obra: 

Apresenta documento com uma descrição muito detalhada dos vários trabalhos 

previstos e das dificuldades inerente à empreitada. Apresenta levantamento 

fotográfico do local da obra e local da sua implantação. 

Pontuação: 4 

• Descrição dos meios humanos e equipamentos destinados à obra: 

Apesenta documento com uma descrição do mapa de pessoal e de 

equipamentos afetos à empreitada, relacionando-os com o tipo de trabalho 

previsto na empreitada suficiente. 

Pontuação: 2 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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• Descrição do estaleiro: 

Apresenta documento com uma descrição detalhada dos aspetos referentes à 

constituição de todos os elementos do estaleiro, tendo em conta as 

condicionantes específicas da empreitada e da componente da higiene e 

segurança. Não apresenta planta de estaleiro da obra. 

Pontuação: 3 

• Metodologia I Descrição I Programação do modo de execução da 

obra: 

Apresenta documento com uma descrição muito detalhada dos aspetos técnicos 

e metodologia da realização dos trabalhos previsto na empreitada. 

Pontuação: 4 

• Descrição dos procedimentos de higiene, segurança e saúde no 

trabalho: 

Apresenta documento com uma descrição detalhada na implementação do 

plano de higiene e segurança, abordando os aspetos de higiene e segurança e 

respetiva metodologia a implementar na realização dos trabalhos previsto na 

empreitada. 

Pontuação: 3 

b) Programa de Trabalhos (50%) 

• Plano de Trabalhos ( 40%) 

Apresenta um plano no qual refere: 

• Formatação I Facilidade de Leitura: 

Apresenta documento onde na sua totalidade apresenta uma formatação 

idêntica com indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da 

atividade. 

Pontuação: 4 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades: 

Apresenta documento com o desenvolvimento de todas as atividades previstas 

no mapa de medições. 

Pontuação: 4 

Não foram detetadas incompatibilidades. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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• Plano de Mão-de-Obra (30%) 

Apresenta um plano no qual refere: 

• Formatação I Facilidade de Leitura: 

Apresenta documento onde na sua totalidade apresenta uma formatação 

idêntica com indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da 

atividade. 

Pontuação: 4 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades: 

Apresenta documento com o desenvolvimento de todas as atividades previstas 

no mapa de medições e totalmente compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Pontuação: 4 

Não foram detetadas incompatibilidades. 

• Plano de Equipamentos (30%) 

Apresenta um plano no qual refere: 

• Formatação I Facilidade de Leitura: 

Apresenta documento onde na sua totalidade apresenta uma formatação 

idêntica com indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da 

atividade. 

Pontuação: 4 

• Pormenorização 1 Incompatibilidade na organização das atividades: 

Apresenta documento com o desenvolvimento de todas as atividades previstas 

no mapa de medições e totalmente compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Pontuação: 4 

Não foram detetadas incompatibilidades. 

c) Nota Justificativa do Preço Proposto (5%) 

Apresenta uma nota justificativa com uma descrição detalhada dos aspetos em análise 

para justificar o valor total da proposta que apresenta para a execução da empreitada 

em causa. 

Pontuação: 3 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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~<! 
4 .4. Classificação 

O valor final da avaliação, para cada proposta, corresponde ao somatório do produto da 

pontuação atribuída a cada subfactor pelo seu peso (ver quadro na página seguinte): 

Valia Técnica da 
Proposta 

MDJ 

Programa de 
Trabalhos 

Plano de mão de 
obra 

Plano de 
equipamentos 

Programa 
de 

Trabalhos 

Formatação e organização da informação 

lndíce 

Caracterização da obra 

Descrição dos meios humanos e equipamentos 

Descrição do estaleiro 

Metodologia I Descrição I Programação 

Desc. dos procedimentos de higiene, segurança e saúde 

Total 

Formatação I Facilidade de Leitura 

Pormenorização /lncomp. na organização das atividade 

N. 0 de Incompatibilidades 

Total 

Formatação I Facilidade de Leitura 

Pormenorização I lncomp. na organização das atividade 

N. 0 de Incompatibilidades 

Total 

Formatação I Facilidade de Leitura 

Pormenorização /lncomp. na organização das atividade 

N.0 de Incompatibilidades 

Total 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 

5,00% 4 
5,00% 4 
5,00% 4 
15,00% 2 

15,00% 3 
35,00% 4 
20,00% 3 
100,00% 3,35 

1 2o,oo% 4 
1 8o,oo% 4 

o 
1100,00% 4,00 

1 2o,oo% 4 
1 8o,oo% 4 

o 

1100,00% 4,00 

1 2o,oo% 4 

I 8o,oo% 4 
o 

1100,00% 4,00 
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Para o resultado final de apreciação das propostas, apresenta-se o quadro seguinte, com o 

escalonamento das propostas por ordem decrescente: 

Concorrente Pontuação 

I - Gintáqua- Instalações Sanitárias, Lda 1.70 

5. CONCLUSÃO 

De acordo com o número 2 do artigo 139.0 do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008 

de 29 de Janeiro, na sua versão atual e face ao critério de adjudicação estipulado no 

programa de concurso, elaborou-se o quadro constante no ponto 4.4 deste relatório, 

concluindo-se que a proposta da empresa Gintágua - Instalacões Sanitárias, Lda, cujo 

valor apresentado é de 170.921.19 € + IVA, se encontra melhor posicionada. 

Este relatório será submetido à audiência prévia, na plataforma eletrónica, por um prazo de 

5 dias, conforme estipulado no ponto 15.3 do programa de concurso e de acordo com o 

artigo 123.o do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua 

versão atual. 

O Júri, 

Áru r. QQ) Q J/911 or 1\t.Q 
/ 

Ana Rosa Loureiro, Dra. 

es, Eng. 0 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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CONTRATO DE EMPREITADA N.0 
•••• 

"Projeto de sustentabilidade e eficiência energética da Casa das Artes- União das Freguesias de 

Vila Nova de Famalicão e Calendário" 

Em ....... de dois mil e dezanove, no Edifício dos Paços do Concelho de Vila Nova de Famalicão, 

no Departamento dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso da Câmara Municipal, perante mim, 

Luís Miguel Alves Fernandes, Técnico Superior e Oficial Público do Município, compareceram 

como outorgantes : ----------------------------------------------------------------------------------------------

PRIMEIRO - MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, pessoa coletiva de direito 

público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de 

Famalicão, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, 

com poderes para este ato conferidos pela deliberação da Câmara Municipal, datado de ..... de 

2019.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SEGUNDO- GINTÁQUA, INSTALAÇÕES SANITÁRIAS, LIMITADA, pessoa coletiva 

número 503683892, com sede no lugar de Bouça Cova, da união das freguesias de Vale (S. 

Cosme), Telhado e Portela, deste concelho, neste ato representada pelo Ricardo Manuel de Sousa 

Costa, com domicilio profissional na sede da empresa acima identificada, com poderes para este 

ato, conforme verifiquei pela Certidão Permanente da sociedade, com o código de acesso 6270-

7848-1728, subscrita em 28/06/2008 e válida até 14/11/2021.-----------------------------------------­

VERIFIQUEI A IDENTIDADE dos outorgantes: a do primeiro, assim como a qualidade que se 

arroga e os poderes que legitimam a sua intervenção neste ato por conhecimento pessoal; a do 

segundo pela exibição do seu cartão de cidadão n°. 10166351 OZXO válido até 31/08/2021. -----­

DISSE O PRIMEIRO OUTORGANTE: -------------------------------------------------------------------

Que o Município de Vila Nova de Famalicão contrata com a Sociedade representada pelo Segundo 

Outorgante, pelo valor de € 170.921,19 (cento e setenta mil novecentos e vinte e um euros e 

dezanove cêntimos) a que acresce o Imposto sobre o Valor Acrescentado, a execução da 

empreitada denominada '"'Projeto de sustentabilidade e eficiência energética da Casa das Artes -
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União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário", adjudicada por deliberação da 

Câmara Municipal de ...... de 2019, no âmbito do procedimento do concurso público, de acordo 

com as condições seguintes: --------------------------------------------------------------------------------­

PRIMEIRA - O objeto do presente contrato consiste no projeto de sustentabilidade e eficiência 

energética da Casa das Artes- União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário", conforme 

consta dos trabalhos descritos e referenciados nos seguintes documentos, aceites pelo Município 

e pela Sociedade representada pelo Segundo Outorgante e que ficam a fazer parte integrante do 

presente contrato: a) Anúncio; b) Programa de Procedimento e Caderno de Encargos; c) Proposta 

de preço e lista de preços unitários.--------------------------------------------------------------------------­

SEGUNDA - O prazo para execução dos trabalhos é de cento e doze dias, a contar da data da 

assinatura do auto de consignação dos trabalhos ou da data em que o dono da obra comunique ao 

empreiteiro a aprovação do plano de segurança e saúde, caso esta última data seja posterior.-­

TERCEIRA - O pagamento é efetuado por autos de medição mensais, conferidos e visados pelo 

Departamento de Ambiente, Equipamentos e Obras.----------------------------------------------------­

QUARTA- A caução será substituída pela retenção de 5% do valor dos pagamentos a efetuar. 

QUINTA- Classificação orçamental: 3504/07010301; PPI 2016/73.------------------------------

Compro misso n. o ...... ----------------------------------------------------------------------------------------

SEXTA -O gestor do contrato designado pela entidade adjudicante é o Chefe de Divisão de 

Manutenção e Eficiência Energética, Eng. o Vitor Silva, com domicilio profissional no Município 

de Vila Nova de Famalicão, (DOM), na Avenida 25 de Abril, n.0 622, 4760-101 Vila Nova de 

Famalicão, e-mail: vitorsilva@vilanovadefamalicao.org_, telefone: 252 320 900.-----------------­

SÉTIMA - A fiscalização da obra será exercida através dos Serviços Técnicos Municipais. ----­

OITAVA - Na parte omissa, observar-se-ão as normas aplicáveis da legislação em vigor, 

designadamente a reguladora das empreitadas de obras públicas e de revisão de preços. ---------­

NONA- A revisão de preços contratuais é efetuada nos termos do disposto no Decreto-Lei n°. 
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6/2004, de 6 de janeiro, na modalidade da fórmula: F20 (instalações elétricas).----------------------­

DÉCIMA- Recolha de dados pessoais: ------------------------------------------------------------------

1- Sempre que no âmbito de execução do contrato, sejam facultados ao Município de V.N. de 

Famalicão dados pessoais de pessoas singulares, desde já, o Município de V.N. de Famalicão 

declara que estes se destinam apenas e exclusivamente ao cumprimento do contrato, podendo 

estes dados ser entregues aos serviços públicos e às autoridades judiciais por força de 

disposição legal. -------------------------------------------------------------------------------------------

2- Nos tennos da lei, essas pessoas singulares podem solicitar ao Município de V.N. de Famalicão 

o acesso ou retificação e o esquecimento dos seus dados pessoais.--------------------------------

3- Por forma a gerir cabalmente o presente contrato, os dados pessoais de pessoas singulares, 

podem eventualmente vir a ser cedidos a entidades terceiras que prestam serviços ao Município 

de V.N. de Famalicão em matéria de auditorias, contabilidade, financeira, seguradoras e outras. 

4- O representante do Segundo Outorgante dá o seu consentimento informado, nos termos do 

Regulamento Geral de Proteção de Dados, para efeitos de tratamento dos seus dados pessoais. 

DÉCIMA PRIMEIRA- Comunicações escritas -As comunicações efetuadas por escrito, entre 

as partes, devem ser dirigidas para: ------------------------------------------------------------------------­

-Município de V. N. de Famalicão, Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão; E­

mail: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org;-------------------------------------------------------

- Adjudicatária: Gintáqua, Instalações Sanitárias, Lda, com sede no lugar de Bouça Cova, da união 

das freguesias de Vale (S. Cosme), Telhado e Portela, deste concelho; E-mail: 

geral@gintaqua.com. ------------------------------------------------------------------------------------------

Verifiquei que a adjudicação e a minuta do contrato foram aprovadas por deliberação da Câmara 

Municipal de ........ de 2019.- -------------------------------------------------------------------------------

DISSE O SEGUNDO OUTORGANTE: que a sociedade que representa aceita este contrato nas 

condições exaradas. --------------------------------------------------------------------------------------------
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ARQUIVO - a) Fotocópia da Certidão Permanente pela qual verifiquei os poderes do segundo 

outorgante; b) Documentos referidos na cláusula primeira; c) Certificados Registo Criminal 

emitidos em ........ ---------------------------------------------------------------------------------------------

FORAM EXIBIDOS - a) Declaração Eletrónica emitida pela Segurança Social, LP, em ..... , 

comprovativa de que a Sociedade tem a sua situação contributiva regularizada perante a Segurança 

Social; b) Certidão do Segundo Serviço de Finanças de V.N. de Famalicão de ....... , da qual 

consta que a mesma Sociedade não é devedora à Fazenda Pública Nacional.------------------------

Este contrato foi lido aos outorgantes e feita a explicação do seu conteúdo, em voz alta na presença 

simultânea de todos, sendo elaborado em duplicado, ficando um exemplar na posse de cada uma 

das partes.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

O PRIMEIRO OUTORGANTE, 

O SEGUNDO OUTORGANTE, 

O OFICIAL PÚBLICO, 

"Isento do Visto" do Tribunal de Contas nos termos do art.0 48.0 da Lei 98/97, de 26 de agosto 
(LOPTC), conjugado com o art. 0 255.0 da Lei n°. 7112018, de 31 de dezembro (LOE 2019)" 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO 1-lARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN DATA 
!-----+---1R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A 8 I L Í S T I C A 
2019103/18 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COHPROmSSO 

I 503683892 I 1379 FII10 2019 I 1368 

356 anabe1a 2019103118 

GINTÁQUA - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS, LDA 
RUA DO PRAD01 N° 444 
16 GAVIAO 
4760-068 GAVIAO 

NUMERO ANO 

1732 2019 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

7114 VITOR MANUEL Got1ES SILVA 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995002001 EMPREITADAS - P.CONTRATAÇÃO EMPREITADAS - Un 1.000 170.9211190 170.921,190 Z06 6. o 
P.CONTRATAÇÃO-Proposta RC 21/03/2019. 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

Z06 -AR-CASA ARTES - DEDUTIVEL IMOBILIZADO 6 6. o 170.921,19 170.921,19 10.255,27 

~(EXTENSO TOTAIS 
CENTO E OITENTA E UM HIL CENTO E SETENTA E SEIS EUROS E QUARENTA E SEIS CÊNTH10S I TOTAL ILÍQUIDO ...... 170.921,19 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
Documento n. o 2019 I 1732, Compromisso n. 0 2019 I 13681 efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 10.255,27 
cabimento{s): 201911670 

TOTAL LÍQUIDO, ...... 181.176,46 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO H1PORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911670 Ir 7347 13504 107010301 2016 I I I 73 204.375,90 1 181.176,46 1 23.199,44 

COMPROMISSO EFECTUADO E~! 2019103118 

CONTABILID~ ~ 

? PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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FREGUESIAS: 
1- "APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE LANDIM- "OBRAS NA TRAVESSA DA TAPADA" (PÁGINA 

295) 

2- "APOIO NÃO FINANCEIRO À FREGUESIA DE POUSADA DE SARAMAGOS- "CONSTRUÇÃO DA 

REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS EM NOVO ARRUAMENTO" (PÁGINA 311) 

' 



295ri ~\a Ac.-~~ 
~Lo V'-._ 

FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Landim. 
"Obras na Travessa da Tapada" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2." série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio fmanceiro às freguesias para 

infraestruturas diversas, nomeadamente vias vicinais e suas infraestruturas básicas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

defmido na alínea ii), do n. 0 l, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da Freguesia de Landim solicitou, conforme disposto no n.0 

1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio fmanceiro 

para as obras na Travessa da Tapada, a qual é vicinal e cujos trabalhos propostos resultam 

da necessidade de alargamento da Travessa e consistem na execução de um muro de 

suporte, em alvenaria de pedra e na pavimentação, com cubo de granito, da área do 

alargamento, incluindo todos os trabalhos necessários. Na zona do entroncamento será 

feito o encontro de cotas com aplicação de betão betuminoso; 

Considerando que os trabalhos propostos são fundamentais para efetivar o alargamento 

da via e assim permitir uma melhor circulação do trânsito nos dois sentidos; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VII.ANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF506663264 
[-MAIL hlgUf'...sias@vilanovadefama\icao.org I INTERNET w.vw,vi!anovadto>fumal!cao.org 
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FREGUESIAS 

Considerando qne tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto 

no n."1 do artigo 59." do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo; 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 22.762,30 euros (vinte e dois 

mil setecentos e sessenta e dois euros e trinta cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa à 

presente proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio fmanceiro, até ao montante de 22.000,00 € (vinte e dois 

mil euros), à Freguesia de Landim, com o NIF 506 946 215, destinado a 

comparticipar nas despesas da execução das obras mencionadas no corpo 

da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n. • 

1 do artigo 65" do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades financeiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

RQI n.• 2414 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA i 4760-134 ~I.ANOVA DEFAMI\LICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF506663264 
E-MAIL fi~gl.lcsia'i@Vilanovadefamalicao,org I INTERNET vw,w;vilanovadefmnalicao.org 
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Entrada do GSE: 8137/2019 

Requerente: Freguesia de Landim 

FREGUESIAS 

Assunto: Pedido de apoio financeiro para obras na Travessa da 
Tapada 

Informação Técnica 

Analisando os orçamentos, apresentados pela junta de freguesia de Landim, para 
a execução da obra na Travessa da Tapada, verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos resultam da necessidade de alargamento da travessa e 
consistem na execução de um muro de suporte, em alvenaria de pedra e na 
pavimentação, com cubo de granito, da área do alargamento, incluindo todos os 
trabalhos necessários. Na zona do entroncamento será feito o encontro de cotas 
com aplicação de betão betuminoso. 

Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 
necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

11 de março de 2019 

7 ) ' 
(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0

) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMAUCAO.ORG jiNTERNET: WWW.YILANOVADEFAMALICAO.ORG 
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FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara 

Municipal datada de ~-~-~/20 19, 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Landim, pessoa coletiva número 506946215, com 
sede na Alameda do Mosteiro, n. 0 62, Landim, aqui representada por Avelino Freitas da 
Silva, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Landim, e em 
representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n. 0 2 do artigo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n. o 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 
utilização pública; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUADif{EITA! 4760-134 VIL.ã,NOVADE FAMALICÃO J TELEFONE252320954 J FAX252377110 J NIFS06663264 
[-,'11\JL fi-eguesias@vilanr-Nadefumalimo.org ! INTERNET 'M'>"N.viiarlOv.u!eíamallcao.org 
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FREGUESIAS 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
de de 2019, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 

primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
na Travessa da Tapada, a qual é vicinal. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será defmida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2019, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio ímanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € , devidamente 
cabimentado na rubrica ___ / e com o compromisso n.0 

__ / ___ , para a 
realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA i 4760·134 VJI.ANOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE25l370954 [ FAX 252377110 I NIF 506663264 
[ .. MJ\IL fi10!gtJf'..sias@vilanovadef?ma\k:ao.org ! INTERNET wvm,'lilanovndefumalkao,org 
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FREGUESIAS 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
fmanceiras do Mnnicípio, desde que se verifique a existência de fundos disponiveis, e 
mediante o estipulado no n. o I do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e conesponder à vontade de ambos os outorgantes, V\ll o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, ___ de ____ de 2019. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Avelino Freitas da Silva) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA 1 4760-134 VlLP. NOVA DE FAl"''ALIC.ÃO ! TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL fi·cg~le5ias@vi!anovaddamalic<~o,org I INTERNET wv..w,v1lanovadefamalicao.org 
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Freguesia de Landim 
Concelho de Vila Nova de Famalicão 

Ex.mo Senhor 

Presidente do Município de 

Vila Nova de Famalicão 

Dr. Paulo Cunha 

Data: 10 -05-2018 

Assunto: Obras na Travessa dà Tapada 

Exmo. Senhor Presidente 

Solicitamos apoio financeiro para as obras na Travessa da Tapada que se 

consubstanciam na feitura de um muro e na pavimentação do alargamento da 

Travessa da Tapada. 

O valor estimado da obra é de 23.878,68€'(vinte e três mil, oitocentos e setenta e oito 

euros e sessenta e oito cêntimos) acrescido o imposto de valor acrescentado. 

É uma obra de estrema importância para a freguesia de Landim, uma vez que a 

Travessa é muito estreita e torna-se muito complicado a circulação de transito nos dois 

sentidos. 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevada estima e 

consideração. 

O Presidente da Junta de Freguesia de landim 

Alameda do Mosteiro,n°.62 -4770-315 LANDIM • Te!: /Fax252 321 623 
E-maíl; jf.landim@sapo.pt 
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CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS 

~1 V lvtfi'RA - CONSI.UNIP.LVA 

SERVIÇO DE MÁQUINAS E TERRAPLANAGEM 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PAVIMENTOS 

TRAVESSA DA FONTE 
APARTADO 639 
4760-224- VILA NOVA DE FAMALICÃO 
TELEMÓVEL- 939686233 
CONTRIBUINTE N.' 51 0226000 

Junta de Freguesia de Landim 

4760 Vila Nova de Famalicão 

DATA: 15-01-2019 PROPOSTA ORÇAMENTAL 

Designação Uni. 

Trabalhos a efectuar na Tr:tvessa da Tapada 
para construção de muro em pedra 

· Designação de trabalhos: 

. Abertum de ALICERCES ( 75ml x 1,50 x M3 
0,70p) e transporte de terras para vazadouro 

Forneqimento de pedra para construção de muro 

Quant. Preço Unit. 

78,75 

Valor . 

535;50€ 

75ml x 2.85altura. M2 213,75 60;00€ 12.825;00€ 

Construção de cinta em betão armado com ferro 
O 12, estnoado com ferro de 0.8 de 0.20 em 0.20, 
com 0.50 de altura e 0.40 de largura 

M1 75;00 

NOTA: Esta proposta orçamental inclui IV A à taxa aplicável. 
Os Meus cumprimentos 
Cumprimentos, 

1 

48;50€ • 3,637;50€ 

SUBTOTAL 
IVA 

TOTAL· 

16.998,00 € 
1;019·88€ 

. . ' . 

18,017.88€ 
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PALAVRAS DOMINANTES, UNIP.,LDA 

Junta de Freguesia de Landim 
Vila Nova de Famalicão 

ORÇAMENTO 

Execução de muro em pedra na Travessa da Tapada que engloba os seguintes serviços: 

Abertura de vala/alicerces (75*1,50*0,7Ó) e respectivo transporte de terra ~ 78,75:ri13 a 
7,50!!)13- valor 59(),62 

Pedra para a construção- do. muro- (75m*2,85tn alturà) - 2B,75m2 a 6$,00/m:2 .- valor 
13 893,75 ... 

Execução de cinta em betão arinado em ferro de 12mm, estribo de 8111l;Il com intervalo de 
20cm, com 50cm de altura e 40cm de largura -75m a 52,00/m- valor 3 900,00 · 

Total18 384,37 

A este valor acresce iva à taxa legal e.tn vigor a 23%. 

Fafe, 7ddaneiro 2019 

Rua daSamorinha, 47, R/Ch 
4820-805TravassósFaJ'e Te!. 932040618 

Contr .. 510tí88233 
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Freguesia de Landim 

4770-327 Landim- V.N.Famalicão 

OBRA: Construção de fllUro em pedra 

LOCAL: Travessa da Tapada 

Proposta n• 09/2019 

Abert(Jra de alicerces (75ml x 1,50m x 0,70m), 
inctufdo transporte de produtos sobrantes para m3 78,75 
vazadouro, 

Fornecimento e execuçíío de muro de alvenaria 
de pedra com 75 mi e com uma altura m~dla de m2 213,75 
2,85m. 

Construção de cinta em betão armado com ferro 
12mm, estribado com ferro de 8mm de 0,20m 
em 0,20m, com uma altura de 0,50m e 0,40m de mi 75,00 
largura. 

8,00€ 

62,50€ 

55,00€ 

Vila Nova de Famalicão, 1.0 de Janeiro de 2019 

13 359,38€ 

Travessa Rsms!ho Ortigão, n102. Ap. 344, 47S0-239 Gavl§o- V.N.Famslicão Te!. 252 372 4SS -F=ax 858: 813-DBB ê.tnsi!: geral@ jst.cor'n.pt 
Sociedade por quotas- capital social 49 879,78 MCRC ele V.N.Famalícão Cant.ribuhts no 508 178 582 
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JUNTA DE FREGUESIA DE LANPIM 
' ...... 

TraveSsa da Tápad,;h Pavimentação 

~istá· de Preços .úriitários 
.. ·. . ·. 

Designação dos Trabalhos Unid Quant Pr. Unitário 

1 Fornecimento e colocação de tubo corrugado Ç'!160mm, 
' SNB, incluindo fornecimento e colocação de betão para 

proteção da tubagem apllcada para a rede de águas mi 9,80 16,00 € 
' 

2 Fornecimento e colocação de sargetas/fnt!úiÍido-'caixa· Eim 
betão. un 2,00 148,00 € 

3 Abertu!'ll e formação r;le caixa, induindo fornecimento e 
coloóição de tout~veriãht; deMaaiiiente co~p~ctad~: · · · m• 205,00 4,66 € 

4 Fomei:ímento e. aplicação de éubo de grailit6"Cie segunda, _ 
incluindo compactação·mecânica. m• 205;00 . 13,30 € 

5 Remoção e. reaplicação de cuba, .incluind() pó de pedra e 
compactação mecânica. m• . 185,00 8,00€ 

6 Forn~cimento e aplicaÇão de pa.\limelJ~- _em t;lpet<l 
betuminoso, íiiduin~o rega e compactaÇão rr;éi:ârii~a. m• 37,00 13,80€ 

Total do ó~m~nto (s/IVA) 

Vila Nova de Famalicão, 07 de .Fevereiro de 2019 

PU 326/2019/A ·Ela botado por: Eng. Sérgio Silva 

Total 

156,80 € 

296,00€ 

820,00 € 

2 726,50€ 

1480,00€ 

510,60€ 

5 989,90€ 
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PAVIMENTAÇÕES MOINHO DA LAGE; LDA 
RUALABOlUNs.,EDIFlPEROLAOO VAUIOIA l3 

4770..2J9 JOANE 

N'Wnc1o doümibcinte: 50825484-l 

C..,if>! Social: 5.000,00 Elln>s 

Matdculadona C(lf)..5:crVatoda.Re,gfsto ~~~~ sobon..,50&254841 

ORÇAMENTO NO 02010/40 

z to!..fJCAÇXO E RJI!NE!JMENTO DE OUAS SAAGS"AS 
COM CAIXAS EM BETÃO 

2 roi.OCAÇÁO E FORIIEOMEHTó DE OJOO. 

2 PREPARAÇÃO DE CMXA E COlOCAÇÃO DE lUTEBENA. 

2 IEVM'ITAMENTO E ~AMENTO l)jõ QJOO. 
'\'- 'c 

2 COLOCAÇÃO DE \lú'ETE BEIUHiflOSO 1<EGA E 
(l)!.AGCM. 

tE.I:EF: .96629873& 

FREGUES!A DI: lAMOJM 
AlAMEDAMoSTElR062 LAMDIM 

.. 
4n0.315 VIlA NOVA DE FAMALIC,I,O 

2,000 Un 140,000 '[)l()Q 0,00 

1:tl5,000 Un 13,000 O,Oil 0,00 

205f000 Un 3,BOO 0,00 0,00 

185,000 Un 8,200 D,OO 0,00 

37,000 un . ' 12,000 0,00 o,oo 

Pág.: 111 

6,00 28(1,00 

6,00 2:.665,00 

6,00 719,00 

6,00 1.511,00 

6,00 444~00 

·". ·:.;;.-.. 

Valor·Total: 6.:211,01 

Pavimelilaçães Moinho da lage, Lda. 
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~~~ -- éoNsrRucio--é'ívri_'-É'o~RÃs''F'õi~Dêf\s _, ____ _ 

=- J V JvtEIRA - CC!JNST. UNIP. LVA 

SERVJÇÓ DE MÁQUINAS ETERRAPlÀNAGEM- -
FORNEC}MENTO E COL.OCAÇAbbE PAVIMENTOS 

TRAVESSA DA FONTE N.' 64- ANTAS 
APARTADO 639 
4760-224- VILA NOVA DE FAMALICÃO 

-TELEMÓVEL-939686233 
ÇoNTlimUINTEN.' 510226000 

DATA: 01-02-2019 

JUNTA DE FREGUESIA DE 
LANDlM 
4760 Vila Nova· de Famalicão 

PROPOSTA ORÇAlv.IENTAL -
- ' ~~<&""',._;;:;, __ ~ _-:::.:_,,__ "- JJeSJgnaçãõ -- ~- ·,"-~- --=--:vni: ~-- (-j~;nt. -~-rreçõuiii't -~-"'-v";JJ-r--

' , 01))'P;b~Tho$ .a efetua:r na l'ravéss:tcda Ta)Jada : 
--,:-pârã pavimentação do alargiunento da rua. , 

Execução de trabalh!ls. ,_ 
Fornecimento e colocaÇão de ~bo corrugado 

; o;t60mm protegido coru betão para a rede de l\1L 9,80 16;00€ 156;80€ 
águas pluviais. 

Fornecimento e colocação de duas sarjetas 
incluindo caixa de betão. 

Preparação de caixa e fornecimento e coloc~ção -
-de tubena. M2 

Fornecimento e colocação de cubo de segu11dá M2 

2 130;00€ 260;00€ 

205 3,70€ - 758;50€ -

205 13;00€ 2.665;00€ 

Levantamento e colocação de cubo, incluindo · ... 
•.. matSJ!Llll~vara'"!J:§s.enta,wenia,. ~ -"'"'~·'·,"--- ~"'~ -'-" W-~·-_, .. 1&.5,~=~~-21~;00€~~ . }A~Qlli 

·· Fotriecimento e colocação de tapete hetuminosso, • 
incluindo rega de colagem. · M2 

J.V.MEIAA·. 
·canstro ' nljiessoal, L,da 

· .. T 

''·. 

1 

37 12;00€ . 

TOTAL 
IVA 

444;00f 

5.764,301 

345;851 
6.110;15 
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SEGUP,;\NÇA SC'CIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

FREGUESIA DE LANDIM 20003537718 506946215 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 15-02-2019 11:58:08 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE LANDIM 

NIF:506946215 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 22 de Maio de 

2007, é disponibilizada a presente informação, em 15 de Fevereiro de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. M!LAO RJC, 4760-143 VILA N. FAMALJCAO Te!: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. 
1----+---iREQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
2019/03/18 1 351 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N.' COHPROMISSO FREGUESIA DE LANDIH 

1 506946215 1 

ALAHEDA DO HOSTEIRO N° 
50 CFRE 2019 I 1358 21 LANDHl 

4770-328 LANDIM 

LOGIN DATA NUHERO ANO 

anabela 2019/03/18 1688 2019 

62 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 0710312019 -Apoio financeiro para EM: 30 DIAS 
obras na Travessa da Tapada - Landim 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A FREGUESIA DE LANDIM - "OBRAS NA TRAVESSA DA TAPADA 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003019 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS UN l. 000 22.000,000 22.000,000 NSD 
FREGUESIAS OBRAS (CAPITAL)-GSE n. 0 813712019 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 22.000,00 

!:EXTENSO 
I VINTE E DOIS MIL EUROS 

Documento n.o 2019 I 1688, Compromisso n.o 2Q19 I 1358, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201911657 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

22.000,00 

,--------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA. ,,, ,,, , 

TOTAL LÍQUIDO ,, , ,,, , 

IMPORTÂNCIAS 

JVA 

22.000,00 

22.000,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROIHSSO 

201911657 11 814510102 lososo1o2os I I 776.214,73 1 22.000,00 1 754.214,73 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/03/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR Cm!PUTADOR DUPLICADO 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Não Financeiro à Freguesia de Pousada de 
Saramagos. 

"Construção da Rede de Águas Pluviais em Novo Arruamento". 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sobre proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios entrou em vigor 

a 20 de janeiro de 2016 e prevê, no seu Livro III, no atrigo 52.0 e na alínea a), do seu 

artigo 55.0
, a possibilidade de atribuição de apoio não fmanceiro às Freguesias para 

infraestruturas diversas, consubstanciando-se este apoio através do fornecimento de 

recursos materiais, bens, produtos e afms; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n. 0 1, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da Freguesia de Pousada de Saramagos solicitou um apoio 

não fmanceiro para a obra de construção da rede de águas pluviais no novo arrumamento, 

a construir junto ao cemitério da Freguesia, e que será uma alternativa à rua de Santa 

Apolónia; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA! 4760·134 VIIANOVADEFAMAUCÃO I TELEfONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF506663264 
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Considerando que o pedido apresentado pela Freguesia de Pousada enquadra-se nos 

critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n. 0 1 do artigo 59.0 do diploma 

regulamentar citado; 

Considerando que o mencionado apoio se realiza através da cedência de material 

através do fornecimento de 80 tubos de cimento 1 000x600 diâmetro, 4 cones concêntrico 

1 000x500x700x1 00, 8 argolas normais 1 000x500 e 4 tampas ferro fundido D400x600 

diâmetro sendo o valor estimado para este material de aproximadamente 2.181 ,40 euros 

IV A incluído; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Conceder à Freguesia de Pousada de Saramagos, com o NIF 507 034 325, 

um apoio não financeiro para a realização de obras construção da rede 

de águas pluviais no novo arrumamento, a construir junto ao cemitério 

da Freguesia, sob a forma do fornecimento de 80 tubos de cimento 

1000x600 diâmetro, 4 cones concêntricos 1000x500x700x100, 8 argolas 

normais 1000x500 e 4 tampas ferro fundido D400x600 diâmetro, existente 

em stock desta autarquia, cujo valor estimado é de 2.181,40 euros IVA 

incluído, a formalizar mediante a celebração de um contrato de 

cooperação, cuja minuta se anexa e faz parte integrante desta proposta; 

2. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta; 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação; 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

RQin.0 3253 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DlfiEITA i 4760-134 VJI.ANOVA DE FAMAU0\0 I TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E -MAIL fi·egue:;ias@vil;movadefamalicao.org ! JNTCRNF:T wvM',vilanovadefamalkao.org 
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CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio não financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara 
Municipal datada de __ / __ / __ , 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Pousada de Saramagos, pessoa coletiva número 
507034325, com sede no Largo José Silva Freitas, n. 0 1 Pousada de Saramagos, aqui 
representada por José Joaquim de Sousa Gonçalves Pereira, o qual outorga na qualidade 
de Presidente da Junta de Freguesia de Pousada de Saramagos, e em representação desta, 
com poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 
75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n. o 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos e 
nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
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património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e utilização 
pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em __ 
de de __ , deliberou atribuir um apoio para os fms descritos na cláusula 
primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras de 
construção da rede de águas pluviais no novo arrumamento, a construir junto ao cemitério 
da Freguesia. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato esgota-se na data da realização da ação mencionada na Cláusula 
Primeira. 

Cláusula terceira 
Apoio não fmanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio não fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do fornecimento de 80 tubos de cimento 1000x600 diâmetro, 4 cones 
concêntrico 1000x500x700x100, 8 argolas normais 1000x500 e 4 tampas ferro fundido 
D400x600 diâmetro, para a realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

O Segundo Outorgante fica obrigado a assegurar uma estrita colaboração com o Primeiro 
Outorgante, e demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta 
execução deste contrato, nomeadamente em sede de fiscalização da utilização dos bens 
fornecidos e sua aplicação correta. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do material cedido ou a sua não cedência. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 
contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, __ de ___ de 2019. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(José Joaquim de Sousa Gonçalves Pereira) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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, Assunto: Pedido de Apoio Material. 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Dr. Paulo Cunha 
Praça Álvaro Marques 

4764-502 Vila Nova de Famalicão 

Data: 15/12/2017 

· Vimos solicitar a V. Ex.0
, apoio material, para abertura da nova rua a norte do 

. cemitério da freguesia. 

Após, aquisição do terreno a norte do cemitério aonde vai nascer um a nova 
rua em alternativa à rua Santa Apolónia (CM 1501 ), necessitávamos de 80 
tubo de cimento com a medidd de· 600mm de diâmetro e 1000mrn de 
comprimento, 4 cones con8êntritos de loOOx500x680m, 8 argolas de 
1 000x500mm e 4 tampas ferro fundido Dúctil (FFD) D400x600. 

Este pedido deve-se ao facto da existência de um canal a céu aberto de 
águas pluviais, sendo imprescindível a sua canalização, para a abertura da 
nova rua e drenagem da mesma e aproveitando a existência no local de uma 
máquina retroescavadora de um proprietário em que o mesmo exec1-1ta a 
obra a custo zero, sendo o mesmo que aindd vai custear cerca de 40% da rua 
(ver planta em anexo e o que E)Stá a azul são os 40%). 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevaqa 
estima e consideração. ' 

O Presidente da Junta da Freguesia de Pousada de Sara magos. 

1rgo José da Silva Freitas • 4770-408 POUSADA DE SARAMAGOS ·V N. Famalicão· Telefone/ Fax: 252 922 788 • E-mail: juntapousadasaramagos@gmaiLcom 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1". 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

- - -------- ~~--·:_- _- .::::...·. ___ :..._ 

Face aos elementos disponíveis no s"1stema informático da Autoridade Tributária e Aduane·lra (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE POUSADA DE SARAMAGOS 

NIF: 507034325 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 24 de Maio de 

2007, é disponibilizada a presente informação, em 15 de Novembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MJLAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALJGAO T el: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 

- '·'" _>,::~·-:_· 
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SEGURANÇA SOCIAt 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome{benominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

FREGUESIA DE POUSADA DE SARAMAGOS 20016777893 507034325 

Situação Coritributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 15-11-2018 17:58:19 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM1ALICÃO 

REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N."COHP. 

2019/03/18 1 351 2019/03/18 2019 I 1359 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO HONICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

1506663264 1290057locR I 
PRAÇA ÁLVARO ~!ARQUES 

1690 2019 48 VILA NOVA DE FAHALICAO 
4764-502 VILA NOVA FM4ALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

r- DESCRiçÃO DA DESPESA 
RC 21.03,2019 -APOIO NÃO FINANCEIRO PARA CONSTRUÇAO DA REDE DE AGUAS PLUVIAIS E NOVO ARRUM4ENTO - DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL-FREGUESIAS-APOIOS FREGUESIAS-POUSADA DE SARM1AGOS 

. 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

2286 AQUISICAO DE MATERIAL PARA CONSERVACAO DE NÃO SUJEITO - 2.181,400 
EDIFICIOS DESPESA 

EXTENSO ------------------------------------------------------------, 
DOIS HIL CENTO E OITENTA E UH EUROS E QUARENTA CÊNTHlOS 

Documento n." 2019 I 1690, Compromisso n." 2019 I 1359, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 2019/1658 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÃNICA ECONÓMICA ANO T NÚNERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

2.181,400 

,-------------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ...... . 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ... ,, ... 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

2.181,40 

2.181,40 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROHISSO 

201911658 11 2286 13604 1020101 I I 115.799,87 1 2.181,40 1 113.618,47 

COMPROMISSO EFECTUADO 8M 2019/03/18 

CONTABIL DADE 

/} 'S' 
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 



320

DESPORTO: 
1 - "APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE MELHORAMENTO - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE 

ESMERIZ" (PÁGINA 321} 

2 - "APOIO FINANCEIRO PARA MANUTENÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL RELVADOS- FUTEBOL 

CLUBE DE FAMALICÃO" (PÁGINA 334) 

3- "APOIO FINANCEIRO PARA ORGANIZAÇÃO DO 9' DUATLO DE FAMALICÃO" (PÁGINA 343} 

4 - "APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS -

MODALIDADE DE ARTES MARCIAIS- ÉPOCA DESPORTIVA 2018/2019" (PÁGINA 352} 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para obras de melhoramento 
Associação Desportiva de Esmeriz 

Ô- ~u c0__G2~ 

?~G-._ 

DESPORTO 

As associações desportivas desempenham um imprescindível papel no 

desenvolvimento cívico e desportivo da freguesia onde se inserem, assim como nas 

freguesias vizinhas, por desenvolverem várias iniciativas em prol da sua comunidade, 

fomentando o desporto enquanto atividade de lazer e bem-estar físico, assim como 

atividade sadia de ocupação dos tempos livres dos jovens, incorporando competências 

fundamentais para o desenvolvimento integral dos jovens. 

Tal facto tem motivado e impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atividade desportiva, 

permitindo, deste modo, desempenhar o seu papel em matéria de formação e 

desenvolvimento desportivo dos seus atletas, bem como contribuem para a valorização 

territorial do concelho. 

Considerando que o Município tem uma responsabilidade especial no apoio às 

associações, nomeadamente nas obras de melhoramento das suas infraestruturas, para 

que, desta forma, se fomente e promova o desporto para todos os cidadãos, 

independentemente da sua condição pessoal ou social; 

Considerando que a decisão da Associação Desportiva de Esmeriz em encetar um 

conjunto de o bras de melhoramento e valorização das suas instalações, nomeadamente 

com a colocação de um piso em relva sintética no seu campo de jogos; 

Considerando que a Associação Desportiva de Esmeriz reúne condições para garantir 

a execução da obra prevista; 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea o) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 
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DESPORTO 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: . 

1. Atribuir à Associação Desportiva de Esmeriz, NIF: 502 401 672, um apoio 

financeiro até ao montante global de 21.000,00€ (vínte e um mil euros) para 

apoio à concretização de obras de melhoramento e instalação de relvado 

sintético no seu campo de jogos. 

2. Efetuar o pagamento do apoio financeiro, constante do ponto 1, em duas 

prestações anuais, sendo a primeira no montante de 10.000,00€ (dez mil 

euros) no ano 2019 e a restante no montante de 11.000,00€ (onze mil euros) 

no ano de 2020. 

3. Efetuar os pagamentos constantes do ponto 2, mediante verificação de obra 

feita e de acordo com as disponibilidades fmanceiras do Município e dos 

seus fundos disponíveis. 

4. Submeter a presente proposta a autorização prévia da Assembleia 

Municipal para assunção do compromisso plurianual, de acordo com o 

disposto na alínea c) do n.0 1 do artigo 6.0 da Lei n.• 8/2012, de 21 de 

fevereiro. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio fmanceiro 

em causa, anexo à presente proposta. 

6. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

RQI n° 3258 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para obras de melhoramento 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberações da Câmara Municipal 

datada de _/_/_ e da Assembleia Municipal datada de _/_/_. 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE ESMERIZ, Pessoa Coletiva n. o 502 401 672, 

aqui representado por (nome Completo), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

As associações desportivas desempenham um imprescindível papel no desenvolvimento 

cívico e desportivo da freguesia onde se inserem, assim como nas freguesias vizinhas, por 

desenvolverem várias iniciativas em prol da sua comunidade, fomentando o desporto 

enquanto atividade de lazer e bem-estar físico, assim como atividade sadia de ocupação dos 

tempos livres dos jovens. 

Tal facto tem motivado e impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atividade desportiva, 

permitindo, deste modo, desempenhar o seu papel em matéria de formação e 

desenvolvimento desportivo dos seus atletas, bem como contribuem para a valorização 

territorial do concelho. 

A Associação Desportiva de Esmeriz tendo em vista ampliar a sua capacidade de resposta à 

crescente procura para a prática de atividade desportiva, bem como desenvolver a sua 

capacidade de ação desportiva, decidiu encetar um conjunto de obras de melhoramento e 

valorização das suas instalações desportivas, nomeadamente, com a colocação de um piso em 

relva sintética, solicitado o imprescindível apoio financeiro ao Municipio, razão pela qual é 

celebrado o presente contrato-programa. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de apoio financeiro destinado a apoiar os custos com obras 

de execução, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos 

objetivos são explícitos na deliberação correspondente. 
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2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro até ao 

montante de 21.000,00 € (vinte e um mil euros) tendo em vista a realização de obras de 

melhoramento das suas instalações, incluindo a colocação de piso em relva sintética. 

3. O pagamento previsto no n." 2 será efetuado em duas prestações anuais sendo a primeira 

no montante de 10.000,00€ (dez mil euros) no ano 2019, e a restante no montante de 

11.000,00€ (onze mil euros) no ano 2020. 

4. O pagamento de cada prestação anual prevista no n." 3 será efetuado de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis e execução de obra. 

Segunda 

(Obrigações do segundo outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei n" 273/2009, de 01 de outubro). 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos acerca da execução do presente contrato­

programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

3. Conceder ao Município a utilização dos seus recintos desportivos para a dinamização de 

iniciativas municipais, mediante programação prévia a elaborar entre os outorgantes, no 

âmbito do Plano de Atividades Municipal. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso n" ( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, implicando a devolução 

dos montantes recebidos. 
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Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Associação Desportiva de Esmeriz 

(nome completo) 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

Informação técnica: 

9341/2019 

Associação Desportiva de Esmeriz 

Pedido de Apoio para Renovação do Piso do Recinto 

Desportivo 

DESPORTO 

A Associação Desportiva de Esmeriz através do ofício solicita a atribuição de um apoio 

financeiro, no para a renovação do piso do recinto desportivo. Para o efeito apresenta 

orçamentos em anexo. 

Os trabalhos que serão realizados consistem na colocação de relava sintética com altura 

de 50mm, e marcação por linha branca para campo de treinos de futebol de 5. 

Pelo exposto sou da opinião de que, os trabalhos descritos nos orçamentos são 

necessários para, a boa execução das obras de renovação do piso do campo de jogos 

existente e para o bom funcionamento do mesmo. 

A consideração superior. 

12 de março de 2019 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA ! 4760~134 VltA NOVA DE FA."1AUCÃO I TELEFONE 252320954 l FAX 2523771 !O I NJF 506663264 
E ,MAJL desporto@vilanovadefumalicao.org ! INTERNET 'r\'VNI.vilo:movadeftun~!icao.o.-g 
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Associação Desportiva de Esmeriz 
Rua Cruz da Reguenga 

. 4760-480 Esmeriz 
e:mail: a.d.esmeriz@hotmail.com 

Exmo Srs. 

,_,' 

Vimos desta forma, solicitar o apoio da Gamara Municipal de V. N de 
Famalicão para a renovação do piso do nosso recinto desportivo. 

O nosso piso encontra-se em mau estado o que prejudica a prática 
desportiva e até a própria condição dos atletas. 

Atentamente, a Direcção 
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Nc: Presidente da AD de ESMERIZ 

Data: 06 de Dezembro de 2018 

967 933 968 

www.jlsverdeeco.com 

jlsverdeeco@gmail.com 

facebook.comfjlsverdeeco 

Exmos. Senhor 

Ass. Desportiva de Esmeriz 
Rua Cruz da Reguenga 72 
4760-480 V. N. de Famalicão 

No seguimento de pedido de orçamento vimos apresentar a nossa melhor oferta, para o serviço solicitado no Campo Futebol A.D. Esmeriz: 

Fornecimento e instalação de relva sintética 

Cod Descrição 

1.1 Fornecimento e aplicação de relva sintética modelo tipo Profoot 
Premier 50 do fabricante LANO, com as seguintes características: 
Monofilamentar de 50 mm de altura, com espessura superior a 300 
microns e superior a 12,000 "Dtex. composta por monofilamentos de 

secção de geometria sem nervura central e sem forma "5", com 
mínimo de 114 DOO filamentos/m2. Peso de fibra mínimo 1380g/m2 e 
com peso total do tapete no mínimo de 2590g/m2. O número de 
tufos por cada m2 deverá ser igual ou superior a 8.190. As cargas de 
enchimento da relva mínimas aceitáveis serão de 14kg/m2 de areia de j 
sílica e 15kg/m2 de granulado de borracha SBR 08-25. j 

' 

· Preço Unitário 

Un. Quant. ~/IVA' 

mZ 880,00 51,95 €. 

Sub total 

45 716,00 € 

•wiil~@g!9!l'''J.~i,j~~~~"'o;;;U:,gs;?~~,údi• 
TOTAL I. V .A. lO 514,68 € 

TOTAL 56 230,68 € 

Valor da empreitada :(CINQUENTA E SEIS MIL DUZENTOS E TRINTA EUROS E SESSENTA E OITO CENTIMOS) 

Grato pela v/ consulta, com os melhores cumprimentos 

Atentamente, 
' -,. ;' 

'1.-/ 
/''"{_t/~ 

Rua deRibes n"232 _ 4765-158 Pedome _Portugal 
Sociedade por quotas capital social3.00 Euros _ NIPC 510 810 586 _ NIB 0079 0000 6361556810112 
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~&~@~~© ©&lb[Q)&~[X]& 
De: José Carfos CmvaUio Safáan!ia 

DONO DE OBRA: AD ESMERIZ 

EMPREITADA: "CONSTRUÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO" 

DATA: 

5-12-2018 

ART. !DESCRIÇÃO 

CAPITULO 1- RELVA SINTETICA 
Fornecimento e colocação de relva sintetica c/ 
altura de SOmm Marca Limonta, com marcação 
por linha branca pra futsala, incluindo todos 
materiais necessários. 

PREÇOS 

I UNIDIQUANTII UNITÁRIOS !suBTOTAL 

M2 880,00 51,30 € 45144,00 € 

45 144,00 €1 

A presente proposta importa na quantia de QUARENTA E CINCO MIL CENTO E QUARENTA E QUATRO EUROS 

A este valor acresce o IVA à taxa legal em vigor 

Avenida 25 de Abril- E di freio Sestelo 11, n' 646-20 4765-801 Santa Maria de Oliveira Tim: 916 931990 
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'~.·., ~-·' , I - .' '.' ' ·. ,. ' ·. ,.,_~· . 
\ :-,,r r , ., , I ' , , • 

Cliente I 
Obra I 

AD ESMERIZ 

Campo de Futsal 

Localização l UF ESMERIZ E CABEÇUDOS- Vila Nova de Famalicão 

-~- ... ; .. --

Largura 
(m) 

~omp.(m) 

Area (m2) 

metro (mi) 

MAPA DE QUANTIDADES 

40 6-12-2018 

22 Campo Futebol 5 

880 Relvado Sintético 

124 
V.N. DE FAMALICÃO 

ouarit, 
Preço· 

unitário ............. , __ · .. ~!~2?.:!.~.!~!.: 

1 ;'-, 'CJ, ~fl~'RELVADO '" . ,. ' . , ·--- ·-·.' '' ~ '- ,·' ·' 

1.1 

TOTAL' 

Fornecimentoe colocação de Relva sintética modelo Mastermax 50 
(conforme ficha técnica em anexo) incluindo relva branca para 
marcação de linhas de futebol de 5 
Cargas de borracha SBR- 13g/m2 

Cargas de Areia de sílica 17 Kg/m2 

Gratos pela consulta 

/1/v-~? ;ltvva 

m' 

'::-
--.--- -,s,_:--- --··· 

-,., 

880,00 49,90 € 43120,00 € 

·-·4_~~i'~o:o~-€ 

(quarenta e três mil cento e vinte euros) 

Acresce valor de JVA à taxa legal em vigor 

E-mail: jardinsalves@sapo.pt- N. 1. s. 0018oooosoe31683oo169 

RUA DE RIBES, N.' 240 • 4765-158 PEDOME • V. N. FAMALICÃO • Telem. 919 474150 • Telef./Fax 252 906149 

Cont. N.
0 

505 491 591 - SodP.rl;l(JP. nor OIJntrl>: f:,qnif,qf ~nri::!l· t; nnn l=!rrn<:- r'.nn<:or Ron r'.nrn rio\/ 1\1 l=,.rn,Ji,..6n ful.-,t..-l ...... J,.., ,..o C:'l1h 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE ESMERIZ 

Firma/denominação ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE ESMERIZ 

Número de Identificação de Segurança Social 20018025556 

Número de Identificação Fiscal 502401672 

Número de Declaração 18506939 

Data de emissão 11-03·2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d n mática, I.P. 
Date: 2019.03.1111:52:17 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

/I 
CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Lu·auja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24 o CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 11 de Março de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC DESPORTIVA DE ESMERIZ 

NIF: 502401672 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 502401672 

Cód. Validação: GZXT73D3T90A 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n" de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s' REQUIS. LOGIN 
f----+----1R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2D19ID3I18 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COHPROHISSO 

1 5D24D1672 1 34D OCR 2D19 I 137D 

364 carlos 

ASSOCIACAO DESPORTIVA DE ESHERIZ 
RUA CRUZ DA REGUENGA - ALDEIA NOVA 
14 ESHERIZ 
476D-48D ES~lERIZ 

DATA NUHERO ANO 

2D19ID3118 1753 2D19 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAHENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

7116 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
21-03-2019 -APOIO PARA OBRAS PARA COLOCAÇÃO DE RELVADO SINTÉTICO- ASSOC. DESPORTIVA DE ESMERIZ 
2D2D - 11.DDD,DD 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO % % 

IVA 
VALOR 

COD. TAXA 

995DD3D12 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS UN 1. DDD 1D.DDD,DDD 1D.DDD,DDD NSD 
DESPORTO{CAPITAL)-GSE 9341I2D19 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1D.DDD,DD 10.000,00 

I EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO " " " 
1D.DDD,OO DEZ t.!IL EUROS 

TOTAL DE DESCONTOS ,, 
Documento n. o 2019 I 1753, Compromisso n. 0 2019 I 1370, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ,,, ,,, ,, 
cabimento(s): 2D19I1672 

TOTAL LÍQUIDO .. ,,,,, 10.000,00 

PROPOSTA CABHIENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO U!PORTÂNCIAS 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS CmiPROJ'HSSO 

2D1911672 11 8217 10102 ID80701D5 
I I 

164.926,8D 1 10.DDD,OD 1 154.926,80 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019103118 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR DUPLICADO 
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-

PROPOSTA 

o:_ ru.--\~ h c: fYl"\ .. 

/~~ 

DESPORTO 

Assunto: Apoio financeiro para manutenção de campos de futebol relvados. 
Futebol Clube de Famalicão 

As coletividades desportivas que desenvolvem formação na modalidade de futebol 

são associações/clubes com largo historial desportivo concelhio, contribuindo, 

decisivamente, para o desenvolvimento sociocultural e desportivo das freguesias onde 

se encontram sediados, em particular, mas também do concelho no seu todo. 

Estas associações promovem e desenvolvem a modalidade de futebol, contando, para 

o efeito, com instalações próprias. 

Ao longo dos anos, as referidas instalações, tem vindo a ser mantidas e melhoradas 

graças a um grande esforço dos seus dirigentes, contando sempre com a colaboração das 

suas autarquias locais e do Município. 

Os equipamentos desportivos das associações em apreço contam com campos de 

futebol relvado, oferecendo assim, excelentes condições paTa a prática da modalidade 

desportiva a que se dedicam. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, consciente da importância que o desporto 

tem para o desenvolvimento e formação humana dos mais jovens, tem mantido um 

esforço no sentido de apoiar as coletividades na manutenção e melhoramento das 

condições das suas infraestruturas. 

Como tal, tem sido regra o Município apoiar a instalação e manutenção dos campos 

de futebol relvados das associações e clubes desportivos Famalicenses. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea o) eu) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

• 
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA ! 4760-!34 VILA NOVA DE FA11AUCÃO I TELEFONE 252320954 [ FAX 2523771!0 I NIF 506663264 
E -MAJL desporto(0VI1aflO'o'ildefumalicuo.org I INTERNET 'A'VNI,vÍ!anovadefamalicao.org 

'" 
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DESPORTO 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea b ), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Futebol Clube de Famalicão, NIF 501 072 284, nm apoio 

financeiro no montante de 35.000,00€ (trinta e cinco mil euros), 

acrescidos de IVA, tendo em vista a comparticipação nos custos com a 

manutenção do campo de futebol 11 em relvado natural do Estádio 

Municipal (campo no 2). 

2. Pagar o previsto nos números 1 de acordo com as disponibilidades 

fmanceiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio 

financeiro, em anexo. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar referido o contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

RQI no 2418 

~~;.~;~~-~->~-'o~~-'--'!=~.o:-'":.~"' .. -~, ~·=··:·· ~·:· ·~···~· ~~~~~~""""""'"'"'~~~~~;:;:;~~;===== : ·"é ""·· ""''='·;:; .. ... . .. C w·· " ".. .. ... ~ -· ----==-~ ... ~-~~· 
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VilA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760-134VILA NOVA DE FN"'AUCÃO J TELEFONE 252320954! FAX 2523771 !O I NIF 506663264 
E ·-MAIL desporto(<fivilanov<:~defumalicao.org J INTERNET 'NY-A'I.Vilanovadefilf!r&iic<.~o.O!z 
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CONTRATO-PROGRAMA 
(minuta) 

Apoio financeiro para manutenção de infraestruturas 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . ./ . ./ .... 

Segundo Outorgante: FUTEBOL CLUBE DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 501 072 284, aqui 

representado por Joaquim Jorge Alves da Silva, na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

As coletividades desportivas Famalicenses têm contribuindo, decisivamente, para o 

desenvolvimento sociocultural e desportivo das freguesias onde se encontram inseridas, em 

particular, mas também do concelho no seu todo. 

Ao longo dos anos, as suas instalações próprias, tem vindo a ser mantidas e melhoradas 

graças a um grande esforço dos seus sócios e dirigentes mas, também, graças ao 

imprescindível apoio Municipal. 

Como tal, o Município de Vila Nova de Famalicão, consciente da importância que o 

desporto tem para o desenvolvimento e formação humana dos mais jovens, tem mantido um 

esforço no sentido de apoiar as coletividades na manutenção e melhoramento das condições 

das suas infraestruturas. 

Como tal, tem sido regra o Município apoiar a instalação e manutenção dos campos de 

futebol relvados das associações e clubes desportivos Famalicenses, razão pela qual é 

celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar os custos 

com a manutenção de infraestruturas desportivas, nos termos da solicitação apresentada 

pelo Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. ·Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante de 
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( ... ) € ( ... euros) tendo em vista apoiar os custos com a manutenção do campo de futebol 

11 em relvado natural. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado em prestações e de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 27312009, de 01 de outubro) 

2. Afetàr a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no ( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 
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Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... ) 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do .Futebol Clube de Famalicão 

(nome completo) 
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Futebol Clube de Famalicão 

Vila Nova de Famalicão, 19/02/2019 

Exmo.Senhor Vereador 

EXMO. SENHOR, VEREADOR DO DESPORTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE V. N. FAMALICÃO 
DR. MÁRIO PASSOS 
PRAÇA ALVARO MARQUES 
4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

O Futebol Clube de Famalicão vem, pelo presente, solicitar junto da Câmara Municipal, o apoio anual para a 
manutenção do relvado natural (campo n•. 2) do Estádio Municipal, de acordo com o estipulado na 
clausula 9•. do protocolo de cedência do Estádio Municipal ao Futebol Clube de Famalicão. 

Gratos pela atenção dispensada, é com a mais elevada estima e consideração que me subscrevo, 

O Presidente da Direção 

Alameda Dr. Francisco Sá Carneiro 
Loja N' 13 - Apartado 1 
4760-153- V. K,de Famalicão 

En t!·-ç:d-~ EXT, };)JO/:?ü.t :i 
tN :;;_:?~~- r:-: 33·4./.?r; ~s 

Contacto: Tel. 252315026 
Fax.252314363 
E'mail secretaria.fcfamaiicão(al,gmail.com 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou U0 S 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e uão constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 21 de Fevereiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FUTEBOL CLUBE F AMALICAO 

NIF: 501072284 

Elementos para validação 
W Contribuinte: 501072284 
Cód. Validação: BGXBLTLUFFSX 

O Chefe de Finanças, 

( Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de Contribuinte e côdigo de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W,. 
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SEGURANÇA SOCIA[ 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 

Firma/denominação FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 

Número de Identificação de Segurança Social 20008886582 

Número de Identificação Fiscal 501072284 

Número de Declaração 18439565 

Data de emissão 26-02-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida 

Dígítally sígned by Instituto d 
Date: 2019.02.26 17:54:53 +0 

. mátíca, I.P. 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão VMIW.seg-social.pt 
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H!PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f-~~~+~---iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C 0 N T A 8 I L Í S T I C A 
2019/03/18 1 

S. REQUIS. LOGIN 

364 carlos 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COHPROMISSO FUTEBOL CLUBE DE FA}~LICAO 

DATA NUMERO ANO 

2019/03/18 1681 2019 

1 501072284 1 223 OCR 2019 I 1355 
RUA HENRIQUES NOGUEIRA, N, 0 13- APARTADO- N, 0 1 
2 ANTAS 
4760-038 ANTAS-V.N.FAMALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 21-03-2019 - HANUTENÇÃO DO RELVADO EM: 30 DIAS 
NATURAL {CAHPO N° 2 DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
- FUTEBOL CLUBE DE FA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
RC 21-03-2019 - ~1ANUTENÇÃO DO RELVADO NATURAL (CAI.fPO N° 2 DO ESTÁDIO MUNICIPAL - FUTEBOL CLUBE DE Fhl~LICÃO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS DESPORTO UN 1. 000 
{CORRENTE)-GSE 7080/2019 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 35.000,00 

Í:EXTENSO 
I TRINTA E CINCO MIL EUROS 

Documento n.o 2019 I 1681, Compromisso n, 0 2019 I 1355, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 201911654 

PROPOSTA CABHlENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

35.000,000 35.000,000 NSD 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

35.000,00 

,--~~~~~~ TOTAIS ~~~~~-, 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ..... ,,, 

TOTAL LÍQUIDO .. ,. ,,, 

IMPORTÂNCIAS 

35,000,00 

35.000,00 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

201911654 Ir 4217 10102 104070105 I I 402.723,60 1 35.000,00 1 367.723,60 

COfiPROMISSO EFECTUADO EM 2019/03/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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DESPORTO. 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para organização do 9" Duatlo de Famalicão 

Depois do sucesso da s• edição do Duatlo de Vila Nova de Famalicão, a Federação 

de Triatlo de Portugal pretende promover, no dia 31 de março de 2019, uma prova que 

junta o atletismo e o ciclismo BTT, num desafio exigente mas apaixonante. 

Pela segunda vez, a prova conta para o Campeonato Nacional (prova aberta) 

assegurando, assim, a presença dos melhores atletas nacionais da modalidade e, apesar 

do carácter federativo da prova, a organização está a ser preparada para acolher também 

todos os amadores apaixonados e simpatizantes pelas duas modalidades desportivas. 

Mais uma vez o epicentro da competição será de novo no Parque da Devesa de Vila 

Nova de Famalicão, um espaço por excelência para acolher esta iniciativa de nível 

Nacional. 

Para o corrente ano de 2019 estão reunidas as condições para a organização de mais 

uma edição desta iniciativa, através do estabelecimento de parceria entre a Federação 

Portuguesa de Triatlo e Associação Amigos do Pedal, enquanto entidades promotoras, e 

o Município de Vila Nova de Famalicão enquanto parceiro organizador, cabendo-lhe a 

participação ao nível da colaboração logística, divulgação/comunicação e 

licenciamentos. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade despmiiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n." I do artigo 33." da Lei n." 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o artigo 67." e a alínea a) do n"2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios fmanceiros a entidades 

desportivas, síngulares ou coletivas, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Federação de Triatlo de Portugal, NIF 502 257 270, um apoio 

financeiro no montante de 2.800,00 € (dois mil e oitocentos euros), tendo em 

~--S-~-~ .. ;; .. ~:·~--~· .2-~· ~··:···~-··:·:··:·~~····:··:·-~··-~--~ .. ;..,~~~-~·:····;:.-.··~.~~-é~·~:-~· '"s"''·"':"·==_,·~ii#?~::;::::::;::;::=-~;;;;;;;;;;;=::::::::::::_=..,. __ "·~~~-·~·~--
GosTo DEVIBRARAQUI 
MUNIÔPIO DEVI lA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I4760-!34VftANOVADEFAMALJCÃO I TELEFONE252320954 [ FAX252377l 10 I N!F506663264 
E -MAIL desporto@\~1anovadefamalicao.org J lr'-ITERNET 'N'>'NJ.VMno,_,adefurnalicao.org 
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DESPORTO 

vista o apoio à organização do 9" Duatlo de Famalicão - A Cimenteira do 

Louro. 

2. Autorizar, no âmbito da parceria estabelecida, a realização de despesa até 

ao montante global de 1.327,17 € (mil trezentos e vinte e sete euros e 

dezassete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 861,00 € (oitocentos e 

sessenta e um euros) para custos com material de impressão, 289 ,OS € 

(duzentos e oitenta e nove euros e cinco cêntimos) para troféus e 177,12 € 

(cento e setenta e sete euros e doze cêntimos) para material de impressão 

(lonas), ao abrigo do compromisso S606/2018. 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar referido o contrato-programa. 

S. Pagar o previsto no n.• 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

RQI n° 2406/3247 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA ! 4760-134 VILA NOV.~ DE FAi-1AUCÃO ! TELEFONE 252320954 ! FAX 2:523771 !O j NIF 506663264 
E ··MAIL d€!Sporto@'vilanovadefumalicao.org I INTERNET WVNI.YilanovGdefarnalicao.org 
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Contra to-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para atividades e eventos desportivos 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.' 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . .I . .! .... 

Segundo Outorgante: FEDERAÇÃO DE TRIATLO DE PORTUGAL, Pessoa Coletiva n.' 502 257 

270, aqui representada pelo (nome completo), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

Depois do sucesso da sa edição, a Câmara Municipal de Famalicão, a Associação Amigos 

do Pedal e a Federação de Triatlo de Portugal promovem no dia 31 de março de 2019 o 

Duatlo de Vila Nova de Famalicão - A Cimenteira do Louro, uma prova que junta o atletismo 

e o ciclismo BTT, num desafio exigente mas apaixonante. 

Pela segundo vez, a prova conta para o Campeonato Nacional (prova aberta) 

assegurando, assim, a presença dos melhores atletas nacionais da modalidade e, apesar da 

carácter federativo da prova, a organização está a ser preparada para acolher também todos 

os amadores apaixonados e simpatizantes pelas duas modalidades desportivas. 

Mais uma vez o epicentro da competição será de novo no Parque da Devesa de Vila Nova 

de Famalicão, um espaço por excelência para acolher esta iniciativa de nível Nacional. 

Tendo em vista assegurar parte dos custos com a organização do evento e de acordo com a 

parceria estabelecida entre a câmara municipal e a respetiva federação, é celebrado o 

presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei n' 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar a 

organização de evento, de acordo com nota justificativa 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) para apoio à organização do 9' Duatlo de Vila Nova de Famalicão - A 

Cimenteira do Louro. 
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3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto· lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no ( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar o apoio concedido pelo Município à 

organização do evento, concretamente em todas as ações e materiais de divulgação, assim 

como na instalação e realização do mesmo. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definido. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 



347

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Federação de Triatlo de Portugal 

(nome completo) 
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CM VNFamalicão Gab. Desporto 

Assunto: FW: Duatlo de Famalicão 
Anexos: 2019_03_31 Famalicão - Protocolo.DOCX 

De: Vasco Rodrigues <vasco.rodrigues@federacao-triatlo.pt> 
Enviada: 25 de janeiro de 2019 13:38 
Para: mariopassos@vilanovadefamalicao.org 
Assunto: Duatlo de Famalicão 

Exmo. Sr. Vereador Mário Passos, 

Agradecendo a reunião de ontem, venho por este meio enviar proposta de protocolo, de acordo com o combinado. 

No que diz respeito ao valor, envio com base no que protocolámos em 2018, ficando a aguardar confirmação do 
valor final, informando que este é o valor que a FTP irá usar para garantir a cobertura vídeo da prova e os prémios 
monetários que garantem a presença dos melhores atletas. 

Aproveito ainda para lhe pedir desculpa por não ter sido discutido o assunto ainda no ano passado mas tinha ideia 
que os meus serviços tivesse operacionalizado todas as questões. 

Com os melhores cumprimentos, 

Vasco Rodrigues 
Presidente 
v asco. rod rigues@fed e racao-tri a tio. pt 
Alameda do Sabugueiro, 18, 2760-128 Caxias- Portugal 

Tel.: (+351) 21446 48 20 I Tim.: (+351) 93 675 33 43 I www.federacao-triatlo.pt 

~~Por favor pense no ambiente antes de imprimir este e-mail. 

1 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de OEIRAS-1.- [3654] 

CERTIDÃO 
1\ 

Jacinta Maria Pexirra Ferreira Convinha, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de OEIRAS 

-I.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A 

e/ou n"s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n"s 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 16 de Janeiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FEDERAÇÃO DE TRIATLO DE PORTUGAL 

NIF: 502257270 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 502257270 

Cód. Validação: 7694A6UECRKW 

O Chefe de Finanças, 

(Jacinta Maria Pexirra Ferreira Couvinha) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Wse 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte FEDERACAO TRIATLO PORTUGAL 

Firma/denominação FEDERACAO TRIATLO PORTUGAL 

Número de Identificação de Segurança Social 20008828526 

Número de Identificação Fiscal 502257270 

Número de Declaração 18267874 

Data de emissão 16-01-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 1 
juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.01.16 15:14:21 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FA}~LICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
f----+---IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/03/18 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 502257270 1 16358 OCR 

N. ° COHPROHISSO 

2019 I 1357 

364 carlos 

FEDERACAO DE TRIATLO DE PORTUGAL 
ALAMEDA DO SABUGUEIRO, 18 

DATA NUHERO ANO 

2019/03/18 1687 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
2760-128 CAXIAS 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 21-03-2019 - ORGANIZAÇÃO DO 9' DUATLO EM: 30 DIAS 
DE FAHALICÃO - FEDERAÇÃO DE TRIATLO DE 
PORTUGAL 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
RC 21-03-2019 - ORGANIZAÇÃO DO go DUATLO DE FAHALICÃO - FEDERAÇÃO DE TRIATLO DE PORTUGAL 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS DESPORTO UN 1. 000 2.8001000 2.800,000 NSD 
(CORRENTE)-GSE 3649/2019 

coo. TAXA H1PORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 2.800,00 2.800,00 

TOTAL ILÍQUIDO 2.800,00 
!:EXTENSO 
I DOIS !HL E OITOCENTOS EUROS 

,.------- TOTAIS ------, 

Documento n. 0 2019 I 1687 1 Compromisso n. 0 2019 I 13571 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911656 

TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ... , , ,, , 

TOTAL LÍQUIDO ... , ,, , 2.800,00 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÓHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍV8L A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROHISSO 

201911656 11 4217 10102 104070105 I I 364.340,60 1 2.800,001 361.540160 

COHPRO~f!SSO EFECTUADO EH 2019/03/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas 
Modalidade de Artes Marciais- época desportiva 2018/2019 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Municipio de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, 

alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das 

despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das 

entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, na modalidade de Artes Marciais e para a época desportiva em curso, 2018-

2019 apurou-se até ao momento, a inscrição de 199 atletas dos escalões de formação das 

Academias de Alex-Ryu-Jitsu de Famalicão. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69. 0 e n° 1 do artigo 73. 0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

1. Atribuir à Federação Portuguesa Alex-Ryu-Jitsu, NIF 504 505 475, um 

apoio financeiro no montante de 3.383,00 € (três mil trezentos e oitenta e três 

~~~-~···~---~·-~""~---~--~2~~~~=~· ~=·~-=-~· --~~~··wz~·-~·.c~~;;~;;==~~ ::~~ ~;-:' --- - -- -~ .. -~ ~=~~==='=''''"-~·~Q--
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÁO I DIVISÁO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760·134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX257377110 I NIF 506663264 
E -MAIL desporto@-\<ilanovadefum~licao.org I INTERNET 'NVM.vilmavadefumalicao.orz 

' ' 
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euros), para pagamento parcial das inscrições federativas e seguros desportivos 

dos atletas dos escalões de formação das equipas famalicenses, correspondentes 

à época de 2018/2019. 

DESPORTO. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n° 1 de acordo com as disponibilidades fmanceiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

RQI n° 3297 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA DE FN1ALICÃO j TELEFONE 252320954 I FAX 2523771 iO I NIF 506663264 
E ··Mf.lJL desporto@>vilanovadefuma!icao.org I INTERNET >WNI.viJ,movadefarnalicao.orz 



354

Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de Artes Marciais 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . ./ . ./ .... 

Segundo Outorgante: FEDERAÇÃO PORTUGUESA ALEX-RYU-JITSU, Pessoa Coletiva no 504 505 

475, aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome completo) 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção do 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua política desportiva, alargou a todas as modalidades desportivas 

praticadas no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas 

dos escalões de formação das entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar as inscrições 

federativas e seguros desportivos, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo 

Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 
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2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante de 

( ... ) € ( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros de atletas da modalidade 

de artes marciais, inscritos pelos clubes deste Município, relativo à época desportiva 

2018-2019. 

3. O pagamento previsto no n." 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei n" 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( .. ./( ... ), 

pelo compromisso n" ( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Federação Portuguesa Alex-Ryu-Jitsu 

(nome completo) 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1. c [0450] 

ll~ ____________ cE_R_TID_A_-o __________ ~ll 
Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de FÍnanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos d0 artigo 177°-A 

e/ou n°S 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não corutitui documento de quitação, nos termos dos il0 S 4 ·e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e porter sido solicitada, emite-se apresente certidão 18 de Janeiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FEDERAÇAO PORTUGUESA DE ALEX RUY JITSU- FP ARJ 

NIF:504505475 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 504505475 
Cód. Validação: PFUFT2XLU11S 

O Chefe de Finanças; 

(Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

~ validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov .pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n" de contribuinte e código de validação adma 
1donados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

'MP041_Wo 

.( 



358
:ança SociaJ Di rd a 

SEGU};ANÇA SG'<::W 

Consulta de Declaração de Situoção Contributivo de Terceiros 

Entidade que e~ectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALJCÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE ALEX RYU JIT-SU 20020908406 

( lituação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 16-01-2019 15:48:40 

https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc:_ep.aspx 

... 

NIF: 

504505475 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses 1 não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

lt:./()1/'1()1() 1t;;.t;;< 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N.~506663264 
PRAÇA ÁLVARO HARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
f----+--4REQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 

2019/03/18 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N.~ COMPROMISSO 

1 504505415 1 1326 OCR 2019 I 1356 

364 carlos 2019/03/18 

FEDERACAO PORTUGUESA DE ALEX RUY JITSU-FPARJ 
VILA NOVA DE FAMALICÃO 

4760 V. N. FAMALICÃO 

NUHERO ANO 

1684 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 21-03-2019 - APOIO PARA INSCRIÇÕES EM; 30 DIAS 
FEDERATIVAS - FEDERACAO PORTUGUESA DE 
ALEX RYU JITSO-FPARJ 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

RC 21-03-2019 -APOIO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS - FEDERACAO PORTUGUESA DE ALEX RYU JITSU-FPARJ 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS DESPORTO UN 1. 000 3.383,000 3.383,000 NSD 
(CORRENTE)-GSE 9645/2019 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 3.383,00 3.383,00 

EXTENSO ,------- TOTAIS ---------, 
TRÊS ~HL TREZENTOS E OITENTA E TRÊS EUROS TOTAL ILÍQUIDO 3.383,00 

Documento n.~ 2019 I 1684, Compromisso n. 0 2019 I 1356 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/1655 

TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,, ,,, ,, 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20191 1655 1 1 4211 10102 104010105 I I 367.723,60 1 3.383,00 1 364.340,60 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/03/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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AMBIENTE: 
1 - "RATIFICAÇÃO DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO COM A RESINORTE -

VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, SA, VISANDO A RECOLHA E 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E A CANDIDATURA AO AVISO POSEUR-11-2018-14-

INVESTIMENTOS DE RECOLHA SELETIVA DE RESÍDUOS URBANOS BIODEGRADÁVEIS (RUB), 

DESTINADA A ABRANGER PARTE DA POPULAÇÃO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE 

FAMALICÃO" (PÁGINA 361) 

2- "IMPLEMENTAÇÃO DE UM CIRCUITO ESPECÍFICO PARA A RECOLHA SELETIVA DE RESÍDUOS 

BIODEGRADÂVEIS (VULGO ORGÂNICOS) E CONSEQUENTE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO DE 

"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RECOLHA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO CONCELHO DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 381) 

3- "ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TARIFA DE LIGAÇÃO DE ÁGUA" (PÁGINA425) 

4 - "REDUÇÃO EXCECIONAL DA TARIFA DE ÁGUA A VÁRIOS MUNÍCIPES DO CONCELHO" 

(PÁGINA 428) 
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PROPOSTA 

ASSUNTO: Ratificação de Protocolo de Colaboração celebrado com a RESINORTE -

Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A., visando a recolha e tratamento de 

resíduos orgânicos e a candidatura ao Aviso POSEUR-11-2018-14 - Investimentos de 

Recolha Seletiva de Resíduos Urbanos Biodegradáveis (RUB), destinada a abranger parte 

da população residente no município de Vila Nova de Famalicão 

Considerando que: 

A persecução das novas metas defmidas a nível Comunitário, nomeadamente no qne se 

refere à recolha seletiva de bio resíduos, implica a necessidade de transição do atual modelo 

baseado no tratamento de resíduos orgânicos recolhidos indiferenciadamente. Esta transição tem 

associado um conjunto de exigências relacionadas com meios humanos e materiais, que 

dificilmente serão garantidas sem o apoio do Estado, on pelo menos não serão tão facilmente 

asseguradas dentro dos prazos estabelecidos. 

Assim a obrigação da recolha seletiva de bio resíduos a partir de 2023, que foi aprovada 

na nova Diretiva Quadro dos Resíduos e que deverá ser vertida para o Direito Nacional através 

da revisão do PERSU 2020 atualmente em curso, implica a necessidade de alteração do atual 

modelo baseado no tratamento de resíduos orgânicos recolhidos indiferenciadamente, para um 

modelo assente na recolha seletiva. 

Desta forma, a realização antecipada e atempada de ações conducentes ao desvio de RUB 

de aterro constante do PERSU 2020, é um objetivo que se impõe, tomando-se imperiosa a 

necessidade de avançar para o fluxo orgânico. Assim, a aposta será dotar o território de uma 

solução de recolha seletiva de RUB aproximando a contentorização às necessidades dos cidadãos 

e desta forma obter uma maior colaboração destes com resultados incrementais nas quantidades 

dos resíduos encaminhados para valorização orgânica. 

Neste sentido o município de Vila Nova de Famalicão em conjunto com a RESINORTE, 

pretende promover um conjunto de medidas que permitirão concretizar de forma progressiva a 

referida transição, no sentido do cumprimento das metas estabelecidas na Diretiva Quadro dos 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PRAÇA D. HAFJA 11, 282 I 4760-1 ! l VIlA NOVA DE FAI1ALICÃO ! TELEFONE.2523017'10 I FAX252 3017191 I NlF S066632ó4 
E-1'1NL arnbicnie@vílanovildelitmalicao.org ! INTERNET wv..w.vifanovadelarnilkao.org 
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Resíduos (DQR) e no Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos (PERSU 2020), propondo-se 

implementar a recolha seletiva de bio resíduos no Município de Vila Nova de Famalicão, 

conforme protocolo de colaboração, que se anexa e faz parte integrante desta proposta, destinada 

a abranger 25,05% da população residente, podendo ser progressivamente ampliada a mais 

população, através da instalação de uma rede de recolha seletiva com: 

Distribuição de contentores de I O litros a todos os alojamentos abrangidos pelo projeto, 

envolvendo ações de sensibilização onde é efetuada a explicação de como o sistema irá 

funcionar, as vantagens, a entrega das chaves de acesso aos contentores, onde for 

aplicável, a realização de um inquérito sobre os hábitos de separação, etc; 

Instalação de uma rede de recolha seletiva com contentores de proximidade. Nesta fase 

inicial a volumetria existente para os resíduos indiferenciadas não é alterada, de modo a 

que não seja promovida a contaminação dos novos contentores de bio resíduos. Nestes 

contentores e sempre que existam soluções disponíveis no mercado, serão instalados 

sistemas de controlo de acesso; 

Adaptação de contentores enterrados já existentes e que servem as áreas de intervenção 

desta Operação, que pressupõe a instalação de novos marcos, com sistema de controlo de 

acesso e sistema de gestão de dados; 

Aquisição da logística de recolha e transporte de RUB com aquisição de 2 viaturas de 

recolha seletiva RUB; 

Campanha de comunicação base e de suporte à Operação com vários suportes (cartazes, 

mailings, jlyers, calendários, folhetos, sports de rádio, publicidade em jornais locais, 

divulgação nos transportes públicos municipais, etc). 

Considerando que, para cumprimento dos prazos da candidatura, se tomou necessário 

celebrar, a 27 de fevereiro de 2019, o referido Protocolo de Colaboração, que se anexa e faz parte 

integrante desta proposta. 

Considerando que, face à data-limite prevista para a assinatura do Protocolo, não era 

possível submeter, em tempo útil, o assunto à Câmara Municipal. 

Considerando o disposto no n.0 3 do artigo 35.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual. 
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A!viBIENTE 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Ratificar o Protocolo de Colaboração celebrado com a RESINORTE- Valorização 

e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A., que se anexa e faz parte integrante desta proposta. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, 

fi' evvvCo ~ 1-
(Paulo Cunha, Dr.) 

•.·.c.·. :-;-_r·: ·.~-- -- --- - ~--- ---·~~-- ~.:.::.;;;;:~~~ .. ;;;;;;~~:.t.ffi __ 'Br_·_·.·.*~;,..,·-- rnt··-- ...... ___ ... ---~: ... ___ _ 
--o -- m --------- -- ~-~-.,~~--·~----~--,:::-c.::='=-~~--==--

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PMÇA D. MA.RIA 1!, 292 [4760-! i I VILA NOVA DE FAMALICÃO i TELEFONETi1301740! FAX252 301749! I NIF 506663'164 
E-MAIL il•nbientc@vi!anovaddamalicao.otg I lN rERNFf WW'N.vilaoovadelarna!icav.o!"g 
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Resinorte 
Valorizamos o ambiente 

PROTOCOLO OE COLABORAÇÃO 

ENTRE: 

RESINORTE ·~Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A., com sede em Codessoso, 
Apartado 27, 4890-166 Celorico de Basto, pessoa coletiva n;9 509 143 059, representada por 
Cristina Maria da Cunha Saraiva e Francisco Javier San José Sancho, na qualidade de 
Administradores Executivos, como primeiro outorgante, a seguir designada também por 
RESINORTE, 

E, 

Municlpio de Vila Nova de Famalicão, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764·502 Vila Nova 
de Famalicão, pessoa coletiva n2 506 663 264, neste ato representado por Paulo Alexandre 
Matos Cunha, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, adiante designado 
abreviada mente por MUNIC[PIO, 

CONSIDERANDO QUE: 

A) A RESINORTE é. a concessionana, em regime de exclusividade, da concessão da 
exploração e gestão do sistema multimunicipal de tratamento de resíduos sólidos 
urbanos do Norte Central, integrando os municípios de Alijó, Amarante, Armamar, Baião, 
Boticas, Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Chaves, Cinfães, Fafe, Guimarães, 
Lamego, Marco de Canaveses, Mesão Frio, Moimenta da Beira, Mondim de Basto, 
Montalegre, Murça, Penedono, Peso da Régua, Resende, Ribeira de Pena, Sabrosa, Santa 
Marta de Penaguião, Santo Tirso, São Jciiio da Pesqueira, Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca, 
Trofa, Valpaços, Vila Nova de Famalicão, Vila Pouca de Aguiar, Vila Real e Vizela; 

B) É da competência da RESINORTE a implementação do Sistema Integrado de Valorização, 
Tratamento e Destino Final dos Resíduos Sólidos Urbanos IRSU) e outros resíduos 
similares produzidos nos Municípios de Alijó, Amarante, Armamar, Baião, Boticas, 
Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Chaves, Cinfães, Fafe, Guimarães, Lamego, 
Marco de Canaveses, Mesão Frio, Moimenta da Beira, Mondim de Basto, Montalegre, 
Murça, Penedono, Peso da Régua, Resende, Ribeira de Pena, Sabrosa, Santa Marta de 
Penaguião, Santo Tirso, São João da Pesqueira, Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca, Trofa, 
Valpaços, Vila Nova de Famalicão, Vila Pouca de Aguiar, Vila Real e Vizela; 

C) A recente revisão da Diretíva Quadro dos Resíduos, da Diretiva "Embalagens" e da 
Diretiva "Aterros" verificada no contexto do pacote legislativo adotado pela União 
Europeia, resultam em metas de reciclagem mais ambiciosas, sobressaindo a introdução 
de obrigação para a recolha seletiva de bioresiduos partir de 2023; 

D) A Estratégia Nacional de Redução de Resíduos Urbanos Biodegradáveis em Aterro 
privilegia a valorização de resíduos orgânicos, em detrimento da sua deposição em 
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aterro, a qual foi revista e no PERSU 2020, Instrumento que consubstanciou a revisão da 
estratégia consignada; 

E) O estabelecimento no PERSU 2020 de uma meta nacional de redução de 63% para 35% 
da deposição em aterro dos resíduos urbanos biodegradáveis, relativamente ao ano de 
referência 1995; 

F) O estabelecimento no PERSU 2020 de uma meta especifica à RESINORTE de um máximo 
de 42% da deposição em aterro de resíduos urbanos biodegradáveis, relativamente ao 
ano de referência 1995; 

G) Foi publicado pelo POSEUR o Aviso ng 11-2018-14 destinado a financiar projetas de 
recolha seletiva de resíduos orgânicos; 

H) A RESINORTE pretende submeter a sua candidatura ao Aviso ng 11-2018-14 do PO SEUR, 
o que o MUNICfPIO aceita e apoia; 

I) A RESINORTE explora uma Central de Tratamento Mecânico e Biológico {adiante 
designada abreviadamente por TMB), em Riba de Ave- Vila Nova de Famalicão; 

J) Neste âmbito, surge a necessidade de assegurar a implementação da recolha seletlva de 
resíduos urbanos biodegradáveis nos munlclplos que Integram a área geográfica da 
RESINORTE. 

K) O Munícipio de Vila Nova de Famalicão e a RESINORTE reconhecem que o presente 
Protocolo de Colaboração, constitui um instrumento determinante para o sucesso da 
Recolha Seletiva de Bioresfduos no âmbito do objeto do contrato de concessão da 
RESINORTE, da sua atividade para o cumprimento do serviço público de recolha seletiva 
e tratamento de Resfduos Urbanos e para o cumprimento das metas ambientais 
individuais e nacionais. 

É livre e esclarecidamente celebrado o presente Protocolo que se regerá pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSUlA 1ª 

(Definições) 

1. As partes entendem por Resíduos Orgânicos (adiante designados abreviada mente por RO) 
os resfduos resultantes da preparação e confeção de alimentos, restos e desperdícios 
alimentares, papel e cartão {desde que, dada a sua contaminação com matéria orgânica, 
não possam ser enviados para reciclagem). 

2. Os RO processáveis na TMB pertencem às classes apresentadas no Anexo I ao presente 
Protocolo, tendo por base a Decisão n.g 2014/955/EU, de 18 de dezembro que adota a Lista 
Europeia de Resíduos em conformidade com a Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho. 

CLÁUSUlA2ª 

(Objeto) 

1. O presente Protocolo tem por objeto a recolha e a entrega pelo Munidpio de Vila Nova de 
Famalicão, na TMB, e a receção pela RESINORTE, de RO, provenientes da área geográfica 
do Município, que respeitem o disposto na Cláusula 3ª do presente Protocolo. 
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Resinorte 
Valorizamos o ambiente 

2. O MUNicfPIO obriga·se a entregar anualmente, na TMB, as toneladas de RO, constante do 
Anexo VI. 

3. Para efeitos do número anterior, as partes acordam que sobre os valores de referência 
indicados no plano do MUNICÍPIO, possam ocorrer variações máximas de +/- 10% sem 
prejuízo do disposto no nºS da cláusula 10ª. 

4. As quantidades referidas no número anterior serão aferidas e revistas semestralmente, até 
à obtenção do valor de referência relativo a cada um dos doze meses do ano, o qual deverá 
ser estabelecido num prazo de 24 meses após o inicio da recolha pelo MUNICÍPIO. 

5. As quantidades de RO previstas nos números anteriores, a entregar pelo MUNICÍPIO, 
poderão vir a ser alteradas durante a vigência do presente Protocolo, por comum acordo 
entre as partes. 

CLÁUSULA3ª 

(Qualidade dos RO) 

1. A qualidade da RO deverá respeitar o teor mínimo de resíduos putrescíveis, o limite máximo 
11% de contaminação e os limites de composição química, de acordo com o disposto no 
Anexo 11 ao presente Protocolo. 

2. A presença de resíduos perigosos nos RO entregues pelo MUNICÍPIO na TMB, conduzirá à 
rejeição pela RESINORTE de toda a carga. 

3. A rejeição da carga a que se refere o número anterior só poderá ocorrer depois de verificada 
a mesma por um representante do MUNICÍPIO, que para este efeito será notificado por 
telefone e mail pela RESINORTE. 

4. Se, decorridas duas horas após a notificação a que se refere o número anterior, o MUNICÍPIO 
não se fizer representar, considera-se tacitamente aceite a rejeição da carga. 

CLÁUSULA4ª 

(Obrigações da RESINORTE) 

Em conformidade com o contrato de concessão da exploração e gestão do sistema 
multimunicipal de tratamento de resíduos sólidos urbanos do Norte Central, a RESINORTE 
obriga-se a: 

a) Receber, caracterizar e proceder ao tratamento e valorização dos RO entregues pelo 
MUNICÍPIO, que satisfaçam os requisitos e condições previstos no presente Protocolo; 

b) Apoiar o MUNICfPIO na recolha seletiva dos RO objeto do presente Protocolo, procedendo à 
aquisição dos melas materiais de apoio daquela recolha seletiva, nos termos previstos na 
Cláusula 6~ e 17~; 

c) Definir e Implementar, conjuntamente com o MUNICÍPIO, a estratégia de comunicação que 
vise implementar a deposição seletiva e melhorar a qualidade do RO, junto dos pontos de 
recolha de RO objeto do presente Protocolo, nos termos do disposto na Cláusula 7•; 

d) Registar a informação respeitante ao total das entregas, suas origens, horários de entrega, 
código ou matricula do veículo de transporte; 
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e) Em caso de paragem programada da TMB, a RESINORTE informará o MUNICfPIO, no mínimo 
com 5 dias de antecedência, desse facto, devendo os RO, nessa circunstância, ser entregues 
noutro local da instalação da TMB, nas mesmas condições contratuais; 

f) No caso de paragem acidental da TMB, a RESINORTE informará o MUNICÍPIO desse facto e 
contactará com o interlocutor, a designar pelo MUNicfPIO, de modo a permitir o desvio 
imediato dos RO para outro local da instalação da TMB, nas mesmas condições contratuais; 

g) Informar o Munidpio acerca dos resultados da caracterização realizada no âmbito da cláusula 
9.~. 

O MUNIC[PIO obriga-se a: 

CLÁUSULASª 

(Obrigações do MUNicfPIO) 

a) Proceder à recolha seletiva, transporte e entrega de RO na TMB! na qualidade e quantidades 
especificadas contratualmente, nomeadamente conforme o disposto nas cláusulas 2• e 3~ a 
do presente Protocolo. 

b) Promover, em conjunto com a RESINORTE, junto da população-alvo de recolha de RO objeto 
do presente Protocolo, a deposição seletiva e o desenvolvimento de ações de comunicação 
que visem melhorar a qualidade dos RO, conforme disposto na Cláusula 7.ª. 

c) Assegurar que terceiros por si subcontratados cumpram os termos e condições de recolha, 
triagem, transporte e entrega, dos RO, estipulados no presente Protocolo. 

d) Respeitar as instruções da RESINORTE quanto à entrega dos RO objeto do presente 
Protocolo. 

e) Não proceder à entrega dos RO, pelos perlodos de tempo que lhe sejam determinados pela 
RESINORTE, nomeadamente, e a titulo meramente exemplificativo, nos casos de Interrupção 
da receção de RO ou paragem da TMB, sem prejuízo do disposto nas alíneas e) e f) da cláusula 
anterior. 

ClÁUSULA 6~ 

(Meios de apoio à recolha seletiva de RO) 

1. A RESINORTE procederá à aquisição de viaturas e contentores específicos para os RO objeto 
do presente Protocolo, de acordo com o estabelecido no Anexo III. 

2. O envolvimento financeiro da RESINORTE limitar-se-á exclusivamente ao investimento 
referente à aquisição dos equipamentos referidos no número anterior, necessários para a 
atividade de recolha seletiva a realizar pelo MUNicfPIO, sem prejuizo do disposto na cláusula 
17.ª. 

3. As viaturas e os contentores referidos no nº 1 e no Anexo III ao presente Protocolo, sendo 
adquiridos pela RESINORTE, farão parte do seu Imobilizado, pelo que os encargos financeiros 
com a sua aquisição as respetivas amortizações serão considerados no cálculo da tarifa de 
tratamento e valorização de RSU. 

4. As viaturas e os contentores referidos no nº 1 e no Anexo III ao presente Protocolo, a adquirir 
pela RESiNORTE, serão entregues para utilização do MUNICÍPIO durante o prazo de vigência 
do presente Protocolo. 

S. Sem prejuízo do disposto anteriormente todos os custos e encargos de manutenção, 
exploração e circulação das viaturas referidas no nº 1 e no Anexo III ao presente Protocolo 
serão da única e inteira responsabilidade do MUNICÍPIO. 

f) . 
t 
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CLÁUSULA 7ª 

(Comunicação, Imagem e Sensibilização da População-Alvo de Recolha dos RO objeto do 
Protocolo) 

1. A RESINORTE será responsável pela proposta de estratégia de comunicação, apoio à sua 
implementação e financiamento da mesma a efetuar no âmbito da recolha seletiva dos RO 
objeto do presente Protocolo, a qual terá por base o desenvolvimento de ações de 
comunicação, junto da população-alvo de recolha dos mesmos RO. 

2. A estratégia de comunicação referida no número anterior, será definida de comum acordo 
entre a RESINORTE e o MUNICÍPIO, podendo ser revista com periodicidade anual, ou outra 
que venha a ser acordada entre as partes. 

3. A RESINORTE promoverá a criação de um grupo de trabalho responsável pelo 
acompanhamento aprovação das campanhas de comunicação a efetuar no âmbito do 
referido nos números anteriores. 

4. O MUNICÍPIO deverá designar um representante, com os poderes necessários, para integrar 
o grupo de trabalho referido no número anterior e o representar no mesmo, a constituir com 
representantes de outros municípios também responsáveis pela recolha seletiva de RO. 

5. A RESINORTE presidirá ao grupo de trabalho referido no nº 3 desta Cláusula e será a entidade 
responsável pela elaboração das atas das reuniões existentes e pelo controlo da 
implementação das ações definidas. 

6. As decisões tomadas em sede do grupo de trabalho referido nos números anteriores desta 
Cláusula são vinculativas e obrigam a RESINORTE e o MUNICÍPIO ao cumprimento das ações 
e prazos aprovados. 

7. O grupo de trabalhos referido nos números anteriores reunirá periodicamente na RESINORTE 
e estipulará na primeira reunião um regulamento quanto ao seu modo de funcionamento. 

8. Os materiais de comunicação a utilizar deverão apresentar o logotipo do MUNICÍPIO e da 
RESINORTE. 

CLÁUSULASª 

(Entrega e Pesagem dos RO) 

1. As entregas pelo MUNICÍPIO de RO, na TMB, far-se-ão, preferencialmente, deZª a 6ª feira, 
entre as 09:00 horas e as 18:00 horas, podendo a RESINORTE vira acordar com o MUNICÍPIO 
que as mesmas sejam feitas num outro horário, desde que não seja afetada a exploração da 
TMB. 

Z. Os RO a processar na TMB serão pesados à entrada desta instalação, sendo registados, em 
sistema informático da RESINORTE, as quantidades respeitantes a cada entrega, respetiva 
data e hora, e matrícula da viatura. 

3. No caso de avaria, dano ou deterioração do equipamento de pesagem, o peso dos RO 
entregues será estimado pela média das quantidades entregues nos trinta dias de calendário 
anteriores à data em que tenha ocorrido a situação. 

h(f 

~ 



369

4. Caso o MUNJdPIO pretenda proceder à entrega de RO em mono'cargas, constituídas por 
apenas um tipo de produto alimentar, deverá informar previamente a RESINORTE, com uma 
antecedência mínima de 5 dias úteis, de tal facto de modo a que se assegure a sua diluição 
com a restante massa de resíduos a processar na TMB, salvaguardando, assim, a necessária 
homogeneidade dos resíduos. A RESINORTE reserva-se o direito de rejeitar a receção de RO 
em mono-cargas caso se verifique que não se encontra assegurada a sua diluição com a 
restante massa de reslduos. 

5. Caso o MUNICÍPIO proceda à entrega de RO embalados, em particular se acondicionados em 
lata, os mesmos serão classificados de acordo com o tipo de material que os envolve, 
considerando-se para efeito de verificação da conformidade da carga, os limites de 
contaminação previstos no Anexo 1/ ao presente Protocolo. 

CLÁUSUlA 9ª 

(Caracterização dos RO) 

1. A RESINORTE reserva-se o direito de analisar as características físicas e químicas, em peso, 
dos RO entregues pelo MUNICÍPIO, obrigando-se a informá-lo para este se fazer representar, 
por forma a averiguar e assegurar que os mesmos respeitam, nomeadamente, a limitação de 
contaminantes, o teor mlnimo de resíduos putresdveis e de composição química imposta 
pelo processo tecnológico da TMB. 

2. As análises das características físicas e químicas dos RO serão feitas nas instalações da TMB, 
sempre que a RESINORTE o entenda necessário ou adequado, de acordo com a metodologia 
definida no Anexo IV ao presente Protocolo. 

3. Caso os RO entregues na TMB pelo MUNICÍPIO, não estejam em conformidade com os limites 
de aceitação definidos no Anexo 11 ao presente Protocolo, a carga será rejeitada pela 
RESINORTE, devendo o MUNICÍPIO, a suas expensas, transferi-la para outra Unidade que seja 
indicada pela RESJNORTE, estando, neste caso, sujeita à aplicação das tarifas estabelecidas 
na Cláusula 10~. 

4. A rejeição da carga e alteração da classificação segundo a qualidade, a que se referem os 
números anteriores, só poderão ocorrer depois de verificada a mesma por um representante 
do MUNJC[PIO, que para este efeito será notificado por telefone e mail pela RESJNORTE. 

5. Se, decorridas duas horas após a notificação a que se refere o número anterior, o MUNICÍPIO 
não se fizer representar, considera-se tacitamente aceite a rejeição da carga. 

CLÁUSUlA 10• 

(Preço do Tratamento dos RO) 

1. Os RO a processar na TMB que respeitem os índices de contaminação definidos, serão 
recebidos pela RESINORTE ao preço referido no Anexo V ao presente Protocolo. 

2. Caso as entregas de RO sejam feitas em desrespeito pelos limites qualidade estabelecidos no 
presente Protocolo, nomeadamente que contenham um teor de contaminantes fora dos 
limites qualidade estabelecidos na Cláusula 3• a RESINORTE aplicará a tarifa de deposição em 
vigor para os Resíduos Urbanos (RU) municipais, conforme previsto no Anexo V ao presente 
Protocolo. 

3. Caso a quantidade mensal ou anual de RO entregue na TMB seja inferior ao estabelecido na 
Cláusula 2• a RESINORTE emitirá um débito sobre o diferencial entre a quantidade miníma e 
a quantidade entregue, valorizado ao preço estabelecido no Anexo V ao presente Protocolo. 

4. Os preços previstos nos pontos 2 do Anexo V ao presente Protocolo serão revistos 
anualmente de acordo com as obrigações a que a RESJNORTE se encontra contratualmente 
obrigada. 
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5. O disposto no n9 3 da presente cláusula só se aplicará decorridos 6 meses após o início da 
recolha seletiva de RO pelo MUNidPIO. 

CLÁUSULA 11~ 

(Faturação) 

1. As quantidades de RO entregues que não respeitarem os limites de qualidade exigidos 
contratualmente, serão apuradas mensalmente sendo faturadas de acordo com o disposto 
na cláusula 10! acrescido o IVA à taxa legal em vigor. 

2. Caso não seja atingido o limite mínimo de quantidade mensal, será igualmente apurada a 
faturação, de acordo com o disposto na cláusula lQ!, acrescido o IVA à taxa legal em vigor. 

3. A faturação e os débitos que sejam devidos em qualquer um dos casos referidos nos n9' 1 e 
2, deverão ser pagos nos 60 dias de calendário seguintes à respetiva data de emissão. 

4. Qualquer atraso no pagamento das importâncias devidas, para além do prazo estipulado, 
dará lugar ao pagamento de juros de mora à taxa legal em vigor. 

CLÁUSULA 12! 

(Duração) 

1. O presente Protocolo entrará em vigor na presente data, por um período de 3 (três) anos. 
2. Findo este período Inicial, o presente Protocolo poderá ser automaticamente renovado por 

igual perlodo de tempo, por uma ou mais vezes, desde que nenhuma das partes o denuncie, 
mediante aviso prévio escrito dirigido à outra parte, com uma antecedência mínima de 3 
(três) meses em relação à data do termo do período de vigência em curso. 

CLÁUSULA 13! 

(Revisão) 

Decorrido o período de 1 (um) ano após a assinatura do presente Protocolo, o mesmo poderá 
ser revisto mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA 14! 

(Notificações) 

1. Para efeitos do presente Protocolo, todas as comunicações ou notificações entre as partes 
deverão ser enviadas para as moradas, por correio registado com aviso de receção ou por 
emalllndicados no preâmbulo e à atenção dos respectivos representantes. 

2. As partes deverão notificar-se reciprocamente de qualquer alteração de morada nos 15 
(quinze) dias antes da mesma ter lugar. Caso contrário, todas as comunicações ou 
notificações enviadas serão consideradas feitas na data do seu recebimento nos endereços 
anteriormente conhecidos. 
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CLÁUSULA 15~ 

(Alterações) 

Todas as alterações e modificações que as partes venham a acordar ao presente Protocolo serão 
objeto de Aditamentos e só serão válidas se constantes de documento escrito e assinado por 
ambas. 

CLÁUSULA 16• 

(Otimização e alteração dos meios de apoio à recolha seletiva de RO) 

1. De 6 em 6 meses, a contar da data do seu início, as partes obrigam-se a avaliar a quantidade 
e qualidade de RO recolhidos no Município, para além do disposto na cláusula 9~. 

2. A avaliação anterior pode determinar o aumento ou diminuição dos RO recolhidos pela 
RESINORTE e pelo MUNicfPIO, podendo, por comum acordo, serem alteradas as quantidades 
previstas no presente protocolo. 

3. Caso a avaliação referida nos números anteriores determine o aumento de RO recolhidos 
pelo MUNICfPIO e se a otlmlzação dos meios existentes não for suficiente, a RESINORTE 
obriga-se a desenvolver todos os esforços e encetar todas as diligências necessárias junto da 
Entidade Concedente, com vista ao reforço dos meios de apoio, se o mesmo se mostrar 
necessário, alterando-se este protocolo em conformidade, designadamente o Anexo III. 

4. Caso a avaliação referida nos números anteriores determine, em qualquer momento, a 
diminuição dos RO recolhidos pelo MUNICfPJO, e se a otimização dos meios fornecidos revele 
que os mesmos são excedentários, o MUNlcfPIO obriga-se a devolver os meios de apoio em 
excesso fornecidos pela RESINORTE. 

CLÁUSULA 17• 

(Cooperação entre as Partes) 

No âmbito de presente Protocolo, e com vista ao seu integral cumprimento, as Partes obrigam­
se a deveres de colaboração e cooperação mútua para o sucesso do Protocolo, o que Inclui o 
manifesto apoio e reconhecimento do MUNICfPIO à candidatura que a RESJNORTE apresentará, 
como entidade beneficiária elegível, ao Aviso ne 11-2018-14 do PO SEUR e da qual o presente 
Protocolo poderá fazer parte integrante. 

CLÁUSULA 182 

(Candidatura) 

A validade do presente Protocolo fica condicionada à aprovação da candidadura referente ao 
Aviso nº 11-2018'14 do PO SEUR e, bem assim, às demais autorizações legais, contratuais e 
regulamentares que sejam necessârias obter para a sua implementação pelas Partes. 

Codessoso, em 27 de fevereiro de 2019 

Pelo Munldpio 

~· 

(t ~(_p (,__ \. 
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ANEXO 1- Classificação dos RO segundo o LER 

OZ Resíduos da Agricultura, horticultura, aquacultura, caça e pesca, e da preparação e processamento 
de produtos alimentares. 

02 01 Resfduos da agricultura, horticultura, aquacultura, caça e pesca 

020103 Resíduos de tecidos vegetais 

02 03 Reslduos da preparação e do processamento de frutos, legumes, cereais, óleos alimentares, 
cacau, café, chá e tabaco; resfduos da produção de conservas; resíduos da produção de levedura e 
extrato de levedura, e da preparação e fermentação de melaços 

020304 Materiais impróprios para consumo ou processamento 

02 05 Resfduos da indústria de lacticínios 

020501 Materiais impróprios para consumo ou processamento 

02 06 Resíduos da indústria de panificação, pastelaria e confeitaria 

020601 Materiais impróprios para consumo ou processamento 

02 07 Resíduos da produção de bebidas alcoólicas e não alcoólicas (excluindo chá, café e cacau) 

020704 Materiais impróprios para consumo ou processamento 

ZO Resíduos urbanos e equiparados (resíduos domésticos, do comércio, indústria e smviços}, incluindo 
as /rações recolhidas seletivamente 

20 01 Frações recolhidas seletivamente 

200108 Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 

200125 Óleos e gorduras alimentares 

20 03 Outros resíduos urbanos e equiparados 

200302 Resíduos de mercado 

l r; . ({ r 
·~ 
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Anexo li-limites de contaminação nos RO 

Os RO entregues deverão apresentar um mlnimo de 72% de reslduos putrescíveis, ou seja, a diferença 
entre este valor mínimo e os contaminantes da amostra resultará no teor de papel/ cartão presente na 
amostra, o qual poderá assim atingir o máximo de 28%. 

limites de contaminação física 

Teor máximo de Contaminantes: 
Parâmetro Teor em massa {%) I 

Plástico Total 57% i Vidro 35% 
Metais Ferrosos 0,5% 
Metais Não Ferrosos 0,2% 
Outros contaminantes 11% 
TOTAL 11,0% 

limites de composição química 

Sempre que se justifique, serão efetuadas determinações qulmicas sobre as cargas recebidas na CC ou 
na CVO, para verificação da sua conformidade com as seguintes especificações: 

Te_o_r_m_á_x_im_o __ d_e_s_ól_id_o_s_T_o_ta_i_s ________________________ -+--~ 
Teor mínimo de Sólidos Voláteis em peso seco de sólidos totais I 57 I 

~e~~~-á~i~o~~ ~:~t_o_~~tal~.rll~=~~ ··-·· ···-_______ b 

l ) . r 
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Anexo III- Meios de Apoio à Recolha Selectiva de RO 

Os meios de apoio serão os mesmos que forem definidos na candidatura. 
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Anexo IV - Metodologia de Caracterização 

As ações de caracterização incidem sobre os resíduos provenientes dos circuitos de recolha seletiva de 
matéria orgânica entregues na TMB pelo MUNicfPIO. 

A metodologia utilizada para amostragem e caracterização dos resíduos urbanos produzidos é a 
preconizada na Portaria n.o 851/2009, de 7 de Agosto, que aprova as normas técnicas relativas ã 
caracterização de resíduos urbanos 

Seleção de amostras 

Dada a impossibilidade de efetuar ações de caracterização sobre todos os fretes que entram na TMB, 
serão selecionados periodicamente um conjunto de viaturas que serão submetidas a caracterização 
flsica. A seleção dos circuitos a caracterizar será feita de forma aleatória. 

Dimensão da amostra a caracterizar 

Considera-se a análise de um mínimo de 250 kg de resíduos por cada viatura selecionada para 
caracterização. Esta quantidade é a prevista na metodologia definida na Portaria n.o 851/2009. 

Caracterização física 

A preparação das amostras e a sua redução, será efetuada de acordo com o preconizado na Portaria n.o 
851/2009. 

No local de caracterização procede-se à preparação de amostras representativas para análise, por 
revolvimento e quarteio dos resíduos recolhidos, com exclusão de quartos opostos, até à obtenção de 
amostras com cerca de 250 kg de peso, e que posteriormente são sujeitas a caracterização física. 

A divisão em categorias e subcategorias será feita de acordo com o disposto no quadro que se apresenta 
de seguida_ Nos casos em que ocorra um qualquer componente, não especificado, em quantidades 
significativas, será considerado isoladamente. 
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A caracterização física inclui a determinação das seguintes categorias: 

Finos (<20 mm) 

Papel/Cartão 

Vidro 

T;!xtels 

l> Resfduos de embalagens de papel/cartão 

l> Jornais e revistasl 

J;. Prospetos publicitârios2 

J> Resíduos de embalagens de vidro 

l> Outros resfduos de vidro 

J> Resíduos de embalagenstêxteis 

J;. Outros resíduos têxteis 
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Metais 

Resíduos Perigosos 

l> Resíduos de embalagens ferrosas 

l> Resíduos de embalagens não ferrosas 

l> Outros resíduos ferrosos 

l> Outros resíduos metálicos 

)> Produtos químicos 

l> Tubos fluorescentes e lâmpadas de baixo 
consumo 

)> Pilhas e acumuladores 

l> Outros resíduos perigosos 

Além da caracterização física, será determinado o peso específico global de cada amostra analisada e o 
peso de cada componente separada fisicamente. 

Serão emitidos boletins de análise relativos às amostras analisadas, os quais, em caso de não 
conformidade com as especificações definidas no Anexo 11, serão enviadas ao MUNICfPIO como 
justificativo à fatura emitida no âmbito do disposto na Cláusula 11 'do Protocolo. 

Os boletins de análise, além de informarem acerca da composição física dos resíduos analisados, darão 
indicação da(s) inconformidade(s) verificada(s). 

Equipamentos envolvidos 

Para a realização dos trabalhos de caracterização, são utilizados os seguintes equipamentos: 

• Crivo vibrante, com malha de 20 mm, e mesa de caracterização; 
• Balança digital, com resolução de 50 g; 
• Contentores de 50 litros de capacidade, para colocação das frações e determinação do peso 

específico; 
• Máquina pá-carregadora para a movimentação das amostras. 

Acompanhamento 

Será permitido ao MUNICfPIO o acompanhamento dos procedimentos de caracterização e verificação 
da conformidade dos resíduos entregues na CC ou na CVO, sempre que esta o solicite. 

Caracterização de resíduos em Instalações do cliente 

Quando se verificarem ações de caracterização de RO fora das instalações da RESINORTE, deverão ser 
disponibilizados os seguintes meios: 

~· r 
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• Espaço pavimentado e amplo para descarga, homogeneização e preparação das amostras a 
caracterizar; 

• Máquina pá-carregadora para a homogeneização emovimentação das amostras. 
• Transporte para destino final dos resíduos amostrados. 

Caracterização química 

Sempre que se justifique, e paralelamente às caracterizações físicas, serão efetuadas determinações 
químicas sobre as cargas recebidas na TMB para verificação da sua conformidade. 

As amostras submetidas a análises químicas, serão obtidas através da constituição de uma sob-amostra 
compósita, com a mesma composição obtida na caracterização física, garantindo-se, assim, uma 
composição igual à carga entregue na TMB, por uma dada viatura. 

A dimensão das amostras a caracterizar quimicamente terá uma massa miníma de 3000g, 
determinando-se o teor de Sólidos Totais, Sólidos Voláteis e Azoto total. 

Sempre que a RESINORTE o entenda, serão efetuadas outras determinações químicas, sendo a massa 
da amostra definida de acordo com os parâmetros a determinar e os métodos de análise a seguir. 
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Anexo V - Tabela de Preços 

RO recolhidos pelo Município de Vila Nova de Famalicão: 0,00€/ton. 

,:!,,, RO com teor de contaminantes superior ao contratado: tarifa municipal em vigor no ano em 
causa. 

;:j;. Tarifa no apuramento da quantidade mlnima anual: 60,00€/ton. 

n .. \r 
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Anexo VI -Plano Anual de ROa entregar pelo MUNIC[PIO. 

[
···~·····~···~····. ···~·-T·········-~~--~·~··· . ~~-·-······:. 
~~-.---AN~ ___ __l_ Resíduos Orgânicos (t) J 

r 2019 1 .. 1 

-----.~----·-+--~--~~--·--..-..-·-···~-------1 

2020 1 1.357 I 

zo2i r-·.-· -··;.07;----. --,, 
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AMBIENTE 

PROPOSTA 

Assunto: Implementação de um circuito específico para a recolha seletiva de 

Resíduos Biodegradáveis (vulgo orgãnicos) e consequente modificação do contrato de 

"Prestação de serviços para recolha de resíduos sólidos no concelho de Vila Nova de 

Famalicão" 

Considerando que foi publicado no Jomal Oficial da União Europeia, de 14 de junho de 

2018, um pacote de quatro diretivas sobre economia circular- de entre as quais se destaca a 

Diretiva (UE) 2018/851 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, que altera 

a Diretiva 2008/98/CE relativa aos resíduos e a Diretiva (UE) 2018/850 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 30 de maio de 2018, que altera a Diretiva 1999, relativa à deposição de resíduos 

em aterros - que determinam, entre outras medidas, a obrigatoriedade de todos os Estados 

Membros assegurarem, até 31 de dezembro de 2023, recolhas seletivas de resíduos 

biodegradáveis contidos nos resíduos sólidos urbanos (RSU) e a necessidade de organizarem um 

circuito específico para a recolha seletiva de resíduos biodegradáveis, suficientemente 

diversificado, que permita testar com eficácia os níveis de adesão, nomeadamente de cozinhas e 

cantinas do setor HORECA e dos grandes produtores (escolas, hospitais, hipermercados, unidades 

industriais de processamento de produtos alimentares, etc). Tal acresce à recolha seletiva já 

existente de papel, cartão, vidro, metais e plástico. 

Consideraodo que o Município de Vila Nova de Famalicão, consciente deste novo 

paradigma, já celebrou, a 27 de fevereiro de 2019, um Protocolo de Colaboração com a 

RESINORTE - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A., visando a recolha e 

tratamento de resíduos orgânicos e a candidatura ao Aviso POSEUR-11-20 18-14 -

Investimentos de Recolha Seletiva de Resíduos Urbanos Biodegradáveis (RUB), destioada a 

abranger parte da população residente no município de Vila Nova de Famalicão- Cfr. Protocolo 

que se anexa e faz parte integrante desta proposta. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÁO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PRAÇA D. i'-iAAIA !1, 2B2 I 4760-1 tI ViLA NOVA DE FAI1AUCÀO ! TEl.EFONE.1SL301740 ] Ft,)(252 3011191 ] NIF 5066632M 
E-MAl L <l!rlbiente(!})vii<Jnovddel<nnnli(ao.org ] INTERNET w,v,.,,vi!anovaddanlilki!o.org 
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Considerando que, no âmbito deste Protocolo de Colaboração, o Município se obriga a 

proceder à recolha seletiva, transporte e entrega de Resíduos Orgânicos na Central de Tratamento 

Mecânico e Biológico (TMB), sita em Riba de Ave, concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Considerando que, a 22 de maio de 2015, o Município de Vila Nova de Famalicão 

celebrou, pelo prazo de I O anos, com a sociedade EGEO-Tecnologia e Ambiente, S.A. 

(atualmente designada EGEO Circular, S.A.), um Contrato de "Prestação de serviços para 

recolha de resídnos sólidos no concelho de Vila Nova de Famalicão" - Cfr. Contrato que se 

anexa e faz parte integrante desta proposta. 

Considerando que este contrato tem corno prestação principal a obrigação para o 

adjudicatário de efetuar a recolha e transporte de RSU indiferenciadas ou equiparados em toda a 

área do concelho de Vila Nova de Famalicão, não prevendo uma recolha e transporte "seletivos" 

de resíduos biodegradáveis - Cfr. Cláusula 29 .' do Caderno de Encargos. 

Considerando que se verifica presentemente a necessidade de implementar, paralelamente 

aos circuitos já existentes, um circuito específico para a recolha seletiva de resíduos 

biodegradáveis, de cozinhas e cantinas dos grandes produtores, com vista a aumentar a 

Valorização Orgânica de Resíduos. 

Considerando que, no âmbito da execução do Contrato, assiste ao contraente público o 

poder de modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo e ao modo de execução 

das prestações previstas no contrato por razões de interesse público- Cfr. Artigo 302. 0
, alínea c) 

do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua atual redação. 

Considerando ainda que o contrato pode ser modificado por razões de interesse público 

deconentes de necessidades novas- Cfr. Artigo 312.0
, alínea b) do CCP. 

Considerando que, estando adjudicada a recolha de (RSU) no concelho de Vila Nova de 

Famalicão, através de um contr·ato de longa duração, que contempla a recolha da totalidade dos 

RSU, incluindo naturalmente os resíduos biodegradáveis, pela indissociabilidade do objeto do 
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contrato, o serviço a implementar deve ser desenvolvido pelo atnal adjudicatário, o que pressupõe 

a necessidade de mão-de-obra, equipamentos e meios materiais, incluindo todos os encargos 

sociais e de custos operacionais, para a sua efetivação. 

Considerando que a implementação deste projeto implica necessariamente a modificação 

do atual Contrato de "Prestação de serviços para recolha de resíduos sólidos no concelho de Vila 

Nova de Famalicão", para que passe a contemplar a recolha seletiva de resíduos biodegradáveis 

no Município de Vila Nova de Famalicão, destinada a abranger a população residente afeta na 

candidatura ao aviso POSEUR-11-2018-14, e a implementação de um circuito específico para a 

recolha seletiva de resíduos biodegradáveis, de cozinhas e cantinas dos grandes produtores, sendo 

necessário reformular/suprimir a frequência dos circuitos existentes, com alterações de horários 

e itinerários, previamente aprovadas pela entidade adjudicante. 

Considerando que, nos termos do disposto na alínea b) do n. 0 I do artigo 314.0 do CCP, o 

co-contratante tem direito à reposição do equilíbrio fmanceiro sempre que o fundamento para a 

modificação do contrato sejam razões de interesse público. 

Considerando que o valor mensal da prestação dos serviços de recolha seletiva de resíduos 

biodegradáveis no Município de Vila Nova de Famalicão é de 17.838,75 Euros, acrescido de IVA 

à taxa legal em vigor, pelo prazo de duração do Contrato acima referido - Cfr. Caderno de 

Encargos e Proposta para recolha seletiva de resíduos biodegradáveis que se anexam e fazem 

parte integrante desta proposta. 

Considerando que a modificação do contrato é indispensável para que a Câmara 

Municipal possa prosseguir o interesse público de modo mais eficiente e que a adoção de um novo 

procedimento pré-contratual faria incorrer o Município em custos desproporcionados. Desde 

logo, a execução do Protocolo celebrado com a RESINOTE origina uma redução na quantidade 

estimada anual de recolha e transporte de RSU indiferenciadas ou equiparados. Ora, a supressão 

da obrigação de recolha dos resíduos biodegradáveis do objeto do contrato inicial, e a consequente 

entrega desse serviço a outro adjudicatário, faria inconer o Município na eventual obrigação de 

indenmizar oco-contratante pela perda desse serviço. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PRAÇA D. i"íAAIA 1!, 282 ! 4760- I i I VILA NOVA DE Ft'.I1! ... UCÃO Í TELEFONE.25L301 740 I FAX252 3017'191 J NIF 506663264 
E-MAIL <Jn1biente@ví!;movadefamaliúll..),org J INTERNET WltNJ.viianovaddarni!!icao.org 
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Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Autorizar a implementação do projeto de recolha seletiva de resíduos 

biodegradáveis, melhor identificado no Caderno de Encargos e Proposta em anexo à 

presente proposta, pelo valor mensal de 17.838,75 € (dezassete mil, oitocentos e trinta e oito 

euros e setenta e cinco cêntimos), pelo prazo de duração do Contrato de "Prestação de 

serviços para recolha de resíduos sólidos no concelho de Vila Nova de Famalicão" em vigor, 

celebrado com a sociedade EGEO-Tecnologia e Ambiente, S.A. (atualmente designada 

EGEO Circular, S.A.); 

2 - Autorizar a modificação, por adenda, do referido Contrato de Prestação de 

Serviços, conforme minuta que se anexa e faz parte integrante desta proposta; 

3 - Submeter o assunto a deliberação da Assembleia Municipal, para efeitos de 

autorização da despesa plurianal, nos termos do disposto no n." 6 do artigo 22." da Lei n." 

197/99, de 8 de junho e na alínea c) do n." 1 do artigo 6." da Lei n." 8/2012, de 21 de fevereiro, 

na sua atual redação. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

o Ve('1or do Pelouro 

.,·~)-L 

RQI: 3306/2019 
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Valorizamos o ambiente 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

ENTRE: 

RESINORTE- Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A., com sede em Codessoso, 
Apartado 27, 4890-166 Celorico de Basto, pessoa coletiva n.Q 509 143 059, representada por 
Cristina Maria da Cunha Saraiva e Francisco Javier San José Sancho, na qualidade de 
Administradores Executivos, como primeiro outorgante, a seguir designada também por 
RESINORTE, 

E, 

Município de Vila Nova de Famalicão, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764·502 Vila Nova 
de Famalicão, pessoa coletiva nQ 506 663 264, neste ato representado por Paulo Alexandre 
Matos Cunha, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, adiante designado 
abreviada mente por MUNicfPIO, 

CONSIDERANDO QUE: 

A) A RESINORTE é a concessionária, em regime de exclusividade, da concessão da 
exploração e gestão do sistema mult1municipal de tratamento de resíduos sólidos 
urbanos do Norte Central, integrando os municípios de Alijó, Amarante, Armamar, Baião, 
Boticas, Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Chaves, Cinfães, Fafe, Guimarães, 
Lamego, Marco de Canaveses, Mesão Frio, Moimenta da Beira, Mondim de Basto, 
Montalegre, Murça, Penedono, Peso da Régua, Resende, Ribeira de Pena, Sabrosa, Santa 
Marta de Penaguião, Santo Tirso, São João da Pesqueira, Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca, 
Trofa, Valpaços, Vila Nova de Famalicão, Vila Pouca de Aguiar, Vila Real e Vizela; 

B) É da competência da RESINORTE a implementação do Sistema Integrado de Valorização, 
Tratamento e Destino Final dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) e outros resíduos 
similares produzidos nos Municípios de Alijó, Amarante, Armamar, Baião, Boticas, 
Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Chaves, Cinfães, Fafe, Guimarães, Lamego, 
Marco de Canaveses, Mesão Frio, Moimenta da Beira, Mondim de Basto, Montalegre, 
Murça, Penedono, Peso da Régua, Resende, Ribeira de Pena, Sabrosa, Santa Marta de 
Penaguião, Santo Tirso, São João da Pesqueira, Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca, Trofa, 
Valpaços, Vila Nova de Famalicão, Vila Pouca de Aguiar, Vila Real e Vizela; 

C) A recente revisão da Diretiva Quadro dos Resíduos, da Diretiva "Embalagens" e da 
Diretiva "Aterros" verificada no contexto do pacote legislativo adotado pela União 
Europeia, resultam em metas de reciclagem mais ambiciosas, sobressaindo a introdução 
de obrigação para a recolha seletiva de bioresíduos partir de 2023; 

D) A Estratégia Nacional de Redução de Resíduos Urbanos Biodegradáveis em Aterro 
privilegia a valorização de resíduos orgânicos, em detrimento da sua deposição em 



386

aterro, a qual foi revista e no PERSU 2020, Instrumento que consubstanciou a revisão da 
estratégia consignada; 

E) O estabelecimento no PERSU 2020 de uma meta nacional de redução de 63% para 35% 
da deposição em aterro dos resíduos urbanos biodegradáveis, relativamente ao ano de 
referência 1995; 

F) O estabelecimento no PERSU 2020 de uma meta especifica à RESINORTE de um máximo 
de 42% da deposição em aterro de resíduos urbanos biodegradáveis, relativamente ao 
ano de referência 1995; 

G) Foi publicado pelo POSEUR o Aviso ne 11-2018-14 destinado a financiar projetas de 
recolha seletiva de resíduos orgânicos; 

H) A RESINORTE pretende submeter a sua candidatura ao Aviso ne 11-2018-14 do PO SEUR, 
o que o MUNicfPIO aceita e apoia; 

I) A RESINORTE explora uma Central de Tratamento Mecânico e Biológico (adiante 
designada abreviadamente por TMB), em Riba de Ave- Vila Nova de Famalicão; 

J) Neste âmbito, surge a necessidade de assegurar a implementação da recolha seletiva de 
resíduos urbanos biodegradáveis nos municípios que integram a área geográfica da 
RESINORTE. 

K) O Município de Vila Nova de Famalicão e a RESINORTE reconhecem que o presente 
Protocolo de Colaboração, constitui um instrumento determinante para o sucesso da 
Recolha Seletiva de Bioresfduos no âmbito do objeto do contrato de concessão da 
RESINORTE, da sua atividade para o cumprimento do serviço público de recolha seletiva 
e tratamento de Resfduos Urbanos e para o cumprimento das metas ambientais 
individuais e nacionais. 

É livre e esclarecidamente celebrado o presente Protocolo que se regerá pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA 1! 

(Definições) 

1. As partes entendem por Resíduos Orgânicos (adiante designados abreviada mente por RO) 
os resíduos resultantes da preparação e confeção de alimentos, restos e desperdícios 
alimentares, papel e cartão (desde que, dada a sua contaminação com matéria orgânica, 
não possam ser enviados para reciclagem). 

2. Os RO processáveis na TMB pertencem às classes apresentadas no Anexo I ao presente 
Protocolo, tendo por base a Decisão n.e 2014/955/EU, de 18 de dezembro que adota a lista 
Europeia de Resíduos em conformidade com a Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho. 

CLÁUSULA 2! 

(Objeto) 

1. O presente Protocolo tem por objeto a recolha e a entrega pelo Município de Vila Nova de 
Famalicão, na TMB, e a receção pela RESINORTE, de RO, provenientes da área geográfica 
do Município, que respeitem o disposto na Cláusula 3~ do presente Protocolo. 
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2. O MUNICÍPIO obrlga"se a entregar anualmente, na TMB, as toneladas de RO, constante do 
Anexo VI. 

3. Para efeitos do número anterior, as partes acordam que sobre os valores de referência 
indicados no plano do MUNICÍPIO, possam ocorrer variações máximas de +/- 10% sem 
prejuízo do disposto no n2 5 da cláusula lOi!. 

4. As quantidades referidas no número anterior serão aferidas e revistas semestralmente, até 
à obtenção do valor de referência relativo a cada um dos doze meses do ano, o qual deverá 
ser estabelecido num prazo de 24 meses o pós o início da recolha pelo MUNICÍPIO. 

5. As quantidades de RO previstas nos números anteriores, a entregar pelo MUNICÍPIO, 
poderão vir a ser alteradas durante a vigência do presente Protocolo, por comum acordo 
entre as partes. 

CLÁUSULA 3~ 

(Qualidade dos RO) 

1. A qualidade da RO deverá respeitar o teor mínimo de resíduos putresclveis, o limite máximo 
11% de contaminação e os limites de composição química, de acordo com o disposto no 
Anexo 11 ao presente Protocolo. 

2. A presença de resíduos perigosos nos RO entregues pelo MUNICÍPIO na TMB, conduzirá à 
rejeição pela RESINORTE de toda a carga. 

3. A rejeição da carga a que se refere o número anterior só poderá ocorrer depois de verificada 
a mesma por um representante do MUNICÍPIO, que para este efeito será notificado por 
telefone e mail pela RESINORTE. 

4. Se, decorridas duas horas após a notificação a que se refere o número anterior, o MUNICÍPIO 
não se fizer representar, considera-se tacitamente aceite a rejeição da carga. 

CLÁUSULA 4• 

(Obrigações da RESINORTE) 

Em conformidade com o contrato de concessão da exploração e gestão do sistema 
multimunicipal de tratamento de resíduos sólidos urbanos do Norte Central, a RESINORTE 
obriga-se a: 

a) Receber, caracterizar e proceder ao tratamento e valorização dos RO entregues pelo 
MUNICÍPIO, que satisfaçam os requisitos e condições previstos no presente Protocolo; 

b) Apoiar o MUNICÍPIO na recolha seletiva dos RO objeto do presente Protocolo, procedendo à 
aquisição dos meios materiais de apoio daquela recolha seletiva, nos termos previstos na 
Cláusula 6< e 17<; 

c) Definir e implementar, conjuntamente com o MUNICÍPIO, a estratégia de comunicação que 
vise implementar a deposição seletiva e melhorar a qualidade do RO, junto dos pontos de 
recolha de RO objeto do presente Protocolo, nos termos do disposto na Cláusula 7<; 

d) Registar a informação respeitante ao total das entregas, suas origens, horários de entrega, 
código ou matrícula do veículo de transporte; 



388

e) Em caso de paragem programada da TMB, a RESINORTE informará o MUNICÍPIO, no mínimo 
com 5 dias de antecedência, desse facto, devendo os RO, nessa circunstância, ser entregues 
noutro local da instalação da TMB, nas mesmas condições contratuais; 

I) No caso de paragem acidental da TMB, a RESINORTE informará o MUNICÍPIO desse facto e 
contactará com o Interlocutor, a designar pelo MUNICÍPIO, de modo a permitir o desvio 
imediato dos RO para outro local da instalação da TMB, nas mesmas condições contratuais; 

g) Informar o Município acerca dos resultados da caracterização realizada no âmbito da cláusula 
9.~. 

O MUNICÍPIO obriga-se a: 

CLÁUSULA Sll 

{Obrigações do MUNICÍPIO) 

a) Proceder à recolha seletiva, transporte e entrega de RO na TMB, na qualidade e quantidades 
especificadas contratualmente, nomeadamente conforme o disposto nas cláusulas 2l! e 3• a 
do presente Protocolo. 

b) Promover, em conjunto com a RESINORTE, junto da população-alvo de recolha de RO objeto 
do presente Protocolo, a deposição seletiva e o desenvolvimento de ações de comunicação 
que visem melhorar a qualidade dos RO, conforme disposto na Cláusula 7.ll. 

c) Assegurar que terceiros por si subcontratados cumpram os termos e condições de recolha, 
triagem, transporte e entrega, dos RO, estipulados no presente Protocolo. 

d) Respeitar as instruções da RESINORTE quanto à entrega dos RO objeto do presente 
Protocolo. 

e) Não proceder à entrega dos RO, pelos períodos de tempo que lhe sejam determinados pela 
RESINORTE, nomeadamente, e a título meramente exemplificativo, nos casos de interrupção 
da receção de RO ou paragem da TMB, sem prejuízo do disposto nas alfneas e) e I) da cláusula 
anterior. 

CLÁUSULA6ll 

(Meios de apoio à recolha seletíva de RO) 

1. A RESINORTE procederá à aquisição de viaturas e contentores específicos para os RO objeto 
do presente Protocolo, de. acordo com o estabelecido no Anexo III. 

2. O envolvimento financeiro da RESINORTE limitar-se-á exclusivamente ao investimento 
referente à aquisição dos equipamentos referidos no número anterior, necessários para a 
atividade de recolha seletiva a realizar pelo MUNICÍPIO, sem prejulzo do disposto na cláusula 
17.•. 

3. As viaturas e os contentores referidos no nº 1 e no Anexo III ao presente Protocolo, sendo 
adquiridos pela RESINORTE, farão parte do seu Imobilizado, pelo que os encargos financeiros 
com a sua aquisição as respetivas amortizações serão considerados no cálculo da tarifa de 
tratamento e valorização de RSU. 

4. As viaturas e os contentores referidos no nº 1 e no Anexo III ao presente Protocolo, a adquirir 
pela RESINORTE, serão entregues para utilização do MUNICÍPIO durante o prazo de vigência 
do presente Protocolo. 

5. Sem prejuízo do disposto anteriormente todos os custos e encargos de manutenção, 
exploração e circulação das viaturas referidas no nº 1 e no Anexo III ao presente Protocolo 
serão da única e inteira responsabilidade do MUNICÍPIO. 
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CLÁUSULA 7ª 

(Comunicação, Imagem e Sensibilização da População-Alvo de Recolha dos RO objeto do 
Protocolo) 

1. A RESINORTE será responsável pela proposta de estratégia de comunicação, apoio à sua 
implementação e financiamento da mesma a efetuar no âmbito da recolha seletiva dos RO 
objeto do presente Protocolo, a qual terá por base o desenvolvimento de ações de 
comunicação, junto da população-alvo de recolha dos mesmos RO. 

2. A estratégia de comunicação referida no número anterior, será definida de comum acordo 
entre a RESINORTE e o MUNicfPIO, podendo ser revista com periodicidade anual, ou outra 
que venha a ser acordada entre as partes. 

3. A RESINORTE promoverá a criação de um grupo de trabalho responsável pelo 
acompanhamento aprovação das campanhas de comunicação a efetuar no âmbito do 
referido nos números anteriores. 

4. O MUNICfPIO deverá designar um representante, com os poderes necessários, para integrar 
o grupo de trabalho referido no número anterior e o representar no mesmo, a constituir com 
representantes de outros municípios também responsáveis pela recolha seletiva de RO. 

S. A RESINORTE presidirá ao grupo de trabalho referido no ne 3 desta Cláusula e será a entidade 
responsável pela elaboração das atás das reuniões existentes e pelo controlo da 
implementação das ações definidas. 

6. As decisões tomadas em sede do grupo de trabalho referido nos números anteriores desta 
Cláusula são vinculativas e obrigam a RESINORTE e o MUNICÍPIO ao cumprimento das ações 
e prazos aprovados. 

7. O grupo de trabalhos referido nos números anteriores reunirá periodicamente na RESINORTE 
e estipulará. na primeira reunião um regulamento quanto ao seu modo de funcionamento. 

8. Os materiais de comunicação a utilizar deverão apresentar o logotipo do MUNicfPIO e da 
RESINORTE. 

CLÁUSULA 8ª 

(Entrega e Pesagem dos RO) 

1. As entregas pelo MUNicfPIO de RO, na TMB, far-se-ão, preferencialmente, de 2ª a 6ª feira, 
entre as 09:00 horas e as 18:00 horas, podendo a RESINORTE vir a acordar com o MUNICÍPIO 
que as mesmas sejam feitas num outro horário, desde que não seja afetada a exploração da 
TMB. 

2. Os ROa processar na TMB serão pesados à entrada desta instalação, sendo registados, em 
sistema informático da RESINORTE, as quantidades respeitantes a cada entrega, respetiva 
data e hora, e matrícula da viatura. 

3. No caso de avaria, dano ou deterioração do equipamento de pesagem, o peso dos RO 
entregues será estimado pela média das quantidades entregues nos trinta dias de calendário 
anteriores à data em que tenha ocorrido a situação. 
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4. Caso o MUNICÍPIO pretenda proceder à entrega de RO em mono-cargas, constitufdas por 
apenas um tipo de produto alimentar, deverá informar previamente a RESJNORTE, com uma 
antecedência mfnima de 5 dias úteis, de tal facto de modo a que se assegure a sua diluição 
com a restante massa de resíduos a processar na TMB, salvaguardando, assim, a necessária 
homogeneidade dos residuos. A RESJNORTE reserva-se o direito de rejeitar a receção de RO 
em mono-cargas caso se verifique que não se encontra assegurada a sua diluição com a 
restante massa de resfduos. 

S. Caso o MUNICÍPIO proceda à entrega de RO embalados, em particular se acondicionados em 
lata, os mesmos serão classificados de acordo com o tipo de material que os envolve, 
considerando-se para efeito de verificação da conformidade da carga, os limites de 
contaminação previstos no Anexo 11 ao presente Protocolo. 

CLÁUSULA 9~ 

(Caracterização dos RO) 

1. A RESJNORTE reserva-se o direito de analisar as características fisicas e químicas, em peso, 
dos RO entregues pelo MUNICÍPIO, obrigando-se a informá-lo para este se fazer representar, 
por forma a averiguar e assegurar que os mesmos respeitam, nomeadamente, a limitação de 
contaminantes, o teor mínimo de resíduos putrescíveis e de composição química Imposta 
pelo processo tecnológico da TMB. 

2. As análises das características físicas e quimicas dos RO serão feitas nas instalações da TMB, 
sempre que a RESINORTE o entenda necessário ou adequado, de acordo com a metodologia 
definida no Anexo IV ao presente Protocolo. 

3. Caso os RO entregues na TMB pelo MUNICÍPIO, não estejam em conformidade com os limites 
de aceitação definidos no Anexo 11 ao presente Protocolo, a carga será rejeitada pela 
RESINORTE, devendo o MUNICÍPIO, a suas expensas, transferi-la para outra Unidade que seja 
indicada pela RESINORTE, estando, neste caso, sujeita à aplicação das tarifas estabelecidas 
na Cláusula 10~. 

4. A rejeição da carga e alteração da classificação segundo a qualidade, a que se referem os 
números anteriores, só poderão ocorrer depois de verificada a mesma por um representante 
do MUNICÍPIO, que para este efeito será notificado por telefone e mail pela RESINO FITE. 

5. Se, decorridas duas horas após a notificação a que se refere o número anterior, o MUNICfPIO 
não se fizer representar, considera-se tacitamente aceite a rejeição da carga. 

CLÁUSULA 109 

(Preço do Tratamento dos RO) 

1. Os RO a processar na TMB que respeitem os índices de contaminação definidos, serão 
recebidos pela RESINORTE ao preço referido no Anexo V ao presente Protocolo. 

2. Caso as entregas de RO sejam feitas em desrespeito pelos limites qualidade estabelecidos no 
presente Protocolo, nomeadamente que contenham um teor de contaminantes fora dos 
limites qualidade estabelecidos na Cláusula 3~ a RESINORTE aplicará a tarifa de deposição em 
vigor para os Resíduos Urbanos (RU) municipais, conforme previsto no Anexo V ao presente 
Protocolo. 

3. Caso a quantidade mensal ou anual de RO entregue na TMB seja inferior ao estabelecido na 
Cláusula 2• a RESINORTE emitirá um débito sobre o diferencial entre a quantidade mínima e 
a quantidade entregue, valorizado ao preço estabelecido no Anexo V ao presente Protocolo. 

4. Os preços previstos nos pontos 2 do Anexo V ao presente Protocolo serão revistos 
anualmente de acordo com as obrigações a que a RESINO FITE se encontra contratualmente 
obrigada. 
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Resinorte 
Valorizamos o ambiente 

5. O disposto no n2 3 da presente cláusula só se aplicará decorridos 6 meses após o início da 
recolha seletiva de RO pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA 11ª 

(Faturação) 

1. As quantidades de RO entregues que não respeitarem os limites de qualidade exigidos 
contratualmente, serão apuradas mensalmente sendo faturadas de acordo com o disposto 
na cláusula 10ª acrescido o IVA à taxa legal em vigor. 

2. Caso não seja atingido o limite mínimo de quantidade mensal, será igualmente apurada a 
faturação, de acordo com o disposto na cláusula 10•, acrescido o IVA à taxa legal em vigor. 

3. A faturação e os débitos que sejam devidos em qualquer um dos casos referidos nos n2' 1 e 
2, deverão ser pagos nos 60 dias de calendário seguintes à respetiva data de emissão. 

4. Qualquer atraso no pagamento das importâncias devidas, para além do prazo estipulado, 
dará lugar ao pagamento de juros de mora à taxa legal em vigor. 

CLÁUSULA 12ª 

(Duração) 

1. O presente Protocolo entrará em vigor na presente data, por um período de 3 (três) anos. 
2. Findo este período inicial, o presente Protocolo poderá ser automaticamente renovado por 

igual período de tempo, por uma ou mais vezes, desde que nenhuma das partes o denuncie, 
mediante aviso prévio escrito dirigido à outra parte, com uma antecedência mínima de 3 
(três) meses em relação à data do termo do período de vigência em curso. 

CLÁUSULA 13• 

(Revisão) 

Decorrido o período de 1 (um) ano após a assinatura do presente Protocolo, o mesmo poderá 
ser revisto mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA 14ª 

(Notificações) 

1. Para efeitos do presente Protocolo, todas as comunicações ou notificações entre as partes 
deverão ser enviadas para as moradas, por correio registado com aviso de receção ou por 
emall indicados no preâmbulo e à atenção dos respectivos representantes. 

2. As partes deverão notificar-se reciprocamente de qualquer alteração de morada nos 15 
(quinze) dias antes da mesma ter lugar. Caso contrário, todas as comunicações ou 
notificações enviadas serão consideradas feitas na data do seu recebimento nos endereços 
anteriormente conhecidos. 
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ClÁUSULA 15~ 

(Alterações} 

Todas as alterações e modificações que as partes venham a acordar ao presente Protocolo serão 
objeto de Aditamentos e só serão válidas se constantes de documento escrito e assinado por 
ambas. 

ClÁUSULA 16• 

(Otimização e alteração dos meios de apoio à recolha seletiva de RO} 

1. De 6 em 6 meses, a contar da data do seu início, as partes obrigam-se a avaliar a quantidade 
e qualidade de RO recolhidos no Município, para além do disposto na cláusula 9~. 

2. A avaliação anterior pode determinar o aumento ou diminuição dos RO recolhidos pela 
RESINORTE e pelo MUNICÍPIO, podendo, por comum acordo, serem alteradas as quantidades 
previstas no presente protocolo. 

3. Caso a avaliação referida nos números anteriores determine o aumento de RO recolhidos 
pelo MUNICÍPIO e se a otimização dos meios existentes não for suficiente, a RESINORTE 
obriga-se a desenvolver todos os esforços e encetar todas as diligências necessárias junto da 
Entidade Concedente, com vista ao reforço dos meios de apoio, se o mesmo se mostrar 
necessário, alterando-se este protocolo em conformidade, designadamente o Anexo III. 

4. Caso a avaliação referida nos números anteriores determine, em qualquer momento, a 
diminuição dos RO recolhidos pelo MUNicfPIO, e se a otimização dos meios fornecidos revele 
que os mesmos são excedentários, o MUNICÍPIO obriga-se a devolver os meios de apoio em 
excesso fornecidos pela RESINORTE. 

ClÁUSULA 17" 

(Cooperação entre as Partes) 

No âmbito de presente Protocolo, e com vista ao seu integral cumprimento, as Partes obrigam­
se a deveres de colaboração e cooperação mútua para o sucesso do Protocolo, o que inclui o 
manifesto apoio e reconhecimento do MUNICÍPIO à candidatura que a RESINORTE apresentará, 
como entidade beneficiária elegível, ao Aviso ne 11·2018-14 do PO SEUR e da qual o presente 
Protocolo poderá fazer parte integrante. 

ClÁUSULA 18º 

(Candidatura) 

A validade do presente Protocolo fica condicionada à aprovação da candidadura referente ao 
Aviso nº 11-2018-14 do PO SEUR e, bem assim, às demais autorizações legais, contratuais e 
regulamentares que sejam necessárias obter para a sua implementação pelas Partes. 

Codessoso, em 27 de fevereiro de 2019 

Pelo Município 

'?~l~~ (,._ \_ 
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ANEXO I- Classificação dos RO segundo o LER 

02 Resíduos da Agricultura, horticultura, aquacultura, caça e pesca, e da preparação e processamento 
de produtos alimentares. 

02 01 Resíduos da agricultura, horticultura, aquacultura, caça e pesca 

020103 Resíduos de tecidos vegetais 

02 03 Resíduos da preparação e do processamento de frutos, legumes, cereais, óleos alimentares, 
cacau, café, chá e tabaco; resíduos da produção de conservas; reslduos da produção de levedura e 
extraio de levedura, e da preparação e fermentação de melaços 

020304 Materiais impróprios para consumo ou processamento 

02 OS Resíduos da indústria de lacticínios 

020501 Materiais impróprios para consumo ou processamento 

02 06 Resíduos da indústria de panificação, pastelaria e confeitaria 

020601 Materiais Impróprios para consumo ou processamento 

02 07 Resíduos da produção de bebidas alcoólicas e não alcoólicas (excluindo chá, café e cacau) 

020704 Materiais impróprios para consumo ou processamento 

20 Resíduos urbanas e equiparados {resíduos domésticos, do comércio, indústria e serviços}, incluindo 
as fraçães recolhidas seletivamente 

20 01 Frações recolhidas seletivamente 

200108 Reslduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 

200125 Óleos e gorduras alimentares 

20 03 Outros resíduos urbanos e equiparados 

200302 Resíduos de mercado 
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Anexo li-limites de contaminação nos RO 

Os RO entregues deverão apresentar um minimo de 72% de residuos putrescíveis, ou seja, a diferença 
entre este valor mínimo e os contaminantes da amostra resultará no teor de papel/ cartão presente na 
amostra, o qual poderá assim atingir o máximo de 28%. 

limites de contaminação frsica 

Teor máximo de Contaminantes: I Parâmetro Teor em massa 1%\ 
Plástico Total 57% 
Vldro 35% 
Metais Ferrosos 0,5% 
Metais Nao Ferrosos 0,2% 
Outros contaminantes 1,1% 
TOTAL 11 o% 

Limites de composição qufmica 

Sempre que se justifique, serão efetuadas determinações químicas sobre as cargas recebidas na CC ou 
na CVO, para verificação da sua conformidade com as seguintes especificações: 

r;~~-~-~áximo de-~ólldos Totais ------------ ·--------~~r--~~-1 

[·--·----~---- --·-···--------· ' . 
1
[;Teor mínimo de Sólidos Voláteis em peso seco de sólidos totais ~~~-~~ 

r máximo de Azoto Total em peso i 4 
---~~····- .. ··----~~--------"'"'"''____ --- --- _j_ __ -- ----- -1 

) . 

r 
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Anexo III- Meios de Apoio à Recolha Selectiva de RO 

Os meios de apoio serão os mesmos que forem definidos na candidatura. 
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Anexo IV - Metodologia de Caracterização 

As ações de caracterização incidem sobre os resíduos provenientes dos circuitos de recolha seletiva de 
matéria orgânica entregues na TMB pelo MUNicfPIO. 

A metodologia utilizada para amostragem e caracterização dos resíduos urbanos produzidos é a 
preconizada na Portaria n.º 851/2009, de 7 de Agosto, que aprova as normas técnicas relativas à 
caracterização de resíduos urbanos 

L Seleção de amostras 

~ Dada a impossibilidade de efetuar ações de caracterização sobre todos os fretes que entram na TMB, 
serão selecionados periodicamente um conjunto de viaturas que serão submetidas a caracterização 
física. A seleção dos circuitos a caracterizar será feita de forma aleatória. 

Dimensão da amostra a caracterizar 

Considera-se a análise de um mínimo de 250 kg de resíduos por cada viatura selecionada para 
caracterização. Esta quantidade é a prevista na metodologia definida na Portaria n.e 851/2009. 

Caracterização física 

A preparação das amostras e a sua redução, será efetuada de acordo com o preconizado na Portaria n.2 
851/2009. 

No local de caracterização procede-se à preparação de amostras representativas para análise, por 
revolvimento e quarteio dos resíduos recolhidos, com exclusão de quartos opostos, até à obtenção de 
amostras com cerca de 250 kg de peso, e que posteriormente são sujeitas a caracterização física. 

A divisão em categorias e subcategorias será feita de acordo com o disposta no quadro que se apresenta 
de seguida. Nos casos em que acorra um qualquer componente, não especificado, em quantidades 
significativas, será considerado isoladamente. 
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A caracterização física inclui a determinação das seguintes categorias: 

Finos (<2.0 mm) 

Papel/Cartão 

i>"\<"!( •.. ,., .. 

Vidro 

Têxteis 

·. ··~- · ôUtro5fé}rdu6}~iitiesdveis • 
,. _ --- __ ._c_~ _____ ._-~-= ~L:.::·c ·:::. -,- , . 

~ Resíduos de embalagens de papel/cartão 

~ Jornais e revistasl 

~ Prospetos publicitários2 

~ Outros resíduos de papel/cartão 

' ,&rt~íqs(!cpri!:riJá~~~çg (~~~'êiíf~sllt.i• m"~ 
ou1gu~la~OrTÍicronM3 -' · ··• · · •·· . . ~-._ . · ... 

• . . ,. •. _ sac<:lsâeplá5ticó fell'es(esrfe~~i.írlmenoróli • 

f;g(i~' ~.somitr·g_~J1I: ·.·. · ·· ·· .~ c , 
------~-~---

·• ·~ · Résidu9sdeén1balagensrí!li<:lãserri pEtr ' 
·---" _---.,'-,- -~-,~~-,-:=::,'- "-,_;"c_·::_.- -0"- ----c-. ------' 

l';: Résídu(J~~ffJijlb.ál~gél]~rígidas é!llf'EAD I 
:;_-_-·;-~·-'~-;''---.-.-::c·;,.-_:-_____ ., :.-... ':- _---:.:_--::---:_:::::.::.-:-_,-,_-----:,·--,=.:.,,~--:c-· ·1·-- ~-:'i 

,~eslclugsdE!embaíagens rfgiâasem ~PS .,_; 
-----­~ -

)> Resíduos de embalagens de vidro 

~ Outros residuos de vidro 

-~··· .. Rks@u6.5i'dê;~n\bal.a'k~ri~~il~;,:ai1ãª.· p~r~'i 
-- -~ - '•' c:cc• :...=--•• , •.. -'~:-.----'"-.'~·-•-'---- --

aJin\eriiÓslíqiJidÓS(ECAL)c '"~ ~= · }i"';'. 
"O~ttºsrf!§i<:lua5~~-emil~lag~ri5!:ó_iilP<\sLtas' 

~ .~~q~~~ós~iJ~f~l~~sel~}rói~iíjé~i\cds ? : 
dtiFQdr~si!JL6s 2()~86;ri~~ .: •.· 

)> Residuos de embalagens têxteis 

~ Outros residuos têxteis 
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Metais 

.·Madeira 

Resíduos Perigosos 

> Resíduos de embalagens ferrosas 

> Resíduos de embalagens não ferrosas 

> Outros resíduos ferrosos 

> Outros resíduos metálicos 

> Resíduos de ernl:Jal~gêns de rimt:f~ira ' 

> ó~ro~éresfduÕ{iíeFnad~ifa 

> Produtos químicos 

> Tubos fluorescentes e lâmpadas de baixo 
consumo 

> Pilhas e acumuladores 

> Outros resíduos perigosos 

, »• Ó~JtrWrJ~idQÍlsríiiÓ!!fub~Iag~rh i:·c · 
.~ .. .c.ccL .•. ;· ... · ... ··c.••-·-···.cc· .... ·.;·.; ·''·=-~•-'•·•·• .. · .•. c.~ .. ~.••· •· .. ~····· ·.·.é:.s·c; ·- · · 

Além da caracterização física, será determinado o peso específico global de cada amostra analisada e o 
peso de cada componente separada fisicamente. 

Serão emitidos boletins de análise relativos às amostras analisadas, os quais, em caso de não 
conformidade com as especificações definidas no Anexo li, serão enviadas ao MUNICfPIO como 
justificativo à fatura emitida no âmbito do disposto na Cláusula 11 'do Protocolo. 

Os boletins de análise, além de informarem acerca da composição física dos resíduos analisados, darão 
Indicação da(s) inconformidade(s) verificada(s). 

Equipamentos envolvidos 

Para a realização dos trabalhos de caracterização, são utilizados os seguintes equipamentos: 

• Crivo vibrante, com malha de 20 mm, e mesa de caracterização; 
• Balança digital, com resolução de 50 g; 
• Contentores de 50 litros de capacidade, para colocação das frações e determinação do peso 

específico; 
• Máquina pá-carregadora para a movimentação das amostras. 

Acompanhamento 

Será permitido ao MUNICfPIO o acompanhamento dos procedimentos de caracterização e verificação 
da conformidade dos resíduos entregues na CC ou na CVO, sempre que esta o solicite. 

Caracterização de residuos em instalações do cliente 

Quando se verificarem ações de caracterização de RO fora das instalações da RESINORTE, deverão ser 
disponibilizados os seguintes meios: 
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• Espaço pavimentado e amplo para descarga, homogeneização e preparação das amostras a 
caracteriza r; 

• Máquina pá-carregadora para a homogeneização emovimentação das amostras. 
• Transporte para destino final dos resíduos amostrados. 

Caracterização química 

Sempre que se justifique, e paralelamente às caracterizações físicas, serão efetuadas determinações 
químicas sobre as cargas recebidas na TMB para verificação da sua conformidade. 

As amostras submetidas a análises químicas, serão obtidas através da constituição de uma sub-amostra 
compósita, com a mesma composição obtida na caracterização física, garantindo-se, assim, uma 
composição igual à carga entregue na TMB, por uma dada viatura. 

A dimensão das amostras a caracterizar quimicamente terá uma massa mínima de 3000g, 
determinando-se o teor de Sólidos Totais, Sólidos Voláteis e Azoto total. 

Sempre que a RESINORTE o entenda, serão efetuadas outras determinações químicas, sendo a massa 
da amostra definida de acordo com os parâmetros a determinar e os métodos de análise a seguir. 
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Anexo V -Tabela de Preços 

L RO recolhidos pelo Município de Vila Nova de Famalicão: 0,00€/ton. 

z. RO com teor de contaminantes superior ao contratado: tarifa municipal em vigor no ano em 
causa. 

3. Tarifa no apuramento da quantidade mínima anual: 60,00€/ton. 

o ·.r 
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Anexo VI- Plano Anual de ROa entregar pelo MUNICfPIO. 

'-""""""- ·-·- ·--- ." . -·----- ---- -~--- .. -- ·-----------~ 

ANO Resíduos Orgânicos (t) 

2019 -

2020 1.357 

2021 4.070 
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

"Prestação de serviços para recolha de resíduos sólidos no concelho de Vila Nova 

de Famalicão" 

Em vinte e dois de maio de dois mil e quinze, no Edificio dos Paços do Concelho de 

Vila Nova de Famalicão, no Depmtamento dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso da 

Câmara Municipal, perante mim, Luís Miguel Alves Femandes, Técnico Superior 

Jurista e Oficial Público do Município compareceram como outorgantes: -------c---------­

PRIMEIRO-PAULO ALEXANDRE MATOS CUNHA, casado, natural da União das 

Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, residente na Rua Manuel 

Fernandes Cruz, n°. 58, 1°. A, da mesma União de Freguesias, Presidente da Câmara 

Municipal e em representação do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, 

pessoa colectiva número 506663264, de acordo com a deliberação da Câmara Municipal 

de 2 de abril de 2015. --------------------------------------------------------------------------------

SEGUNDOS- a) PEDRO MIGUEL MADEIRA VENDAS, casado, natural da freguesia 

e concelho de Estremoz, com domicílio profissional na Rua Miguel Bombarda, no. 71, 

Quinta dos Almostéis, freguesia de Sacavém, concelho de Loures; b) CARLOS 

ALBERTO HENRIQUES RAlMUNDO, casado, natural da freguesia e concelho de 

Almada, com o mesmo domicílio profissional, que neste ato outorgam em representação 

da sociedade anónima "EGEO - TECNOLOGIA E AMBIENTE, S.A.", com sede na 

Rua Miguel Bombarda, n°. 71, Quinta dos Almostéis, freguesia de Sacavém, concelho 

de Loures, com o Número de Pessoa Colectiva 500512884, matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial de Lol.\res, na qualidade de administrador e 

J;···· 
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procurador, respetivamente, com poderes para este ato, confom1e ve1ifiquei pela 

certidão pe1manente ·da sociedade, com o código de acesso: 8830-2052-6116, subsclita 

em 11-07-2008 e válida até 15-11-2016 e pela procuração emitida em 18 de maio de 

20 15, que ar qui v o. -----------------------------------------------------------------------------------

VERIFIQUEI A IDENTIDADE dos outorgantes: a do primeiro, assim como a 

qualidade que se arroga e os poderes que legitimam a sua intervenção neste ato, por 

conhecimento pessoal; a dos segundos, pela exibição dos seus Ca1iões de Cidadão 

número 09568488 3ZY8 válido até 21/08/2019 e número 01272243 OZY7 válido até 

4/0 8/2 O 19, resp e ti v amente. -------------------------------------------------------------------------

DISSE O PRIMEIRO OUTORGANTE: -----C-------------------------------------------'-------

Que o Município de Vila Nova de Famalicão contrata com a sociedade representada 

pelo segundo outorgante, pelo valor global de € 12.079.400,00 (doze milhões, setenta e 

nove mil e quatrocentos euros) a que ·acresce o Imposto sobre o Valor Acrescentado 

nos termos da Lei, a "Prestação de serviços para recolha de resíduos sólidos no 

concelho de Vila Nova de Famalicão", cuja adjudicação foi autorizada por deliberação 

da Câmara Municipal datada de 2 de abril de 2015, no âmbito db Concurso Público 

lntemacional n°. 03/14/DAEO-DASU, aberto para o efeito.----------------------------------

O contrato de prestação de serviços fica sujeito às cláusulas seguintes:---------------------

PRIMEIRA: A prestação de serviços deve ser efectuada de acordo com as 

especificações, cláusulas e condições constantes dos seguintes documentos: Programa 

do Procedimento, Cademo de Encargos e Proposta da sociedade adjudicatália, aceite 

pela Câmara, os qnais ficam a fazer parte integrante deste contrato.-------------------------
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SEGUNDA: 1- O contrato tem a duração de dez anos, sem possibilidade de renovação; 

2- O início da prestação do serviço terá lugar no prazo máximo de sessenta dias, após a 

recepção do "Visto" do Tribunal de Contas.----------------------------------------------,------

TERCEIRA: Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na área do 

Município de Vila Nova de Famalicão.-----------------------------------------------------------

QUARTA: A sociedade representada pelo Segundo Outorgante obriga-se a: -------------

a) Prestar os serviços ao Município, confom1e as condições definidas no Cademo de 

Encargos e demais documentos contratuais; ------------------------------------------------

b) Não alterar as condições da prestação de serviços previstas no Caderno de Encargos; 

c) Prestar de fonna coneta e fidedigna as informações referentes às condições em que 

são prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos qne se 

justifiquem, de acordo com as circunstâncias; ----------------------------------------------

d) Comunicar qualquer facto que ocmra durante a execução do contrato e que altere, 

designadamente, a sua denominação social, a sua situação jurídica e a. sua situação 

comercial, com relevância para a ptestação de serviços;----------------------------------

e) Comunicar ao Município a nomeação do gestor do cliente, responsável pelo contrato 

celebrado e quaisquer alterações relativamente à sua nomeação;------------------------

f) Liquidar todas as despesas deconentes da prestação de cauções e do processo de 

fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas, se for caso disso.---------------------------

QUINTA: 1- No prazo máximo de trinta dias após o inicio efetivo da prestação dos 

serviços, deverá o adjudicatário efetuar o levantamento das viaturas sujeitas a retoma e 

descritas no Anexo N do Caderno de Encargos;------------------------------------------------
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2- O preço a pagar pela retoma das viaturas é de € 520.000,00 (quinhentos e vinte mil 

euros), acrescido do valOT do IV A à taxa legal em vigor, nas condições previstas nos 

números 2, 3, 4, 5 e 6 da cláusula 11.0 34." do Caderno de EncaJ:gos; -------------------------

3- As viaturas e equipamentos a afetar à prestação de serviços devem obedecer aos 

requisitos previstos na cláusula n. 0 34." do Caderno de Encargos e devem ser novos e a 

estrear. -------------------------------------------------------------------------------------------------

SEXTA: 1- Os pagamentos são efectuados no prazo de 60 dias a contar da receção das. 

faturas pela Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, relativas à prestação dos 

serviços em causa, e desde que os referidos serviços tenham sido integralmente aceites 

pela Câmara Municipal, nos te1mos da cláusula 11.' do Cademo de Encargos;------------

2- As faturas serão emitidas mensalmente, relativas aos serviços prestados no mês 

anterior.------------------------------------------------------------------------------------------------

SÉTIMA: A segunda outorgante não poderá ceder a sua posição contratual ou qualquer · 

dos direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem autorização da entidade 

adjudica11te. -------------------------------------------------------------------------------------------

OITAVA: Na parte omissa, observar-se-ão as nonnas aplicáveis da legislação em vigor, 

~designadamente o Código dos Contratos Públicos.---------------------------------------------

NONA: Para garantia da execução do contrato foi entregue pela sociedade adjudicatá1ia 

a garantia bancária n. 0 00125-02-1958026, no valor de € 603.970,00 (seiscentos e três 

mil novecentos e setenta euros), emitida pelo Banco Comercial Português, S.A. em 26 

de março de 2015, correspondente a cinco por cento do valor da adjudicação.-----------
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DÉCIMA: A repartição de encargos para os anos subsequentes ao prazo inicial do 

contrato foi autorizada por deliberação da Assembleia Municipal, datada de 20· de junho 

de 2014, nos termos do disposto no n.0 6 do ru.iigo 22.0 do Decreto-Lei n. 0 197/99, de 8 

de junho e alú1ea c), n.o 1, do artigo 6.0 .da Lei n.0 8/2012, de 21 de fevereiro, com a 

redação atualizada pela Lei n. 0 22/2015, de 17 de março. -----------------------------------­

DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade representada pelo Segundo Outorgante deve 

efetuar o pagamento dos emolumentos devidos pelo "Visto" do Tribunal de Contas no 

prazo legal, mediante guias a expedir.pela Câmara Municipal, referentes a este contrato. 

VERIFIQUEI que a minuta do contrato. foi aprovada por deliberação da Câmara 

Municipal de 14 de maio de 2015.-----------------------------------------------------------------

DISSE O SEGUNDO OUTORGANTE, NA INDICADA QUALIDADE:-----------------

Que a Sociedade sua representada aceita este contrato nas condições que ficaram 

exaradas. -----------------------------------------------------------------------------------------------

ARQUIVO: a) Proposta apresentada pela sociedade adjudicatária; b) Programa do 

Procedimento, Cademo de Encargos e Anúncio; c) Fotocópia da Certidão Pennanente 

da Sociedade, com o código de acesso n. 0 8~30-2052-6116, subscrita em 11-07-2008 e 

válida até 15-11-2016; e) Procuração emitida em 18 de maio de 2015, pela qual 

verifiquei os poderes do representante da sociedade Carlos Alberto Henriques 

Raimundo; f) Declaração Eletrónica emitida pelo Instituto de Segurança Social, LP, em 

26/02/2015, comprovativa de que a Sociedade tem a sua situação conh·ibutiva 

regularizada perante a Segurmça Social; g) Cetiidão do Serviço de Finanças de Loures 

4 (Sacavém), datada de 16/03/2015, da qual consta que a mesma Sociedade tem a sua 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
Direção-Geral . _ 

Departamento de Controlo Prév10: 

:Proc. n.º 1136/2015 
'criado em 2015/6/4 

: llllllllllilllllllllllllllllllllllllllm 11111111111111111 ~~ 
: 212l15_~011;36 000327 . - -·-

>j • 1iiw/hoir• 
He!mw .Abreu Lopes 

situação tributária regularizada perante a Fazenda Nacional; h) Certificados de Registo 

Criminal emitidos em 3/03/2015 e 10/03/2015; --------------------------------------~---------

COMPRO MISSO W 18 34/20 15.------------------------------------------------------------------

CABIMENTO ORÇAMENTAL: A despesa a que este contrato se refere tem cabimento 

orçamental: C.O. 3502-Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos; C.E. 020220 - r· 

Aquisição de Serviços, Outros Trabalhos Especializados, do orçamento municipal para 

o ano em curso, na quantia de 4.795.000,00 euros, verificando-se nesta data, antes de 

assumida a despesa respeitante a este conh·ato, um saldo de 4. 001.133,34 euros.----------

Este conh·ato foi lido aos outorgantes e feita a explicação do seu conteúdo, em voz alta 

na presença simultânea de todos, sendo elaborado em duplicado, ficando um exemplar 

na posse de cada uma das partes.-----------------------------------------------------------------

O OFICIAL PÚBLICO, 

L)~~~ 

J 
:·---·--------, 

, · · •• c _,__:"t I 
- ___________ j I 

. . ·:·· f <) i' 
~- ______ -·, .. :,.:-~ 
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Caderno de Encargos 
Concurso Público Internacional n.º 03/14/DAEO-DASU 

Prestação de serviços para recolha de resíduos 

sólidos no concelho de Vila Nova de Famalicão 
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g) Obrigação de avisar a entidade adjudicante, com uma antecedência de 48 horas, 

nos casos em que se prevejam paragens de serviço e de imediato tomar as 

medidas necessárias para uma rápida resolução do problema; 

h) Obrigação de paragem I estacionamento dos veículos de forma a não obstruir o 

trânsito na via pública e respeitar a ordem municipal de tráfego; 

i) Obrigação de entregar às autoridades locais e relatar à entidade adjudicante os 

objetos de valor encontrados no meio dos resíduos; 

j) Obrigação de limpar e lavar todos os veículos ao finalizarem os trabalhos 

diários, com o fim de, no (dia) turno seguinte e ao entrarem de novo ao serviço, 

oferecerem um aspeto de limpeza e asseio que os serviços exigem; 

k) Obrigação de garantir as perfeitas condições de funcionamento de todos os 

veículos quer mecanicamente, quer a nível de pintura, sinalização e sistemas de 

segurança. 

2 · A título acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, designadamente, a 

recorrer a todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários 

e adequados à prestação do serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de 

organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo. 

3 - É da responsabilidade do preStador de serviços o pagamento de todos os custos 

associados, destinados à execução dos serviços, e que se assume estarem refletidos 

nos preços apresentados. 

Cláusula29.• 
(Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos Indiferenciados) 

1 - O adjudicatário terá a obrigação de efetuar a recolha (maioritariamente porta-a-

porta) e transporte de resíduos sólidos urbanos (RSU's) ou equiparados em toda a 

área geográfica do concelho de Vila Nova de Famalicão, depositados em sacos na 

via pública, pontos de recolha, em contentores autorizados pela Câmara Municipal, 

ou = compartimentos de deposição coletiva ( edificios multifarniliares e 

loteamentos). 

2 - Para efeitos do presente concurso; consideram-se resíduos sólidos urbanos ou 

equiparados: 

a) Os resíduos urbanos ou outros resíduos semelhantes, em razão da sua natureza 

ou composição, nomeadamente os provenientes do sector de serviços ou de 

DÀFIAC, Cad _Encargos_ CPI_ 03-H-DAEO-DASU fiuai _ 6 
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· estabelecimentos comerciais, desde que, em qualquer dos casos a produção 

diária não exceda os 11 00 L por produtor; 

b) Os resíduos sólidos comerciais e industriais não incluídos na alinea anterior, 

desde que autorizados expressamente pela Câmara Municipal. 

3 - A -recolha dos resíduos deve ocorrer de segunda a sábado, incluindo feriados, e 

eventualmente ao domingo, se necessário, preferencialmente em horário notumo. 

4 - O adjudicatário fica igualmente obrigado a recolher todos os resíduos sólidos 

urbanos provenientes de mercados, feiras, festas, eventos, cemitérios, jardins, 

parques, zonas de lazer e outros locais, bem como de estabelecimentos de ensino, 

organismos públicos e serviços públicos. 

5 -O adjudicatário tem de apresentar na sua proposta um Plano de Trabalhos e. respetiva 

Memória descritiva,· nos quais sejam esquematizados e explicados, de forma clara, . 

. os circuitos, frequência, horários e itinerários, meios humanos, materiais e 
·equipamentos a afetar à prestação dos serviços, necessários à boa execução dos 

mesmos, tendo sempre em consideração medidas de minimização do impacto da 

atividade no meio ambiente, e a adequação dos meios propostos à realidade do 

Concelho de Famalicão. 

6 - No Anexo II encontram-se dados indicadores relativos ao Sistema de Gestão· de RSU 

do Concelho de Famalicão. No caso dos meios considerados pelo adjudicatário, na 

sua proposta, superarem ou serem inferiores aos dados em referência, tal facto deve 

ser devidamente justificado. 

7 - Quaisquer alterações que eventualmente venham a ser introduzidas pelo 

adjudicatário nos horários e itinerários, devem ser previamente aprovadas pela 

entidade adjudicante, após o que o adjudicatário promoverá a respetiva divulgação 

junto dos munícipes através dos nieios de comunicação social local. 

8 - O adjudicatário garantirá ·a boa execução dos trabalhos, contribuindo para a 

·manutenção das boas condições de higiene, limpeza e segurança das vias públicas. 

9 - Em circunstâncias excecionais, o adjudicatário terá de prever um reforço nos 

circuitos de recolha de modo a minimizar os efeitos d.o aumento de produção de 

resíduos nesses dias, nomeadamente na época de Natal, Ano Novo, Páscoa, Dia de 

Todos os Santos, e outros. 

1 O - Os locais públicos onde se localizam os RSU's devem ficar limpos de quaisquer 

resíduos/ gorduras, após a operação de recolha, devendo ser obrigatoriamente 

18 
CPin.' 03/14/DAEO-DASU 
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varridos/lavados (se necessário), de forma a que a fiscalização possa comprovar a 

execução das tarefas em causa, tendo sempre em consideração corretas medidas de 

separação e o devido encan:rinhamento dos resíduos. 

11 - Os locais privados ( condonlln:iais), loteamentos e edifíCios multifamiliares se 

estiverem sujos ou com anomalias, que sejam imputáveis aos condóminos devem 

ser reportados à entidade adjudicante, no prazo de 48 horas. 

12 - A lavagem de locais referida no número anterior deve ser efetuada sempre que o 

designado "ponto de deposição" de sacos, tenha sofrido algum tipo de derrame de 

líquidos ou gorduras, considerado pela fiséalizaçãó como de efeito grave sobre o 

pavimento/solo, até 1 hora após a passagem no local, devendo o adjudicatário 

apresentar na sua proposta qual a solução para a resolução deste tipo de situações. 

13 - Durante as operações de recolha e transporte não deverão ocorrer derrames de 

resíduos sólidos na via pública. Se tal suceder, deverá o adjudicatário identificar e 

localizar através de sistema GPS georreferenciado o sucedido para conhecimento da 

entidade Adjudicatária. e proceder à sua recolha no prazo máximo de 4 horas, 

devendo posteriormente entregar um relatório detalhado da situação ocorrida. 

14- O transporte e deposição dos resíduos realizar-se-á no mesmo dia da recolha, sem 

que haja deposição noutro local, nem permaneça no interior dos veículos de 

transporte. 

I 5 - Não será permitida a transladação dos resíduos de um veículo para outro, exceto em 

situações previamente autorizadas pela entidade adjudicante. 

16 c Os concorrentes deverão respeitar na sua proposta os horários de funcionamento do 

destino final 

17 - Os resíduos proveníentes da recolha deverão ser transportados para o Centro 

Integrado de Tratamento de Resíduos Urbanos (CITRUS), em Riba d'Ave ou se 

necessário para os Aterros do Sistema de Tratamento. 

18 - No local de destino final dos RSU's, os condutores das viaturas de transporte 

deverão sujeitar-se às normas estabelecidas para o funcionamento e exploração, 

cumprindo. as indicações de serviço que aí forem transrnítidas pelos responsáveis. 

19 - O adjudicatário deve prever na sua proposta a colocação inícial de contentores de 

120/800 L nos locais referidos no ponto 4 do Anexo II. 

20 - O adjudicatário obriga-se a proceder à lavagem, desinfeção e desodorização de 

todos os contentores referidos no número anterior, (lavagem interior e exterior). 

19 
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21 - A periodicidade de lavagem de todos os contentores deverá ser igual ou inferior ao· 

definido pela entidade reguladora (ERSAR), que atuahnente são 30 dias. 

22 - Esta lavagem é efetuada no interior e exterior dos contentores, na via pública por 

viaturas mecânicas apropriadas de lavagem de contentores devendo ser sempre 

considerados procedimentos ambientalmente corretos, e de acordo com a legislação 

em vigor, nomeadamente no que diz respeito a eventual contaminação do solo. 

23 - De dois em dois meses os contentores são transportados para estaleiro onde se fará 

uma limpeza integral dos mesmos por dentro e por fora. 

24 - Para a operação descrita no número anterior, o adjudicatário tem de ter contentores 

de reserva em número suficiente para que os locais fiquem sempre providos de 

equipamento de deposição. 

25 - Nesta operação recorrer-se-á a produtos químicos, com características 

desengordurantes, desinfetantes e desodorizantes, que devem respeitar os requisitos 

de qualidade impostos pela legislação em vigor. 

26 - O adjudicatário tem que apresentar na sua proposta os horários, frequências e 

circuitos a utilizar na lavagem de contentores. 

27 - As operações de lavagein decorrerão em horários que melhor se adequem à 

eficiência do serviço, à fluidez do tráfego nas vias, dando prioridade ao conforto 

dos cidadãos e utentes, cumprindo a legislação aplicável. 

28 - O adjudicatário elaborará e manterá atualizados ficheiros informatizados, nos quais 

constem, por circuito e por dia, as quantidades recolhidas, explicitando situações 

anómalas detetadas, por ponto de recolha, nomeadamente referentes à presença de 

resíduos industriais, resíduos indevidamente depositados, e outras. 

29 - O adjudicatário está obrigado a apresentar, mensalmente, ou sempre que tal lhe seja 

solicitado pela Câmara Municipal, um relatório, do qual deverão constar os dados 

referidos no número anterior, sistematizados por ponto e dia de recolha e por 

circuito e dia de recolha, e finalmente por mês. 

30 -Em cada período de 12 meses de duração do contrato de prestação de serviços,.o 

adjudicatário enviará à Câmara Municipal, o ficheiro informatizado a que se refere 

· o número anterior, referente a esse período. 

31 - No termo do contrato de prestação de serviços, o adjudicatário deverá apresentar 

um ficheiro informático global, referente a todo o período de duração do contrato. 

DAF/AC, Cad _EncargoS_ CP1_ 03. t4-DAEQ..DASU f"wal_6 
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CADERNO DE ENCARGOS 

(Prestação Serviços) 

A obrigação da recolha seleliva de resíduos biodegradáveis a partir de 2023, que foi aprovada na 

nova Diretiva Quadro dos Resíduos e que deverá ser vertida para o Direito Nacional através da revisão do 

PERSU 2020 atualmente em curso, implica a necessidade de alteração do aluai modelo baseado no 

tratamento de resíduos orgânicos recolhidos indiferenciadamente, para um modelo assente na recolha 

seletiva. 

Tendo em vista assegurar a recolha seletiva de resíduos biodegradáveis, de cozinhas e cantinas 

do setor HORECA e dos grandes produtores (escolas, hospitais, hipermercados, unidades industriais de 

processamento de produtos alimentares, etc.), com vista a aumentar a Valorização Orgânica de Resíduos, 

há a necessidade de implementação de circuitos específicos para a recolha seletiva de resíduos 

biodegradáveis. 

Para o efeito, e estando adjudicada a recolha de resíduos sólidos urbanos (RSU) no concelho de Vila Nova 

de Famalicão, através de um contrato de longa duração, e que contempla a recolha da totalidade dos RSU, 

incluindo naturalmente os resíduos biodegradáveis, pela indissociabilidade do objeto do contrato, o serviço 

a implementar deve ser desenvolvido pelo adjudicatário, pressupondo~se a necessidade de se 

reformular/suprimir a frequência dos circuitos existentes, com alterações de horários e itinerários, 

previamente aprovadas pela entidade adjudicante. 

Especificações Técnicas 

(Serviços a Prestar) 

1. Especificações técnicas do Serviços a Prestar: 

O objeto do presente é a adjudicação de uma prestação de serviços para a recolha seletiva de resíduos 

biodegradáveis de cozinhas e cantinas do setor HORECA e dos grandes produtores (escolas, hospitais, 

hipermercados, unidades industriais de processamento de produtos alimentares, etc.), no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, usando uma viatura de recolha esp'ecializada para a recolha, transporte e entrega de 

resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas, dos locais identificados nos quadros do ANEXO I de 

acordo com as especificações que se seguem. 

a) Condições: 

Nos serviços a prestar está obrigatoriamente incluído a viatura, motorista, cantoneiro/s de limpeza 

e material que se afigure necessário à realização integral e eficaz dos serviços. 

• O serviço consiste em recolher resíduos biodegradáveis, de cozinhas e cantinas, sendo que o 

adjudicatário deve proceder à colocação inicial de contentores de 120L nos locais indicados, 

conforme ANEXO I, sendo a recolha efetuada obrigatoriamente, dentro das horas abaixo 

indicadas. 

O adjudicatário obriga-se a proceder periodicamente (igual ou inferior a 30 dias) à lavagem, 

desinfeção e desodorização de todos os contentores referidos no ponto anterior (Lavagem interior 

e exterior). 
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b} Características das Viaturas: 

Habilitada para circular na via pública; 

• Capacidade de carga: preferencialmente entre 8 a 1 O m3 ; 

Devem manter-se com boa imagem e em bom estado de conservação, sendo obrigatoriamente 

lavadas e desinfetadas após cada dia de utilização, bem como objeto de assistência adequada e 

sujeitas a vistorias permanentes; 

Cumprimento da norma Europeia de Emissões. 

c) Mão-de-obra: 

• Seguros 

• Equipamentos de Proteção Individual. 

• Garantia de contrato e condições de trabalho, de acordo com a legislação laboral em vigor. 

d) Motorista: 

Título de habilitação para conduzir a viatura a prestar o serviço, na via pública. 

e) Residuos: 

O transporte e deposição dos resíduos biodegradáveis, de cozinhas e cantinas realizar-se-á no 

mesmo dia da recolha, sem que haja deposição noutro local, nem permaneça no interior dos 

veículos de transporte. 

• Não será permitida a transladação dos resíduos biodegradáveis, de cozinhas e cantinas de um 

veículo para outro, exceto em situações previamente autorizadas pela entidade adjudicante. 

Os resíduos biodegradáveis, de cozinhas e cantinas deverão ser transportados para a Central de 

Tratamento Mecânico e Biológico (TMB), silo em Riba de Ave, concelho de Vila Nova de 

Famalicão. 

2. Considerações: 

a) - É obrigatório uma viatura de substituição em permanência, para fazer face às manutenções 

preventivas e corretivas; 

d) - É obrigatório o trabalho nos feriados civis e religiosos; 

3. Locais e horários dos circuitos: 

A recolha deverá ser efetuada nas ruas (identificadas nos mapas anexos) de acordo com os seguintes 

CIRCUITOS: 

Circuito A - Circuito HORECA: 

Frequência - Quartas-feiras e Domingos; 

Extensão do circuito - aproximadamente 24Km 

Horário: das 14:00 às 18:00h; 

Circuito 8- Circuito Grandes Produtores: 

Frequência- Terças e Sextas-feiras; 

Extensão do circuito- aproximadamente 40.6Km 

Horário: das 14:00 às 18:00h; 
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ANEXO I 

Quadro 1.1 -Lista de Estabelecimentos do setor HORECA 

Restaurante Os Três Irmãos- Rua dos Soutos, 142- Antas 

A Portuguesa Restaurante- Rua João José Ribeiro, 110- Antas 

Restaurante Casa Pêga - Rua 8 de Dezembro, 2203 - Antas 

Burger King - Av. Marechal Humberto Delgado, 91 -Antas 

Príncipe Restaurante e Snack Bar- Av. Marechal Humberto Delgado, 206- Antas 

Residencial Francesa- Av. Marechal Humberto Delgado, 227- Antas 

Latinos Restaurante Rodízio- Av. do Brasil, 3489- Antas 

Padrinho's Restaurante -Av. do Brasil -Antas 

Shikan Restaurante- Av. do Brasil- Antas 

Restaurante Moutados de Baixo -Av. do Brasil - Gavião 

Hotel Moutados - Av. do Brasil, 1223 - Gavião 

Casa Mona Restaurante- Rua Barão de Joane, 801 -Vila Nova de Famalicão 

McDonald's- Av. Eng. Pinheiro Braga, 41- Vila Nova de Famalicão 

Praça Cervejaria Restaurante- Rua João Pinto de Azevedo, 171- Vila Nova de Famalicão 

Terra ó Mar Restaurante - Rua de Painçães, 33 - Vila Nova de Famalicão 

Marco Restaurante- Av. Afonso III, 42- Brufe 

Bubbles Restaurante- Av. 25 de Abril, 565 A- Vila Nova de Famalicão 

Restaurante Barão- Rua Barão de Trovisqueira, 345 R/C- Vila Nova de Famalicão 

Restaurante Aljubarrota - Rua da Liberdade, 1 00 - Calendário 

Padaria Bastos- Av. de França, 1361 -Calendário 

Restaurante Churrasqueira do António - Rua da Liberdade, 212 - Calendário 

Vinha Nova Restaurante - Rua José Carvalho Sá Miranda, 44 - Calendário 

Forever Restaurante - Rua Nuno Simões, 103 - Calendário 

Restaurante Burcu Kebab's - Trav. do Outeiro Loja 5 - Calendário 

Pastelaria Dom Marco- Rua Saint Fargeau Ponthierry, 95- Calendário 

Restaurante Três Irmãos- Av. de França, 913- Calendário 

Restaurante VIP- Av. José Manuel Marques- Antas 

Pensão Santo António- Praça D. Maria 11, 1714- Antas 

Restaurante Sara Barracoa- Praça Dona Maria 11, 448- Antas 

Churrasqueira Bela Vista- Praça Dona Maria 11, 720- Antas 

Tanoeiro Restaurante- Praça Dona Maria 11, 720- Antas 

Dom Brasas Churrascão do Minho- Praça Dona Maria 11, 764- Antas 

Bom Gosto Pastelaria - Praça Dona Maria 11 -Antas 

Restaurante Varzim- Rua Alves Roçadas, 47- V. N. Famalicão 

T ase Petisqueira Restaurante - Rua Alves Roçadas, 78 - Antas 

O Limoeiro Restaurante- Rua Senador Sousa Fernandes, 24- V. N. Famalicão 

Ex Libris Padaria e Pastelaria- Rua Monsenhor Torres Carneiro, 164- V. N. Famalicão 

Café Gold- Rua Adriano Pinto Basto, 228, C. C. Aro, Lj, 29- V. N. Famalicão 

Tapas & Companhia Restaurante- Rua Dr. Francisco Alves, 46- V. N. Famalicão 

Percebes- Rua Ernesto Carvalho, Edil. Turim Lj 6- V. N. Famalicão 

Cale Snack-Bar Restaurante Luso Brasileira- Av. 25 de Abril, 371 -V. N. Famalicão 

Restaurante Fondue- Rua Direita, 1 O- V. N. Famalicão 

Pensão Ferreira Residencial- Rua de Santo António, 108- V. N. Famalicão 

Cafetaria Coral- Rua Luis Barroso, Lj 7- Vila Nova de Famalicão 

Doce Pimentinha- Praça 9 de Abril, n' 4, 4760- V. N. Famalicão 

Ribapão- Rua Luis Barroso, 5- V. N. Famalicão 

Cervejaria do Neto Restaurante- Rua Dom Fernando 11, 1464- V. N. Famalicão 
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Café Sagres- Rua Luís Barroso, Loja 7, 4760-153- V. N. Famalicão 

Requinte Grill- Rua D. Sancho I, Edil. Ponthierry, Lj. 7- Calendário 

Arte Apurada Restaurante - Rua António Gonçalves Cerejeira da Silva, 32- Calendário 

Restaurante Dragão - Rua Visconde de Gemunde, 671 A - Calendário 

Pastelaria S. Jorge- Av. Rebelo Mesquita, 137- V. N. Famalicão 

Latões Churrasqueira - Rua José Azevedo Menezes, 138 -Antas 

Quadro 1.2- Lista dos grandes produtores {escolas, hospitais, hipermercados, unidades industriais 
de processamento de produtos alimentares, etc.) 

Jumbo Famalicão- Av. do Brasil- Antas 

lidl- Av. Marechal Humberto Delgado- Antas 

lntermarché de Calendário- Rua de S. Julião, 831 -Calendário 

Infantário Júlio Brandão- Av. de França, 797- V. N. de Famalicão 

Escola Camilo Castelo Branco- Rua Padre Benjamin Salgado- V. N. de Famalicão 

Escola Júlio Brandão- Rua Padre António Carvalho Guimarães, 350- V. N. de Famalicão 

Escola Secundária O. Sancho I -Rua Barão de Trovisqueira- V. N. de Famalicão 

Centro Escolar Luís de Camões- Rua Luís Barroso- V. N. de Famalicão 

ACB- Rua Alvaro de Castelões, 95- V. N. de Famalicão 

Unidade Hospitalar Famalicão- Rua Artur Cupertino Miranda, 150- V. N. de Famalicão 

E.Leclerc- Famalicao- Rua do Talvai- V. N. de Famalicão 

Escola D. Maria 11- Rua da Alegria, 200- Gavião 

Restaurante Jardim- Av. Santiago de Gavião, 4093- Gavião 

Bisconde Restaurante -Av. Visconde de Pindela, 760 - Cruz 

Escola Básica Integrada de Arnoso Santa Maria- Rua do Vale, 512- Arnoso (Sta. Maria) 

Didáxis de S. Cosme- Av. Tibães, 1199- Vale de São Cosme 

Escola Secundária Padre Benjamim Salgado - Rua dos Estudantes - Joane 

Escola Bernardino Machado - Rua de Leognan, 160 - Joane 

Escola Básica de Pedome - Avenida de São Pedro, 956 - Pedome 

Didáxis Cooperativa de Ensino - Rua António Sérgio, 188 - Riba d'Ave 

Hospital Narciso Ferreira - Rua 25 de Abril - Riba d'Ave 

Externato Delfim Ferreira- Rua das Pombinhas, 63- Riba d'Ave 
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ANEXO 11 

Mapa 1.1 -Circuito A- Circuito HORECA 

Mapa 1.2- Circuito B -Circuito Grandes Produtores 
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Para/To: C.M. de Vila Nova de Famalicão 

Att: Exmo. Sr. Vereador Pedro Sena 

E~mail: Qedrosena@vilanovadefamalicao.org 

Telm.: 

t@) 
EGEO 

PROPOSTA 
De/From: Jaime Pinho 

Dep.: Serviços Públicos 

E-mail: Jaime.pinho@egeo.pt 

Tel.: 21949 92 00 I 939 800 4ó4 

ASSUNTO/SUBJECf: PROPOSTA PARA RECOlHA SElECTIVA DE RESÍDUOS BIODEGRADÁVEIS NO MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

Data/Date: 03/12/2018 I Páginas/Pages: 1 I N.'REF./PRP: RSU/NORTE/04 

Exmos. Senhores, 

Na sequência dos contactos tidos, e após o estudo prévio por nós realizado para a solução de recolha de resíduos 

biodegradáveis do Município de Vila Nova de Famalicão em grandes produtores e I ou produtores do canal 

Horeca, com vista à necessidade legal de até 2023 se implementarem recolhas seletivas dos resíduos 

biodegradáveis contidos nos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU}, apresentamos de seguida a proposta para a 

implementação do circuito de recolha em questão: 

Designação dos Custos 

Custos com amortização de viaturas compactadoras de recolha e viatura de 

substituição 

Custos com manutenção, pneus, seguros e impostos 

Custos com combustível 

Custos com motoristas, incluindo salário base, S.A., HST, férias e substituições, etc. 

Custos com operadores, incluindo salário base, S.A., HST, férias e substituições, etc. 

Custos com técnicos I administrativos, incluindo salário base, S.A., HST, férias, etc 

(formação e sensibilização, etc.) 

Custos com consumíveis 

Total de custos operacionais 

mo 
T&nologla e Ambiente,. SA 
Sede e Unldada de Sati!vém 
Rua Mig1>2l Bomb<trda, n• 71 
Quinta dm AlmostoH.-
2&89-508 SACAVÉM 
Tel.:->351219 499l00 
Fax:->3512.19499250 
E·mail:~ 

www.~geo.pt 

tliPC e C.R.C. de UJure< Nr. 500 512 884 -Cilpital Social: 5.500.000,00 ( 

Valor mensal da Proposta apresentada 

Valor mensal 

2 456,00€ 

1933,00 € 

2 979,05 € 

3 915,00 € 

3 483,00 € 

1596,75 € 

1475,95 € 

17 838,75 € 

17 838,75 € 

~ ... ~ .... ,.~ ... 
_T..,.....~"""""""""'""'­_ .. s.........,.o.-~ 
= ...... ~~· .. """"" -"""""' ,._.r"""""""'""rue·o•""""• 
~"'---·~ll<b<Ro. ........, ....... """" ... ~"" 
C"•nlo•. T<l•gom O A<mõWIOO"'MtO 
T•""""""' noo Unld>d,. do n.,,...., -lk< ............ T<ul.o. 



419

EGEO 

(@ 
EGEO 

*Ao valor mensal apresentado acresce o IVA à taxa legal em vigor. 

Observações: Inclui-

Recolha dos resíduos na frequência acordada; 

Colocação da contentorização adequada; 

Apoio técnico na sensibilização aos grandes produtores. 

Ao dispor para os esclarecimentos necessários, 

T~rnologla c Ambi~o~ S.A. 
N!PCe C.llC. de U>ures Nr. 500512 884-Capi!<!l Sod.J: 5.500.000,00€ 

.....,.., ... -~_,-.- ... 
REmha,T"""'"""•~O.silu. ~ ... _ ... .......__ 
~""~.iro>=---~""""""" _,'""""' .._.,.._ ... _, • ..w. 
~OO-ellnwuU""""­

"""""""""""""'-,...""'-"" C".nt.s_ Trtag•m • Am>a,.oorn•nto 
T-<rio ,., ,.,.,;.,. 00 5>a ...... ........,.._ __ T.d;c 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADENDA 

"Prestação de serviços para recolha de resíduos sólidos no concelho de Vila Nova de 

Famalicão" 

Em ............... de dois mil e dezanove, no Edificio dos Paços do Concelho de Vila Nova 

de Famalicão, no Departamento dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso da Câmara 

Mnnicipal, perante mim, Luís Miguel Alves Fernandes, Técnico Superior Jurista e Oficial 

Público do Mnnicípio compareceram como outorgantes:-------------------------------------­

PRIMEIRO - MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, pessoa coletiva de 

direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 

Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Mnnicipal, Paulo 

Alexandre Matos Cunha, com poderes para este ato, de acordo com a deliberação da 

Câmara Mnnicipal de ........ de 2019. 

SEGUNDO~ EGEO Circular, S.A., pessoa coletiva 514999713, com sede na Rua 

Miguel Bombarda, n°. 71, Quinta dos Almostéis, União de Freguesias de Sacavém e Prior 

Velho, concelho de Loures, neste ato representada pelos Administradores Filipe Leitão 

Serzedelo de Almeida e André Simões de Gouveia, ambos com domicilio profissional na 

sede da empresa acima identificada, com poderes para este ato, conforme verifiquei pela . 

certidão permanente da sociedade, com o código de acesso: 1180-5737-5164, subscrita 

em 3!107120 18 e válida até 2/ll/20 19, que arquivo.-------------------------------------------­

VERIFIQUEI A IDENTIDADE dos outorgantes: a do primeiro, assim como a qualidade 

que se arroga e os poderes que legitimam a sua intervenção neste ato, por conhecimento 

pessoal; a dos segundos, pela exibição dos seus Cartões de Cidadão número 11067006, 
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OZX8, válido até 23/08/2028 e número 11591239, 8ZY7, válido até 18/01/2022, 

res]Jetivarnente. ---------------------------------------------------------------------------------------

!)IS SI\ () PitlJ\1I\IFt() C>lJ1l()ftCJ~1li\: ---------------------------------------------------------

---Que a 22 de maio de 2015 foi celebrado entre o Municí]Jio de Vila Nova de Famalicão 

e a I\CJI\() -1lecnologia e Ambiente, S.A. (atualmente designada I\CJI\() Circular, SA) 

um contrato de ]Jrestação de serviços denominado "Prestação de serviços para recolha 

de resíduos sólidos no concelho de Vila Nova de Famalicão". ---------------------------­

----Pela ]Jresente Adenda é alterada a cláusula ]Jrimeira do contrato, ]Jassando a mesma a 

ter a seguinte redação: -------------------------------------------------------------------------------

1- A ]Jrestação de serviços deve ser efetuada de acordo com as es]Jecificações, cláusulas 

e condições constantes dos seguintes documentos: Programa do Procedimento, Cademo 

de Ilncargos e Pro]Josta da sociedade adjudicatária, aceite ]Jela Câmara, os quais ficam a 

fazer ]Jarte integrante deste contrato.--------------------------------------------------------------

2- () Segundo C>utorgante obriga-se a ]Jroceder à recolha seletiva de resíduos 

biodegradáveis, de acordo com as condições constantes da Pro]Josta e do Cademo de 

Ilncargos em anexo à ]Jresente Adenda;-----------------------------------------------------------

3- Como contra]Jartida ]Jela prestação dos serviços previstas no número anterior, o 

Primeiro ()utorgante obriga-se a pagar o valor mensal de 17.838,75 (dezassete mil 

oitocentos e trinta e oito euros e setenta e cinco cêntimos) a que acresce o IVA.----------­

--- Que a ]Jresente Adenda ]Jroduz efeitos no ]Jrimeiro dia útil do mês seguinte, a]JÓS a 

receção do "Visto" do 1lribunal de Contas. -----------------------------------------------------­

----A repartição de encargos para os anos subsequentes ao prazo inicial da presente 

Adenda foi autorizada ]Jür deliberação da Assembleia Munici]Jal, datada de ......... , nos 
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termos do disposto no n. 0 6 do artigo 22.0 do Decreto-Lei n. 0 197/99, de 8 de junho e 

alínea c), n. 0 1, do artigo 6.0 da Lei n. 0 8/2012, de 21 de fevereiro, com aredação atualizada 

pela Lei n. 0 22/2015, de 17 de março.-----------------------------------------------------------­

--- A Sociedade representada pelo Segundo Outorgante deve efetuar o pagamento dos 

emolumentos devidos pelo "Visto" do Tribunal de Contas no prazo legal, mediante guias 

a expedir pela Câmara Municipal, referentes a esta Adenda ao contrato. -------------------

DISSERAM OS SEGUNDOS OUTORGANTES, NA INDICADA QUALIDADE:-----

Que para a Sociedade sua representada, aceitam esta Adenda nas condições exaradas. -­

VERIFIQUEI que a minuta da Adenda ao Contrato foi aprovada por deliberação da 

Câmara Municipal datada de ...... 2019. ---------------------------------------------------------

ARQUIVO: a) Fotocópia da Certidão Permanente da Sociedade, com o código de acesso 

1180-5737-5164, subscrita em 31/07/2018 e válida até 2/11/2019; b) Declaração 

Eletrónica emitida pelo Instituto de Segurança Social, LP, em 4/01/2019, comprovativa 

de que a Sociedade tem a sua situação contributiva regularizada perante a Segurança 

Social; c) Certidão do Serviço de Finanças de Loures 4, datada de 28/01/2019, da qual 

-c.-~- -- -· ···-consta ·que a mesma Sociedade tem a sua situação tributária regularizada perante· a 

Fazenda Nacional; d) Certificados de Registo Criminal emitidos em 14/12/2018, 

23/01/2019, 24/01/2019 e 1/02/20 19; ------------------------------------------------------------­

COMPROMISSO N.0 
••••••• 

--- A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente ao 

contrato, a realizar no ano económico da celebração do mesmo é: Classificação 

Orgânica ..... ; Classificação Económica .. ... ;Classificação Funcional ..... , ... ----------



423

Este contrato foi lido aos outorgantes e feita a explicação do seu conteúdo, em voz alta 

na presença simultânea de todos, sendo elaborado em duplicado, ficando um exemplar 

na posse de cada uma das partes.-----------------------------------------------------------------

O PRIMEIRO OUTORGANTE, 

OS SEGUNDOS OUTORGANTES, 

O OFICIAL PÚBLICO, 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAt~ALICÃO 

1----+---IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N T A 8 I L Í S T I C A 
2019103118 1 

S. REQUIS. 

3523 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COHPROHISSO EGEO CIRCULAR, S.A. 

LOGIN 

carlos 

I 5149997131 17004 FCC 
RUA MIGUEL BOMBARDA, N, 0 71 

2019 I 1407 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

APROVISIONANENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

7117 7117 

GESTOR DO CONTRATO 

2689-508 SACAVEM 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

DATA NUMERO ANO 

2019103118 1810 2019 

PRAZO 

DESCRiçÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

AHBIENTE E SUSTENTABILIDADE-SERVIÇOS URBANOS E COHERCIAIS-RESÍDUOS URBANOS-RECOLHA DE RSU (EGEO) -ADITANENTO AO CONTRATO 
PÚBLICO INTERNACIONAL N°3/14/DAEO/DASU- CRIAÇÃO DE CIRCUITO ESPECIFICO PARA 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

990420048 OUTROS SERVIÇOS RESIDUOS SOLIDOS URBANOS- UN 9.000 11.838,150 160.548,750 RS6 6. o 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

RS6 -AR-RESIDUOS SOLIDOS/ LIHPEZA PUBLICA EX 6.0 160.548,75 160.548,75 9.632,93 

I c EXTENSO TOTAIS 
CENTO E SETENTA MIL CENTO E OITENTA E OH EUROS E SESSENTA E OITO CÊNTIMOS I TOTAL ILÍQUIDO ...... 160.548,75 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
Documento n. 0 2019 I 1810, Compromisso n, 0 2019 I 1407, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 9.632193 
cabimento(s): 2019/1682 

TOTAL LÍQUIDO .. ,,,,. 170.1811 68 

PROPOSTA CABH1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚNERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA. ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS coMPRmnsso 

201911682 11 2111 13502 1020220 I I 4.057.360,54 1 110.181,68 1 3.887.178,86 

COMPROMISSO EFECTUADO E~! 2019103118 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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~(_" 
VILA 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
CÁMÃAA-MUNICIPAL 

PROPOSTA 

ASSUNTO: Isenção de pagamento da tarifa de ligação de água 

A/\~BIENTE 

Nos termos do artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenage111 

de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em condições especiais, justificadas caso k 
' 

caso, poderá conceder a isenção do pagamento das tarifas de ligação às redes públicas. 1 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos 

à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de pagamento da tarifa 

de ligação de água, a vários municipes, por se tratarem de situações de carência 

económica, conforme se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo 

aqui se dá por integralmente reproduzido. 

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida 

a isenção de pagamento da tarifa de ligação de água são identificados abaixo, pelo 

Número de Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local 

(CIL), de abastecimento de água. 

-Ao portador do NIF:216472130, com o CIL n°528941, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

O municipe acima referido tem a sua situação regularizada junto deste município, 

não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de água, 

ao munícipe melhor identificado no corpo da presente proposta, de acordo com o 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PAAÇA o. MARIA \1, 282j 4760-lll VILA NOVA DE F/~MAUCÃO I TELEFONE:l5L301740 J F1\X2.52 301"1491 I NIF 506663264 
E-1'1t\IL ambiente(f!_)vilano'lildefamalicao.org I INTERNET \oV\V\Y,vihrKNadelaHiiliicao.otg 
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AMBIENTE 

previsto no Artigo 63". do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de 

Águas Residuais. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

O Vereador do Pelouro 

,.: Q_J, L 
sé Pedro Macedo Sena) 

-u = 
GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PAAÇA D. MAI\IA li, 282 I 4760-1 i I VILA NOVA DE fAMAL!C'.ÃO ! TELEFONE.25230!740 ] Ft.x252 301749! I NIF 506663264 
E-MAIL arnbiente@vil<movadeliunab:ao.org I INTERNET WVNI,vila11ovadefM!lilkao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5231/2019 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao municipe 
identificado pelo NIF:216472130 (GIL n.'528941) silo na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 9081 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMiLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF !JJ666:·264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilonovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovodefamallcao.org 
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AMBIENTE 

PROPOSTA 

ASSUNTO: Redução excecional da tarifa de água 

Nos termos do n. 0 6 do artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em caso de comprovada debilidade 

económica dos consumidores de tipo doméstico, poderá excecionalmente e mediante 

requerimento dos interessados, autorizar a redução do valor de uma ou mais tarifas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos 

à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, a requerer a redução excecional da tarifa de 

água, a vários munícipes, por se tratarem de situações de carência económica, conforme 

se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dá por 

integralmente reproduzido. 

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

redução excecional da tarifa de água são identificados abaixo, pelo Número de 

Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local (CIL) de 

abastecimento de água. 

-Ao portador do NIF:285725599, com o CIL n°24218, si to na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:l32039915, com o CIL n°773795, sito na Freguesia de 

Oliveira S. Mateus; 

-Ao portador do NIF:177410140, com o CIL n°346008, sito na Freguesia de 

Oliveira S. Mateus; 

-Ao portador do NIF:136390781, com o CIL n°331164, sito na Freguesia de 

Oliveira Sta. Maria; 

MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PRAÇA O. MARIA 11, 292 I 4760-! i I VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE.252301740 J FAX2.52. 3017491 I NIF 5066632ó-1 
E-MAIL <mlbientc@)ví!anovadefamulicau.oig I !NTEf!NE:T W\VW.vibnovaddarnaiicao.ory, 



429-
VILA 
NOVAde -
FAMALICAO 
CAMAM MUNICIPAL Ai\~BIENTE 

-Ao portador do NIF:l51965374, com o CILn°405207, sito na Freguesia de Riba 

de Ave; 

-Ao portador do NIF:l68626276, com o CIL n°520322, sito na Freguesia de 

Fradelos; 

-Ao portador do NIF:220432414, com o CIL n°410928, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

-Ao portador do NIF:211536779, com o CIL n°280269, sito na Freguesia de 

Lo usado; 

- Ao portador do NIF: 146909950, com o CIL n°202182, si to na Freguesia de 

Gavião; 

- Ao portador do NIF:220348936, com o CIL n°5l9285, sito na Freguesia de 

Oliveira S. Mateus; 

- Ao portador do NIF:l36350925, com o CIL n°109009, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:l43741705, com o CIL n°340936, sito na Freguesia de 

Oliveira S. Mateus; 

-Ao portador do NIF:l61238920, com o CIL n°5784, sito na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:200904760, com o CIL n°1944, sito na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:226539776, como CILn°26761, sito na União de Freguesias 

de Antas e Abade Vermoim; 

~:~:';n~~~,~~~·~;;,-::::;,-:;,~;;~~i;~:,~,~"-:t:::• ::::.;,c.,=Jé~',::~~'~:··;,;:,.,.~_;',:.;.=~-:.~~"'"='""~·~·~~ ... F .. '"''"!IO!lltia=::':!· ~=~:;;:;;:;:;:;:====::::===~-""~'-'--­
GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PAAÇA D. MARIA 1!, 282 I 4760-1! I VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE.252301710 J Ff..X2:52 3017191 I NIF 506663264 
E-MAIL wnbiente@vililnovildefamtlk.aomg I INTEHNE::~r w.· .. w,viianovtJdelat!lilkao,o(g 
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AMBIENTE 

-Ao portador do NIF:148958400, com o CIL n°505084, sito na Freguesia de 

Pousada de Saramagos; 

-Ao portador do NIF:148181635, com o CIL n°522746, sito na Freguesia de 

Mogege; 

-Ao portador do NIF:l32318270, com o CIL n°502752, sito na União de 

Freguesias de Mouquim, Lemenhe e Jesufrei; 

-Ao portador do NIF:177061766, com o CIL n°513699, sito na Freguesia de 

Brufe; 

-Ao portador do NIF:161238408, com o CILn°10167, sito na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:l50236344, com o CIL n°502807, sito na Freguesia de 

Esmeriz; 

- Ao portador do NIF:158045467, com o CIL n°202879, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF: 107843781, com o CIL n°405054, sito na Freguesia de Riba 

de Ave; 

-Ao portador do NIF:216472130, com o CIL n°528941, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

-Ao portador do NIF:241283302, com o CIL n°519405, sito na Freguesia de 

Fradelos; 

-Ao portador do NIF:251927407, com o CIL n°509429, sito na Freguesia de 

Delães; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNidPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PRAÇA O. MARIA ll. 282 I 4760-! i I VILA NOVA DE FA.MAUC.i\0 ! TELEFONE.25230J740 I FAX252 30!749! I N!F 506663264 
E-MAIL ambicnle@vi!anovadefu.int~~i:&...,,org I INTERNt:!· wvtw,vij<mOV<ldelarnalícao.org 
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AA~BIENTE 

- Ao portador do NIF:l56312514, com o CIL n°501940, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

l-Autorizar a redução excecional da tarifa de água, pelo período único de um 

ano, podendo estas situações ser revistas e/ou revogadas no caso de alteração dos 

pressupostos, aos munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de 

acordo com o previsto no Artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais. 

2-Cobrar a estes munícipes a tarifa aplicada às instituições de solidariedade 

social. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

O Vereador do Pelouro 

Q~ .1- L___ 

~=;~M=;~~~~~~~~~5~~~~~~;~~;~~2;~~-·~:'~~~~~~~-~~::~~~,~.~~-~~~~c~~:ê:-~~~~~r~r~~~~:--:~~==~;;~~~========~====~~--~--------=-~· 
GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PRAÇA D. i"'IARIA !l, 282 I 4760-l I I VllANOVADE FAMALICÃO ! TElEFONE.252301740 l Ft\X252 3017191 I N!F 506663264 
E-MAIL arnbiente@vili!11ovadefamalicao.org I INTERNET W\.VW.vilanovadefarni!iÍGio.otg 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 1282/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 18-01-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:285725599 (GIL 
n.'24218} sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 2241 
CS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666~·264 
E-MAIL: camoramunicipal@vilanovadefamallcoo.org I INTERNET: www.vilanovadefomalicoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 1470/2019 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 21-01-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:132039915 (C IL 
n.'773795) sito na Freguesia de Oliveira S. Mateus. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 25i5 
CS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX 252 323751 ) NIF 50666:·264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vilanovadefamalicoo.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 2006/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 28-01-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:177410140 (GIL 
n.'346008) silo na Freguesia de Oliveira S. Mateus. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Té.:nicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 3407 
CS ~DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:--264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefomollcao.org I INTERNET: www.vilanovadefomollcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 2760/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 05-02-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:136390781 (C IL 
n."331164) sito na Freguesia de Oliveira Sta. Maria. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Adem ar Carvalho 

Salda interna n.0 4768 
CS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMAUCÃO ! TELEFONE252320900 I FAX 252323751 ! NIF 50666:·264 
E-MAIL: camoramunlcipal@vilanovadefamaHcao.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 2791/2019 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-02-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:151965374 (CIL 
n.'405207) silo na Freguesia de Riba de Ave. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 4825 
CS - DDS - S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:·264 
E-MAIL: camoramunlcipol@vllonovadefamallcao.org I INTERNEf: www.vilanovadefomalicoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 3003/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver:- Ambiente 

Data: 07-02-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:168626276 (GIL 
n.'520322) silo na Freguesia de Fradelos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 5234 
AS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:.·264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vllanovadefamallcao.org 1 INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 3565/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 13-02-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:220432414 (CIL 
n.'410928) sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ade mar Carvalho 

Saída interna n.0 6175 
AS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 Vll.A NOVA DE FAMAUCÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:,264 
E-MAIL: camoramuniclpol@vl!anovadefamalicao.org 1 INTERNEI: INWW.vi!anovodefamalicao.org 



439

SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 4199/2019 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 21-02-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:211536779 (C IL 
n. '280269) sito na Freguesia de Lousada. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 7359 
AS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO OE VILA NOVA DE FAMAliCÃO [ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vllanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 4257/2019 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 21-02-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:146909950 (C IL 
n.'202182) sito na Freguesia de Gavião. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 7463 
CS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO OE VILA NOVA DE FAMAliCÃO [ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:-264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vitanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 4938/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 01-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:220348936 (C IL 
n.'519285) sito na Freguesia de Oliveira S. Mateus. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. o 8632 
CS ~ DOS - S. Social, F. e Seniores 

MUNlcfPJO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO OE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:-264 
E-MAIL: camaramunicipal@vl!anovadefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovadefomalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 4948/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 01-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:136350925 (CIL 
n.'109009) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 8645 
CF- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAl FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NlF 50666~-264 
E-MAIL: camaromuniclpol@vilanovadefamalicao.org IINTERNET:www.vilanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 4953/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: GAV- Ver- Ambiente 

Data: 01-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:143741705 (C IL 
n.'340936) sito na Freguesia de Oliveira S. Mateus. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 8655 
CS - DOS - S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO [ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NJF 50666:,264 
E-MAIL: camaramunic!pal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 4965/2019 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 01-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:161238920 (CIL 
n.'5784) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Adem ar Carvalho 

Saída interna n.0 8673 
CF - DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VII.A NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF f!J666:·264 
E-MAIL: camoramunicipol@vllanovadelomallcoo.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5118/2019 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NJF:200904760 (C IL 
n.'1944) silo na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior, 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 8912 
CF- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES [ 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO [ TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 [ NIF 50666:·264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vllanovadefamallcao.org [ INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5122/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:226539776 (GIL 
n.'26761) sito na União de Freguesias de Antas e Abade Vermoim. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior, 

r= --?---

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Adem ar Carvalho 

Saída interna n.0 8921 
CF- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL,. FAMfliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I Nif 50666:-264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5145/2019 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:148958400 (CIL 
n. '505084) silo na Freguesia de Pousada de Saramagos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 8955 
CF ~DOS~ S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO ] DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666~·264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vitanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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Informação interna N.0 5146/2019 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:148181635 (C IL 
n. '522746) si to na Freguesia de Mogege. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 8960 
CS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAl, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 j FAX 252 323751 j NIF 50666:-264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vilanovadefamollcao.org j INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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Informação interna N.0 5147/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:132318270 (CIL 
n.'502752) silo na União de Freguesias de Mouquim, Lemenhe e Jesufrei. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 8961 
CF- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO OE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:-264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vilanovadefamallcao.org 1 INTERNET: wvvw.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5153/2019 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:177061766 (GIL 
n.'513699) sito na Freguesia de Brufe. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior .. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 8967 
CF ~ DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO j DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES \ 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 j FAX 252 323751 I NIF 50666:·264 
E-MAIL: camaramunicipal®vllanovadefamallcao.org 1 !NTERNEf: www.vilanovodefamallcoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5156/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:161238408 (CIL 
n.'10167) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 8972 
CF ~ DDS ~S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNlcfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES [ 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666::264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 1 INTERNEf: www.vllanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5196/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:150236344 (C IL 
n.'502807) sito na Freguesia de Esmeriz. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 9032 
AS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:·264 
E-MAIL: camaromunicipal@vilanovadefamallcoo.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5198/2019 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:158045467 (C IL 
n.'202879) silo na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 9034 
CS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:·264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamallcao.org l INTERNET: www.vllonovadefamalicoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5222/2019 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:107843781 (GIL 
n.'405054) sito na Freguesia de Riba de Ave. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 9065 
CS ~DOS~ S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506662264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5231/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao munícipe 
identificado pelo NIF:216472130 (C IL n.'528941) sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

Adem ar Carvalho 

Saída interna n. 0 9081 
AS - DDS - S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO J DIVISÃO OE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES i 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 [ Nlf 50666:0264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5250/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:241283302 (C IL 
n.'519405) sito na Freguesia de Fradelos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ade mar Carvalho 

Saída interna n.0 9109 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

~U~~J~ Peell~~~v':E~!;A:S~lo I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 V!tA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666~'264 
E-MAIL: comaromunicipal®vllonovodefomalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefomallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5300/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 07-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:251927407 (C IL 
n. '509429) silo na Freguesia de Delães. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 9181 
CF- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO J DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES J 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I fAX 252 323751 J Nlf 50666:"·264 
E-MAIL: camaramuniclpa!@vilanovadefamalicao.org I INTERNEf: www.v!lanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 5314/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 07-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:156312514 (C IL 
n. '501940) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 9200 
CF - DDS - S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO OE VILA NOVA OE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 ! FAX 252323751 I NIF 50666:·264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vilanovadefamalicoo.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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ECONOMIA, EMPREEND. E INOVAÇÃO: 
1 -"APOIO AO CITEVE- INICIATIVAS DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E PROMOÇÃO DE PROJETOS 

DE I&D" (PÁGINA 460) 
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ECONOMIA, ENIPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio ao CITEVE - Iniciativas de inovação tecnológica e promoção de 

projetos de I&D. 

Considerando que: 

O Setor Têxtil e Vestuário tem em Vila Nova de Famalicão a grande força do seu 

desenvolvimento. Em Vila Nova de Famalicão, pela sua ímpar dinâmica industrial, o 

têxtil emancipou-se, encontrando as melhores práticas de cruzamento com outros sectores 

de atividade, nichos especializados e de maior valor acrescentado. 

A marca "Famalicão Cidade Têxtil" tem runa plataforma estratégica de futuro 

clara, assente em três eixos de atuação, de que resultam importantes linhas de atuação e 

objetivos: Promover a excelência, a capacidade inovadora e a responsabilidade social das 

empresas e dos centros de competência; reconhecer a competência dos seus gestores e 

dos seus profissionais; incrementar a componente de valorização urbana; 

Em Vila Nova de Famalicão destacam-se grandes empresas industriais, 

reconhecidas marcas e conceituadas infraestrutmas tecnológicas e de inovação, que 

garantem diferenciação, qualidade e excelência à indústria têxtil portuguesa; 

O Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal (CITEVE) 

é llilla pessoa coletiva de Utilidade Pública sem fins lucrativos criada no âmbito do 

Decreto- Lei n° 249 I 86, de 25 de agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas 

pelo Decreto- Lei n° 312/95 de 24 de novembro; 

O CITEVE visa o aumento da competitividade das empresas dos setores 

abrangidos, através da organização de estruturas técnicas e tecnológicas de apoio e 

promoção às indústrias têxtil e do vestuário; 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA. EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 14764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 25232375 ii NIF 506663264 
E-MAl L camararnunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET W'#N. vilanovadefamalicao.org 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
------------ .. ------- ------- " ....... ----·---------- ---------------

O CITEVE vai promover a Conferência Internacional iTechStyle Summit 2019, 

que pretende ser uma importante plataforma de debate e reflexão sobre o conhecimento 

científico e tecnológico atual, envolvendo os players inovadores da indústria, 

fornecedores de tecnologia, investigadores, cientistas e outros agentes ligados ao Sector 

Têxtil e do Vestuário de todo o mundo, sem esquecer as questões relacionadas com as 

políticas públicas para o sector. 

Nesta conferência estarão presentes relevantes especialistas nas áreas da indústria 

4.0, digitalização e desmaterialização de produtos e processos, novos materiais e 

utilização avançada de fibras naturais, novas estruturas técnicas, têxteis eletrónicos e 

inteligentes, e sustentabilidade e economia circular, bem como empresas e Start Ups; 

O CITEVE é a entidade responsável pelo Cluster Têxtil de Portugal cuja missão 

assenta na promoção do desenvolvimento integrado e sustentável do agregado económico 

envolvendo têxteis, vestuário e têxteis de aplicação técnica, contribuindo para o reforço 

competitivo dos seus pilares estratégico: capital humano, capacidade tecnológica e 

criatividade, conhecimento & inovação, sustentabilidade, projeção internacional; 

No Cluster Têxtil estão constituídos grupos de trabalho com base nos principais 

vetares e eixos estratégicos de atuação: Talentos, Formação e Educação (Eixo 1), ID&I e 

Sustentabilidade (Eixo 2), Criatividade e Moda (Eixo 3), Internacionalização e acesso a 

mercados públicos (Eixo 4) e Cross Sectorial Approach (Eixo 5); 

O CITEVE é também entidade promotora de projetas, desenvolvimento e 

elaboração de candidaturas a programas de I&D para beneficio das empresas do Setor; 

Assim, para o desenvolvimento da estratégia para a Economia, 

Empreendedorismo e Internacionalização das Empresas, que v1sa o incremento da 

inovação nas empresas do Setor Têxtil e Vestuário do Município de Vila Nova de 

Famalicão, pretende-se o desenvolvimento de estratégias comuns entre o Município e o 

CITEVE que promovam a capacitação e a inovação tecnológica das empresas 

famalicenses, tendo definidas as seguintes linhas de ação para 2019: 

-Apoio à promoção e desenvolvimento do iTechStyle Summit 2019; 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I fAX 2523237511 Nlf 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

- Apoio à promoção e desenvolvimento do Cluster Têxtil; 

- Apoio na elaboração de candidaturas de empresas famalicenses a programas de I&D; 

Nos termos da alínea ff), número 1, artigo 33.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a 

realização de eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal; 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder ao Centro Tecnológico das 

Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal (CITEVE), pessoa coletiva número 

502201886, um apoio financeiro no valor de 25.000,00 € (vinte cinco mil euros) para 

iniciativas de inovação tecnológica e promoção de projetos de I&D. 

2- Que sejam conferidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o respetivo protocolo de cooperação financeira cuja minuta se anexa e que 

aqui se dá por reproduzida na íntegra para efeitos da sua aprovação pela Câmara 

Municipal. 

3 - Que o acordo fmanceiro seja pago numa única vez de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município e desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 14 de março de 2019 

_,.,..~--····-~--~ ....... ,..~ ..... 

O Vereador da Ecm;tomü{, EmpreendMorismo e Inovação 

i' w\ -~ ' 
·• "/ I 
'/ ç\'\_. ' 

é~ugJsto Li~ 
RQI n' 3408 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES [4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252320900 I FAX 252323751[ NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www. vilanovadefamalicao.org 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

Protocolo de transferência de subsídio. 

Entre---------------------------------------------------------------------------------------------------

PRIMEIRO OUTORGANTE: Municipio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 

número 506663264, aqui representada pelo Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, o qual 

outorga no presente Protocolo na sua qualidade de Presidente da Câmara Municipal, e em 

representação do Municipio nos termos e para os efeitos da alinea a), n° 1, art. 0 35° da Lei 

75/2013 de 12 de setembro; 

SEGUNDO OUTORGANTE: CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias têxtil e do 

Vestuário de Portugal, pessoa coletiva número 502201886, aqui representada pelo Eng.0
• 

António Braz dos Santos Costa, o qual outorga na qualidade de Diretor Geral, é celebrado 

o presente protocolo o qual encontra a sua razão de ser na presente 

Nota Justificativa 

Considerando que a Câmara Municipal e o CITEVE mantêm uma política de estreita 

cooperação institucional e de parceria envolvendo o desenvolvimento económico do 

concelho; 

Considerando que entre as principais linhas de atuação da Segunda Outorgante se 

compreende o desenvolvimento de iniciativas de inovação tecnológica como a 

organização da conferência internacional do Têxtil e Vestuário, iTechStyle Sumrnit 2019 

envolvendo os players inovadores da indústri~ fornecedores de tecnologia, 

investigadores, cientistas e outros agentes ligados ao Sector Têxtil e do Vestuário de todo 

o mundo; 

Considerando ainda que a Segunda Outorgante é a entidade responsável pelo Cluster 

Têxtil de Pmtugal, cuja missão assenta na promoção do desenvolvimento integrado e 

sustentável do agregado económico envolvendo têxteis, vestuário e têxteis de aplicação 

técnica, contribuindo para o reforço competitivo dos seus pilares estratégicos de 
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sustentação - Capital humano, capacidade tecnológica e Criatividade, conhecimento & 

inovação, Sustentabilidade, Projeção Internacional; 

Considerando que o CITEVE é também entidade promotora de projetas, desenvolvimento 

e elaboração de candidaturas a programas de I&D em beneficio da comunidade 

empresarial do Setor Têxtil e Vestuário de Vila Nova de Famalicão; 

Considerando estes factos, a Câmara Municipal deliberou, na sua reunião ordinária do 

Executivo realizada ............ , atribuir nos termos do da alínea ff), número 1, artigo 33.0 

da Lei 75/2013, de 12 de setembro um apoio financeiro à Segunda Outorgante de 25.000 

€ (vinte cinco mil euros); 

Pelo que é celebrado entre os outorgantes o presente protocolo de transferência fmanceira, 

que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objeto do Protocolo 

Constitui objeto do presente protocolo de cooperação fmanceira o apoio a iniciativas de 

inovação tecnológica e promoção de projetas de I&D até ao valor máximo de 25.000,00 

Euros. 

Cláusula Segunda 

Período de vigência do protocolo 

O período de vigência deste protocolo esgota-se com o pagamento da comparticipação 

fmanceira prevista na deliberação do órgão executivo que fundamenta o presente acordo. 
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Cláusula Terceira 

Comparticipação fmanceira 
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1-0 Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apmo financeiro aos Segundo 

Outorgante através do pagamento de um subsídio no montante de 25.000,00 € (vinte cinco 

mil euros) para os fins visados na Cláusula Primeira. 

2-A verba referida no número I será paga de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município por transferência bancária para a conta do Segundo Outorgante do Banco 

BPI com o IBANN° PT50 001000000316514000122, numa única transferência. 

Cláusula Quarta 

Obrigações do Segundo Outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante assegurar uma estreita colaboração com 

o Primeiro Outorgante, com vista ao mais correto acompanhamento e execução deste 

protocolo e, informar o Primeiro Outorgante, atempada e diligentemente, do 

desenvolvimento das ações por si desenvolvidas. 

Cláusula Quinta 

Acompanhamento e controlo deste protocolo 

O acompanhamento e controlo deste protocolo são exercidos pelo Primeiro Outorgante 

assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 

execução. 

Cláusula Sexta 

Incumprimento e rescisão do protocolo 

1-A falta de cumprimento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 
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2-A não afetação da verba atribuída aos fins a que se destina implica a devolução do 

montante recebido ao abrigo deste protocolo. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 

contrato, feito em duplicado, ser assinado, ficando cada uma das partes com um exemplar 

em sua posse. 

Cabimento n. o 

Compromisso n. o 

Vila Nova de Famalicão, de março de 2019 

Pelo Primeiro Outorgante 

(O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Cunha) 

Pelo Segundo Outorgante 

(O Diretor Geral do CITEVE, Eng.0 Braz Costa) 
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c i teve 

www.citeve.pt 

Centro Tecnológko 

das Indústrias Têxtil 

e do Vestuârlo 

de Portugal 

N/ Referência: DG- 219/2019 

Data: 2019-03-07 

Exmo. Senhor 
Dr. Paulo Cunha 
Presidente da Câmara Municipal 
de Vila Nova de Famalicão 
Praça Álvaro Marques, 
4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Assunto: Protocolo de colaboração- iTechStyle Summit 2019 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 
Dr. Paulo Cunha, c;?~..-,_, t'~ y-'> 

O CITEVE vai promover a Conferência Internacional iTechStyle Summit entre 2 a 4 de abril de 2019, 
iniciativa já reconhecida pela comunidade têxtil como importante plataforma de debate e reflexão 
sobre o conhecimento científico e tecnológico atual, envolvendo os players inovadores da indústria, 
fornecedores de tecnologia, investigadores, cientistas e outros agentes ligados ao Sector Têxtil e do 
Vestuário de todo o mundo. 

Esta iniciativa envolve um investimento muito significativo da parte do CITEVE, sendo que para a 
edição de 2019 estão previstos encargos financeiros na ordem dos 150 000.00€. 

A este propósito, vimos solicitar a V. Exa. uma comparticipação financeira por parte do Município, 
que nos permita promover e materializar este evento de referência para o Sector Têxtil e do 

Vestuário e para as instituiçõe/s e empres~s do nosso Concelho. 

Melhores cumprimentos ~- ""'"- )_..-,_~, -!~ ~,·-·~~---~~~--/ 

/) _L------~ 
í ';v.sLL //~ --~/-- ~ 
f V/Ã /'"' 
I -"" 

I / r/ ~ Braz Costa / / • p.. 
(Di}etorc(eral) ()J~ . ._). 

y{ u"" 
ls' v 

~ Famalh:ão Quinta da Mai~- Ru" Fernando Mesqult>~,27B5 j-176()..{)34 VIla Nova de famalkão I PORTUGAL[Tel.: {+351} 252 300 300 I Fax:{.J-351) 152 300 317 I E-mali: cirovc@citeve.pt 

~ Covilhã Quinta da Corredour.~ 16101-907 Covilhã I PORTUGAL jTel.: (-t-351) 275 HO 300 I Fax: (+JS I) 275 330 327 I E-mail:dteve.del@çl;eve.pt 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gouzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema infonnático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nos 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 14 de Março de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CENTRO TECNOLOGICO INDUSTRIAS TEXTIL E VESTUARIO PORTUGAL CITEVE 

NIF: 502201886 

Elementos para validação 
W Contribuinte: 502201886 
Cód. Validação: U5MBSXJ45LUK 

O Chefe de Finanças, 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W114 
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SE~URANCASOOIA~ 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte C TEC IND TEXTIL VESTUARID PORTUGAL CITEVE 

Firma/denominação C TEC IND TEXTIL VESTUARIO PORTUGAL CITEVE 

Número de Identificação de Segurança Social 20008594651 

Número de Identificação Fiscal 502201886 

Número de Declaração 18193997 

Data de emissão 02-01-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.01.02 15:15:40 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão \WJW.seg-social.pt 
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LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/03/18 1678 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N.' COMPROMISSO CITEVE - CENTRO TECNOLÓGICO DE INDUSTRIAS TEXTEIS E DO 
VESTUÁRIO DE PORTUGAL 

1 502201886 1 I 2019 I 
APARTADO 559 

4810 OCR 1354 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-909 V. N. DE FAMALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CITEVE - Centro Tecn.Ind.Text. Vestuário EM: 30 DIAS 
Portugal 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
GSE N°.10174- APOIO FINANCEIRO PARA INICIATIVAS DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E PROMOÇÃO DE PROJETOS DE I&D 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003023 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS CORRENTES - UN 1. 000 25.000,000 25.000,000 NSD 
ECONOMIA E TURISMO-GSE n°,10174- apoio financeiro 
para iniciativas de inovação tecnológica e promoção de 
projetas de I&D 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 25.000,00 25.000,00 

!:EXTENSO ,-------- TOTAIS ------, 
I VINTE E CINCO MIL EUROS 

Documento n. 0 2019 I 1678, Compromisso n. 0 2019 I 1354, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911653 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

201911653 11 4716 10102 104070106 I I 101.306,25 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019103118 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA . ,,,,. ,, 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS 

25.000,00 1 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

25.000,00 

25.000,00 

COMPROMISSO 

76.306,25 




